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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo ai 6'l:t222z 
FLS: QO! 
Rubrica: ':::5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR PROTOCOLO 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 05 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do 

Processo Administrativo nº 0165/2022. Com este fim e para 

constar, eu, Emerson Pablo Pereira Santos lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de Janeiro de 2022. 

~=~~~tof4 '., ·:li 

Setor de Protocolo 

Rua Herculano Parga nº 120, centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, CEP 65.708-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PROCESSO: 0000000165 / 2022 SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO ... ' ' , ·\, 

Processo_Çl/ 65_. !_20 22 .. 

FLS: OOZ 

Proprietário/Interessado: 00000606 SUED DAYANA DA SILVA SOUSA 

CNPJ/CPF: 91244978353 

Endereço: R. HERCULANO PARGA • 
Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

Fone: 

ASSUNTO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Observações: 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA ACOMPANHADO DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, PARA O EXERCICIO 2022. 
DA: ASSESSO~A ESPECIAL PARA: ADMINISTRAÇÃO 

DATA: 05/01/2022 HORA: 1028:15 

·:.j .~ 
d ,,_ .... 

J~ 
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Processo.n1 ef'2 /gozz, 
FLS: 003 -

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: z ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN ÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São_ Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2022. 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão . 

Senhor Secretário, 

Venho por meio desta que a Vossa Senhoria p·ossa tomar as providências necessárias para a aberturn: 
de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da lei n°. 10.520/2002 e Lei_nº 8.666/93 e suas alterações pos
teriores. 

Solicito a abertura de processü' licitatório para contratação de empresa especializada para a implanta-· 
ção de sistema informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico parê. 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Ges
tão, para o exercício 2022, de acordo com a demanda em anexo: 

Atenciosamente, 

SH-c1.&:>~~~~ 
Sued Dayana daHvaSousa 
· Assessora Especial 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

-, 
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Processo O ta t 2 e? ,_ 
FLS: 00 '-/ 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Item 

1 

2 

' -' 
4 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 

SISTEMA INTEGRADO DE CON-
12 MÊS R$ R$ 

TABILIDADE 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSO-

12 MÊS R$ R$ 
AL 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$ R$ 
PROTOCOLO 12 MES R$ R$ 

. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2022. 

Sued Daya a da Silva Sousa 
Assessora Especial 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo .Jll lf, 5' l 2 t:>'1.-?::,... 

FLS: 005 

Rubrica: _ _.~='í-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJ!),.MENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ao Setor Municipal de Compras 

Sr. Joelson Teixeira Ramos 

DESPACHO 

Estamos encaminhando em anexo à relação de serviços para que seja 

realizada a pesquisa de preços com vistas à·realização de procedimento licitatório para a 

contratação de empresa especializada para ·a. implantação de sistema informatizado 

integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento 

e Gestão, confÔrme relação em anexo: 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022. 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



Processo OI ó,<;" l2-t2 2- 2;; 

FLS: 007 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: 7'.::5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão )1Jblca 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. -

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani 1~,a em 
anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o 
máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano Parga, rº 120, 
Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas) . 

•

. , As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" 
· e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

• 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deserão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos :le 
consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 07 de Janeiro de 2022. 

J s eIxe ~e.... ¼ cÇ"""> 0-) 
on áv I pelo Setor de Compras 

,~rL L,-9 

BAIRRO: Ct: í~O ;;;>\J L CIDADE: ·,-e~:, 1 a.J..,, · UF: ~I 

CEP: i?q_ ;l~o · 75 (}00)- '3 '.)--

CNPJ: 

Recebi em · O:<} t__Q,L__2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 07 de Janeiro de 

2022 para fornecimento de preços. 

/4//112?. 
• Z I ' Assinatura do responsavel da empresa 

Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 
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Processo r; 16 s- / 2. tP zz_ 

FLS: 006 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica:._..,.~""'f--· ---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Especificações e Quantitativos dos Serviços: 
.,. 

Item Descrição Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ R$ 
CONTABILIDADE 

2 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ R$ 
PESSOAL 

3 PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$ R$ 
4 PROTOCOLO 12 MES R$ R$ 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022. 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão . 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo OI ó"S / ze2 z, 
FLS: 0015 

Rubrica: ~ 
ESTADO DO MARANHÃO . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão ~ublica. 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item 

1 

2 

3 
4 

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 

SISTEMA INTEGRADO DE 
12 MÊ.S R$ 

CONTABILIDADE 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ 
PESSOAL 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$ 
PROTOCOLO 12 MES R$ 

. 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ d.ias. 

Assinatura do ·responsável 
Carimbo da empresa 

' Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 2 de 2 

Valor Total 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 



Processo f){rf?° / 2? ~2. 

FLS: 00 9 

Rubrica: ~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN ~ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o 
máximo de urgência passivei, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano Parga, nº 120, 
Centro de São Luis Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas). 

• 
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" 

e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

• 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração. ~,.;,~;-~00~~ 

Res~~~el pelo Setor de Compras 

EMPRESA: O FTVV fl 

ENDERE O: 0_, \) I\D 

BAIRRO: UF:f) 1 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em O '1 / 0 j 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 07 de Janeiro de 

202 rneci~ç s. 

[\ 
1 ; 

Assinatura ojresponsavel da empresa 
Carimbo da vmpresa ' 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 
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Processo pJ,fS l2ez.z 
FLS: O/o 

ESTADO DO MARANHÃO Rum: Aia_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN,_H_Ã..o11ci):t11,----

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão pútlica 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administraç§o, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item 

1 

2 

3 
4 

.. 
Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 

SISTEMA INTEGRADO DE 
12 MÊS R$ 

CONTABILIDADE 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ 
PESSOAL 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 12 MES R$ 
PROTOCOLO 12 MES R$ 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 2 de 2 

Valor liota 1 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
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Processo 01 é :z l ,2-e.2..z.. 
FLS: OI/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica:.---"4:1""1----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. ~ 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o 
máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano Parga, nº 120, 
Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" 
e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração . 

EMPRESA: L 
ENDERE O: ~ ~ 5 

CIDADE:~ UF:\Y\o-.-

CEP: 

cNPJ: \~~ .Q43 - 4Gf )pooJ- q_;{; 

Recebi em O:} I __Q_i_2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 07 de Janeiro de 

2022 foi ecimento de preços. 

' 
responsável da empresa 

mpresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo e15.5 l::1.A2:z.. 
FLS: 0/2 
Ruboca: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestio pútlica 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Adrrinistr3çãc,, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item 

1 

2 

3 
4 

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 

SISTEMA INTEGRADO DE 
12 MÊS R$ 

CONTA131LIDADE 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ 
PESSOAL 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$ 
PROTOCOLO 12 MÉS R$ 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ ,dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 2 de 2 

Valor Total 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 



• 
: ITEM 

01 
r··-

02 

. 03 
i 04 1 

Endereço: Rua Coelho de Rescn<k u• 929, Sala 05, Centro Sul 
Telefone: (086) 2 Jll6-6330 - Teresina - P.I Processo OI 6'...5 / .u:,2 2. 

CNPJ. 09.295.258/0001-37 - lnsc. Est. 19.469.128-4 fLS:_ ... 0.....,_/.,.3 ___ _ 

COTAÇÃO DE PREÇO ftullrica: ·~ 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PREFEITURA Ml)NIC!PAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO -MA. 

- IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL; 
NOME l<'ANT ASIA: ADTR fNFORMÁTICA 
CNP J: 09.295.258/0001-37 
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 929, Sala 05, Centro/Sul, Teresina, Piauí 
TELEFONE: (86) 2106-6330 

- PLANILHA DE PREÇO 
------- ---- --·~ -

DESCRIÇÃO 
QTD VALOR VALOR 
Mf:S MENSAL TOTAL 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 R$ 1.350.00 R$ 16.200,00 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 R$ l.250,00 , R$ l 5.000,00 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 R$ 1.000,00 i R$ P .000,00 
PROTOCOLO 12 R$ 500,00 i R$ 6.000,00 

..• 

.. 

TOTAL MENSAL: R$ 4.100,00 (Quatro Mil e cem Reais) 
TOTAL GLOBAL: R$ 49.200,00 (Quarenta e nove Mil e duzentos Reais) 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias. 

Teresina-PI em, 10 de janeiro de 2022 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA 
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Processo oi ef,S b o.22. 
014 

Rubrica::..Jil~~----

A 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A fim de garantir as necessidades da referida Prefeitura, a empresa A.O.S 

SOFTWARE apresenta a proposta para locação de sistema ínfonnatizado, seguindo a 

responsabilidade Professíonal e os padrões da ética. 

!-OBJETIVO 

A empresa AOS SOFTWARE LTDA garante entregar os SISTEMAS que forem 

objeto~ desta proposta observando a legislação federal, estadual e municipal vigente . 

2 - CÓT AÇÃO DE PREÇOS 

Viemos através deste, apresentar nossa proposta de preços para o fornecimcmo 

dos si~temas, objetos da presente proposta a importância GLOBAL de R$ 62.400,00 

(SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), confonne o detalhamento 

abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 
l - SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MESES R$ 1.500,00 
CONT AB!LlDADE 

2 - SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL 

l2 MESES R$ 1.450,00 

3 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 12 MESES R$ 1.250,00 

4 - PROTOCOLO l2 MESES R$ l.000,00 

ValÓr Mensal: RS 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais) 

3 - Validade: 60 (Sessenta) Dias. 

Atenciosamente. 

1 .' 
QUADRA: 06, CASA: 071L CONJ~NTO DIRCEU ARCOVERDE 

BAIRRO: ITARARE ICEP: 64.077-030 
CNPJ: 10.368.980/0001-33 

VALOR 
GLOBAL 

R$ 18.000,00 

R$ 17.400,00 

RS 15.000,00 

R$ 12.000,00 
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' 

' 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

Processo o I 6;tl l3o 2 2. 
FLS: 015 

Consultoria 
TELEFONES: (98) 91426443/84236272/81192340188778350 

Emall: laomerclny@yahoo.com.br 

Rubrica: ____ :5......,_ ___ _ 

CNPJ: 12.243.468/0001-96 INSC. EST. 12.336,962-2 

Ao Setor de Licitações 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão- MA 

COTAÇÀO DE PREÇO 

Conforme nosso contato, estamos enviando nossa proposta de preços para a 
prestação de Locação de Softwares. 

l)as Atividades: serão desenvolvidas c.onforme o quadro exposto que segue . 

DESCRIÇÃO 
QTO VALOR VALOR 
MÊS MENSAL TOTAL 

SISTEMA fNTEGRADO DE.CONTABILJDADE 12 RS 1.550,00 R$ 18.600,00 

SISTEMA .INTEGRADO DE PESSOAL 12 R$ l.350,00 RS 16.200,0IJ 

PORTAL DA TRANSPARl';NCIA 12 R$ l.100,00 R$ 13.200.00 

PROTOCOLO 12 R$ 650,00 Ili 7.800,00 

VALOR GLOBAL 
RS 55.800,00 

jÇINQUENT A E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
1-·· ' 

R$ 4.650,00. 
VALOR MENSAL lOUATRO MIL SEISCENTOS ECINOUENTA REAIS) 

Certo da vossa compreensão de que esta parceria irá conferir beneficios e .-----. 
vantagens à Gestão Municipal, contamos com a aprovação desta proposta. . / 

Validade da Proposta de 6{) (Sessenta) dias . 

São Luís ... MA em, l O de janeiro de 2022. 

Unidade 205., rua 14 nº 68 Cidade Operária 
Silo Luís/MA - Fone: (98) 30880299 



• • 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE COMPRAS. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - Preço Médio 

.,.esse o I ó si 2-0 22 

S: O [6 

Rwnca: ~ 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação de Sistema Informatizado Integrado de Gestão Pública Acompanhado de Assistência e Suporte Técni
co para Atender as Necessidades da .Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Item Descrição 

01 SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 

02 SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL 

03 PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA 

04 
PROTOCOLO 

VALORES 

ADTR - Serviços de ln- JVR TECNOLOGIA - LM Consultoria formática L TOA Gestão de Ensino 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR Quant Unid MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL VLR TOTAL 

12 MÊS 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.350,00 16.200,00 1.500,00 18.000,00 1.550,00 18.600,00 
12 

MÊS 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.250,00 15.000,00 1.450,00 17.400,00 1.350,00 16.200,00 
12 

MÊS 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.000,00 12.000,00 1.250,00 15.000,00 1.100,00 13.200,00 
12 

MÊS R$ 500,00 R$ 6.000,00 
R$ R$ 

R$ 650,00 R$ 7.800,00 
1.000,00 12.200,00 

R$ 49.200,00 R$ 62.400,00 R$ 55.800,00 

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). 

Joelson Teixeira Ramos 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

VLR MEN- VLRTOTAL 
SAL ESTI- ESTIMADO 

MADO 

R$ 1.466,67 
R$ 

17.600,00 

R$ 1.350,00 
R$ 

16.200,00 

R$ 1.116,67 
R$ 

13.400,00 

R$ 716,67 R$ 8.600;00 

R$ 55.800,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria de Administração, estamos encaminhando em 
anexo, as solicitações as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração 
realizada, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação de 
Sistema Informatizado Integrado de Gestão Pública Acompanhado de Assistência e . 
Suporte Técnico para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, para o exercício 2022. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 11 de Janeiro de 2022 . 

~:!-~- i~~~ 
RespoE Setor de Compras 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:,__a5i;:s;..---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 12 de Janeiro de 2022. 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São Lu(s Gonzaga do Maranhão - MA . 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação de Sistema Informatizado Inte
grado de Gestão Pública Acompanhado de Assistência e Suporte Técnico para Atender as Necessi
dades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para o exercício 2022, com 
um valor estimado de R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). Solicito informar so
bre a existência de Rubrica Orçamentária e a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para 
procedermos à abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos . 

am 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Rubrica: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

Sr. Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente Contratação de Empresa Es
pecializada para a Implantação de Sistema Informatizado Integrado de Gestão Pública Acompanhado de 
Assistência e Suporte Técnico para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gon
zaga do Maranhão/MA. 

Informamos a rubrica orçamentária para a referida despesa em anexo 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 de janeiro de 2022 

Atenciosamente, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.01.810001-52 

ANEXO- RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
-· 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Secretaria Municipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000 - Manut e Func da Secr Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 
FONTE: 0000 - Recursos _Ordinários 
Saldo: R$ 226.800,00 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 de janeiro de 2022. 

-~-?""--\--:'*'~-,-----\--- Neylon Parga da Silva 
Assessor Contábil 

Portaria nº024/2021 
_CRC: 012692/0-MA 



• 

Processo pi fS /,u:,?-Z-

FLS: ozl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso Ido artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 
em que ocorrerá a despesa· da Licitação, cujo. objeto é a Contratação de Empresa 
Especializada para a Implantação de Sistema Informatizado Integrado de Gestão Pública 
Acompanhado de Assistência e Suporte Técnico para Atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, tem índice de comprometimento 
orçamentário-financeiro de 20,91 % no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 de Janeiro de 2022. 

eylon Parga da Silva 
Assessor Contábil 

Portaria nº024/2021 
CRC: 012692/O-MA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO·Db MARANHÃO 
Rubrica:.~~~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO. 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, ANTONIO RAFAEL NANI, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso Il'do Art. 16 da Lei Complementar 1 O 1 de 04 de 
Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
na Dotação Orçamentária: , 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05-Secretaria Municipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão . 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000 - Manut e Func da Secr Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado R$ 
55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). 

São Luís Gonzaga do Maranhão/M 17 de Janeiro de 2022 

Secretária Municipal de Administração, Finanças Planejamento, Orçamento e Gestão . 

Rua Herculano Parga Nº 12() - São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

, GESTÃO. 1 

CNPJ_ Nº 30.381.379/0001
1

'.98 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAM~NTÁRIA E FINANCEIRA 
i 1 

1 

Na qualidade de ordenadora dê' despesas, d}claro, para os efeitos dos incisos I 
e II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Leiide Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação de Sistema 
Informatizado Integrado de Gestãq Pública Acomp~ado de Assistência e Suporte 
Técnico para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA possui adequação orçamentaria e financ4ira com a Lei Orçamentária Anual 

,íiíÍli,; (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
'-'W Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas~ará os limites estabelecidos para o 

• 

exercício financeiro de 2022. 1 1 

. 1 

1 

1 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 17 de Janeiro de 2022 
' . 

(/ 

Secretária Municipal de Administração, Finanças Planejamento, Orçamento e Gestão . 

Rua Herculano Parga Nº 120 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA.O. 
CNPJ N" 06.460.018/0001-52 

TERMO DE R,EFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a implantação de. sistema informatizado integrado de 
gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para.atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

1 2. JUSTIFICATIVA 

2.2 Tendo em vista a busca de melhores resultados e de uma gestão pública eficiente, faz-se necessá

rio à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de softwares para exe

cução de sistemas específicos de folha de pagamento e portal da transparência de modo a otimizar e 

viabilizar procedimentos para que os serviços sejam realizados.de forma mais rápida e eficaz propor

cionando melhor desempenho nas atividades ordinárias desenvolvidas pela Prefeitura Mun~cipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão, e no intuito de atender as recomendações dos órgãos de Controle e 

Fiscalização, bem como, sua modernização, gestão pública eficiente, transparente, visando o gerenci

amento das informações da respectiva aérea e aperfeiçoar os mecanismos de caráter legal, social e 

tecnológico. 

3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 Serviços de locação de softwares para execução de sistemas específicos de folha de pagamen
to e portal da transparência. 

Item Descrit>ão Ouant. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABI-

12 MÊS R$ 1.466,67 R$ 17.600,00 LIDADE 
2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MES R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 
3 PORTAL DA TRANSPARENCJA 12 MES R$ 1.116,67 R$ 13.400,00 
4 PROTOCOLO ' 12 MES R$ 716,67 R$ 8.600,00 

Valor Total R$ 55.800,00 

Valor Total R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais) 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1 Implantação: 

Instalação do software; 

Parametrização do sistema; 

Acompanhamento no lançamento dos dados do sistema anterior; 

Alterações no programa para adequar as mudanças da legislação. 

4.2 Os sistemas a serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes requisitos 
técnicos e operacionais: 

1. Deverão ser multiusuário; 

2. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá ser relacional, ter controle transacional, garantir 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N" 06.460.018/000/-52 
a integridade e recuperação dos dados através de backup e recovery; 

3. Os softwares deverão ser compatíveis com Windows XP/Vista e Windows 7, 8 e 1 O; 

4. Deverão manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou 

hardware, com o uso de banco de dados; 
' 

5. Funcionar compartilhando informações de uso comum, atualizados em tempo real, não sendo ne-

cessária a manutenção de informações similares em diferentes arquivos, mesmo que estes arquivos sejam 

usados por setores diferentes, especialmente no que se refere aos cadastros de: a) pessoas; b) bairros; e) 

logradouros; d) contas contábeis; e) órgãos e unidades; t) produtos; g) bens patrimoniais; h) bancos; i) tri
butos; j)atividades mercantis; 

1) dotações orçamentárias, podendo também se estender para outros cadastros multifinalitários. Os softwa
res deverão conter recursos de gerador de relatórios. Os usuários poderão criar e emitir relatórios necessá

rios~ nos limites de suas permissões, inc_lusive quando as informações forem oriundas de outros setores. 

6. Cadastro de usuários com níveis de acesso (hierarquia de senhas)._podendo ser configurado para 
inclusão. alteração, consultas eexclusão. 

7. Deverá ter visualização dos relatórios no vídeo, bem como permitir a escolha da impressora da rede 
que se deseja fazer a impressão; 

8. Efetuar cópias de segurança em tempo real; 

9. O sistema deverá conter mecanismos dç proteção que ·impeç~m a Perda de transações já efetivadas 
pelo usuário; 

l O. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a resguardar a 

última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados; 

11. Os sistemas deverão permitir a sua operabilidade com ou sem uso dó mouse. 
12. (Habilitação das teclas "enter" ou "tab"); 

13. Todos os sistemas deverão atender a legislação municipal em vigor na data do contrato, e as legisla
ções estadual e federal. 

14. A Empresa locatária deverá oferecer supo1te presencial ou remoto usando a ferramentas não gratuitas 
para fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas. 

15. A Empresa locatária deverá oferecer plataformas de atendimentos:." via chat, telefone e registro de 
chamadas para atendimento. 

16. Os Registros de solicitação de Chamadas para atualizações da(s) Aplicação(es), Customizações. de

verão ser solucionadas em até 72 horas; Solicitações como: Configurações Diversas, Parametrizações, Blo
queio e Desbloqueios de usuários e Relatórios em até 24horas. 

17. A empresa locatária deverá oferecer uma plataforma Web para registro de todas as cha117a-
das/solicitações oriundas dós usuários das aplicações. 

18. A empresa locatária deverá oferecer de fácil acesso, através de Plataformas Webs
1 

Aplicativos Android ou IOS aos dados referente a chave de _acesso, Ílotificações de atualizações e outros 
informativos referente as aplicações. 

5. DETALHAMENTO ESPECÍFICIO - CARACTERISTICAS MÍNINAS 

Os Softwares deverão possuir obrigatoriamente as seguintes especificações mínimas: 

5.1 Folha de Pagamento 

Sistema para confecção, controle e emissão de Folha de Pagamento; 

Rua Herculano Purga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADo DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº06.460.0l8/000J-52 
Banco de dados em ACCESS ou SQL-Server; 

Sistema de controle e emissão de Folha de Pagamento e Controle de Diárias para Órgãos Públicos 
em ambiente Windows XP, Vista, Windows 7, 8 e I O; 

Multiprocessamento, permitindo a geração de várias folhas dentro de um mesmo mês, Ex: Folha 
Normal, ] 3° Salário (aniversariantes, Adiantamentos, Normal), Férias_, e outros; 

Exportação de dados para diversos Bancos, pagamento eletrô~ico; 

Emissão das Guias de Recolhimento. GPS e Estatutário; 

• Aplicativo Integrado para Controle e emissão de Recibos de Diárias, com geração de dados para pres
tação de contas aos Tribunais; 

• 

Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores, 
individual e coletivo (contracheque): 

Possibilitar o controle da rllovimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo 
de sua carreira; 

Possibilidade de emissão de todos os relatórios anuais .legais e necessários, em formas de resumos, 
extratos mensais, líquidos e possibilitando a geração em arquivo ou formulário quando necessário; 

Permitir controlar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de serviço e 
disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de serviço fora 
do município com emissão separada ou junta; 

Permitir cadastrar os atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas; 

Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal ativo ou 
inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histórica~ em conformidade mínima com o exigido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego. e possibilite, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servido
res, conforme Portaria N" 1.121, de 08 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos 
para cadastramento de informações diversas; 

Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 

Possibilitar o cadastrámento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal ativo ou 
inativo, conselheiros e estagiários, '!1antendo a evolução histórica, em conformidade mínima com o exigido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servido
res, conforme Portaria Nº 1.121, de 08 de Novembro de 1995 , além de permitir a inserção de novos cam
pos para cadastramento de informações diversas_; 

Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 

Possibilitar rotina de prévia e processamento de cálculo mensal, adiantamento complementar, 13º 
salário adiantado e integral, licença prêmio, férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais e cole
tivas; 

Possibilitar rotina para processamento de cálculo simulado; 

Possibilitar gerenciar os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias disponíveis 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N" 06.460.0/8/000/-52 : 

para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o início do gozo de férias: 

•Possibilitara configuração de toda~ as fórmulas de cálculo, ffCando em conformidade, com o estatuto do 
órgão; 

•Possibilitara configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuá_rio incluir novas tabelas, definir a 
quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com ~ua necessidade; 

•Possibilitara inclusão de variáveis fixas e mensais; 

Possibilitar registrar e controlar a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, mantendo 
todo o seu histórico; 

Possibilitar o controle 8.té quatrO tipos de previdência para um mesmo servidor automaticamente, 
sem a necessidade de manutenção todo mês; 

Possibilitar o controle de. estágio probatório e progressão funcional e .promoções de cargos~ sempre 
mantendo as respectivas informações registradas no histórico do sçrvidor; 

•Possibilitara emissão de relatórios de todos os encargos do órgão', bem como a emissão de guias e relató
rios em modo gráfico ou em arqui'-'.0 quando necessário; 

5.2 Outros serviços~ serem contratados: 

e) Publicação Eletrônica dos Anexos da Lei de Responsabilidaqe Fiscal em formato PDF em página da 

internet; 
t) Publicação eletrônica dos quadros e demonstrativos em cumprimento da Lei nº 9755, de 16/12/1998, 

Instrução Normativa TCU nº 28. de 05/05/1999 e Oficio Ci,rcular nº 04/99 - TCU/SEGECEX, de 

14/06/1999 em página da internet; 

g) Publicação eletrônica dos textos e Relatórios do Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais em 
página da internet; 

h) Publicação eletrônica dos textos referentes as LEIS da LOA- Lei Orçamentária Anual, PPA 

- Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias em página da internet; 

5.3 Sistemas para atendimento da área de Controle Interno: 

Sistema de Controle de Almoxarifado Público; 

Sistema para Controle de Patrimônio Público: 

Sistema de controle _de Protocolo e tramitação de Documentos Públicos; 

Sistema para Controle da Frota de Veículos; 

Sistema para Controle de Licitações Públicas e Pregões; 

Sistema para Controle B_ancário e Tesouraria; 

Sistema para Controle de Contratos Públicos; 

Sistema para Controle de Compras Públicas; 

Sistema para confecção. controle e emissão de Folha de Pagamento; 

Sistema para controle de Diárias; 

Sistema para contro!e. de Frequências; 

5.4 O sistema para execução do portal da transparência (website da Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA) deverá prevê as seguintes funciÓnalidades: 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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i) Portal completo com permissão de publicações de artigos (páginas e/ou notícias) em diversas cat.~-
gorias, separadas por secretarias que compõe a administração municipal; 

j) Manutenção do Portal com o conteúdo de notícias, calendário de eventos, galeria de fotos, downl,)-

ads (leis e documentos); • 

k) Não restrição a navegadores e plataformas, desenvolvimento voltado para todos os navegadores. 

inclusive tablets e smartphones.··{É necessát'io sempre a última versão do software instalado para funcion:1-

mento adequado); 

1) Otimização para mecanismo de busca, como o Google (SEO); 

m) Integração com redes sociais Twitter e/ou Facebook (caso o cliente desejar); 
n) Sistema de busca nas páginas internas, busca de notícias, downloads e fotos; 

o) Manutenção e treinamento do Painel de Controle para que os usuários não tenham dificuldade para 

utilização do mesmo; 

p) Outras funcionalidades como links diversos e banners específicos para cada secretaria entre outns 

podem ser adicionadas a desejo do cliente. 

Tais funcionalidades ficarão sob um design com interface e layout preparados especialmente para o website 
da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, que prim.ará pela adequação às característic:1.s 

da empresa, como as cores e fontes. 

6. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS 

A Contratada deverá: 

6.1 Apresentar a metodologia a ser adotadas para a implantação dos Softwares, contemplando a iden

tificação das fases, etapasi atividades e tarefas. com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, ferramentas e 

prazos; 

6.2. Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de produci-

• vidade nos trabalhos de implantação;° 

6.3. Demonstrar a compatibilidade da metodologia com o software a ser implementado, apresentando for

ramentas que direcionem as atividades de configuração; 

6.4. Descrever os métodos utilizados para realização e controle dos testes de validação dos processos con

figurados; 

6.5. Apresentar as ferramentas e padrões utilizados na docurnentação técnica e funcional das configu-

rações; 

6.6. Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizados em cada fase do projeto; 

6.7 Todas as atividades componentes das metodologias a se_rern adotadas devem ser descritas em !íng-1a 
portuguesa. assim como todos os demais elementos. 

7. SUPORTE TÉCNICO 

7.1 As solicitações de atendime;1to por parte do cliente deve'rão ser protocoladas junto ao fornece.clbr 

contendo a data e hora ela solicitação, a descrição do problema. o nível de prioridade para o atendimento 

desta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser proto

colada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet; 
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• 

Processo 016S /y:2-1-
FLS: ozq 
Rubrica:. __ ~"""~---

ESTADO DO MARANHA·o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N" 06.460.0/8/0001-52 

7 .2 Os serviços mencionados acima compreendem a garantia de esclarecimentos de dúvidas, através 

ele telefone, fax, Internet ou diretamente nas instalações da CONTRATADA e será prestada em dias úteis, de 

segunda a sexta-feira. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horá

rio das 08h00min às I 8h00mim, de segunda à sexta feira; 

7.3 O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizaclo por um atendente apto a prover o de-

vido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça; 

7.4 A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a poder 

verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedtr

ra do sistema; 

7.5 Deverá ser garantido à CONTRATANTE o tempo de início dos trabalhos necessários para a correçãJ 
. . 

das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abe11ura do chamado técnicc,, 

o tempo deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: necessidade de relatório específico). 

7.6 Deverá conter ferramentas que possibilitem a monitoração e correção, se necessário, do desempE-

nho, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

7.7 É imprescindível que ~as consultas seja informado o problemá observado, programas envolvidos, e. 
o nome da pessoa que está fazendo contato. 

7.8 Na eventual necessidade do acesso a arquivos da CONTRATANT_E para a resolução de algum prc,-

blema fica garantido por parte da CONTRATADA o total sigilo das informações: 

7.9 

8. IMPLANTAÇÃO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO 

• 8.1 A implantação por parte da CONTRATADA será da seguinte forma: 

8.1.1 Os sistemas serão fornecidos e implantados, in loco, em locais indicados pelo solicitante e as atualizações. 

poderão ser via internet, com liberação de download na página da CONTRATADA. O treinamento presencia; 

do pessoal da Contratante será feito.Por ocasião.da implantação dos siste1_nas sem custos adicionais para CON

TRATANTE. 

8.2 A atualização por parte da CONTRATADA compreende: 

8.2.1 Garantia de funcionamento dos sistemas fornecidos a CONTRATANTE, quando este apresentar falha"5, 

limitando-se à sua substituição por uma cópia corrigida. 

8.2.2Direito de pleno atendimento à legislação em vigor, colocando à disposição da CONTRATANTE uma 

versão dos sistemas com as devidas alterações, sempre que as novas normas assim exigirem. 

8.2.3 Direito de a CONTRATANTE retiraras novas versões com todas as modificações que a critério da CON

TRATADA venham a ser introduzidas nos sistemas, no intuito de garantir a evolução tecnológica e otirniz1-
ção dos programas e suas rotin'as. 

8.2.4A manutenção deverá abranger a atualização de versões dos softwares licitados, assim como a correçà,,, 
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eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programaç.ão das versões em usO para garantir a operacionalidade 

dos mesmos nas funcionalidades _descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações já 

efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias em virtude de mudanças na legislação durante 

toda a vigência do contrato ou decorrentes de solicitação dos usuários para atender a Legislação vigente 

aplicável à espécie. 

8.2.5 Em caso de rescisão do contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a CONTRATADA 

deve manter o acesso aos dados· inseridos em seu banco de dados pela CONTRATANTE durante o período 

em que usou o sistema para possíveis consultas, ainda caso seja necessário um processo de migração de 

dados para uma outra ferramenta de software de um outro fornecedor, a CONTRATADA deve fornecer as 

credenciais de acesso ao seu banco de dados para que seja efetuado o processo de migração . 

9. Manutenção 

9.1 Cobrada mensalmente~ está incluso, assessoria técnica/atendimento que pode ser realizada por 

telessuporte, suporte via internet e supo11e via telefone. Quando da necessidade de visita técnica será cobra

do o valor correspondente a hora de suporte/ atendimento técnico mais diária e taxa de deslocamento. 

9.1 A CONTRATADA disponibilizará os seguintes instrumentos através de: manual On-line em língua portu

guesa, contendo detalhadamente a funcionalidade de cada módulo, chat On- line para dirimir eventuais dúvi

das relativas ao sistema e conexão remota, bem como vídeos expli~ativos diretamente da página ela CON

TRATADA. 

11. DA OBRIGAÇÃO DACONTRATADA 
11.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a Contr3tante solicitar; 

11.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder integral-

mente por perdas e danos aqueviercausarà CONTRATANTE oua TERCEIROS, em razão de ação ou omis

são, dolosa ou culposa, independentemente de outras com inações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

11.3. Manter durante o período/contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

1 l .4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93 1 nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
12. 1 A contratante se compromete a pagar à Contratada pelos serviços prestados de acordo com o con-

trato o valor da ordem de serviço. 

l 2.2 A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo almoxari-

fado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

12.3 Fornecer a CONTRA~~ ADA, todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos serviços e 

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados. 

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, 

no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Con

trato. 
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13. DO PREÇO E FORMA DE l;'AGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado referente à realização dos serviços após a comprovação de que a e17-

I 
presa contratada está em dias com .as obrigações quanto às certidões das esferas municipal. estadual e fede-

ral. 

13.2 Nenhum pagamento será."efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregu

lar perante o município a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviçc

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 13.1 . 

14. DA VIGÊNCIA: 
l 4.1 O Presente contrato iniciar-se-á .~a data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 

2022. 

15. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO no 
CONTRATO: 
15.1 O reajuste, disciplinado pelo inc. XI do art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a atualizar o 

valor do contrato, com base na efeti:va variação de custos na execução desses contratos, mediante previsão 

contratual, admitindo-se a adoção de índice setorial de reajuste. 

15.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº. 8666/93, mediante comprovação éo

cumental e requerimento expresso do contratado. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SlJPRESSÔES 

16.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, confor
me previsto no§ 1 º· do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

17. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 A fiscalização/gestão da execução da prestação dos serviços de implantação de sistema informatiza

do integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, _por intermédio de servidor designad:, 

para tal finalidade, nos termos doar!. 67 da Lei nº 8.666/93. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 18 de Janeiro de 2022. 

s~~~'Y,C---ss-~ 
Sued DayanadaSílva Sousa 

Assessora Especial 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento licitatório. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 19 de Janeiro de 2022. 

am 
Secretário Municipal de Administração. Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AO PREGOEIRO DO MUNICiPIO 
Sr. Rafael Luís Morais Araújo. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

• Na qualidade . de Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminho os autos do Processo até aqui 
realizados e AUTORIZO á abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Contratação de empresa 
especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 suas alterações dadas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 20 de Janeiro de 2022. 

Antônio Ra ael N ni 
Secretário Municipal de Admin, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0165/2022, na 
modalidade, Pregão, o Ato de designação do Pregoeiro e Membros da Equipe de 
Apoio, PORTARIA Nº. 002 de 03 de Janeiro de 2022. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de Janeiro de 2022 . 

. R,fu~isAraú]~ 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 002/2022, de 03 de Janeiro de 2022. 

Processo o M '? / 24P 2-Z-
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Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 

ú PREF'Efiô MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA 00 MARAN!,ÃO - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município, 

· Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão , instituída 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; · . 

• Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre 
eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 
nº 10.52012002, 

: •. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO, Cargo Assessor 
Especial do Gabinete do Prefeito - Servidor Nomeàdo sob a Portaria de nº 00412021, para exercer a função 
de Pregoeiro, que será respons:ivel pela condução dos trabãilios do Pregãõ. 

Art. 2º - Designar os servidores: CARMOGEUZA MARIA SILVA SANTOS, Cargo 
Professora - Servidora Efetiva sob a matricula de nº·87:1, BARBARA MARIA GONÇALVES MARTINS .. Cargo 
Auxiliar Administrativo - Servidora Efetiva sob a matricula de nº 650-1, para compor a Equipe de Apoio, que 
prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. · 

Art. 3º , As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras, 
serão: 

1- O credenciamento dos ínteressados; 
li - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
Ili -A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes: 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do menor preço: 
V- A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - A elaboração de ata; · 
VII - A condução dos trabalhos da equipe· de apoio; 
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recúrsos; é 
IX -:- O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação. 

. . . . Art. 4° - Os. Servidores especificados nesta Portaria, desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o ano de 2ô22. 

Art. 5º - Todos os trabalhos ·desta Comissão, deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas e 
arquivadas no setor competentr / 
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Art 6º - Aplica-se a esta Comissão as disposições da lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 19993 e da lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

. . . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE _SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2022 . 

Prefeito Municipal · 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ____ ..,.~"'9----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o prócesso licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO, 
Pregoeiro, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo nº O 165/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações dadas Lei Complementar nº 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado 
integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR:. 

• O valor estimado para esta licitação foi obtido através de uma média aritmética 
simples das Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o de VALOR TOTAL R$ 
55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, ocorrerão por conta das rubricas orçamentárias que serão informadas 
posteriormente pelo setor competente como consta nos autos: 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de Janeiro de 2022. 

Rafael Luís Mo ais Araújo 
Pregoeiro/PMSLG 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de 1 · 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de São Lu_ís Gonzaga do M~ranhão - MA 

Senhor Assessor/Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 

0165/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Con-· 

!ralação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de 

gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com o disposto na Lei Federal n° 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 

147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e de

mais normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de Janeiro de 2022. 

RECEBIDO EM: ~I...Jh...i '\J01A

ASSINATURA~ 

Rafael Luís Mo ís Araújo 
Pregoeiro/PMSLG 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N°06.460.0/8!000/-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO.LUÍS GONZAGA· ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022. 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, 

Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar 

BASE LEGAL 
nº. 147 /2014, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

alterações, aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 · e suas alterações e 
demais legislações correlatas. 

Contratação de empresa especializada para a 
implantação de sistema informatizado integrado de 

OBJETO gestão pública acompanhado de assistência e suporte 
têcnico para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

htt(!s://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

DATA E HORÁRIO DE XX de XXXXXXX de 2022. 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO XXh:XXmin (XXXXXXXX horas). 
PÚBLICA: 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos 
Reais) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - O Edital está disponibilizado, na integra, no 

endereço eletrônico: htt(!s://www.lícitasãoluísgonzagama.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, com sede na Rua Herculano Parga, 
nº 120" Centro, SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (treze horas). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatôrio e seus 
anexos, a fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei nº 
10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no 
referido artigo, sem prejuízo das multas previstas ·em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.018/000l-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO. PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10520, DE 17 DE JULHO DE 2002. DO 
DECRETO N" 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, DA LEI Nº 147 /2014, DA LEI Nº 11488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N ° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SU BSID I ARIAMENTE, A LEI. N º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônic3 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão públic3 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirig r. 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe da 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a 
homologação. 

ÓRGÃOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 
INTERESSADOS: 

DATA E HORA DE INICIO 
XXH:XXM DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DAS PROPOSTAS: 
DATA E HORA LIMITE 

XXH:XXM DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA FINAL DAS XXH:XXM DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA' 
DAS PROPOSTAS- XXH:XXM DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

SESSÃO 
PÚBLICA: 

LOCAL: htt(!s://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR ESTIMADO R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA.O, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA.O. 

CNPJ N° 06.460.0/8/000/-52 

1. DOOBJETO. 

·~· 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
• facultando-se ao licitante a participação se for de seu interesse. 

• 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e 
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo 
ou em parte. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. A despesa com a implantação de sistema informatizado integrado de gestão públi:a 
.acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, objeto deste, correrá a conta dos recursos orçamentários, 
conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05- Secretaria Municipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000- Manut e Func da Secr Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro de_verá ser feito no Portal de Compras de São Luís Gonzaga, 
sítio https://www.licítasãoluísgonzagama.com.br,; 

no 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal ~ a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabi,liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticaccs 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, _ainda que por terceiros. 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA"O LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.0l8/000I-52 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão .dos seus dados cadastrais no PORTAL 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatáinente, á correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do· disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação ro 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

·•· 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível con o 
objeto desta licitação,_" e que estejam . com Credenciamento regular no PORTAL 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte!, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

. . . 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICÍPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos. de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forrra c:a 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

.. 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

• 4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçi'o 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SIST_EMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no.artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas ce 
pequeno porte, a assinalação 9_0 campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-:o 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo qL.e 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propos1a 

Rua Herculano Purga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N°06.460J}l8/000l-52 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir_de 14 anos, na condição de.aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não poss ui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV _do art. 1° e no inciso Ili do art. S0 da Constituição 
Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha . 

5.3. As Microempresas e ·Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. 1 ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO.DA PROPOSTA. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOLUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.0/8/000/:52 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: .,. 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

• 6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

• 

6.1.4. Descrição detalhada do·objeto, contendo as informações sim.ilares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo·de validade ou de garantia, número de 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, tra balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,·quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS!AS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade. com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vi cios 
insanáveis ou não apresentem ·as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Tambêm será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participant.es. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não· impede o seu julgamento definitivo em sentico 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro . 

7.5.1. NO ATO DO PREENCHIMENTO DOS VALORES DAS PROPO_STAS JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, A FERRAMENTA DO SISTEMA DISPONIBILIZA OS CAMPOS "MODELO" E "MARCNFABRICANTE" 
PARA PREENCHIMENTO POR PARTE DOS LICITANTES. NO ENTANTO, VISANDO ASSEGURAR A 
CONCRETIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA MO RALIDADE , COMPETITIVIDADE, JULGAMENTO OBJETIVO E 
IMPESSOALIDADE, MINIMIZANDO OS RISCOS DE CONLUIO E FRAUDES NO CERTAME, E COM A 
FINALIDADE DE EVITAR A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE ANTES DA FASE DE LANCES, JÁ QUE O 
ANONIMATO ATÉ O ENCERRAMENTO DA ETAPA DE DISPUTA É DA ESSÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO, 
O LICITANTE FICA CIENTE QUE NÃO PODERÁ PREENCHER OS CAMPOS MENCIONADOS DE FORMA A 
IDENTIFICAR-SE, UMAVEZ QUE, NESTA FASE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO/CONHECIMENTO DOS 
LICITANTES, MANTENDO-SE O ANONIMATO EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA COMPETITIVIDADE E DA 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES. RESSALTA QUE, CASO O LICITANTE IDENTIFIQUE-SE NA 
FASE DE LANCES JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS ESTE TERÁ SUA PROPOSTA 
DESCLASSIFICADA E SERÁ DESCLASSIFICADO DO CERTAME. 

7.5.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. . 

7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

17.8 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
1.!W!.O DEZ REAIS, 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o inter.valo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. â.fils! adotado para o envio de lances no Preaão eletrônico no modo de discuta 
'ABERTO " em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço . 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores dever,;io 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.· 

7.18. No caso de desconexão com:o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer .;icessivel aos· licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal, 
https://www.licitasãoluísqonzaqama.com.br, quando serão· divulgadas data e hora para a sJa 
reabertura. E será somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

• 7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jurto 
à Receita Federal, do porte da ·entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se ú disposto nos arts' 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto.n~ 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c_ento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a r:frimeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o'direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que ·se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos v2l_ores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem ncs intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.26. Quando houver propostas.· beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação· pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3°, § 2º, da LEI Nº 8.666, ·de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. 
aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país/ ·, 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

. 
. ;·_ 

7.28.4. Produzidos por empresas·que comprovem cumprir,;ento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou pare reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contrapropost;;. ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por 111eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 DUAS HORA, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENC.EDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação,' o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao cbjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art 7° e no§ 9° do art 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

• em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

• 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, qiJe apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 cTCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para·os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

8.3.2. Pregoeiro(a) responsável pela condução do pregão, avaliará os preços ofertados e seus 
respectivos percentuais de descontos: e poderá, a seu critério. solicitar ao licitante vencedor a 
comprovação de preço dos valores ofertados; para que demonstre assim a sua exequibilidade, bem 
como, sua capacidadezviabilidade em executar o objeto d.entro dos preços por este ofertado, 
visando afastar possíveis tentativas de fraude e protelação do certame, em conformidade ao 
Acórdão nº 287 /2008 - Plenário do TCU. · 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que fundamentam a 
suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneament::, das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar por 
meio de funcionalidade disponível no s·stema, no prazo de 2 DUAS HORA. sob pena de não 
aceitação da proposta. · 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do rnate·ial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informa;:ões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não, 
aceitação da proposta. 
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferidã pelos meios previstos nos subitens acima, o Prego=iro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 TRES PIAS · úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o l.ocal e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes . 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificafr,a 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas ne~te 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) "'pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s\ o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de ~ma 
que atenda às especificações constantes no Termo_ de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela. equipe técnica responsável pela análise, 7ão 
gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final· da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no praz.o de 1.!l DEZ,™ após o qual poderão ser descartadas oela 
Administração, sem direito a ressarcimento, 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar- à disposição da· Administração todas as cond:ções 
indispensáveis à realização de te&tes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encarninhar,' por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor pr=ÇO, 
vedada a negociação em condições diversas das ·previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses -em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. Negociação será _realizada por meio do s
0

istema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita,. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá ..... 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fleta, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 1 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO . 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇ.íi.O, 
MEDIANTEACONSULTAAOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITA SÃO LUÍS GONZAGA, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/); Cadastro Nacional de 
Condenações Civeis por Atos Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www.cnj.jus br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).de Improbidade de Justiça. 

9.1.3. Lista de lnidôneos,' mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, podorça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes 
impostas ao responsável pela prática de ato' de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Oc.orrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será Jerificada · por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sarn;:ão_, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá_.nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto __ nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecid_a para aceitaçao da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participaçao, a habilitação dos licitantes será verificada por 
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meio do PORTAL https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, em relação à habilitação jurídic&, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãg,_econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
https://www.lícítasãoluísgonzagama.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar ... em conjunto com a apresentação da proposta. a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem. acima irnplicarà a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ccnforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complement.,res. 
necessários à confirmação daquele~ exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante ser3 
convocado a encaminhá-los;· em formato digital, via sistema, no prazo de ?- DUAS HORA sob pena 
de inabilitação. · · 

9.4. Somente haverá a ne6essidade de comprovação do preenchimento de requisitos medl& nte 
apresentação dos documentos originais. não-digitais quàndo houver dúvida em relação "' 
integridade do documento digital. · -

9.5. Não serão aceitos documento_s de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqJeles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da 
matriz. ·· 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númer:,s ce 
documentos pertinentes· ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização- co 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto rio item 5, os' licitantes deverão encaminhar, nos termos jeste 
Edital. a documentação 'relacionada nos _itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso ·de. empresário· individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando .de· microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br: 

9.8.3. No caso de sociedade ·empresária ou empresa individual de responsabilicade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra,jo na 
Junta Comercial da· respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores; 
,,i., . 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de empresa· ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

9.8.7.0s documentos acima deverão .. estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E-TRABALHISTA:. 
' 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P~ssoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; · · · 

. . 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe:a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e á Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados: inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1 :751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade_·com o Fundo de _Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9. 9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VI 1-A da 
Consolidação das Leis do Trabalt10, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fal.en.da Estadual',: emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada, por meio de: 

9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida peio Estado do domicílio ou· sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
9.9.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa d,:J 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade par3 
com a Fazenda Estadual, e/ou 
9.9.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Estaduais e Divida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a rngularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazerida Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda Municip&l 
onde a empresa for sediada, por meio de: 

9.9.6.1. Certidão NegaÍiva de Débitos;" ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
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atividade econômica, expedida .pelo Município do· domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. <I'·. . . 

9.9.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal, e/ou· 
9.9.6.3. Certidão Conjunta NegaUva de Débitos Municipais e Divida Ativa do 
Município, expedida pelei Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal. 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do ~.eu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; · 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor Preço por Item seja qualificado co11:, 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidad<=)Ísq,I; mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. · 

9.1 O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIR!\-

9.10.1. Certidão Negativa de falân.cia, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudi:ia: 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
60 (sessenta) dias, ou que esieja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

9.10.2. Balanço patr_imonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Ja ex1give1s e· 
apresentados na formá da lei, que comprovem a boa situação-financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços ·provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3. (três) meses da data de apresentação da proposta; 

. . ·' . .. 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída.· no exercício social vigente, admite- se a apresenta;:ão 
de balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis· referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço i~tenT)ediário, se.decorr~r de lei ciu contrato social/estatuto social. 

9.10.3.A comprovaçãoida situação ·financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Soivêncía Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: · · · · 

. .. ' . ·. . 

LG _ Ativo'Circulante+Realizável a Longo Prazo 
. Circa1ante+ Passivo Não Circulante 

Pas~-ívo 

~l-=---------A'-"'ti_,_v"'o_,T..,,ocsta"'-I'---------- Passive 
Circulante+ Passivo Não Circulante 
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_______________ _,A..,teciv,_,o'-"C""ir-"c"u"'la,,_n""te,,_ __ LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem result_ado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar. 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquido.míni_mo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devíd(lmente registrada 
na Junta Comercial ou E_ntídade em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.6. As empresas co.nstituídas no. exercício ~ocial _em cyrso.· Jr subs,ituição ao Balrnço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devídamente,r!39istrado,na Junta_ Comercial 
da sede ou domicílio do licitante; ., . , . . \ \ 

9.10.7. Os Balanços Pa_trimoniais e as Demqnstraçõl ,(antábeis\;Jas Socied9des pqrfAções, 
registrados na Junta Comerciai da sede_ \l>U domicíiio \do licitante, \:leverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação p~la Assem9leia Ger~I Ordinária, ô.p da P.~blll:ação em D ário 
Oficial ou em jornal d_e grande circulação\ . . ·. \. . \ ,,} ,11fffi 

9.10.8. As demais ~o<lÍe~~des e as Firm\ lndivid~ís, dev~rão ap1esentar o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações co·1;1tábeis, devidamen\e registrado nw-:J'unta Comercial da sede ou domi-:ílio 
do licitante, abfrT)Panh~eo dos Termos deAb~,ê"Encerramento do Livro Diário em que 

se ache o Bala11ç~ trnns·çrito; . \.. ·. .1 
. \· \. \··'JII'' 

9.10.9.. A pesSOf1 i.urídíca\optante )º STstema de Lucro Presumido, que no decorrer do anc-
calendário, \nantíver Livro C~íxa JJOS termos da ·.Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 
junt~mente tpm o Ê\ala_nço P.iiJ.!rírfunial, cópias dos Termos·de Abertura e Encerramento da Livm 
Caixii; \ ·\ ,fJ", \ \ ·. _· . '· ,, 

,' ... '·. ,..,,. . . . . 
9.1 O. i Q. As M1crôempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, 
nos terl'(los,,d1!' Lei Complementar nº _ 123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanç:i 
Patrímqrííal, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social.da Empresa atualizado e registrado na forma da 
lei, com condição de comprovação de Capital _Social exigido na licitação, desde que comprovada sua 
inscrição no SIMPLES NACIONAL. 

9.10.11. Por força do art .. 18'A. parágrafo prirneirn, da Le·i Complementar nº. 123/2006, consicera
se Microempreendedor Individuai o empresário· individuai que se enquadre na definição do ar!. 966 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Cívil, ou o empreendedor que exerça as 
atividades de industrialização., comercialização e pre.stação de serviços no âmbito rural, que ten;ia 
auferido receita bruta, no.ano,calendário anterior, d·e até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que seja 
optante pelo Simples ._Nacional e que não esteja ifT)pedi:do de optar pela sistemática prevista neste 
artigo 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
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9.11.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a .licitante fornecéU ou fornece bens ou materiais compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por.seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com express.a indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

9.11.1.1. Os Atestados de _Capacidade Técnica estarão sujeitos á análise de sua validade e 
veracidade por parte do pregoeiro, que podeiá rea.lizar consulta junto à pessoa jurídica responsável 
pela sua emissão, bem como por outros meios necessário_s. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como· microempresa ou empresa de pequeno portr seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas a~ demais exigênci~s do edital . . < . \ , 
9.12.1. A declaração do vencedor aco'ntecerá no mo!;Jilênto imeaiatamente" posterior àfase de 
habilitação. _ -·. \ . \~ · .. · \ · _( ./· 

·.. \ .. ' " \ 
9.13. Caso na documentação da li<;:itànte dona da pro'posta 'mais vàntajosa::sêja constatada " 
existência de alguma restrição no_ que\~ange_ á}tgul~rida'qe fiscal _e tr')bafliri,ta, a mesma seré. 
convocada para, no prazo de _5 (cmco) q,as ute,s,\apos a d.eclaraçag_¼'élb vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogÍl

1
do por ig~al period'o, a critério da administração pública. 

quando requerida. pélo liçitante, medianie apresentaçãb de ji,uÍtificativa . 
.. ·_ \. \ ,_ ./ 

9.14. A nã~regulariz~ção fisdt e trabalh1st~ 'ii'õ"prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabi_litação do licitante, s'em prej1'lí,zo da~,$anções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos\ licitantes\ remanescentes, na ordem . de classificação. Se, na ordem de 
classificação, a odtra licitante tenhayélguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o \:nesmd\prazo para re§'ú1arização. · · 

\ \ \·/" ,_· 

9.15\ Havendo necessidade de anansar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a 'se~êf informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. \ ~ . · ... 

9.16.,), Será inabilitado o lici_tante. que :rião comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisq-uer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.17. Constatado o atendimento 'ás exigên_cias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da- LC nº 1 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 
declarado vencedor. · · · 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA. 

10.1. 
.?,DUAS 

A proposta finai do licitante declaÍado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dee 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida ern língua pcirtuguesc·, digitada, em urna via, sem emendas, rasJras. 
entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha s"er assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. · · 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos a4tos e se~á_levada em consideração r,o 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançã~.à Contràtada, ~e for o caso. 

. ·' . \ '. \ ' 
: . •' , , (;~',::,;., ·. l . '·, 

10.2.1. Todas as especificações do obje_to,contidas na proposta1tais como marca, modelo, tipa, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. . \ · \ '· · _ 

. . . . . \ \ 
10.3. Os preços deverão ser expressos etp rn·oedci\ corrente na\ional, o J;1or Únit~rio em 
algarismos e o valor global em algarismos'e por eicte,nso (art. Sº da Lei n\8.666/93)':' 

' .· \ ' .. · . ,'\, ' \ \ ' ,_ •. '.>" 

10.3.1. Ocorrendo divergência ent~e,- ~.s pnsçó~ unitárici'? e o Pr_e,ço·'~or Item, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre o\ valores rüiméricos) e os vàlores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últirhos. ·- \ \ ' 

\ ' : ·,; 

'\, ' \ ' ., \ '. ' ,-:::,·' . 

10.4. A oferta deverá'>,ser lirm,\e precisa\lirritadà;'rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativàs de pre,çq ou de cfya19uer 9JJtra condição que induza o julgamento a mais :Je um 
result~do, sob peha de d·esdl,assificaç~o, ,1t 5·' 

\ \ \ '' _·_,/);~ .. ·· ·,.. . 

10.5. A 'iproposta ,deverái' obé'decer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada ~quela ~ue nji9:c'brresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça \ínculo 
à pro'p\osta dé\outr~~jitàrité · · . · 

10.6. \ As .. ,;o~rÕpostas · que contenham a descrição do objeto, o valor e os docunentos 
complemerííares estarão ·disponíveis na internei, após a homologação. 

,'"/'' . ' 

11.DOS~ECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decórridá a fase de regularização fiscal e trabalhista da lic,tante 
qualificada corno microempresa ou empresa .de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para·que quaiquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto .. é, indicando· contra quai(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do .. sistema: 

11.2. Havendo quém se manifeste; c·àberá ào Pregoeiro· verificar a tempestividadca e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. · · 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no fl)érito recursai, mas apenas ve-ificar,!i 
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as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motiva'da do licitante quanto à intenção de recorrer importa·á 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez ad.mitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 trés 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para querendo apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 ~ djas útejs que.começarão a Contar do término·do prazo do recorrente, sendo-

• lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensá~E;is à defesa de seus interesses. 

• 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os _atos insuscet_iveis de aproveitamento 
,.,,, . 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 10 
endereço constante nesie Edital. ,, ·--~ ·, \ _ 

::·.1. D:R:s:::T::~i:::::::º:~Br~::~~~.: \,\.~. ' \ . 1r' 
12.1.1. Nas hipóteses de ~rovimen}O(le re~~'rso que leve .à anul~ão ,re::os anteriores à 

realização da sessão pública precedent~ qu em êi,_ue seja \1nuladV.í3rópria sessão pública, 
situação em que serã6,repetidos os éitos anulados e os que dele dependam. 

.. • • - • _' . \_ , . \. . A' . \ \ . \ ' '• 1. ., . 
12.1 .2. Quá'í;dO houver erro na. aceitaçã~ do. preçq6,;nelhor classificado ou quando o licitante 
declar_ado ven"it_d_or nãc\ __ ass __ inar\o_. contra\o, ·.hãô"'"r'etirar ·o instrumento equivalente ou não 
co!T\provar a re9,,u1arização fiscal é\ trabalhi5Ja, nos termos d_o art. 43, § 1 º da LC nº 123/2006. 
Ness{_ls hipótes1s'.. serãi\- 'adotaq,os -Jii'ôt"· pro,cedimentos imediatamente posteriores ao 

ence_ rramen,to. da eta. pa d.e ia_n_ ce_ s . .,,,,., . 
' ' \ '-~- ., 

12.2, Todos ~s\licitanteii' rernane;centes deverão ser. convocados para acompanhar a 

sessi\~ reabé\:3/·. -,!iiF' _ : , 

12.2.1\ .A i;;_ônvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e- mail, ou de 
aco~,orf!"a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação f_eita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADAST'<O 
DO PORTAL https://WWilll.licitasãoluisgonzagama.com.br, sendo responsabilidade do licita1te 
manter seus dados cadastrais atualizados .. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase: recursai, constatada a regularidadé dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento. licitatório. 
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14. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

14.1. Implantação: 

14.1.1. Instalação do software; 

14.1.2. Parametrização do sistema; 

'; ' 

14.1.3.Acompanhamento no lançámento dos dados do. sistema anterior; 

14.1 .4. Alterações no programa para adequar as mudanças da legislação. 

14.2. Os sistemas a · serem implantados deverão · obrigatoriamen'te atender os segL-intes 
,' '\ 

requisitos técnicos e operacionais: ··· · 
_,,;:2' ',. 

14.2.1. Deverão ser multi-usuário; 
'· \ . . . :, • ... · .. >' . \',,,;t#",. . \ ' '. 

14.2.2. O Sistema Gerenciador de Banco,}:Jé'Dados devérá ser relacidral, ter controle transac•cnal. 
garantir a integridade e recuperação dos dad~s átra\tés d~':backup e retqvery; ,; ,, . 

. ,. . - .. \ .... ,. ... ·: .:.·\_· ·.- . \ . ._ ·: ·.,. \ ': ._(·>·' 

Os softwares.deverão ser c0njpati~eis,com Wi~\:Jows XP/Vistll e Wi~dows 7, 8 e 10; 14.2.3. 
- -:'' __ ·,_ : .. _·\_,·._ .. ·.-:'\'· \ '.,·:.<::·;.) 

14.2.4. Deverã_q ITJ,ªn)er integrjqadé ctob~nco d\ dadosJm ca~ÍS~de queda de energia, falhas 

de software º~t~rdwar\éorn o us.o debar}\d:dado:~,::.;t;/ 

14.2.5. Fu~cionar co~partilha~cjo:inform~çõês"dEfuso comum, atualizados em tempo real, não 
sencto necessári'? a rrianu\erição cfç'·i~form~ões_ similares em diferentes arquivos, mesmo que 
estes, arquivos sejrm usados por set<res,difêrentes, especialmente no que se refere aos cadastros 
de: a) pessoas; b) t;>airros; c)Íjogradgj,lioS; d) contas contábeis; e) órgãos e unidades; f) produtos; g) 
ben,s p1trimÔniais; \r,) ,banco~\ i)•fl'ibLtos; j) ativid.ades mercantis; 1) dotações orçamentárias, 

', ,j , \ ', /('*" • • , • 

pode:ndo tarnt>_em se
1 
es~JJdér para _outros cadastros mult1finailtarios. 

14.2.~\ · às'-~.offtiares deverão conter r_lãcursos de gerador de relatórios. Os usuários poderão 
criar e\ em,itirl relatórios necessários,, nos limites· de s·uas permissões, inclusive quando as 
inform_a_ç.ões forem oriundas.de outros se,tores. 

14.2. 7 Cadastro de usuários com. piveis. de .. acesso (hierarquia de senhas), podendo ser 
configurado para inclusão, alteração,'consultas e exclusão. 

14.2.8. Deverá ter visua)izEição dos relatórios no vídeo, bem como permitir a escolha da 
impressora da rede que se deseja fazer a impressão; 

14.2.9. Efetuar cópias de_ segura,,ça em tempo fElal; 

14.2.10. O sistema deverá comer mecanismos de proteção que impeçam a perca de 
transações já efetivadas pelo usuário; · 

14.2.11. Em caso de falha opera~ionai ou lógica,·o sistema deverá recuperar-se, de m,)do a 
resguardar a última transação execu:àda com éxito. mantendo a integridade interna da base de 
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dados; 

14.2.12. 

14.2.13. 

CNP J N° 06.46/J.018/0001-52 

Os sistemas deverão permitir a.sua operabilidade com ou sem uso do mouse. 

(Habilitação das teclas ''enter" ou "tab");. 

14.2.14. Todos os sistemas deverão atender a legislação municipal em vigor na data do 
contrato, e as legislações estadual e federal. 

14.2.15. A Empresa . locatária deverá oferecer suporte presencial ou remoto usanoo a 
ferramentas não gratuitas para fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas. 

14.2.16. A Empresa. locatária deverá oferecer platafo;mas de atendim~ntos: via··c.hat, telefone e 

registro de chamadas para atendimento.' . . . . :·. ,· .1 ' \ · \ 
14.2.17. Os Registros de solicitação d.e Chamad,as para atu~ações d13(s) Aplícaçãc(es), 
Customízações, deverão ser solucionadas em, àté 72\h~a·s_; Solíc~ações como: Configµrações 
Diversas, Parametrizações, Bloqueio.e Desbloq4eios de usuário_s e Re~tóríos em até 24horas. 

. . . ·• / \, . \, ·, \ \ .• :*' 
14.2.18. A empres.a locatária):leverá. oferecer ufl/a plataform\11 Web P'!ra 'registro de 
todas as chamadas/solicitações qriund~: ros usq.~~ios da\aplicações) · ll',,i:n""' 

14.2.19. A empres,a loc~tári.,i dev'\rá ofereq,r, de fá~íl a~àijj,c!, através de Plataformas 
Webs, Aplicativos fnd(oíd .ou I_OS•aos i:J,ad.os refé,rente ajchave de acesso, notificações de 
atualizações e outros inf~rm_a.tívos referente•as\~plícaç'õ~>·l: ·. 

15. DOS DE,ALHAME~{Ó!l ESPEfÍFICOS \ARACTERÍSTICAS MÍNIMAS. 

15.1.' Os So~~res dev\rão pos~µ-ir obr,í1faÍoríámente as seguintes especificações mínimas 
\. \' \ ) ' ' 

15.1 .1.' 1\F.olha ·~e pagamJr:,téi:'r ·. 
\ '· \ ./"' .·. - . 

a) \,ístema:1para,.,;p'nte~ção, controle e.emissão de Folha de Pagamento; 
b) Banco dê. dados em ACCESS ou SQL-Server; ·· · . 
e) Sístir,·a;d°ê' controle e emissão de Folha de Pagamento e Controle de Diárias para órgãos 
Públíc.os'em ambiente Windows XP. Vista, Windows 7, 8 e 10; 
d) 'Multiprocessamento, permitindo a geração de várias folhas dentro de um mesmo més, Ex: 
Folha Normal, 13° Salário (aniversáríantes,Adiantarnentos, Normal), Férias, e outros; Exportação de 
dados para diversos E!ancos, pagamento eiétrônico; 
e) Emissão das Guias de Recolhime1to. GPS e Estatutário; 
f) Aplicativo Integrado para Controle e emissão d_e Recibos de Diárias, com geração de dados 
para prestação de contas aos Tribunais·; . · 
g) Possuir consulta. de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 
servidores, individual e coletivo (contracheque); . 
h) Possibilitar o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servãdcr 
ao longo de sua carreira; · · 
i) Possibilidade de emissão de to,:Jos os reiatórios anuais legais e necessários, em formas de 
resumos, extratos mensais, líquidos e possibilitando a geração em arquivo ou formulário quando 
necessário; 
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j) Permitir controlar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de serv.ço 
e disponibilizando informações para.o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de 
serviço fora do município com emissão separada ou junta; 
1) Permitir cadastrar os atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas; 
m) Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal 
ativo ou inativo, conselh_eiros e estagiários, mantendo a evolução histórica, em conformidade 
mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, conforme-Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de 
permitir a inserção de novos ·campos para cadastramento de informações diversas; 
n) Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 

o) Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pess:ial 
ativo ou inativo, conselheiros e esta9iários, m3ntendo a evolução histórica, em conformid2de 
mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, confor11e Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de . ' . 
permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas; 
p) Possibilitar o controie dos deper,dentes e per,sionistas; \ '. 
q) Possibilitar rotina de prévia e processamento,•· ·de cálculo mensal, adiantame1t,) 
complementar, 13º salário adiantado e integral, .1 cença 'prémio, féria~\in_ dividuais, férias coletivas, 
rescisões individuais e coletivas; \ - · ', 
r) Possibilitar rotina para processa~ento de cálculo simulado; \ 
s) Possibilitar gerenciar os períocos· aquisitivos de. férias em relaç~o quantidade de dias 
disponíveis para o gozo da mesma,- com\possibi'idàde de se\inform~adata prevista para o inicio 
do gozo de férias; 

1 
· · · -- · . \ - '. 1 

t) Possibilitar a configuração de todas' !fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, con o 
estatuto do órg~o; \ _ -_ .,,:.-
u) Possibilitar a config,uração das tabela , mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabelas. definir 'a quantid~de de fl;lixas e, àin,ja, nomear essas tabelas de acordo com sua 
necessidade; \ \ _ \ ,/" ,_ · 
v) Possibilitar;, inclusão'de variálteis fixas e 11ensais; 
w) Possipilitar registrar e \ontfíÍÍar a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, 
mantendo to~o o seü,histórico/· 
x) Possibilitar o\ coKt~ole ·até quatro'· tipos de previdência para um mesmo servidor 
automaticame'nte, .:.em a necessidade de manute:1ção todo mês; 
y) Possil:ll!itaf' o controle de estági:i probatóro e progressão funcional e promoções de cargos, 
sempre 'J'antendo as respectivas infornações registradas no histórico do servidor; 
z) , Possibilitar a emissão de relatórios-de todos os encargos do órgão, bem como a emissão da 
gui.i's e relatórios em modo gráfico ou ern arquivo quando necessário; 

15.1.2. Outros serviços a serem contratados: 

a) Publicação Eletrônica dos Anexás da Lei _de Responsabilidade Fiscal em formato PDF em 
página da internet; 

b) Publicação eletrõnica dos quadros e derÍonstrativos em cumprimento da Lei nº 9755, de 
16/12/1998, Instrução Normativa TCU nº 28 de 05/05/1999 e Oficio Circular nº 04/93 -

TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em ~ágina da ,nternet; e) Publicação eletrônica dos textos e 

Relatórios do Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais em página da internet; 

d) Publicação eletrônica dos textos referentes_ as LEIS da _LOA - Lei Orçamentária Anual, PPA - Pl3r-o 
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Plurianual e LDO -Lei de. Diretri:z:es ·Orçamentárias em pégina da intemet. 

15.1.3. Sistemas para atendimento da área de _Controle Interno: 

a) Sistema de Controle de Almoxarifad~ Púbíico; 
b) Sistema para Controle de Patrimônio Público; 
e) Sistema de controle de Protoco(o e tramitação de Documentos Públicos; 

d) Sistema para Controle. da Frota de Veículos; 

e) 

f) 

g) 
h) 
i) 

j) 

Sistema para Controle de Licitações Pú.blicas e Pregões; 

Sistema para Controle Bancário e Tes.ouraria; · 

Sistema para Controle de Contratos Públicos; 
Sistema para Controle de Compras Pública.s; 
Sistema para confecção, co.ntrole e emissão de Folha qe-Pàgam 
Sistema para controle de Diárias; . 

.... ···\, 
:~ 1 S;s:m~:t:::o:::: d:x:~:::~:~i:: p:rà{d~ trans~~rência (websitJi~ da Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonlâg~\dc,, Mar1,nhão -\ MA)\ deve}· prê~ê as seguintes 

funcionalidades: . · ·· . \ . \ . 

a) Portal completo ~àm~~rmissã6•de p~~;itações\~ arl)ils (páginas e/ou noticias) em diversas 
categorias, separadas po\ secretariasque3o põe.a adrJ;Jirustração municipal; 

b) . Manutenç\o do·. Po~~I. ço. m c\c.!)nte.údo de 7wi~s. calendário de eventos, galeria de fotos, 
dow°'lci,ads (leis e\document~s); \' . · . . .. 
e) Nijq-restrição \ a • navegrdores e plataformas, desenvolvimento voltado para todos os 

'· ''.. '\.' '·' .. , , 
navegàtjore1' inclmi:ve._ tablet\ e·_§;nla(_tphones. · (E necessário sempre a última versão do software 
insta,lado pari" func101,1ament9;:adequado); . ·. . . · 

d) \.Otimizaàão para\mÊicfn"ismo de busca, col"()o o Google (SEO); 

e) ~te_graç\d.~edes so_ciais Twitter e/ou Facebook (~aso o cliente desejar); 
f) S1~te~ak:Je busca nas paginas internas, busca .de not1c1as, downloads efotos; 
g) 

1
~anutenção e treinamento do Painel de Controle para que os usuários não tenham 

difiêl'lldade para utilizaçã.o do mesmo; 

h) Outras funcionalidades como links diversos e banners específicos para cada secretaria entre 
outras podem ser adicionadas a desejo do cliente. 

15.1.5. Tais funcionalidades ficarão sob· ·um design com interface e layout preparados 

especialmente para o website da Prefeitura .Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, que 
primará pela adequaçã.o ás características_ da empresa, como as cores e fontes. 

16. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

16.1. A contratada deverá: 
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a) Apresentar a metodologia a ser adotada para a implantação dos Softwares, contemplando a 
identificação das fases, etapas, .atividades e tarefas, com seus pré- requisitos, produtos, técnicas, 

ferramentas e prazos;· 
b) Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de 

produtividade nos trabalhos deimplantação; 
e) Demonstrar a compatibilidade da metodologia com o software _a ser implementado, apresentando 

ferramentas que direcionem as atividades de configuração; 

d) Descrever Ós método~ utilizados para realização e confrole dos testes de validação dos 

processos configurados; 

e) Apresentar as ferramentas e padrões utilizados na documentação técnica\e funcional das 
. ,- ' 

configurações; . . . ,/\ , \ 
f) Apresentares métodos de controle de qualidade·a serern .. ufüizaâós em ~ada fase do projeto; 
g) Todas as atividades componentes das metodologi!3s·â"sererraá'8"ot_adas ~e,vem ~·e,r descritas 

em língua portuguesa, assim como todos os'demai~- ;1enie~.' - \ \ · '- \ 

17. DO SUPORTE TÉCNICO., , . \\. \ _ \ f / 
17 .1. As solicitações de atendtment'\, por part\ do cliente deverão ser protócoladas Junto ao 

fornecedor contendo a data e,,hora da s~ltc,tação\a descrt~ão do probleiJ'.na~'6-nível de prioridade 

para o atendimento _desta,solIcItaçãq e um' n,umera~,ão de co\trole.,~ár'!rcada problema uma única 

solicitação deverá·_.ser' prot,qc .. olada.,/::. om p\. ssstíbil.idade., ,'.de uti .. l.fzação de formulários via browser na 

internet, ... - \· ', \,.- / . 

17.2. Os serv~o~·:,mencíon~dos a\.im!3 ~ompr.ee:-;;'em a g~rantia de esclarecimentos de dúvidas, 

atrav$s de telefoik, fax, lnti}rnêt ou d\etat;))e~'. nas instalações da CONTRATADA e será prestada 

em dià\ úteii, de ~g~nda a \ext~ir-a. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para 
pedidos de suporte ho horário \ias- 08:00 horas às 18:00 horas, de segunda às sexta feira; 

\ \ \/' . ·, -·· 
1. 7.3. \p atendi".,,,fnC à solic;tação do s~·port~ deverá ser realizado por um atendente apto a prover 
o devidi, su~rte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a 

q u e!J)::effaça; 

17.4. A CONTRATADA: de~-erá estar ap;a a aces~ar remota::riente ·o sistema do cliente de forma a 

poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
empresa fornecedora _do sistema; 

17.5. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o tempo de início dos trabalhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnico, o tempo deverá ser de· no máximo 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: 
necessidade de relatório específico); 

17.6. . Deverá conter ferramentas que possibilitem a· monitoração e correção, se necessário, do 
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desempenho, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

17.7. É imprescindível que nas consultas seja informado o problema observado, programas 
envolvidos, e o nome da pessoa que está fazendo contato. 

18. Na eventual.necess.idade do acesso a arquivos da CONTRATANTE para a resolução de algurr, 

problema fica garantido por parte da CONTRATADA o total si_gilo_das informações . 

DA IMPLANTAÇÃO/ ATUAUZAÇÃO/ MANUTENÇÃO. 

18.1. A implantação por parte da CONTRATADA será da seguinte forma: 

18. 1.1. Os sistemas s:rão fomecidos e implantados, in loco, em l'Ôcais ~dicado~. pelo sol_icitante e as 
atualizações poderão ser via· __ internet, com liberação de _download n~gina d; CONTRATADA. O 
treinamento presencial do pessoal da CJ_ntratante, será feito por ocasião da ;impla~tação dos sistemas 
sem custos adicionais para CONTRATANTE. . · · ·\'\. _ \. · li"' · 

18.2. A atualização por parte d. ~<::qNTRAT}Ç~ compre;nde_; \ · _ -1 
•. .\ . \ . . \ . . /" i 

18.2 1 Garantia de funcionai:nento dcls sistemas. fornecidos a- CONJ;RATANTE, quando este' 
apresentar falhas, limitando-se á'sua subs\1tuição po\ uma có~ja corrigi~ 

18 2 2 Direito\ de pl:\f atend1m~nto ~ 'i9_1slaç~~~j vigor, colocando á disposição da 

CON. TRATANT\ma. ver~o d·o .. s sistemas:~ .as-devidas alterações, sempre que as novas normas 
assim exigirem. , . ·i, \ -~ · . . . \ . ~ . 

18.2}\ Dir~to de '\ ~ONTRA, ___ ;~T~ritirar as novas :ersões com todas as modificações que a critério 

da C?NT~A \ADA vàntiam ª' in'fod_uzidas nos sistemas, no intuito de garantir a evolução tecnológica 
e ot,":i:zaçao qos proghamiwe s_uas ro_tinas. . . . . : •· · 

18 2.;\ j m"2nção d~verá. abr~nger a atualização de versões dos softwares licitados, 
assim d,mCl a correção, eletrónica e/cu manual, de erros/falhas de programação das versões em 

uso_,p-à"fa garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e customizações já efetuada~ e garantidas e aquelas que se fizerem 
necessárias em virtude de mudançces na legislação durante toda a vigência do contrato OJ 

decorrentes de solicitação dos usuários para atender a Legislação vigente aplicável à espécie. 

18.2.5. Em caso de rescisão de, contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a 
CONTRATADA deve· manter. o acesso aos dados in°seridos em seu banco de dados pela 

CONTRATANTE durante o período em que Usou o sistema para pos!!_iveis consultas, ainda caso seja 
necessário um processo de migração de dados para uma outra ferramenta de software de um outro 

fornecedor, a CONTRATADA deve fornecer as credenciais de acesso ao seu banco de dados para 
que seja efetuado o processo de migração. 
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18.3. Manutenção: 

18.3.1. Cobrada mensalmente, está incluso, assessoria técnica/atendimento que pode ser 
realizada por telessuporte, .suporte via internet e suporte via telefone. Quando da necessidade de 
visita técnica será cobrado· o valor correspondente a hora d.e suporte/ atendimento técnico mais 
diária e taxa de deslocamento. 

19. DO TREINAMENTO. 

19.1. A CONTRATADA disponibilizará os seguintes instrumentos através de: manual On-line 
em língua portuguesa, contendo detalhadamente a .funcionalidade de cada módulo,. chat On-line para 
dirimir eventuais dúvidas relativas ao sistema e conexão· remota, bem como vídeos explicativos 
diretamente da página da CONTRATADA. . 

20. DO TERMO DE CONTRATO O~ INSTRUME~TO EQ~IVl,>.LENTE<' \ · .. 

20.1. Após.ª homologação da licitação, sendo realiza~s1 contra\ação, será firmado Termo de 
Contrato ou emItIdo instrumento equivalente. . ·• . \' \ -, ~·P"; 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo,çléDS (c~~'~c:i) dia~fteisi contaàps a p~rt},da.'data de sua<. 
convocação, para assinar o Termo·de C'ontrato ou'aé:.eitar instrumento eqüivalernt, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sbb,pena de decair do7direito á contratação, sem 

prejuízo das sanç~espr\vi.ttas rÍesi~
1
Ter' d,e RefJ\ncia. . •. / 

20.3. Alternativamente á convocação p~ra, comparec perante o órgão ou entidade para a 
assinatur;a do 'rermo de \contrato \Ou aceite\ do,l!l~J!:11 . nto equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo pa~f assinatur,{' ou_ ace1te,da Adju<JJ,ca.tária, mediante correspondência postal com aviso de 
receb_1mento (AR)\ou. meio eletrornco.\para yseJa assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de s$u recebirilentp,/ . 

20.4; O \,,azo \réyisto} subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solici\ação justificada'tdo,e,djtídicatário e aceita pela Administração. 

20.5. \ O li:~i!~. Nota 'de ~mpe~ho ou do instrumento. equivalente. emitida à empresa 
adjudicà,da,~im.,.plica no reconhecimento de que: 

A . . 

20'.s:~ Referida Nota est~·· substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios a i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e 
respectivo edital; 

20.8. A contratada re.conhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reco.nhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

20.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
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no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN . .,,.. 
20.1 O. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a _comprovação das condições de 
habilitação consignadas _neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

20.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá ·regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Termo de Referência e respectivo edital. 

20.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera exigida·.a comprovação 
das condições de habilitação·consignadas no edital,_ que de. verão s_e,r- m~nt .. idas ()e. lo licita.nte durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. ..· _ ... ,,,,e .,,,, ·. \. · .... 

20.13. No ato da contratação, a vencedora deve,rá apresent'ar o Alvará de Localização 
funcionamento (ou documento que comprove sua dispe~) vigente, expedido pela Autoridade 
Competente de sua sede (estad .. uai, munici.pal cíu1d(s.trital):~_even_d.o serEtregue_o_f_.º_'"riginallóu cópia 
autenticada, que passará por. confere,_ncia pela\C9missão Permanent de Licit_Eiçãó-mediante a 
apresentação do original para confrontds C,aso a lif:it_ante dé/xe de apres ,nta~i,iAlvará, esta estará 
impedida de assinar o .co.ntr9to ju9to .. à \d. r:'_inistra

1
ção. Públi\a, respon~do ainda por sanções e 

penalidades administr~tivas que'sobr_eviere,m., \' ·. J . , 
20.14. Na hipótes~d°e, o· ven~dor d}i\licitação \'ãojtimprovar as condições de habilitaçãc 
consignadas np edital o~ _se recusar a as~inar o c99frato ou a ata de registro de preços, 2 

Administração, \em, prejuízo da a~lic,ação dali S!lITÇÕ~ das· demais com inações legais cabiveis a 
esse, licitante, poderá conJç,car out~ç, 'li,citante,"' respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comp(ovação dol, requisitcis para i'iabiHf~ão, analisada a proposta e eventuais documentos 
comp.le~enta.res eN.· feeiita.a nebpêiaç,iofassinar o contrato ou a ata de registro de preços . 

', \ \ /, ·• . . 

21. \DAVIGÊ,CI/ · ... · , . . ' ,· 

21.1. \ · A~,li!Specificações acerca da vigência contratual são aquelas estabelecidas no termo de 
referêndl3, anexo I deste edital. 

22. ·GEAJUSTE. 

22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

23. DO LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
. . 

23.1. Os critérios de ent.rega e recebimento d.o objeto,' bem como, l_ocal e prazo, estão previstos no 
Termo de Referência, anexo I deste edital. 

24. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

24.1. A fiscalização/gestão da execução d_a prestação dos serviços de contratação de empresa 
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para prestação de serviços .de locação de softwa_res para execução de sistemas específicos 
de contabilidade pública e portal da transparência, estará a cargo da Secretaria Municipal de 
Finanças , por intermédio de servidor: " 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

25.1. As obrigações· da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste edital. 

26. DO PAGAMENTO. 

26.1. As regras ·acerca'do pagamente são as estabelecidas no TernÍo\de Refeçência, ·anexo I deste 

::"" "' .,,coes ••• ,.,,,..,,v,, · .. ..... \\;, \ \ .. . \ 
27.1. Comete infração administrativa, ros terriiç,s da \ei nº,8.6661\993 que ferá;;ap'/i~da de 
forma subsidiaria, conforme define.oª'\ 9º. da 1 o'-520/1 O, o;titan!

0

e/adjudicatári~f~l1e: 

a) Não assinar o termc,_·.?e_ \c._ontri\lo_ \_ou a.\_;tar./retira\_ o i~strum1to,:'quivalente, quandc, 
convocado dentro do prazo de vai.idade da, proposta:.,•. \ .,,,.,.,, 
b) Não assinar a atç1 d!'l registro de preços, quando 0cabível; 
e) Apresentar docuine~taçãofalia; \ \ \. / 
d) Deixar de entrega\ o~ docur;ieGtos exlgidç,s no c_eryame; 

e) ·E. nsejar l> reta··. r. dam~_nt. ?_ da e\\_.cução d9 oÍ3jetô~ •. 
f) . Não man!\ver a pro~st?;. · < J;;. 
g) \ Cometer fraude fisca~ · . · · , . 
h) 'Com'portar-\e de modb inidõgeb; · · · 

21.2\ ~ at~so in~~tifi,_capô)ou :tardamento na . prestação de serviços objeto deste certame 
sujeit\rá a en\presa,,j_ ju'ízo da Admiristração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atrâ~o, até'o lipiite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N ° 86, da Lei Nº 8666/93. 
' \ ,,,, . , , , 

27.3. À\ multa previsÍa neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a ~-
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. · · 

27.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções adm_inistrativas, nJs termos do artigo Nº ... 87, d_a Lei N ° 8.666/93: 

a) Advertência porescrito; 
b) Multa administrativa com naturê>za de perdas e danos.,da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; . 
e) Suspensão . temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Luis Go1zaga do Maranhão0..MA, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) Sendo que em· caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, será aplicado o limite máximo temporal 
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previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 
art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. N º 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

27.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso·, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciéncia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e. decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

27.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município. âe São Luís Gonzaga do Maranhão-MA 
as sanções administrativ_as previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. .. , ~ 

. . . . 1 - . . ' ' 27.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, . ' por seus fornecedores e subcontratados, se.admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de \xeê\tição do ~bjeto contratual. 

.. \ \ . \ ' 

1 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEF,INEM-SEAS SEGUINT~S PRÁTICAS: 
. . \ \ ' 

a) PRÁTICA CO~RUPTk Oferecer\dar, rece~r ou so~citar, direta ~ indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a\ação de l,ervidor público liJcO~ocesso de licitação ou na 
execução ~o contrato; , . · \ · \ J 
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissãq,dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de, execução do contràto_ ; . . .#' · 

, 't, " ' ·1· ~"""~ 
e) PRATIC' CONCLYIADA: ~squemat1zar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com º'\ sem º. corhedmeri,to de ~fi)tesenta_ntes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em n1ve1s art1f1c1a15 e r1,l'o-compet1t1vos; 
d) · PRÁTICA ÔOERCITIVA: Cau§ar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ~.u sua '~roprieda_ de, v~ando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

\ \ __, 
afetar a exE:c\lção do pontrato. · . 
e) \ PRA TlfA OB.~TRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações f'ilsesi'a'os representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedi~\ma~riâlmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir:J"\naterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspéÇão. · 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

28.1. até 03 três djas útejs antes da data designada para a abertura da sessão públicE, 
qualquer pessoa poder_á impugnar este Edital. 

28.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema https://www.licitasãoluisgonzagama.com.br. 

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 dojs dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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28.4- Acolhida a impugnação, será definida e•publicada nova data para a realização do certame. Os 
pedidos de esclarecimentos· referentes a este processo ·licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até O;} !m§ dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

28.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 06 !!2.ls dias 
úteis contado da datéJ de recebimento do pedido, e poderá reqüisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos . 

28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende,m os prazos previstos no 
certame. 

28.6.1. A concessão de efeito suspensiv~ ~'í'~ugnéJ_Çãô\§ med~a exce\cional é. deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do p_rocesso de licita_ção(· _. . · \ . \ .. 

28.7. As respostas aos pedidos de esclarecirn~-ntos\~~::\ivulgadas pelo sistema e vin'cularão 
os participantes e a administração. ., · \\\. · \ .· · · '\ · "'''"'' 

\ . .\ ·. ' · .. 
28.8. As respostas às impugnações\e aos esclarecimentos solicitados;, bem como outros avisos 

de ordem .. : ge,raÍ, '. ~_erão\ \ cadaitr~das ' \ /'no sitio 

https://www.licifasãoluísgónzagamà,com.br, \s.en.do \ de __ .P .[,. sponsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento,. \ \ · \ · _,/' : 

28.9. Nã~\t~r~o co~~bidas }5 j~pugn)fõ;;,; apresentadas a~ós o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empre,sa_s, que 1esteJam \ubscntaís' por representante nao habilitado legalmente ou não 

identifi~~do no pro\es~o paril,{e~po~r pfia proponente. -' \ ' \ , 28.10. A\ petição de impugr,ação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada p~ra a a~,miQis!~ão da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
_confo}r;1e o cáso, d<j!;.e\;tatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação d.J•,a<'Í~inistràdor, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderei',parf'Ímpugnar o Edital). . •. 

&*"'' 41rJf11;i' 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . . 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á At~ no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo· expediente ou ocorrendo qualquer··fato superveniente que impeça a, 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, ·no mesmo horário · anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. · 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
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29.4. No julgamento das propostas e da habilitação,· o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata ê acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e cl,issificação. 

29.5. A homologação do resultado desta licitação não impHcará direito à contratação. 

29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interess ados, desde que não comprometam .o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação . 

. ' . . .. 

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de p'reparação e. apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da co,:,dução ou do resultado do processo liciía~io. \ 

29.8. Na contagem dos praz-~s estabelecidos n~ste _Ediial e seus\Anexos, etcluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só _se .. inicia_m ____ e veln'c~ .. !11_ ".os pra~s em dia§ d. e e. _xpediente na 

Administração. · . . . _· . . - . . . '\ - . \ -:_ \ - \ . . r • 
29.9. O desatend,mento de exIgenc1as forma,s•pao esseçicIaIs nao 1mportarc1.o·afastamento do 
licitante, desde que seja poss/velp apr~ve(tamentp'~o ato, 'obseryados Ôs príncipios da isonomia 
e do interesse público. ,.,,- ., · . __ ·., \· ... \\ \ · / 

29.1 O. O licitante é.o re,sponsável p~la fid\~id;3de e l~gitimidlde das informações prestadas e dos 

documentos apresentadbs em qualquer fas8\dà licitaç~ 

29.10.1. \. A falsiéJ\dede qilíltquer doóum'ento apresentado ou a inverdade das informações 

nele co.ntidas imp~c~rá a iJ.ecii_ata déscl§lssific~ção do proponente queo tiver apresentado, ou, caso 
tenhà ~ido f ven\edor, a r\sci,são ~o cci~to ou ,do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais',~ançres ca~íli.eis, \ / ' . . . 
29.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que ilompõelilJ o proc~ssq,'prevalecerá as deste Edital. · 

\ \. ~ •· . . . 
29.12.\{' PREF:El'l'ÜRA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, poderá revogar este 
Pregão l?ºr•r~ões de interesse público decorrente de fato· superveniente que constitua óbice 
manifi,_sto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
saJrc;" quando for viável ·a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

29.12.1. 

29.12.2. 

indenizar. 

A anulação do pregão induz à do contrato. 

A anulação da licitação por motivo de · ilegalidade não gera obrigação de 

29.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

29.14, O Edital está disponibilizado, na íntegra, .. no endereço eletrônico: 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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https://www.licitasãoluisgonzagama.com.br, e também poderão s_er lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Permanente d.e Licitação, situado nª sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
no Prédio da Prefeitura Municipal de São Luís· Gonzaga do Maranhão, com sede na Rua 
Herculano Parga, 120, Centro, SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, no horário das 
0Bh00min (oito horas) às· 12h00min (trez1;1 horas) mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo perf'T1anecerão com vista franqueada. aos i_nteressados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO li - MODELO DE :~ROPOSTA DE PREÇOS; . 
ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELÊCIDAS

0

NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIEf':!TES IMPEDITIVOS DA HABILIT~ÇÃq; \ , 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INÇISO xxxrn, ARR 7° DA, 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; .. : ._ _ . _,., ·· .·. f"' . \ . 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇA':) DE ELABQRAÇAO)NE!,Ef'ENDENTE ~E PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DO PORTE DAEMPRESb;:''"\ \ . . 
ANEXOVII-MODELODE_DECLARAÇÃODEID9NEl[l,A~E;_ \ .· \ \ ,_ '[IP .. 
ANEXO VIII- DECLARAÇAO DE CUMPRl~!=N'fO DOS'\~EQUISITOS DE,HABILI\AÇAO; AN!=XO 
IX - MINUTA DO CO,NTRATO; \ \ . \ .· \ . . \ ,,,;a#'P''' 

. . ./ '· \ ·•. \ \ \ \/' 
sÃo_·.CÚi~\~NZA_ GADO. _··MARA~~9_-MA.\j _xx.0f xxxxxxxxxx DE 2022. 

\ \. /< .. / . . \\ . \\; . ·. •·· ..... ·. 
·, t.. \ 0\: ·_J \ .. An~onio_Rafel Nani ·. . _ 
Secretario M~.nic,p~ljí!le Adm,nistraçao, Finança, PlaneJamento, Orçamento e Gestao . 

. )' ._..). w . . 
' ., . 
' . 
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--. 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a implant~_ção"'c:I~ s~a inf~fmatiz;do integrado 

de gestão pública acompanhado de as .. sistê ... ncia e .·s.· u~?~~.· técn.ico pat~a atE,nder ~s ,ne. cessi_dades dÊ 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzagad: ~~'.f'nhão/r'\:'\;;,' • . ,1'1'9 · 

2. JUSTIFICATIVA ·.. · · _ ··•··. . \ \ \ . \ ~ 
2.2 Tendo em vista a busca de melho\es, resultádos e de,. uma ,gestão 1púb~ica~ficiente, faz-se 

necessário à contratação 9"' E,mpresa. E,
I
sp~cializád~ na p)estaç~o de -~erviços de locação de 

softwares para execuç~º .. de·. sistema~ espécific_os de\fo/,ha d.ee __ .f \_ agamZe portal da transparência 
de modo a otim zar·e \iiabilizar proriedim~os para \ue 7serviços sejam realizados de forma 

mais rápida e efié~z p~o~prc/onando melhor d~s.~mpe~tlas atividades ordinárias desenvolvidas 

pela Prefeitura\ Municipal\ d_e_ · São\~uis Go\zaga"'do Maran_hão, e no intuito de atender as 
reco!:'endações '~os órgãos· de Contro[e ;>'scalização, bem como, sua modernização, gestão 
pública eficiente transparerite, ·,visanâ,o o•gerenciamento das informações da respectiva aérea e 

ape:eiçpar ~ m_ec~is.mos ~i~"'~tér'iegal, social e tecnológico . 

3 - ESPECIFICAÇOES Ele QUANTITATIVOS \ 1. , .. 
·Serviç~s de 1o·là;J&1"êf~ s_oftwares para execução de sistemas específicos de contabilidade. folha de 
pagame,nto j1,liloial da transparência e protocolo. · . ~ . 

~ . 

ltem;JI!-' Descrição Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 
SISTEMA INTEGRADO DE 12 MÊS R$ 1.466,67 R$ 17.600,00 
CONTABl'LIDADE . 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MES R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 
3 PORTAL JA TRANSPARÊNCIA 12 MÊS R$1.116,67 R$ 13.400,00 
4 PROTOCJLO · 12 MES R$ 716,67 R$ 8.600,00 

Valor Total R$ 55.800,00 

4. CARACTERÍST CAS GERAIS 

4.1 Implantação: 

Inste lação do software; 

Rva Herculano Purga, 120 - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Parametrização do sistema; 
Acompanhamé.nto no lançamento _çlos dados do sistema anterior; 

' , . :..,. 
Alterações no programa para adequar as mudanças da legislação. 

4.2 Os sistemas a serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes 
requisitos técnicos e operacionais: 
1. Deverão ser multi-usuário; 

2. O Sistema Gerenciador de.Banco de Dados deverá ser relacional, ter controle transacional, 
garantir a integridade e recuperação dos dados através de backup e recovery; 

3. Os softwares deverão ser compatíveis com Windows XP Nista e Windows 7; 8 e 1 O; 
4. Deverão manter·integridade do banco de dados em casos de quecla de e~ergia, falhas de 
software ou hardware, com o uso de banco de dados; . .· \ · \. · .. 
5. Funcionar compartilhando informações de uso comum, at~Jizados ein tempo real, não 

sendo necessário a manutenção de informações similarés em diferentes ardµivos, r,;·esmo que 
estes arquivos sejam usados por setores dif-;,rentes, és~ec~alÍT)ente n\ que se r~fere aos ~·adastros 

de: a) pessoas; b) bairros; c) logradouros; ___ d_ ) con,ta. _s .contápeis;. ~) órgãb

1
s e ·u ___ nida.d(;!t; f) p..códttos; g) 

bens patrimoniais; h) bancos; i) tributo_:;;;))'~tividad,es_ merca\;,tis; · \ ·. ), ,li· 

1) dotações orçamentárias, podendo tampé[ll se e¼ender P1{ª outros ca astrg1,1~ultifinalitários. Os 
softwares deverão conter re,cursCls <;Je ge~d(?r de rel;atprios. o

1
s usu~rios,,pilderão criar e emitir 

relatórios. nece·s.sár. i~s, ~os l.im·. iteiid._e. suas\~-ç·m.iss_õ~ .. s. :\inclu.sive quárt~ as informações forem 
oriundas de outros setores\ • \ . \. j 
6. Cadastrf ,de ús\ários com níveis de_ acess_Cl.Jll"(hierarquia de senhas), podendo ser 

configurado parà inclusão\('lte,raçãÔ\'<::onsulta\ eêxclu'tão. . · 

7. \ Deverá tàr visualização dos ns;lat_ó~o vídeo, bem como permitir a escolha da impressora 
da rede que se dJseja fazer 'a impressão; . . 

' \ \ .. \ . ..,.. 
8. Efetu13r cóp1,s de seguranj)';aiem tempo real; 

9. \.º sistJria devfrâ conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas pelo.usuário; ·, .· · . : 

1 O. \ E~ C,.!!Sô~de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 
resguar~ar púltima transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de 
dados;.,, · 

,.ti" 

11. Os sistemas deve,rão permitir a sua operabilidade com OLi' sem uso do mouse. 
12. (Habilitação das teclas "enter" ou "tab"); 

13. Todos os sistemas deverão atender a legislação municipal em vigor na data do contrato, e as 
legislações estadual e federal. . 
14. A Empresa locatária deverá oferecer suporte presencial ou remoto usando a ferramentas não 
gratuitas para fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas. 

15. A Empresa locatária. deverá oferecer plataformas de atendimentos: via chat, telefone e 
registro de chamadas para atendimento. 

16. Os Registros _de solicitação de· Chamadas para atualizações da(s) Aplicação(es), 
Customizações, deverão_ ser solucionadas em até 72 horas;· Solicitações como: Configurações 
Diversas, Parametrizações, Bloqueio e Desbloqueios de usuários e Relatórios em até 24 horas. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - JIL4. 
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17. A empresa l0cátária deverá oferecer uma plataforma Web para registro de todas as 

chamadas/solicitações oriundas dos·.usuá.rios das aplicações. 
18. A empresa locatária deverá oferecer d:'fácil acesso, através de Plataformas Webs, 

Aplicativos Android ou IOS aos dados referente a chave de acesso, notificações de atualizações e 

outros informativos referente as aplicações. 

5. DETALHAMErHO ESPECÍFICIO · CARACTERISTICAS MÍNINAS 

• Os Softwares dever.ão possuir obrigatoriamente as seguin_tes·especificações mínimas: 

• 

5.1 Folha de Pagamento 

Sistema para confecçã. 'o; controle e e~issão de F~l;,a··./'!~.Pá~~?\ip; 

Banco de dad~s em ACCESS ou SQL-Server;, .•.\'_,,;.li>. \ .. _ 
···. _,', \ ·\ \. , .... .,:,-

Sistema de controle e emissão de Fplha· dé,P~game-~to e Controle.,de Diáriasipar.a ó'rgãos 
Públicos em ambiente Windows XP, YisJa,. Windo~s. 7, 8 e 1,0; • . \ . ·.·" J 

. / \ \ \ \ , \ . '.. ~ fll'"""" 
• Multiprocessamento,.Permiti~do a ~ernção d'e-·várias folhas 'd~rê de um mesmo mês, Ex: 
Folha Normal, 13º Salárid(aniversáriantes;\Adiantani'entos, N&rmal):i"érias, e outros; 

• Exportação defa;o~p~a\iversos :ancos\,_p~game)to eJlrnco; 
. \'· \·.' \, \ ____ ,,. 

• Emi~são das Guia,s :je Recol\n:iento,\;,R.~ /tutário; · 

·. • \A,plica.tivo 1,\agrado para ç;oJle e emissão de Recibos de Diárias, com geração de dados 
para prestaJão de êonti's ~ribúnais; , '· _ 

, • \ Po. ssuiX'~o. nsu\a\de cálculos que P .. eimita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 
_servici\>res, i)vi_~P'® coletivo (contracheque); _ _ . · 

• · ~ssltiilitar o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor 
. 41' . 

ao 1,11p!J'o de sua carreira; 

Possibilidade de emissão de todos os relatórios anuais legais e necessários, em formas de 
resumos, extratos mensais . líquidos e p9ssibilitando a geração em arquivo ou formulário quando 
necessário; 

Permitir controlar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de 
serviço e disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria. inclusive 
tempo de serviço fora do município com .emissão separada ou junta; 

1 

• Permitir cadastrar os .atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas; 

Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal 
ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a· evolução histórica, em conformidade 
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mínima com o exígic:o pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1. 121, de 8 de Novembro de 1995, além de 
permitir a inserção de nov_os campos para ca/:Jastramento de informações diversas; 

Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 

Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do 
pessoal ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histórica, em 
conformidade mínima com o_ exigido pelo Ministé(iO do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, 
a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme P9rtaria Nº 1. 121, de 8 de Novembro de 
1995 . além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas; 

. .. ,, ' 

\ Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; ,,, , \ 

Possibilitar rot;~a de prévia . e processame~to_;··éi;· :·_ctló~~, . me\s~I, _·~diantam_entc 
complementar, 13º salano adiantado e integral, licença premio, ferias mi;l1v1du<'!1s, fenas·-colet1vas 

rescisões individuais e coletiva_s; _ : ,.,, " ·:., ,. \~'\ \ _ · ' · ' 

• Possibilitar rotina para pr~c:ssii\e~i; de \~!culo .si\ulacfp; \ ·. 

• Possibilitar gerencia~ os-,pe'r,íodos\a~uisitivÔ~ · de féri\s ém, re~ão à quantidade de dias 

~~~~~~~i! ~~i~s;º :~z\d1a\mesma:tom p\s(bilidà~t d1nformar a data prevista para o início 

• Poss_ibii~lª'ª configur~ção d~_toda,s' s fó'r~~e cálculo, ficando em conformidade, com o 

estat,uto do orga~; · ·. . \·". · ···,,, ' _ ·. . 

• \ Pos~ibilitaha. c\mfigur\ção das tab as mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabela~\ del\~ir a 1'.~u~ntidade d~fâ' xas e, ainda, nomear es_sas tabelas de acordo com sua 
neces_ sidadeJ;_·. _ \_ ._ ,,J 

\ \' \',/ 
• \ _Possibj'··.htqr~lr\~lusão de variáveis fixas e mensais; · 

\ "-'!/P ,' ' 
\ ' . . ... . . 

Po,ssitiíritar r<,9istrar e controlar a lotação e a _localização, inclusive de servidores cedidos, 
manteo'à'o todo o seu histórico;. ,. . 

Possibilitar o controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor 
automaticamente, ~-em a necessidade de manutenção todo mês; 

Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funcional e promoções de cargos, 
sempre mantendo as respectivas informações registradas no histórico do servidor; 

1• 

PossibilitarE emissão de relató_rios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de 
guias e relatórios e'l'l modo gráfico ou em arquivo quando necessário; 

5.2 Outros serviços a serem contratados: 

e) Publicação Eletrônica dos Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal em formato PDF em 
Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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página da internet; · 
~' demonstrativos em cumprimento da Lei nº 9755. de f) Publicação eletrônica 'dos quadros 
' 16/12/1998, Instrução Normativa TCU nº 28, de 05/05/1999 e Ofício Circular nº 04/99 -

TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em página da internet; 
g) Publicação eletrôn_ica dos textos e Relatórios do Anexo _de Riscos Fiscais e Anexo de Metas 

Fiscais em página da internet; 

h) Publicação eetrônica dos textos referentes as LEIS da LOA- Lei Orçamentária Anual, PPA • Plano 
Plurianual e LDO - Lei de•Diretrizes.O:çamentárias em página da internet; 

5.3 Sistemas para atendimento da área de Controle Interno: 

Sistema de ,::;ontrole de A. lmoxarifado Público; · _·. _· .. · . · \ ,, 
Sistema para Controle de Patrimônio Público; .· · · ~ \ 

Sistema de controle de Protocolo e tramitação de Documento · Públicos; 

Sistema para Controle da Frota de Veí?~los; · \ ,"\ . ' 

Ssi_stema pa·a Ccontrole
1 

d
8
e Licit_açõesTPúblic~ ~ Pregõ1;\s; ·. \_ 

,stema para_ o_ntro e anca no \; , __ esoura\à; : / 

Sistema para Controle.<:l_e Cpntrat~s 0Público~; · . 

Sistema para Controle de,Çó~pra\ P~blicas\ \ ) 
Sistema para ccí~fecção, cont101e e ,m(ssão d~ Folha e Pagamento; 

Sistema para con'\role de Diárias; \ ' 

Sistemi1p~ra contÍole de Fr~~uências\ · "" . 

5.4 ', O siste~, par~ e)ecução à. ·poi:t~a transparência (website da Prefeitura Municipal 
de São,LuísvGonz~ga do Màra~h- MA) deverá prevê as seguintes funcionalidades: 
i) \ Portal_ complfto. co~~ermissão de publicações de artigos (páginas e/ou noticias) em 
divensas cate'g·orias, s_ep(tr;ldas por secretarias que compõe a administração municipal; 

j) \ Manut\nçãq,"'1~ Portàl com o conteúdo de notícias, ca_lendário de eventos, galeria de fotos, 
down1o·eds (leis e~cumentos); · ·· · 

k) N.ão~triçáo · a navegadores e ·plataformas, desenvolvimento voltado para todos os 
nav.\;!g'ádores. inclusive tablets e smartphcnes .. (É necessário sempre a última versão do software 
instalado para func'onamento-.,idequado); 

1) Otimização para mecanismo de busca. como o-Google (SEO); 
m) Integração com redes sociais Twitter e_/ou Facebook (caso o cliente desejar); 
n) Sistema de busca n_as páginas internas, busca de notícias, downloads e fotos; 
o) Manutenção e_ treinamento_ do Painel de Controle· para que os usuários não tenham 
dificuldade para u:i,ização d_o mesmo; 
p) Outras funcionalidades. como links diversos e banners específicos para cada secretaria entre 
outras podem ser adicionadas a desejo do cliente. 

Tais funcionalidades ficarão sob um design com interface e layout preparados especialmente para o 
website da Prefeitura.Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, que primará pela adequação 
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às características da empresa, como as cores e fontes .. 

6. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOSSÊRVIÇO_S 

A Contratada deverá · 

6.1 Apresentar a metodologia a ser adotada para a implantação dos Softwares, contemplando 
a identificação das fases, etapas, atividades e tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, 
ferramentas e prazos; 

6.2. Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase d~ metodologia, p_ossibilitando ganho de 
produtividade nos trabalhos de implantação; 

-·' ., 
., l. ,_., \, 

6.3. Demonstrar · a compatibilidade da metodologia com ... o softV'(bre a \ser implementado, 
apresentando ferramentas que direcionem as atividade_§ ~é-~onfigur~o; \ 

\' \ •. ,,. 
6.4. Descrever os métodos utilizados para realização \, coritrole dos testes dê val1da~ao dos 

processos configurados, \ \ \ \ '""'' 

6.5. Apresentar as ferramentas e p\drões utili~ados na\documentaçl3,o t~én;(a e funcional das 

configurações; •.. \ \ \ .,' 
6.6. Apres. en.tar os métodos de contr~le de qualidade a serenf'utilizados em cada fase do 
projeto; , . \ ·,. ·\ · \ /· 

6.7 Todas as á~vi~ades c~mponent~s das m\toq~l~-~~~serem adotadas devem ser descritas em 

.
lingua portugues,a, 'fssIm êr_m?_-todos,~s d?emá s elem~ntos. · . 

. · . \. \' )· . 

7 . . ·, s_uPO.RTE TÉ.CNI .. CO \ \ ·. ·. . . 
\ ' . ' . . . . '. .· . ' \ \. '\' . . . 

7. 1 \ _ As s\licitaçõ13~\de i!léndimento por parte do. cliente' deverão ser protocoladas junto ao 
forne~edor côrtendo \, dá~ e hora da solicitação,_ a descrição do prcblema, o nível de prioridade 
para cl\atendi'1lér:iJ_Q>'cfesta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única 
solicita~ão cj<,1\/erà ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na 1 -~ .. 
internet;I · 

. ,,·· 
7.2 Os serviços mencionados acima .compreendem a· garantia de esclarecimentos de dúvidas, 
através de telefone, fax, .Internet ou diretamente nas instalações da CCNTRATADA e será prestada 
em dias úteis, de segu_nda a sexta-feira. _Deverá ser garantido o atendimento, em português, para 

pedidos de suporte nohorário das 08:00 horas às 18:00_horas, de segunda às sexta feira; 

7.3 O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido. suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça; 

7.4 A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 
poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
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empresa fornecedora do sistema; 

.... 
7.5 Oeverá ser garanti.do à CONTRATANTE o tempo de início dos trabalhos necessários para a 

correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnico, o tempo_ deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: 

necessidade de relató_rio específico); 

7.6 Deverá conter _ferramentas que possibilitem ~ monitoração e correção, se necessário, do 
• desempenho, em termos de_utilização e tempos de. respost~ para os usuários do sistema; 

7. 7 É imprescindível que nas consultas seja informado o problema observá.do, programas 

envolvidos, e o nome da p_essoa que está fazendo contato. ~-- • )\\ \ 

,. Na eventual necessidade do acesso a arquivos.-dá CONTRATANTE p'ara a resolução de 

~lgum problema fica gara_ntido por parte da CONTRATA[)\ o.,tplal sig.1lo~as ;nform1ções . , 

8. IMPLANTAÇÃO/ MANU.TENÇÃO/ ATU:LIZAÇÃ<\ :_ . \\ ._· \ ~-

8.1 A implantação por parte,._da CONT~A\ADA ~r~ da se~uint~.form.l: 

8. 1. 1 Os sistemas serão 1J;ri~c1dos e_, ilTp~t~çJos, in\oço, ~J loc~is,;i~dos pelo solicitante e as 

atualizações poderão se\via internet, com li\ei~ção de d~~load na página da CONTRATADA. O 
treinamento preseh_cial do'lfe~soal da Contratante,,~~~itô por ocasião da implantação dos sistemas 

sem cu,stos adic~nai_s para CONTRA\-:A,~TE. \ . 

. : \. \·-. \,..., .. 
• 8.2. À,~:ualiz~ção\portarte \\~ATADA compreende: 

8.2. f,~arantia .de ~ncio~ji!!illÊlnto dos sistemas. fornecidos a CONTRATANTE, quando este 

apres\tar fal as~a-n'ào-se à sua st:bstituição por uma cópia corrigida. 

8,2.2Direito#· e pleno _atendimento à legislação em vigor, colocando à disposição da 
CONJ;F,<ÀTANTE uma versão dos sistemas com as devidas alterações, sempre que as novas normas , .. 
assim exigirem. 

8.2.3 Direito de a CONTR_ATANTE retirar as novas versões com todas as modificações que a critério da 
CONTRATADA venham a ser. introduzidas nos sistemas, no intuito de garantir a evolução 
tecnológica e otimização dos programas e suas rotinas. 

8.2.4A manutenção deverá ab_ranger a atualização de versões dos softwares licitados, assim como a 
correção, eletrônica e/ou manual, de er:os/falhas de programação das versões em uso para garant:r 
a operacionalidade · dos · mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as 
parametrizações e customizações já efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias 

em virtude de mudanças na legislação durante toda a v_igência_ do contrato ou decorrentes de 
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solicitação dos usuários para atender a Legislação vigente aplicável à espécie. 

8.2.5Em caso de rescisão· do contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. a 

CONTRATADA deve· ma.nter ·o acesso abs dados .inseri.dos em seu banco de dados pela 
CONTRATANTE durante o período em que usou o .sistema para possíveis consultas, ainda caso 

seja necessário um processo de migração de dados para uma outra ferramenta de software de um 

outro fornecedor, a CONTRATADA deve fornecer as credenciais de acesso ao seu banco de dados 
para que seja efetuado o processo de migração. 

9. Manutenção 

9.1 Cobrada mensalmente, está· incluso, assessoria. técnica/atendimento .que pode ser 

realizada por telessuporte, suporte via internet e suporte via telefonê\Ouandq da ne~essidade de 
visita técnica será cobrado o valor correspondente a hora. de suporte,;V ,atendimento técnico mais 

diária e taxa de deslocamento. . '.. . .. :_/:. ·. . \ · \· , . 

10.1 A CONTRATADA dis~onibilizará C>_§ seg~intes i~,tm~ntos àtravés de\ffiap_yal'Ôn-line 
em língua portuguesa, contendC> detàlhadam

1
ente a f~ncionalidad!':! d,e ca.qa módulo, chat 

On-line para dirimir eventuais qúvid~~ relativàr ao sist~ma e conJ)!:ão•~ota, bem como 
vídeos explicativos diretamente da página da CÇ>NTRAT!ADA / 

11. DA OBRIGAÇÃdfACONTRÀTADA\ \ ) 

11.1. Ter o~bjeto dest \ermo (i~ponív,el\Par~1J_ecimento assim que a Contratante solicitar; 

11.2. Comun\car .a Sefíetaria ·!?e Fi~/s qualquer' irregularidade, bem como responder 

int~gr~l~en\e po:perd~s e.d1po,;; a q~vier'Causar á CONTRATANTE ou a TERCEIR~S, em razão de 

açao ou om1ssao~o.l_o.sa. o\ culp'osa, 1ndepende~temente de outras cominaçoes contratuais 

e/ou\legais a\que estivei;.ii-uJ'~a; . · 

,11.3. \ Ma~tér dyrã~ie o período contr~tuali as exigências.de habilitação e qualificação exigidas; 

11.4. '\ A.g!litt, '::s term()s da Lei 8.666193, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e.cinco por cento) do valor inicial atualizado 
\i1•' 

do contrato. 

12. DA OBRIGAÇÃO DACO_NTRATANTE 
12. 1 A contratante se compromete a pagar à Contratada pelos serviços prestados de acordo 

com o contrato o valor da ordem de serviço. 

12.2 A contratante se compromete a indicar funcionário,· Assessor Técnico responsável, pelo 

almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de .cumprimento do presente contrato. 

12 . .l Fornecer a ·CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora, 
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contratados. 

PÁRAGRAFO ÚNICO . A CONTRATANTE,,ieserva-se o d,ireito. de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de ino.bservência pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

13. DO PREÇO E FORMA DE P_AGAMENTO 

13.1 O pagamento_ será efetuado referente a. realização dos serviços após a comprovação de 

•. que a empresa contratada está em dias com as obrigações quanto às certidões das esferas 

municipal, estadual e federal. 

• 

. . 

13.2 Nenhum pagamento ser.à efetuado ao C()ntratado, ca~?-.o·rri~~o. se er\\ontre em situação 

irregular perante o município a Previdência_~ocial ONS_~l,:ºFundo d( Ga\antia ~obre o Tempo de 

Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito·. Trabãlhis~, (CND1\ e . os Tributos Federais, ,. .,_,.' ' . . 
conforme item 13.1. 

'\ '.,_ . 

\' 
. . \ ' 

14. DA VIGÊNCIA: \ . . \ . . 

' . \ . 
Dezembro de 2022. \ ·, ' \., \' 

15. DO RE}\JÜSTE E cio EQUIL/s~IO ECONô'ivflC-Õ-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
_15:l\ _ · O reaju\te\discfptra·do pe)fii:i<:.;)1#\io art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a 

atual;t~s o \alor \o\contràio, \~~asei na efetiva variação d_e custos na execução desses 

contrato·s, mediante\pre,visão }ç,ntratual, admitindo-se a adoção de índice setorial de reajuste . 

·._ 15.2 \ .. Oco\rendo \desé~~brio econôriC()·financeim do . contrato, a Administração poderá 

restab\iecer a, re16o pactuada, nos ter.mos· do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº. 8666/93, 

median}e cê1'rovação documental e requerimento expresso.do contratado . . • , ·1·. ' 
',,;;~ . 

. 1 
.; 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
i 

16.1 O objeto do contrato gerado pela pres1ent~ licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no§ 1°· do Art._65 da Lef 8.666/93. 

• - 1 . 
17. FISCALIZAÇAO E GESTAO DO CONTRATO. 

- 1 

17.1 A fiscalização/gestão:· eia execução da prestação dos serviços de implantação de sistema 

informatizado integrado de gestão públic! acompanhado de assistência e suporte técnico para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por 
i ' 

Rua Herculano Purga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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intermédio de servidor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93 . 

\ .-

t \ 
\: ~ 

~-" 
~ 

\ ' \ 1 

' 

) \ ,· 

\ 

•• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

______ ·. ANEXO01 DOTERMODEREFERÊNCIA 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

Descri cão Quant. Unidade Valor Unitário 
SISTEMA lNTEGRADO DE 

12 .MÉ:S R$ 1.466,67 
CONTABILIDADE 
SISTEMA JNTEGRADO DE PESSOAL 12 MES R$ 1.350,00 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$1.I 16,67 
PROTOCOLO 12 ,MES R$ 716,67, ·: 

Valor Total 

R$ 17.600,00 

R$ 16.200,00 
R$ 13.400,00 
R$ 8.600,00 

Valor Total ./ R$ 55.800,00 

"1 i",, 
\ 

: . 

\ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO li -PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, ÀS XXHXXMIN (XX) HORAS. LOCAL PREFEITURA MUNCIPAL DE 
SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: \ 
INSC. EST.: \ 1 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( ) , 1 
ENDEREÇO: \ \ 
BAIRRO: CIDADE: \ ,,. \ 
CEP: E-MAIL: \ \ \ ,. 

i, 

TELEFONE: FAX: \ \ \ \ 
CONTATO DA LICITANTE: TELEfONE: \ ' \ .,,~,,. 
BANCO DA LICITANTE: CONT~ BANCARIA DA LICITANTE: \ 
Nº DA AGENCIA: \ \, \ ., 
Item Descrição \ Quanb · Unidade Valor Unitário Valor Total 

Sistema lntegrado de Folha de /l 
1 

Pagamei\to \ 
12 ,.;'MÊS 

' \ -,4' 

2 Portal da íransparênci? \ \ 12 MÊS 
3 Sistema Integrado de Úontabilidàçle _.., (IP 12 MÊS 
4 Sistema de Protocolo- \ --~ 12 MÊS 

\ \ Válor <TÕ!al . \ \ \,,;r 
t EMP~~~~Ao\ÍNÇ~US~S ~oiiiiioR c~~<;..~o~o°ou:s AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS. E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 • VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATAD,O., 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão -MA, 
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LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE-APRESENTAREM .. COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCE~SIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZER_QOU,l\'JEXEqUíVEIS\ 
NA FORMA DA LEGISLAÇAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇA!)-1' PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DO~ DEMAIS LICl!ANTES ,j,t'' \' 

i ·\.-A \\ \ 
- 1 \#": 

;· \ \\ 
\ .: \ . : ·-. '-· \1. \. \ \ -~ \'\ \• \ \ .,;J' 

·\· \\_y.· / 
':/ ... 

\ . ...,.~ .. · .· ·. 

\_/ ! 

1 

' 
1 

1 

1 
'! 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0165/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. ,, \ 

\ 
\ 

PORTADOR Do RG • ·, , ABAIXO AssiNADO,-NÀ ouAubADE \\ 
_D_E_R_E_S_P_O_N_S--cÁ_V_E_L_L_E~G~A-L DA PROPONENTE, - - - --,;,-'/ éNP~-1 ·, - _t,_ - \ DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTAEl,El,ECIDAS NO\EDITAL ACl,~A CITADÇ) E QUE 

ACATARA INTEG_RALMENTE QUALQUER DECISAO' QU~.-VENHN,(l,siE,R' TOMA_DA PELO LIC'l,TADOR,, ... ºUANTO 
A QUALIFICAÇAO APENAS DAS PROPONE~TEf QUE . TENHAM AT1,ENDIDO ~S' CO~.DIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEfy10NST~E.M INT GRAl), CAPAG::IDADE DE; EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO._,,--'- , \ ', , \ · \ \ , . 

0
~,1 

~0~~~~:NIE~~~;- 1:p~~~f1:2:~~\ ~;~+~ÇÃg\~~Dl~0i~o~p~-~);;\toN~~DA~~ Tg; 
PROPONENTE NOSTERMpSDOARTIG032, PARAGRAF0.2º, E/;\RTIGO 
97 DA LEI W 8.666,\?E 21 ÔlE ".UNHO DE 1993, \ A~TERAÇ$,S'SUBSEQUENTES 

, ' ' \•\ \\ ·. 
1
\'· : _) ~ EM,_DE_ DE2022 . 

\ ''\ \. \\ . \\:> # 

, • (ASSl~t TURAlf~ RES\Ó~~EL E CPF) . , 

, \' ' rdflr 1. 
' \ ' ) •,;,•"' ' \ '., ' . \ \ 

' ' ._,.;, 
·.1\;;;~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.018/000l-52 

EDITAL DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 0165/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

............................................. , INSCRITO NO CNPJ Nº ...... . ./ : ... , POR INTERMÉDIO DÉ·SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE \ .. 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº . . .. .. .. , DECLARA. PARA.FINS

0

DO DISPpSTO 
0

Np INC. V DO 
ART. N° 27 DA LEI Nº 8 666, _.DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO JjLP,> LEI f:Iº 9 854,, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999 , QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NO. TURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPRE~A MENOR DE_ DEZÊ~~~NOS ~ \ 11 ·. ', 

RESSALVA EMPREGA MENOR. A PARTI~ ~EdlJÀ,b,RZE A\os, N~ CON \ IÇÃO DE ~fRl:;))101~
1

( )1. . 

' . .. .. '\ . '.. . '. ' \ 1 . , .. ,, 

' 

. ,,_., l.'·,\' \'.,;tJ!i·"' 

. . \ \, ' \,) ~OA,S 

\, . ·' \ 
1: \ 
(R~P~E~ji;N'r ANTE 

'Ll!GAL) 

1 Obsetvação: etn caso afi_nnativo, assinalar a ressalva acüna. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0/8/000l-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2(•22 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA 
LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE 

A) A PROPOSTA APRESENTADA P.\RA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDEI'- TE (-PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE,·DIRETA OLJ INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCL/TIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAT_O DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 
XXX/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; \ \ \ .. ·. 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORAb:;::RA PARTICIPAR DOtPREGÃO' 
ELETRÔNICO Nº XXX/2022 NÃO FOI INFORMADA DISCUTIDA OU .RECEBIDA DÊ, QUALQUER OUTRO 

- ,C A '\ 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PRE~Q ELETRQNICO Nº ~XX/2022, POR QUALClUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; __ .. -. . \ \ > .. \ ~ , 
C) QUE NÃO TENTOU; POR_QUALQUER f\/lEIO O,U POR QUl,'.LQUERJ?ESSOÁ, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTl~IR,ANTE POTENCIAL i\u [!E FAT(') DO P~ÊGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
QUANTO A PARTICIPA\ OU NAO QA REFERIDA LICITA\A<=:: / 

D) QUE O CONTÉÚDO DA\PRCPO\JA, APRE~E;ADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
- . • - • • ~ ,ri, ELETRONICO, Nº XXX/202~ NAO Sl;RA NO TOQ~"OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO\OU DJSCUTIOO COM QUA'_QUE. OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELET~ÔNICO Nº XX:XI2022 ANTES,E>ÃADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

' \. ~ .. 

E) QUE~ O CO~TEÚDO\ DA,.,PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO !"º xxxi~02J~NÃO FOI, NO TODO ou EM PARTE, DIRETA ou INDIRETAM~NTE, IN 
FORMADO, DISÇUTl(lÇl, OU RECEBIDO C>E QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE SAO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO/ MA, ANTES DAABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E /. . . 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE )0 TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

DE ......... DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHA·o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0/8/000J-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO NºXXX/2022 

ANEXO VI · DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTEI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIE.DADE (L TDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO. 
CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS;VEDAÇÔES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N°·123 DE

4
,;J;4JDE DEZEMBRO DE 

2006. • , . \ \ 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇ~ES, so\~vf>ENALIDtDES DESTA,,SER 

()MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFEfllORA 360 .. \ / UF,00 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VAN(ÀGENS tEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PEL0§4P; DOART. 3° DA LEI. 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADAPELA LC 147,. Í2014. \ - ·.. ). .. / 

' . '·. . . \ 
() EMPRESA DE PEQUENO PORirE - RECEITA BRUTA ANUAL 'SUPE.Rl'OR A 360. /UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.· \ . _/ /UF,00 VALORES, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENE~f IOS E V;\~TAG. ENS LEGALMÊ~TE•INSTl't()íDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇo,,s LEGAIS\,IMPOSTIX? fE/O§ 0 DO. ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 AL TÊRADA P_ ELA LG.147 /2011_4\ ) '·, . 

' \' \ 
OBSERVAÇ\~S:, \ ·. • \ ) .··•. . . . . . . 

• ESTAIDECLA.RAÇAO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO MEOU~P, NOti:EBMâS DALC 1~3, DE 14 DE DEZEMBRO DE2006; \ r .. 

• A NÃO A~SENTAÇÃO DESTA D~CLARAÇÃO. SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADR}\Í\111"' TO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(1\0 CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - Stio Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlúlPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS,rRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO . 
. • ·,1 CNPJ N°06.460.0/8/000l-52 

i 
CRC: 

EDITAL DE LICITAÇÃO _: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

1 

ANEXO VII- DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A .PRE~ENTE DECLlRAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. ! 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 
À PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO. MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

'' ' ., ' 1 . '·· ',• '·, ,' // )• ' 

A EMPRESA • . , INSCRITANÇ)CNPJ Nº . ........... :,,.,::, P;RINTEfMÉq10 DE'l~~u 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ............. ,:. ............. , POR!.ADOR,D6_,0.(I.RTEIRi/:DE. ·· 
IDENTIDADE Nº ......... E DO CPF Nº ....................... , DECLARA NÃÕ'TER RECEBIDO DO 

1
,,,,. 

MUNICÍPIO - DE ____ / UF jou_ DE ,aúÁL~Úl:R O\J,!RA ·~NTIDi¾(?E DA \ " 
ADMINISTRAÇAO DIRETA OU IN~IRETA, ~M AMB{:O FEDEfl,AL, ESTAÇUAL E MUNl~IPAL, S_USPENSAO 
TEMPORARIA DE PARTICIPAÇAO EM ,LICITAÇ~ E OU\IMPEDIMENTO, DE C0NTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBI O DECLARAÇÃO DE\INIDONEID~9E PARA LICITAR E 

·o, co,TI<ATAR COM "º"'"'.rnAÇÂO "º''."''· \AD""'{ ""''cjeAc .,,. 

\ \ ; ~' / - EM_DE_ DE 2022. 

'\\ \ ·/ \/i 
, ,P'J,iliSSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 

' ' 
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ESTADO DO MARA"ivHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N°06.46_G.018/000/-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N~ XXX/2022 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
· HABILITAÇÃO. (MODELO) · . 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016512022 

A . ..... . . .. . . . . . .. . .. .. : ....... (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N ° ............ LOCALIZADA A 
...................................... , DECLARA, EM· CONFORMIDADE COM .A LEI Nº 10 .520 1 02, QUE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

. : , \\// ' \ ,' .· 

\ .' . -, ·'" 
.• . . ~ 

' . ' 1 ,, < ~ 
\ ',/ 

'..?,) 

\ 
'.i, \ 
\ . 

DE 2022 . 

Rua Herculano _Parga, 120 - Centro - Stio Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.018!0001-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
·FAZEM ENTRE SI 

......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

QUE 
O(A). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA por intermédio do(a) 
......... (órgão) contratante), com sede no(a) ........................................ ., na cidade de 

/Estado ... , inscrito(a) · no CNPJ sob o nº. .. ......... , neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE . . :. :, Sr.(a). ., ........... ., ... , portadorca) da;Carteira de Í'dentidade 
nº ........ , expedida pela (o) ................. , e CPF nº ...................... ·.:·, ''c:toravante denbminada 
CONTRATANTE, e o(a) .... · .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n~ : ........ ~ .... i sediado(a) na 

.. .,. , em . . ...... doravante designada CONTRATADA!, neste atolrepreseritada 
pelo(a) Sr(a) 

0 

, portador(a) da Carte.ira de .ld'3ntid~d.e !J., . ....... \ ... , 
0

expeélida pela (o) 
.. . , e CPF n ........................ , te1do em vista o que constalrio ,Prccesso N 0165/2022 e en:i 

observância às disposições da Lei nº 8.566, de 21 de"junho de 19,93, dói Lai nº'~0.520, de 17 de.jullí'ô 
/ t, ( \, -; fid· 

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do .Consumidor, resolvem celebrar o presente 
•. ·, \ 4. ' \ · >. rjb-· 

Termo de Contrato, decorrente do P.regão Eletrõrico Nº X~X/2022, mediante as cláusul<jste condições 
a seguir enunciadas. ·, . . / · . \ , \ \ ' 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO. '· \ \ ) 

\ \ " 
1.1. O obJeto c:lo pre_sente T1ermo de Contrato é a. contrata1,ão de empresa para prestação de 
serviços de locaçã·o de is,of~ares p~ra execu~~o de sis~màs.espeê!ificos de folha de pagamento e portal 
da transparência, confqrme ,espe'cificaçõe~·e_ quant~tivos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do E~ital \ \ • " 

. - \ . \ 
1.2. Este •Terio de \coptrato \y1rc,u -se ao Edital do Pregão Eletrõrnco, identificado no 
preâmbulo'•e à proposta vencedor.!l,iJrfdependentemente de transcrição \. \ 1, 
1.3. Des\rição do 6,~o · · 

·. \ ,.) .·· 

hENS• 
. .;ffr - QUANT IVALORR$ 
DESCRIÇAO UNID. 

UNITARIO TOTAL 

VALOR TOTAL: __ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. 

2.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência atê 31 de 
dezembro de 2022. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N°06.460.0/8/000l-52 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente_Termo de-Contrato é de R$ ..... ( ....... -...... ) . 

3.2. No valor · acima. estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previde nciá rios , fiscais e comerciais incidentes, taxa de_ administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. · 

4.1. A despesa para prestação de serviços de locaçao de softwares para execução de sistemas 
específicos de folha de pagamento e portal da transparência, objeto deste, correrá a conta dos 
recursos orçamentários, conforme documento · expedido pela Contabilidade do Município, na 
classificação abaixo: · · · 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Secretaria Municipal de Adm, Fin, Plan, Ory e Gestão. , 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000 - Manut e Func da Secr Mun de A,drrf. Fin'i Plan, Ofç e Gestão_ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39_00 - Outros Serviços de Terceiros - P s~oa Juríâica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários ,. , 

\~---
5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO. ,. \ \ ' , \ 

5.1. O pagamento será efetuado referente a ri,al1zação1 dos serv~iços após I a"'
1
6omprovação de 

que a empresa co.· nt_r.at.ad __ ª_ está em ___ di~s com- as\ob-,rigações quanto · éêrt1dões das esferas 
municipal, estadual-~ fe:er~I ', _ :,\ \ \ \ __ ) 

5.2. Nenhum-pagamento será efétuad~110\contratado e.aso o mesmo se encontre em situação 
irregular peranie ó_ mu~cíl?io a Previdên<;ia Spéia!,Jl~),;it Fundo de Garantia sobre o Tempo de 

?erv,ço (-FGTS),;C-e __ rt_ 1dao Ne_ g~-_t,v.a 'i{e Deb_,_t ___ º '(rabalH,sta (C_NDT) e os Tnbutos Federais, conforme 
,tem-15;1. _ _ \ , \ /_ _ 
6. Ct:~USUL\ SEX A- _DO REA:JUST/Cl EQUILIBRIO ECONOMICO'.FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1. \ \O reajuste, âisciplinad_d-1pelo inc. XI do art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a atualizar 
o valo,r do con\rato, cà1;1 b8se"'na efetiva variação de custos na execução desses contratos, mediante 
previs!\f contràtua~<a-mitindo_-se a adoção de_ índice setorial d_e reajuste. 

6.2. \oc9vrlndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabefecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº. 8666/93, 
medlá'nte comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no§ 1 º· do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS. 
8.1. Implantação: 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHA·o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06. 460.0/8/000/-52 

a) Instalação do software; 
h) Parametrização do sistema; 
e) Acompanhamento no lançamento dos dados do sistema anterior; 
d) Alterações no programa para adequar as mudanças da legislação. 

8.2. Os sistemas a serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes 

requisitos técnicos e operacionais: 
a) Deverão ser multi-usuário; 
h) O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá ser 'relaci~nal, ter controle transacional. 
garantir a integridade e recuperação dos dados atravé_s de backup e recovery; 
e) Os softwares deverão ser compatíveis com Windows XPNista e Windows 7, 8 e 1 O; 
d) Deverão manter integridade do banco de dados em· casos de queda de energia, falhas de 
software ou hardware. com o uso de banco cje dados; 
e) Funcionar compartilhando informações de uso comum, ''atualizados em tempo real, não sendo 
necessário a manutenção de informações similares em diferentes· à[quivos;, mesm,o que estes 
arquivos sejam usados por setores diferentes; especialmentEl.no 'que lãe}refere i\os cada".tros de: a1 
pessoas; b) bairros; c) logradouros; d) contas _contábeis; ,;,) órgãos efu'nidades; 1) produto's; g) bens 
patrimoniais; h) bancos;· i) tributos; j) atividades, mer~éir;:ti_~""') dot3~es prçam

1
éntárias. ppdendo 

também se estender para outros cadastros '.':'ultifirialitários. ·. __ : \ _ ( ,/ 

f) Os softwares deverão conter recur~?-s, de ge~í'qor de \r1atórips ~~~suário~ e,odérão criar e 
emitir relatórios necessários, nos ,limites d!c) suas\permissõ,;,s, incl Jsiye -AUªs!JPO"°'as informações 

forem oriundas de outros s~tpre~. ·' \ _ \ . \ \ _ \ _ / 

g) Cadastro de, usuários · com nlveis de · a1esso (hierarqJía de senhas). podendo ser 

configurad_o p~ra\rêlusão, altéração\cdnsultas'e' excl:São . 

h) Deverf ter visi,ialização. dos relií\,ório~idlo, bem como permitir a escolha da 
impresso~ da rede\Çlue se des~ja f~ze' a impressão; 
i) Efetuar cópias de\eguran~~ ei:n t o real, ·. 

\j) O s1stem\ deverá ~onter mecani mos de proteção que impeçam a perda de transações Já 
efet1Ja_das p~o,usuári~\ / 

\ k) Erri\ caso df {~ôj)eracional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 
\ resguardar a últim'à transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base 

\~edad~s;/ _. . ·_ . , · 
1) O~,sí\temas deverão permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse. 
ni-) (Habilitação das teclas "enter" ou "tab");_ . 

,"n) Todos os sistemas deverão atender a legislação municipal em vigor na data do contrato, 
e as legislações estadual e federal.· 

o) A Empresa locatária deverá oferecer suporte presencial. cu remoto-usando a ferramentas 
não gratuitas para fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas. 

p) A Empresa locatária deverá oferecer plataformas de _atendimentos: via chat, telefone e 
registro de chamadas para atendimento. · 
q) Os Registros de solicitação de Chamadas para atualizações da(s) Aplicação( es:i, 
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Customizações, deverão 
Configurações Diversas, 
Relatórios em até 24 horas. 

CNPJ N°06.460.018/000J-52 

ser · solucionadas · em até 72 horas; Solicitações como: 

Parametrizações, Bloqueio e Desbloqueios de usuários e , .. 
r) A empresa ocatária devera. oferecer uma plataforma 1/\/eb para registro de todas as 
chamadas/soli :ilações oriundas dos usuários das aplicações. 

s) A empresa locatária. devera oferecer .de fácil acesso, , através de Plataformas Webs, 
Aplicativos Android ou !OS aos dados referente a chave de acesso, notificações de 
atualizações e outros informati,os referente as aplicações . 

9. CLÁUSULA NOl~A - DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS. '· 

9.1.0s Softwares deverão possuir obrigatoriamente as seguintes especificações mínimas: 

9.1.1.Folha de Pagamento: 

a) Sistema paa confecção, controle e emissão de Folha de Pagamento; 
b) Banco dé dados em ACCESE ou SQL-Server; .. . ·· \ \. 
e) Sistema de controle e emissão de Folha de Pagamento'e CoJ1)1role de Diárias para 
Órgãos Públicos em ambiente Windows XP, Vista, Windows'1~ 8 e 1 O; \ ·. 
d) Multiproce;samento, permitindo a geração de váJJas folhas dentro de um mesmo mês 
Ex: Folha Nonmal, 13° Salário (anivers_árta~tes, Adla1ítamentos,\Jormal), Féri,is, e ºl!tros; 
e) Exportação de dados pa.ra diversos Bsi_n_ cos, pa!lamento elett,ônico;. ) .~'"' 
f) Emissão das Guias de Re colhiménto , GPS e Estatutário; \ . 

g) Aplicativo lntegrad~ pa. fa_ · -:::o\t;~le·. e e~iss.ão d~\Recibos. de Diárias, com geração de 
dados para presta_çãó de.contas aosTribun'ais, . ·./ 

h) Possuir consulta de cálculos qJlã! permita \isualizaI o recibo de folha de pagamento dos 
servidore,s,'indiVidual e coleth,o (co~rachequJ): / 
i) . Pos~ibilitar. o \ontrole d,a movimeptação ~pessoal e ·dos atos publicados para cada 
serv1do'h\ ao. lenga ·qe ·~ua carreira;· \ · .. ~"'/li .. 
j) Possi\ili~ade de,,emissãà\de._tod?~(;)s relatóri_os anuais legai~ e necessários, em forn:1as 

, de resumos,,,;,xtratoi;; mensais, l1qv1dos e poss1b11itando a geraçao em arquivo ou formularia 
\\ qua~do nà1.;essário; \ • . / .. 

k) Pfrmitir ~ontmlar_ 0,1,tempo de se~iço efetivo, P?Ssibilitando emitir certidão de tempo de 

\

serviço.. e d. 1sponi,8!]Jzando 1nformaçoes para o calculo da concessão de aposentadoria, 
incluiljve temjo de serviço fora do município com emissão separada ou junta; 
1) PeirnitiJ)léadastrar os atesl3dos médicos. afastamentos, l'cenças e faltas; 
m),;) Possibilitar o cadas:ramento e manutenção de informações pessoais e funcionais 
~o pessoal a:ivo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histórica, em 

/conformidade mínima com o exigido pelo Ministério d~ Trabalho e Emprego, e possibilite, 
inclusive, a cispensa do livro de registro dos ser,vidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 
de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento 
de informações diversas; 
n) Possibilitar o controle dos :Jependentes e pensionistas; 
o) Possibilitar o_ cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do 
pessoal ativo ou inativo, conselheiros e estagiários .. mamendo a evolução histórica, er, 
conformidade mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, 
inclusive, a cispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de ;3 
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de Novembro de 1995, além·_ de permitir a inserção de novJs campos para cadastramento 
de informações diversas; 
p) Possibilitar o controle dos depen'dentes e pensionistas; 
q) Possibilitar rotina de prévia e processamento de ,:álculo mensal, adiantamento 
complementar, 13º salário ad_iantado e integral, licença prêmio, férias individuais, férias 
coletivas, rescisões individuais e coletivas; 
r) Possibilitar rotina para processamento. de cálculo simulado; 
s) Possibilitar gerenciar os períodos aquisitivos d_e férias em relação à quantidade de dias 
disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de ~e informar a data prevista para 
o inicio do gozo deferias; 
t) Possibilitar a configuração de todas as fórmulas de cálculo. ficando em conformidade, 
com o estatuto do órgão; 
u) Possibilitar a configuração das "tabelas mensais de cál-:ulo, podendo o usuário incluir 
novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo 
com sua necessidade; 
v) Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais; 
w) Possibilitar_ registrar e controlar a lotação e a localização,. inclusive. de servidores 
cedidos, mantendo todo o seu histórico; ·· _ _ , : 
x) Possibilitar o_ co_ntrole até quatro ·- _tipos de previdência '1Jara u

1
m mesmo servidor 

automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo 't!,ês; \ , 
y) Possibilitar o controle de estágio probatório é progresSc~ funcional\e promoções de 
carg_os. sempre ma_ ntendo as re_ specUvas in(,àr/j!)áÇ

0

õ-es rà~istradas no his._tó- ric,o do 
servidor; · \ , - \ , \ "" , ..,,,. 
z) Possibilitar a ernissão de relp_tórios de_ todos\os en_ca·gos\ do órgão\ bení"como a 
emissão de guias e relatóru:,s·é\ modo gfáfico ou em arquiso quàndo n_ecêssário; 

9.1.2. Outros serv'.ços ~- ~erem,contrata(ós: ', \ \ \ . __ .· / ,Jll,v 

a) Publicaçaq. EJ,etr?nica dos.Anexo, da, L~I de\responsab11idade Fiscal em formato PDF 

em pági'1~ ~a in~r~et; · \ . _ · / ·. _ _ 
b)Pub~caçao elezonica do~ quadros,_e d~'.!1~!2,S,!fal1vos em cumpnmento da Lei nº 9755, de 
16/12/19

1
98

1 
lnstru\ão Nor~a,!iva TC~ nº 28, de 05/05/1999 e Ofício Circular nº 04/99 

TCU/SEG;ECEX, de,
1
14/06/19f9•e;;:.i.i,agina da internet; , 

·. e) Publicabão.eletrônilj'a dos te\s,tos e Relatórios do Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de 
'Met1s Fisc~r em página dl,>(\(iernet; 

\ d) P~blicação eletrô.[Ji<l} dos textos reter.entes as LEIS da LOA - Lei Orçamentária Anual, PPA -

_ \ Plantl,~pl é'fDO -Lei de Diretrizes Orçam_entárias err página da internet; 

9.1.3\ SJstemas para atendimento da área de Controle Interno: 
. , ,nft'fa 

a) Sistema de Controle de Alm_oxarifado Público; 
b) Sistema para Controle de Patrimônio Público; 
e) Sistema de controle de Protocolo e tramitação de Documentos Públicos; 

d) Sistema para Controle da Frota de Veículos; 
e) Sistema para Controle de Licitações Públicas e Pregões; 
f) Sistema para Controle Bancário e Tesouraria; 
g) Sistema para Controle de Contratos Públicos; 
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h) Sistema para Controle de Compras Públicas; 
i) Sistema para confecção, controle e emissão de Folha de Pagamento; 
j) Sistema para controle de D,áriá;; 

k) Sistema paracontrole de Frequências; 

9.1.4. O sistema para execução do portal da transparência (website da Prefeitura 
Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão - MA) deverá prevê as seguintes· 
funcionalidades: 
a) Portal completo com permissão de publicações de artigos '.páginas e/ou notícias) em 
diversas categorias, separadas por secretarias que compõe ª. administração municipal; 
b) Manutenção do Portal com o conteúdo de noticias, calendário de eventos, galeria de 
fotos, downloads (leis e documentos); 
e) Não-restrição a navegadores e plataformas, desenvolvimento voltado para todos os 

navegadores, inclusive tablets e smartphones. (É necessário sempre a última versão do software 
instalado para funcional)'1ento adequado); \ 
d) Ot1m1zação para mecanismo de busca, _como o Google (SEO), , \ • 

e) Integração com redes soc1a1s Twitter e/ou Facebook (caso o client~3eJar); \. 
f) Sistema de busca nas páginas internas, busca de notícias, downloãds efotos;\ · 
g) Manutenção e treinamento do Painel de Controle para-~ os u~ári:>s não tenham d;f,culdade 

para utilização do mesmo; _ _· ·. __ ,,,. , ·. \ · \' \ _ \ · \"'" .,#'''"" 
9.2. Outras funcionalidades com __ º_ li11~s. divers~ e,b_ annà{_esp<cic. íf:co&.para .. cada1secretaria entre 
outras podem ser adicionadas a d~sejo ~ '<;:liente. \ \_ . \, •. ~ / 

9.3. Tais funcionalidade_s · fi<::arão sqb >, um · des}gn cq
1
m ._iriterf~,1,,e e layout preparados 

especialmente para o we~site da Prefeit~ra·•Municipal de São LuíSl''Gc-nzaga do Maranhão, que 
primará pel~ adequação\s ?ªr~cterísticas -~ etpres~ comJts cores e fontes . 

10. CLAUsui.e o_ECIMA \~A\METOD-~LOGIA E\EXE~DÕS SERVIÇOS 

10.1\ A Contrat~pa.de.verá\ \, \', 1 .,)- :.· : , ·_ 

W.1.1 >l';pre\entar\ metodo~~ia. a_~r'>adotada para a impl~ntação_ dos Softwares, contemplan_do a 
1den~1f1ca·ção ,ras fases, etapas1 atividades e tarefas, com seus pre- requisitos, produtos, tecn,cas, 

ferracr~ntas é\\'prazo. ~~'\ ""' . . •. ·• _···· . \ , ~ . . . . 

l 0.1.2. Oescrejer<as ferramentas utilizadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de 
p,odutivt~àci~'nos trabalhos de implantação;. 

/ 
10. 1.3. Demonstrar a compatibilidade da implementado, apresentandc ferramentas configuração; 

10.1 .4. Descrever 'os métodos utilizados para realização e controle dos testes de validação 
dos processos configurados; 

10.1.5. Apresentar as ferramentas e padrões utilizados na docJmentação técnica e funcional 
das configurações; · 
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10.1.6. 
projeto; 

CNPJ Nº06.460.018/000l-52. 

Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizados em cada fase do 

10.1.7. Todas as ativi_dades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser 
descritas em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO SUPORTE TÉCNICO. 

11.1. As solicitações de atendimento por parte do cliente deverão ser protocoladas junto ao 
fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do pDblema, o nível de prioridade 
para o atendimento desta solicitação e uma numeração de 'controle. Para cada problema uma 
única solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via 
browser na internet; 

11.2. Os serviços mencionados acima compreendem a garantia de esclarecimentos de dúvidas, 
através de telefone, fax, Internet ou diretamente nas instalações da CONTRA TADA-!l será prestada 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira .. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para 
pedidos de suporte no ho_rário das 08:00 horas ás 18:00 horas; de segunda ás sexta feira; . . . . \ \ . 
11.3. O atendimento á solicitação do suporte deverá ser realizad9•pór um •:atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema trelatado, ó,u redirecionar o 

atendimento a quem o faça; .·.. . _·· ... · · \,"·- . . \ ' .. · .. 

11.4. A CONTRATADA deverá estar aptà a jessar remota~ente o sistema do\iie~ forma 

a poder verificar condições de er.ro.s·. tju\ n_· __ ão pos\.·am. ser ~p.roduz. i.das \m ,arr]cbiéhtes internos da 
empresa fornecedora do _sistem_a; . _· \ ·. . . \ · • . · \ ,:_. ~ '"' 

11.5. Deverá ser i;iar~ntido á CONJRAT~NTE o te~i>.o de ir;iício do~balhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo c\)m as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnic.o; o terrtp. _º_·. d. evera_· ser. dê\ no_ máXilJ)P~24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: 
necessidade de\elatório específico\. · : .). -~ 

11.6. . Deverá inter ferr~enÍas ~u~ p,ossibilitem a monitoração e correção, se necessário, do 
deseni·penho, em t~rmos de.tltiliza~·tempos de resposta p_ara os usuários do sistema; 

11.7. 1 ·.É iJpresci~í~el q,JJe~nas consultas seja informado o pro::ilema observado, programas 
envolvidos, e o nome ga rfe'ssoa que está fazendo contato; · 

\ \ /. . •·. . 

11.8. \ Na eventual necessidad~ do aces~o a arquivos da CONTRATANTE para a resolução de 
' ,p~ 

algum problema fica garantido por parte da CONTRATADA o total sigilo das informações. 
",'P'' .. 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- IMPLANTAÇÃO/ATUALIZAÇÃO/MANUTENÇÃO 

12.1. A implantação por parte da CONTRATADA será da seguinte forma: 

12.1.1. Os sistemas ·serão fornecidos e implantados, in loco, em locais indicados pelo solicitante e as 
atualizações poderão ser via internet, com liberação de download na página da CONTRATADA. O 
treinamento presencial do pessoal da Contratante, será feito por_ocasiã::, da implantação dos sistemas 
sem custos adicionais para CONTRATANTE .. 
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12.2. A atualização por parte da CONTRATADAcompreende: 
•. 

12.2.1. Garantia de funcionamento dos sistemas fornecidos a CONTRATANTE, quando este 
apresentar falhas, limitando-se à sua substituição por uma cópia corrigida. 

12.2.2. Direito de pl.enp atendiment_o à legislação em· vigor, colocando à disposição da 
CONTRATANTE uma· versão dos sistemas com as devidas alterações, sempre que as novas 

normas assim exigirem . 

12.2.3. Direito de a CONTRATANTE retirar as novas versões com todas as modificações que a critério 
da CONTRATADA venham a ser.introduzidas nos sistemas,. no intuito de garantir a evolução tecnológica 
e otimização dos programas e suas rotinas. , 

12.2.4. A manutenção deverá ab;ànger a atualização de versõ.es· dos softwares licitados, 
assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de,,prpgramac;:ão di3s versões em 
uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funciori!Ílidad~s desêritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e customizações jà efetuadas ~-ga'ranfiã;;'s ·e aqu~las que se fizerem 

necessárias em virtude de_'mudanças na legislaçãcí't:fu~t.e todi\ a vigênda do contrato ou 

decorrentes de solicitação dos usuários .p13ra aterider á. Legisl13ção vigente aplicável à 

espécie. ,,-.\• ,/ .\" '\ · _ \\ ) ,,, . . ,·· . . ... ' ·.. . . . ,*' 
12.2.5. Em caso d'." re,~cisão do, contrato 'í;ntre a CflNTRAT5Ti'E e a CONTRATADA, a 
CONTRATADA deve manter o,ac.esso \aos dador 1nsendps em;,,,seu banco de dados pela 

CONTRATANTE cturánfe ó. per.iodo ·e.m qu\ usou o si_,;tem~~ara' possíveis consultas, ainda caso 

seja necessário\ úir proc~sM de migração d\ da,dos P~'.)µrirn _ outra ferramenta de software de um 
outro fornecedo~ih~ CONT~ATADA~~ve fornei;:~r·as•credenc1a1s de acesso ao seu banco de dados 
para que seJa efe\ado o prbcesso de m1g/. 

\ ' ' , \ \ 
12.3.Manute,:içãó,. \ . ) / . . 

12.3~~, Coblda méns'alr'i'lente, está incluso, assessoria técnica/atendimento que pode ser· 

realiz~da por \eies§i'êborte , suporte via Jnternét e suporté via telefone. Quando da necessidade 
de visi~ té~a·'ferá cobrado o valor correspondente a hora de suporte / atendimento técnico 

mai~ia e taxa. de deslocamento .. · ·. . _ · • _ 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TREINAMENTO 

13.1. A CONTRATADA disponibilizará os seguintes instrumentos através de: manual On- line em 
língua portuguesa, contendo detalhadamente a funcionalidade çle cada módulo, chat On-line para 
dirimir eventuais dúvidas relativas ao sistema e conexão remota, bem como vídeos explicativos 
diretamente da página da CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FISCALIZAÇÃO. 
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14.1. A fiscalização/gestão da execução.da prestação dos serviços de contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de softwares para e_xecução de sistemas especificas 
de contabilidade pública e portal da transparência, estará a cargo da Secretaria Municipal de 
Finanças, por interrrédio de servidor: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-OBRIGAÇÕ,::S DA CONTRADA 

15.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a Contratante solicitar: 

15.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer ·irregularidade, bem como responder 
integralmente por pe·das e danos a que.vier causará CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, ind<%p7ndent_emente de outras cominações\contratuais e/ou 
legais a que estiver sujeita: · 

15.3. Manter durante o período contratual, as exigê~cias de habilitação ehu.alifica~ão exigidas: 

15.4. Aceitar, nos termos da. Lei 8.666/93, nas mesrría~ic~ndições Cntratuais\ os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e'~1~0 por ce~to) do valor in1c1al atualizado 

do contrato · . \'. \ . )\ \ 1,.r"' 

\ . \ \ ,,y), 
16. CLÁUSULA DÉCIMASEXTA-OBRIGA~ÕES DA CONTRATANTE ,.r" 

. ~ \ \ 16.1. A contratante sefO(llpromete_..a pag • à Contra,ta,da pelos serviços prestados de acordo com 

• o contrato o val~r da ord~m1de se?içó . · . \ \< '7 . 
16.2. A contra\:uite se \?mpromête a indi~r funcionário, .Assessor Técnico responsável, pelo 
almq~

0

arifado da ~refeitura l\:lu\cipal~a(:3 ;~iz.ação ~e cumprimento do presente contrato_ 

16.3. Fornecer ~CONTR~ADA, toi:los os esclarecimentos necessanos para a prestaçao dos 
serviços· e demais i1:1formações qllê""'estes venham a solicitar para o desempenho do obJeto ora 

contrttados. ~ \ / 
. \ . ~1 

PARAGRAFO UNIC..0 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 
contratei, no cJso"cie inobservància pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

. \ . -.-!?'~ ' . 
estabelecidàs neste Contrato. ·. ,,,,. . .· 

17. ,t CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17 .1. Comete infração administrativa·, nos termos da Lei nº 8.666/1993 que será aplicada de forma 
subsidiaria, conforme define o art. 9° da 10.5.20/1 O, o licitante/adjudicatário que:. 

a) Não assinar o termo de contrato ,)u aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
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Processo CJ/ (iS" I ?,e 1,..1-

FLS : __ i..:( O::..{.__ __ 

Rubrica:,_~~=,._ __ _ 

ESTADO DO MARANHÃO -.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0/8/000l-52. 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução d_o ob_etoi 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. O atraso injustificado ·ou retardamento na ·prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, atê o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

• 17.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

• 

17.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á 
vencedora, as seguintes sanções administi3tivas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem 'de atê 20% (vfnte por cento) 
sobre o valor total do .contrato; ·· _j;, \ 
c) Suspensão temporária de particip3ção em licitação e imp~imento de contratar com a 

Prefoitura Municipal de São Luís Gonza·g· ª. d .. º Mâr1a~~o-. MA, \por prazo 'n·ã. o sup·e·r·i.or a 02 
(dois) anos, . , · · \ : \ .,,, '"'' 
d) Sendo que em caso de inexecução· total,. sem justificativa aceita pela Administ!ação da 
Prefeitura Municipal de São Lu.is Gonzaga ~o Mararltão-MA, será, aplicado,:o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade''Q5·(cinco) ànos; \ \ ~ 
e) Declaração de inido_neid~de,parat;c.itar juntà1à,A. dmirn~_.tração Pú9Jica, enquanto perdurar.em 
os motivos determinantes da puniçã

1
i!), ou atê 1que seja promw1âa a reabilitação perante a 

' ·, ' . ¼ ' t 

própria autorid.ade que aplicou a penal~de, de ac.cirdo CÇ>,m o inciso IV do art. Nº 
87 da Lei Nº 8.666/9\c/c art. Nº 7° da l.'\ Nº 10 520/0?~ art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00 . 

17.5. Do a~ que apliq1r a pe~alidade caperâ~, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência \da'intim ação,podJndo ~çltfiinistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devtda·mente 'informadà, para · a ·apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo '\ \ \ \ / . . ·· . ·. . 

17.6\ . sàão publicaq?s~ lmprensaOficial do Município de São Luís Gonzaga do Maranhãc-
MA, a\ sançõ~s admiJistrativas previstas reste termo de referência, inclusive a reabilitação perante, 
a Admil,istraçãb Fll'Í~ica 

\ ./ . . 

17.7./DA FRAUDE E.DA CORRUPÇÃO - Oslicitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcont·atados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrã~ 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

1- PARA OS PROPÓ_SITOS .DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar à ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: Afalsifio:ação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
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ProcessoP/tf'.S l,?,&--Z 
FLS: /02. 

Rubrica:._·-~:ri,....., __ ___ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ4O, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA-O. 
CN.ºJ N°06.460.0!8/000!-52 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
e) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquemàtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o· conhecimento de' represl;ntantes ou prepostos do órgão licitador, visandc 
estabelecer preços em níveis artificiais e não,competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando ·influenciar. sua participação em um processo li citatório ou 
afetar a execução do cÓntraío. -· · 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo . financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- RESCISÃO. 

18.1.1. O PRESENTE TERMO DE CO,NTR.A1,O PODERÁ SER RESCINDIDO: \ 

18.1.2. Por ato unilateral° e escrito da Ad11inistração, nas situações previstas nos-incisos Ia XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.66E>, de 1993, e com as consequências indicada:s\np art. \, , 
80 da mesma Lei, .sem prejuízo da aplicação das sanções previstas ri'o Termo de Referência, anexo ao 

Edital; . . . ,'\, 
4 

(" \ 

18.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, incis:, li, da:lei nº 8.6660,de 1993. · 
' ', . ' ··._ /\\ .. \ \ \ ' 

18.1. Os casos de rescisão contratual serão forri:ialmente'motivados, assegura'\,do'seà 
CONTRATADA o direito à prêvia e ampf~ ~(lesa., \., , \ . ·.·, \ . 

,· ,, ''·· \-... \ ·\.) 
18.2. A CONTRATAD,A recÔQhyce · d;; ',direitos\ él,a CONTRAT-:,NTE em caso de rescisão 
administrativa pre~i~!a·no.art,:77 da Le(,nº 8.E'€/6i~e rn931-_: j .. _ 
18.3. O TÊRMO DE ~SCISÃO SERÁ PR~ÉDIDO DE,RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CON\OfME 0\ASO· \ ', ~ ·--
18.4.1. Balà\nço dos e\entos cortrafüa1s já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 

' ' , ,, 
18.4{ \Relaç\o d.os pa

1

~~m~os já 9fetuados e ainda devidos; 

-.15_4_~\ \lndeni,,\çõCmultas 

19. )\ LÁ~S\L:;CIMANONA-VED~ÇÕES. 

19.1; E VEDADO A CONTRATADA:· 

19.1.1. Caucionar ó'u utilizar este Te-mo de Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegaç.ão de inadimplemento por parte d3 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-ALTERAÇÕES.• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo a1t,s /;u:, 2-z.. 
FLS: [03 

Rubrica: _ _..~=...,,_ __ _ 

PREFEl71JRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

20.1. 
1993. 

O'PJ N°06.460.0!8/000l-52 

Eventuais alternções contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

20.2. A CONTRATA.DA é obrigada a aceitar, nas mes_mas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários. até o hmite 'de 25% _(vinte e cinco por cento) do valor 

\. inicial atualizado do contrato. 

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado, entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte é cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

21. CLÁUSULA DÉCIMASÊTIMA- DOS CASOS OMISSOS. 

21.1. Os casos omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, d_e 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e·.demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor .. - e normas e princípios gerais dos. coniratos. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA O(TAVA - PUBLICAÇÃO. . . · . . .• ·, //< i' \ . \ 
22.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicáção deste instrumento, por'·extrato, no 
Diário Oficial do Municjpio, no ~razo previsto na Leinº 8:6~?~.1993.\ ·, \ · 

23. CLÁUSULA DÉCll'IIA NONA- FORO. .. . , / \. '· . \. . \. ·.·. \ ·,· .,, 

23.1. É eleito o Foro da Comarqa de S,_ão, Luís. G\n~aga dc\Maran,hão-M\ pi)r,a,dirimir os litígios que 
decorrerem da execução des~ ,:~rm_o de <:;ontrato qu.{l rão posram s.er CC?,J:))POStos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2° d~ :ein'· 8 ~66/9,~ \ \ · ··\· \ . \ ,r:'' 
,,' , \ , ' ,,, \ \ ' , , li 

Para firmeza evaJidade â,o j)actuado, ·o presE1_nte Term1i'de,9õntrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, ql!Je, depois 'de.lido e achado em ordem, vai:ássinado pelos contraentes 

\ ' , \ , ) -·º""" , \ \ ·. , 

~1 \ \ 

'\o Lui\onzaga't ~!~nhão/MA 

J /\ ,. ··•~esooasáee, ,ega, a, CONõRA T ÁNff 

-;/1'~ Responsá,el legal da CONTRATADA 

. de .................. de 20xx 
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Processo .Ptó.5 /~rZ-
FLS: {O:{ 

Rubrica: ·&j, 

ESTADe>bo MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ._. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARECER 0165/2022.001 

Modalidade: Pregãb Eletrônico 

Processo nº 0165/2022 

Origem: Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Assunto: Análise das Minutas de Edital e Contrato visando a 

Contratação de ·. empresa especializada para a implantação de sistema 

informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte 

técnico para atender_ as necessidades da Prefeitura . Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão/MA. 

1- RELATÓRIO 

EMENTA: Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e 
· Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto a 
Contratação · de empresa ·. especializada para a 
_implantação de: sis_tema informatizado integrado de 
gestão pública acompanhádo de assistência e suporte 
técnico . para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, pelo 
tipp de menor preço por item. Certame licitatório 
apropriado · aos preceptivos constantes na Lei de 

· Licita.ções, observadas as alterações posteriores. 

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 vieram os 

autos do processo em epígràfe, a -esta Assessoria Jurídica, ·nesta data, para 

análise das minutas de edital e contrato. 

Constam dos. presentes. autos a Solicitação para. Contratação com 

descrição dos produtos, estimativa de preços, bem como a informação referente à 

dotação orçamentária para contratação em tela. 

Juntou-se,·· ao respectivo processo, _autorização para contratação, 

devidamente assinada, · onde se evidencia a disponibilidade orçamentária 
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Processo t'(tf° S: /2-,9 ?:?: 
FLS: los 

PREFEITURA MUNICl~!:Aii!t~t~SA~~!~AGA DO MA:;::~:--:0:---,4:111<~~---
PROCURADORIA GERAL.DO MUNICÍPIO 

· CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

conforme Art. 14 da: Lei nº 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu . . 
objeto. 

Apensadas minutas do edít~I e o Contrato de 'Pregão Eletrônico com 
' 

respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico. 

É o relatório. · 

Passa-se àdiante á manifestação desta assessoria . 

li - DAS RAZÕES JURÍDICAS 

Sabe-se que a administração Pública, ao teor do preceituado no Art. 
;• 

37, XXI da Lei Maior, qua,ndo de suas compras e lici.tações, re~lização de obras e 

serviços, está subordinada a procedi~ento de licitàção pública, que possibilita a 

esta, aquisição menos onerosa do objeto ou serviçÓque propõe adquirir, a melhor 
. ' 

proposta, para o que pretende alie;nar, observada·, em todo caso, a isonomia entre 
. . . . 

participantes do pro~esso, verbis: j ·. · : 
· . Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta 

.de qualquer ~os Poderes da· União, dos Estados, do Distrito 
Federal.- e dos 'Municípios obedecerá aos princípios da 

. . 1 . . . 

,legalidade, · Jimpessoalidade, .·. moralidade, publicidade e 
eficiênda e, 1também ao seguinte:_ (redação dada ao caput 
pela EmendaConstitucionàl nº 1_9/98). 

1 • • 

XXI - · ressalvados os casos especificados na 
' 1 . " 

· legislação, as olJras, serviços, compras e alienações serão 
contratadas imediante processo . d.e licitação pública que 
assegure cor,,dições a todos os concorrentes, com cláusulas 

• • 1 • 

· que estabelyçam • obrigações de pagamento, mantidas as 

condições e~eti-,:as da pmposta, nos termos da Lei, o qual 
somemte pe(mit[rá as exigências de. qualificação técnica e 
e.conômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

.· obrigações. 
Compete à Lei de Licitações Lei º 8.666/93 disciplinar as emanações 

constitucionais supra, na qual se obs'ervam as modalidades em que estas podem 
' : . 
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Processo & / 6",.,.S: / u:, 2-2ç 

F'LS: Jp6 

' 
ESTADO óifrllfARANHÃO 

Rubrica:. __ .,.~""""---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADO.RIA GERALDO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos 

ou convênios. 
. ~ 

Dentre as.modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão 

Eletrônico. Configurár o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar 

um novo procedimento ·para seleção da .. proposta mais vantajosa, com 

observância do princípio da isonomia. Uma mod_alidade de licitação consiste em 

um procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades . 
.· 

Assim, o que diferencia Uma modalidade de outra é a estruturação 

procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis 

participantes. Esta é a forma de lkitação em razão do qual, interessados de um 

determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto 

do mesmo, os quais· devém apresentar requisitos mínimos para satisfazer a 

respectiva modalidade liéitatória, conforme artigo. 4°, Inciso XIII, da Lei nº 

10.520/2002, respeitadas as dispo
0

sições d.o edita_l ao.qual se vincula a respectiva 

modalidade licitatória, verbis: 

[ ... 1 • 
·. V 1 - Pregão Eletrônico· 
·§ 1 º - Para aquisição de _bens e serviços c-:imuns, poderá ser 

··adotada a licitação na ·.modalidade de pregão, que será 
.. regida por esta Lei, 
§ 2º - Decreto 3.555/0_05 - Pregão é uma modalidade de 
licitação em que a disputa pelo fornecinento de bens ou 
serviços comuns é feita. em sessão pública, por meio de 
propostas de preços escritas e lances verbais. 

Da análise das minutas em estudo, evidencia-se que o Município de 
.· ·. .· ., 1 . . 

São Luís Gonzaga do_ Maranhão/MA pretende Contratar empresa especializada 

para a implantação de- sistema informatizado· integrado de gestão pública 

acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da 
., ,, 1 • 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Quanto o tipo de licitaçãq encontra-se· este, em consonância com o 
' . 

estabelecido na Lei de Licitações, art. 45, § 1°, quando da real zação do certame, 
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Processo atéiS /:2,e,,2--? 
FLS: /07 
Rubrica: __ .l:2,~::a.,...--

" -~ .. ~ ·. .. ' -
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

o qual reza o menor preço por it~m a ser obtido pela Administração, segundo o 
' ' .. . 1 

critério .de menor preço global cons,oante art. 40, X, da mesma le1. 
,: ·.· '·-: . ,. 

No que tange_ ao julga'mehto do certame, .deve este se guiar pelo 

princípio do julga~ento objetivo in~cul~ido no art. 4°, lnci~o X da já citada Lei. 
, '_·. :< 

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos, 

cujo teor foi analisado, . por esta assessoria, naquilo em que se afigurou 

necessário, guarda sintonia . com o~ ditames legais atinentes á modalidade 

licitatória referenciada; haja vista, o jlrt. 1 º da Lei nº 10.520/2002 e alterações 
. ·. 1 : 

posteriores. 1 

Ili - DO PARECER 
i 
1 

Finalmente, há de se ressaltar que os pareceres jurídicos são atos ' . 

administrativos meramente enunciati~os, constituindo uma opinião que não cria 

nem extingue direitos, sendo um e/(p$diente pr;ticado pela assessoria jurídica de 
.· ;, : . . , . 

enquadramento dos fatosº· sob o, prisma legal de sua ótica, dentro de uma 
•. • ": 1 .. • ·, 

abordagem lógica e coe.rente_, sendo este de .. cunho meramente opinativo, 
. ' 1 ,. 

consoante já fixou o Supremo J"ribuna.l Federal, in verbis: . 
. 1 ' ' . ' 

i 
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

, PENAL. DISPE~SA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FORA DAS .HIPÓTESES LEGAIS. ARTIGO 89 DA LEI Nº 

.. 
1 

. 

1 Art. 45. O julgamento das proposta~: será objetivo, deve~do a Comissão de licitação ou o 
responsável pelo convite, realizá-lo em conformidade com os Upos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 
§ lo Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
I - a de menor preço - quando o critério de' seleção da-, proposta rrais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com 
as especificações do edital ou convite e c,fertar o menor preço; · 
[ ... ] ,• . 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos 'de alienação de bens ou concessão de direito real de 
uso. (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) 1 

Rua Herculano Pârga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

8.666/93. PRETENDIDO TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA 
CONDUTA IMPUTADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
DO DOLO ESPECÍFICO. AGRAVANTE QUE, NA 
QUALIDADE DE CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA DA 

.ADMINISTRAÇÃO REGIONAL, ·· EMITIU PARECER 
FAVORÁVEL A CONTRATAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE 
NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E, PORTANTO, 

. NÃO VINCULANTE PARA O GESTOR PÚBLICO, O QUAL 
PODE, DE FORMA JUSTIFICADA, ADOTAR OU NÃO A 
ORIENTAÇÃO EXPOSTA NO PARECER. 1. O parecer tem 
natureza obrigatória (art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93), 
porém não é vinculante. Ineficiência da denúncia na 
demonstração c1a vontade conscientemente dirigida, por 
parte da agravante, de superar a necessidade de realização 

· da· licitação. Abusividade da responsabilização do 
parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade 
entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha 
supostamente resultado dano ao erário (v.g., MS nº 
24.631/DF, Tribunal Pleno, .· Relator o Ministro Joaquim 
Barbosa, DJe de 1º/2/08). Agravo regimental ao qual se dá 
provimento para conceder a ordem de habeas corpus e 
trancar a ação penal à qual responde a agravante. 1. (HC 

. 155020 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Relator 
· (a) . p/ Acórdão: Min. · DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 

julgado em 04/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
233 DIVULG 31-10-2018 PUBLIC 05-11-2018) (STF - AgR 
HC: 155020 DF - DISTRITO FEDERAL 0068381-
44.2018.1.00.00J0, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data 
de Julgamento: 04/09/2018, Segunda Turma, Data de 
Publicação: DJe:233 05-11-2018)" 

Esse entendimento também é compartilhado por Hely Lopes Meirelles2
, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando. a Administração ou os particulares à sua 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito AdministraÚvo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2012. 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUI.S G9NZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

motivação ou 
subsequente. 

· administrativo 
aprovação" 

conclusões, salvo se aprovado por 

Já, então, o que sJbsiste como 
- ··, 1 •• 

nao; e o. parecer, mas, sim, o ato de 

ato 
ato 
sua 

Perfilha, ainda: a mesma posição, a professora Maria Sílvia Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

. "Quando a lei o. exige como pressuposto para a 
prática de ato final. A" obrigatoriedade diz respeito à 
soHcitação do parecer (o· que não lhe imprime caráter 

. vinculante). Por exemplo, uma lei que exija parecer jurídico 
sobre . todos os recursos encaminhados ao chefe do 
Executivo; embora haja obrigatoriedade de ser emitido o 
parecer sob pena de ilegalidade do ato final, ele não perde 
o seu caráter :opinativo". 

Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade jurídico-formal 

do Processo Administrativo em epigrafe, bem como pela ar::rovação das minutas, 

propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências decorrentes. 

É o parecer . 

São Luís Gonzaga do Màra_nhão-; MA, 24 de janeiro de 2022. 

Máxim~ R~er~eira 
' 

Assessora Jurídica - OAB/MA 12705 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº06.460.0/8/000J-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016512022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL 

PUBLICA 

DA SESSÃO 

DE 

Lei 10.520/2002, Lei Complementa· nº. 123/2006. 

Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar 
nº. 147 /2014, Decreto Federal ,,. 7.892/2013 e 

alterações, aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas. 

Contratação de empresa especializada para a 
implantação de sistema informatizado integrado de 
gestãc pública acompanhado de assistência e suporte 
técnico para atender as necessid;;des da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaaà do Maranhão/MA 
Menor Preço por Item. 

Empreitada por Preço Unitário. 

https:1/www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

DATA E HORÁRIO 

ABERTURA 

PROPOSTAS -

10 de VIARÇO de 2022. 
DAS 1-------------------~ 

SESSÃO 
PÚBLICA: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

1 0h:00min (Dez horas). 

Aberto 

R$ 5E,.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos 
Reais; 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - O.Edital está disponibilizedo. na integra, no 

endereço eletrônico: hitps://wwv1,.licitasãoluísgonzagama.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanen,e de Licitação, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Rua Herculano Parga, 
nº 120,, Centro, SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (treze horas). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento co'lvocatório e seus 
anexos, a fim de evitar a prática das condutas previstas no e,rt. 7° da Lei nº 
10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das. penalidades previstas no 
referido artigo, sem ·prejuízo ·das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO \f.4RANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CA'PJ N' 06.460.0/8/000/-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO 
DECRETO N ° 10.024, DE.20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, DA LEI Nº 147 /2014, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, C•O DECRETO N ° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015. APLICANDO-SE, SU BSID I ARIAMENTE, A LEI N ° 8.566, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servido· designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados oJ transferidos diretame,te para a página eletrônica 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, O servidor terá, · dentre outras. as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da preposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; adjudicar o objetei,' quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a -autoridade responsável e propor a 
homologação. 

ÓRGÃOS. 
INTERESSADOS: 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: · 

DA TA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

10H:OOM DO DIA 10/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

10H:OOM DO DIA 07/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 10H:OOM DO DIA 10/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS

SESSÃO 
PÚBLICA: 

LOCAL: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

10H:OOM DO DIA 10/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

ABERTO 

R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cincc t.tlil e Oitocentos Reais) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga Jo Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ4O, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO . 
. CNPJ N'06.460.0l8/000l-52 

1. DO OBJETO. 
.,. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para a implantação de sistema .informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação se for de seU interesse . 

1.3. O critério de julgamento_ adotado será o menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e 
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo 
ou em parte. · · 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
!· 

2.1. A despesa com a implantação d,l sistema informatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, objeto deste, correrá a conta dos recursos orçamentários. 
conforme documento expedido pela Cor,tabílidade do Município, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Secretaria Municipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000- Manute Func da Secr Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários · · 

3. DO CREDENCIAMENTO. · 

3.1. O Credenciamento é0 .o .nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS https://www.licitasãoluísgo'nzagama.com.br, que permite a participação 
dos interessados na modalidadeUCITATÓR,A PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro _deverá ser feito no Portal de Compras de São Luís Gonzaga, 
sitio https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br,; 

no 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impliéa a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e· a presunção de sua capacidade técnica para realização da, 
transações inerentes a este_ Pregão. , . 

3.4. O licitante re·sponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seJ 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e.seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante,' excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou d:, 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. · 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTÁDO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,.PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.0/8/000J-52 . . 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão_ dos seus dados cadastrais no PORTAL 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br,. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância_ .do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO . 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação,- e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as· microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. -

. ' 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3. 1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da 
legislação vigente; · 

4.3.2. Que não atendam 'às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações p'revistas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

•• 4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunid_as em consórcio; 

4.3.6. Organizações .da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). · 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÁS SEGUINTES DECLARAÇQES: 

4.4.1.1.Que cumpre os-requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

. . . 

4.4.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo '.'não" apenas.produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na , Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

! 
r 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre ·os· requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
-- ' . 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL.DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA.\IHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA.O. 
CNºJ N"06.460.0!8/000Jc52 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos panf'sua habilitação ·no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1:4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de·fcrma independente, .. nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de.setembro de 2009. 

4.4.7. Que não poss ui, em s_ua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do ar!. 1° e no inciso Ili do art. Sº da Constituição 
Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa, ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste· Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E D·::>S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente-. por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta,. acompanhada ·dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas· de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar· as operações no sis_tema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou.de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; . 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
'apresentadas, o que somente ocorrerá após. a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0/8!000/-52 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: · ,-,_ 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens· (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 1 

'· 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertadci; 

·1 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, conte,1do as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, ·o modelo, ·prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o c:aso; . 

1 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

1 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, tra balhistas, tributários, comerc,a,s e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1 . . . 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA! DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. ' · ! 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

, ' 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFÍCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. , . 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas 'apreisentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com o's requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicio, 
insanáveis ou não apresentem as especificações têcnicas exigidas no Tecmo de Referência. 

' < ' 

7.2.1. Tambêm será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação ---será sempre fundamentada e registrada no sistema, con 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentid:, 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas élassificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva,' os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadc 
no registro . 

7.5.1. NO ATO DO PREENCHIMENTO DOS VALORES DAS PROPOSTAS JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, A FERRAMENTA DO SISTEMA DISPONIBILIZA OS CAMPOS "MODELO" E "MARCNFABRICANTE" 
PARA PREENCHIMENTO POR PARTE DOS LICITANTES: NO ENTANTO, VISANDO ASSEGURAR A 
CONCRETIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA MO RALIDADE , COMPETITIVIDADE, JULGAMENTO OBJETIVO E 
IMPESSOALIDADE, MINIMIZANDO OS RISCOS DE CONLUIO E FRAUDES NO CERTAME, E COM A 
FINALIDADE DE EVITAR A IDENTIFICAÇÃO !DO LICITANTE ANTES DA FASE DE LANCES, JÁ QUE O 
ANONIMATO ATÉ O ENCERRAMENTO DA ETAPA DE DISPUTA É DA ESSÉNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO, 
O LICITANTE FICA CIENTE QUE NÃO PODERÁ PREENCHER OS CAMPOS MENCIONADOS DE FORMA A 
iDENTIFiCAR-SE. UMA VEZ QUE, NESTA FASE, É VEDADA.A IDENTIFICAÇÃO/CONHECIMENTO DOS 
LICITANTES, MANTENDO-SE O ANONIMATO EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA COMPETITIVIDADE E DA 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES. RESSALTA QUE, CASO O LIC JANTE IDENTIFIQUE-SE NA 
FASE DE LANCES JUNTO. AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ESTE TERÁ SUA PROPOSTA 
DESCLASSIFICADA E sgBé, DESCLASSIFICADO DO CERTAME· 

7.5.2. O lance deverá ser ofertado de accrdo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Ed tal. 

7. 7. O licitante somente. poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

17.8 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou ·percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
112.J20 DEZ REAIS 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá.ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no Preaão eletrônico no modo de disputa 
'ABERTO "em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. . .r 

7.13. Não havendo novos larices na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equi~e de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecw;ão do melhor preço . 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do· licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão_ do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos partici~antes do certame, publicada no Portal, 
https://www.licitasãoluísgonzaqama.corri.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será somente após decorrid_as vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado· para divulgação. 

• 7.20. Caso o licitante. não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens ~ão exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapà de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se d disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 201_5. 

7.22. Nessas condições, as propostas _de microempresas .e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinéo por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empa_tadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos·termos do item anterior terá b direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primei-a colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos co_ntrolados pelo sistema, contados após a comu-,icação automática para 
tanto. · 

7.24. Caso a microempresa oü a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de ·5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo diréíto, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se en~ontrem · nos intervalos· estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prim~iro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens. de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critêrio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

. . ' 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é.utilizada como um dos critêrios de classificação, 
de maneira que só poderá haver' empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

. ~ . ' 

7.28. Havendo eilentual empate· entre propostas ou lances; ~ critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI Nº 8.666, d·e 1993, assegÚrando-se a preferência, sucessivamente, 

. ' aos bens e serviços: ' · 

7.28.1. Produzidos no pais; 

7.28.2. Produzidos por empresas .brasil~iras; .· ,. 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam· em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
p. ' ais; ,. ! , 

7.28.4. Produzidos por empresas que ·comprovem. cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou par~ reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislaç.ão. 

, . 1. 

7.29. Persistindo o empate, a propost~ vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as 
propostas empatadas. , . . 

i 1 : • 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta· ao licitante que tenha· apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedadp a' negociação em condiçoes diferentes das previstas neste 
Edital. . 

i 

7.30.1. A negociação será realizada I pJr meio do .sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. ·•' 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor êlassificado que, no prazo de 02 DUAS HORA, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado ·após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. · · 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
•' i j 

' . 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação; O pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preç-o em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto nº 10.024/2919. 

8.2. O licitante qualificado como r,rodutor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação . 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), cu que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3. 1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços d.os insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o · ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se .. referirem ·a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie .a parcela ou à totalidade d3 remuneração. 

8.3.2. Pregoeiro(a) responsável pela condução do pregão, avaliará os preços ofertados e seus 
respectivos percentuais de descontes, e poderá, a seu critério, solicitar ao licitante vencedor a 
comprovação de preço dos valores ofertados, para que demonstre assim a sua exequibilidade, bem 
como, sua capacidade/viabilidade em executar o objeto dentro dos preços por este ofertado, 
visando afastar possíveis tentativas de fraude e protelação do certame, em conformidade ao 
Acórdão nº 287/2008- Plenário do TCU. · · 

8.4. Qualquer interessado poderá reqLerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresenjar as provas· ou os inc icios que fundamentam a 
suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púb· ica para a realização de 
diligências, com vistas ao saneame,to das propostas, a sessão pú:)lica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE. E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convoca· o licitante para enviar documento digital complementar por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 DUAS HORA. sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido pc,derá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o pra.zo, e formalmente &ceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã.o pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações. pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados-por meio eietrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações. demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferid~"-pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 TRES PIAS ' úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de ménsagem no sistema, será divulgado . o local e horário de realização do 
procedimento para a aval_iação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. · 

• 8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

• 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresent~d:a(s/"pelo primei~o classificado não for(em) aceita(s), e 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amc\stra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constant'e~ no Termo de Referência. 

1 

' 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à di'sposição da Administração serão tratados como protótipos. 
podendo ser manuseados e desmo~tados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a res_sarciment6. · 

1 ' 

', 1 1 . . 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultad
1

o final da licitação. as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo d~: 1!1' ,D,g Qle& após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

', 1 . . ! . 

8.6.3.7. Os licitantes deverão ·colocar ã disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de teste~ 'e tornecer, sem -ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o ·caso .. 

: ' . 
. ! ' . 

8.7. Se a proposta ou lance venced,orfor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e,'assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1 

8.8. Havendo necessidade,·· o Preg~eiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. · 

. . : 1 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do.,_sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, cÓm o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro .. não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com b licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. Negociação será 
licitante_s. 

' realizada porl meio do sistema, 
! i 

podendo ser acompanhada pelos demais 

1 • • 
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8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o. Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, r:elo sistema,' da ever,tual Õcorrência do empate fleta, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 1 23. de 2006; seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi!al. 

9. DA HABILITAÇÃO . 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO E<AME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Á 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTEACONSULTAAOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITA SÃO LUÍS GONZAGA, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: ... 
9.1. 1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas -· CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/); Cadastro Nacional de 
Condenações Civeis por Atos Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).de Improbidade de Justiça. 

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pel•) Tribunal de Contas da União -TCU; 

9. 1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável 'pela· prática de ato · de: improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências lmp,editivas Indiretas,' 

9.1.4.2. A tentativa de. burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9, 1,5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação, 

9.1,6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceit11ção da proposta subsequente, 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
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meio do PORTAL lilttps://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

. ' ~ 

9.2.1. É dever do licitante ~tualizar' previamente as comprovações constantes do PORTAL 
https://www.licitasãoluísqonzagama.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a in_abilitação do licitante. exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) vàlida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, _em formato digital, via sistema, no prazo de ;l DUAS HORA sob pena 
de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais _não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão· aceitos documentos de_ habilitação com -indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente ,permitidos. -

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar_-· em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz . 

. ' ... 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao . CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste 
Edital, a documentação· relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário· individual: inscrição no Reg:stro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial _da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedcr lndi_vidual . - CCMEI, ·._. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de··Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova . da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira ·em funcionamento no Pais: decreto dE 
autorização; · 

9.8.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou de 
consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nac_ional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regulari.da;e fiscal p~-rante a Fazenda. Nacional. mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional iPGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n_º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procürador.a-Geral da Fazenda Na_cional. 

9.9.3. Prova de regularidade· com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9. 9.4. Prova de inexis_tência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ·n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual. emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada, por meio de: · 

9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva c~m efeitos de Negativa, relativa ,à 
atividade econômica, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
9.9.5.2. Certidão Negativa·: ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo "Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual,.· e/ou ·· · 
9.9.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Estaduais e Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. · 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada, por meio de: 

9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiv~ com efeitos de Negativa, relativa à 
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atividade econômica, expedida pelo Município do domiciliá ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal..,. 
9.9.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo ,Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal, e/ou · 
9.9.6.3_ Certidão· Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal. 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos trib~tos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor Preço por Item seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar_ toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade tis.cal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. · ' ' · ·· 

9.1 O. QUALIFICAÇÃO .ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro. do prazo d.e validade expresso na própria 
Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis~do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes·ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apre_sentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício soda! vigente, admite- se a apresentação 
de balanço patrimonial e· demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
. ' . 

9.10.3.A comprovação .da situação financeira da empresa. será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez .Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG _ Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Circulante+ Passivo Não Circulante 

Passivo 

Stsr=-=-:---:----:::--:--~A:"t":iv~o~T::'o~t~a~I --,--------- Passivo 
Circulante+ Passivo Não Circulante 

-:. .. 
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---------------"'A~ti~vo"'--"C~ir~c~u~la~n~te'-_LC= ,. Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas. que apresentarem resultado infe_rior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar. 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, a·pós a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. · 

9.10.6. As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante; 

9.10.7. Os Balanços Patrimoniais· e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 'licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela ._Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário 
Oficial ou em jornal de grande circulação; :: 

9.10.8. As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Contábeis, devidamerite registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que 
se ache o Balanço transcrito; 

9.10.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Pre_sumido, que no decorrer do ano
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar . 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro 
Caixa; 

9.10.1 O. As Microempresas e _as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL. 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, poderão apresentar. em substituição ao Balanço 
Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da 
lei, com condição de comprovação de Capital Social exigido n_a licitação, desde que comprovada sua 
inscrição no SIMPLES NACIONAL ,I 

9.10.11. Por força do art. 18°A, parágrafo primeiro, da Lei Complementar nº. 123/2006, considera
se Microempreendedor Individual o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 
da Lei nº 10.406, de _10 de janeiro de 2002 -·Código Civil, .ou o empreendedor que exerça as 
atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que seja 
optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 
artigo 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9. 11.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante forneteu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o 
objeto deste Pregão O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. ' · · 

9.11.1.1. Os Atestados de Capacidade Técnica estarão sujeitos à análise de sua validade e 
veracidade por parte do pregoeiro, que poderá realizar consulta junto à pessoa jurídica responsável 
pela sua emissão, bem como pm outros meios necessários. 

9.12. A existência de restrição relati\'amente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempres3 ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. 
habilitação. 

A declaração do venced-Jr acontecerá rio momento imediatamente posterior à fase de 

9.13. Caso na documentação da lic tante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange á regularidade .fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrcgado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, medianté apresentação-de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo'previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante; serTI prejuízo ,das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos li:itantes remanescentes, na ordem ... de classificação. Se, na ordem de 
classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

. ' -. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em oesacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

1 

. 1 

9.17. Constatado o atendimento ás exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

' 

' 

9.18. Nos itens não ··exclusivos a lnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pe,o sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 1 23, ,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

• ! ., 
9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. · · · 

. 1 • • • •. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. 
~DUAS 

' ' 

A proposta 'final do licitante declarai!Ô vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro. no sistema eletrônico e deverá: 

1 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressal:,as, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. • · 

10.1.2. Conter a indicação do.banco, número da conta e a·gência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2. 1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contraiáda. · 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário elT. 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços·unitários e o Preço por Item, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. · -

'', 

10.4. A oferta deverá ,ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço óu de quaiquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclas.sificação. · 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. · 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, apôs a homologação. 

11.DOS RECURSOS, 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou erripresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qua·l(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no-mérito.recursai, mas apenas verificaril 
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' 1 
as condições de admissibilidade do recwso . 

. : -... · l. :._ . ,. 
11.2.2. A falta de'manifestação motivâda do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

l 
11.2.3. Uma vez· admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 três 
dias úteis para apresentar as razões,:pelo sistem·a eletrônico, ficar,do os demais licitantes, desde 
logo, intimados para querendo ·apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 ~ dias úteis que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos eletentos indispensáveis à defesa de seus interesses . 

l 
11.3. O acolhimento do recurso inv,ilida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do · _processo- pe. r.llmanecerão·. com vista fra_nqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAOPUBLICA: 

' . . r 
12.1. A sessão pública poderá se~ reaberta:. 

12.1.1. Nas hipóteses. deprovime)to de recmso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública preced

1
énte ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos gs atos anulados e os que dele dependam. 
. . 1t : . 

12.1.2. Quando houver erro na ace'itação do· preço ~elhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não. assinar o I bontrato, · não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização.fiscal e t1/ibalhista,_ nos term'os do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados .. os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. j 

1 

' 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

1 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se. dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e- mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento ii_citatório, 

12.2.2. A convocação feita por e-mail_dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL https://www.licitasãoluísgonzagama.coin.br, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualiza'dos. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
' 1. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

". 

13.2. Após a. fase recursai, constatada· a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologa.rá. o procedimento licitatório .. 
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14. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS. 

14.1. Implantação: 

14.1.1. Instalação do ·software; 

14.1.2. Parametrização do sistema; 

CNPJ Nº06.460.0/8/000l-52 

14.1.3.Acompanhamento no lança11ento dos·dados do_sistema anterior; 

14.1 .4. Alterações no programa para adequar as mudanças da legislação . 

14.2. Os sistemas a :serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes 
requisitos técnicos e operacionais: 

14.2.1. Deverão ser multi-usuário; 

14.2.2. O Sistema Gerenciador de Ban:o de Dados deverá ser relacional, ter controle transacional, 
garantir a integridade e, recuperação dos dados atr~vés de backup e recovery; 

14.2.3. Os softwares deverão ser compatíveis com Windows XP/Vista e Windows 7, 8 e 1 O; 

14.2.4. Deverão manteçintegridad9 do banco de dados em casos de queda de energia, falhas 
de software ou hardware, com o uso de banco de dados; 

14.2.5. Funcionar compartilhando 'nformações de uso comum, atualizados em tempo real. não 
sendo necessário a manutenção de i,nformações similares em diferentes arquivos, mesmo que 
estes arquivos sejam usados por setores diferentes, especialmente no que se refere aos cadastros 
de: a) pessoas; b) bairros; c) logradouros; d) contas contáb.eis; e) órgãos e unidades; f) produtos; g) 
bens patrimoniais; h) bancos; i) tributos; j) atividades mercantis; 1) dotações orçamentárias, 
podendo também se estender para outros cadastros multifinalitários. 

14.2.6. Os softwares deverão conter recursos de gerador de relatórios. Os usuários poderão 
criar e emitir relatórios· necessários,· nos limites de suas permissões, inclusive quando as 
informações forem oriundas d.e outros setores. 

14.2. 7. Cadastro de usuários com níveis d.e ac_esso (hierarquia de senhas), podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, cc,nsultas e exclusão. 

14.2.8. Deverá ter visualização dos relatórios no vídeo, bem como permitir a escolha da 
impressora da rede que se deseja fazer a impressão; 

14.2.9. 

14.2.10. 

Efetuar cópias de segurança em tempo real; 

O sistema· deverá conter mecanismos ·de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário; 

14.2.11. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 
resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a_ integridade interna da base de 
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dados: 

14.2.12. 

14.2.13. 

CNPJ N°06.460.0/8!000/-52 

Os sistema; deverão permtir a ·fua operabilidade com ou sem uso do mouse. 

(Habilitação das teclas "enter'' ou "tab"): 

14.2.14. Todos os .sistemas 'deverão atendér a legislação municipal em vigor na data do 
contrato, e as legislações estadual e federal. 

14.2.15. A Empresa locatária de·,erá ·oferecer suporte presencial ou remoto usando a 
ferramentas não gratuitas para fins de_ conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas. 

14.2.16. A Empresa locatária dever3 oferecer plataformas de atendimentos: via chat, telefone e 
registro de chamadas para atendimento.. · · 

14.2.17. Os Registros de solicitação de Chamadas para atualizações da(s) Aplicação(es), 
Customizações, deverão · ser 'solucionadas em até 72 horas: Solicitações como: Configurações 
Diversas, Parametrizações, Bloqueio e Desbloqueios de usuári_os e Relatórios em até 24 horas. 

14.2.18. A empresa locatária de~erá oferecer-.uma,plataforrna Web para registro de 
todas as chamadas/solicitações oriundas dos usuários das aplicações. 

14.2.19. A empresa locatária dev_erá oferecer de fácil acesso, através de Plataformas 
Webs, Aplicativos Android . ou IOS aos dados referente a chave de acesso, notificações de 
atualizações e outros_ informativos referente as apÍicações. 

15. DOS DETALHAMENTOS ESPECÍFICOS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS. 

15.1. Os Softwares deverão possuir obrigatoriamente as seguintes especificações mínimas: 
•., 

15.1.1. Folha de pagamento: 

a) Sistema para confecçãoi controle.e emissão.de FoÍha de. Pagamento: 
b} Banco de dados em ACCESS ou SQL-Server: 1 · · 
e) Sistema de controle e _emissão de' Folha de Pagamento e Controle de Diárias para Órgãos 
Públicos em ambiente Windows XP, Vista, Windows 7, 8 e 10; 
d) Multiprocessamento, permitindo 3_. geração de várias folhas dentro de um mesmo més, Ex: 
Folha Normal, 13º Salário (aniversáriantes, Adiantamentos, Normal), Férias, e outros; Exportação de 
dados para diversos Bancos, pagamento eletrônico; 
e) Emissão das Guias_deRecolhimento, GPS e Estatutário;: 
f) Aplicativo Integrado para Controle e emissão de Recibos de Diárias, com geração de dado, 
para prestação de contas aos Tribunais; 
g) Possuir consulta de cálculos qLe permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 
servidores, individual e colet_ivo (contra::heque); · · · 
h) Possibilitar o controle da movimentação de pessoal e dos. atos publicados para cada servidcr 
ao longo de sua carreira; ·· 
i) Possibilidade de emissão de !ocos os relatórios anuais legais e necessários, em formas de 
resumos, extratos mensais, líquidos e possibilitando a geração em arquivo ou formulário quando 
necessário; 
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j) Permitir controlar o· te~po de serviço efetivo. possibilitando emitir certidão de tempo de serviço 
e disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de 
serviço fora do município com emissão sepa'râda ou junta; 
1) Permitir cadastrar os atestados médicos, afastamentos. licenças e "altas; 
m) Possibilitar o cadastramento e manutenção _de informações pessoais e funcionais do pessoal 
ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histórica, em conformidade 
mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. e possib,lite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, conforme Portari_a Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de 
permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas; 
n) Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas;· 

o) Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal 
ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, : mantendo· a evolução histórica, em conformidade 
mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de 
permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas; 
p) Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 
q) Possibilitar rotina de previa e processamento de cálculo mensal, adiantamento 
complementar, 13° salário adiantado e integral, licença prémio, férias individuais, férias coletivas, 
rescisões individuais e coletivas; 
r) Possibilitar rotina para processamento de cálculo simulado; 
s) Possibilitar gerenciar. os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias 
disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o início 
do gozo de férias; 
t) Possibilitar a configuraç_ão de todas as fórmulas de cálcu_lo, ficando em conformidade, com o 
estatuto do órgão; 
u) Possibilitar a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabelas, definir a quantidade · de faixas e, ainda, nomear essas l3belas de acordo com sua 
necessidade; · 
v) Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais; 
w) Possibilitar registrar e controlar a lotaç_ão e a localização, incl Jsive de servidores cedidos, 
mantendo todo o seu histórico; 
x) Possibilitar o controle até quatro tipos de previdência · para um mesmo servidor 
automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo més; 
y) Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funci·)nal e promoções de cargos, 
sempre mantendo as respectivas informações registradas no histórico do servidor; 
z) Possibilitar a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de 
guias e relatórios em modo gráfico ou em arquivo quando necessário; 

15.1.2. Outros serviços a serem contratados: 

a) Publicação Eletrônica dos Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal em formato PDF em 
página da internet; 

b) Publicação eletr_ônica dos quadros e demonstrativos em cumorimento da Lei nº 9755, de 
16/12/1998, Instrução Normativa TCU nº 28, de 05/05/199_9 e Oficio Circular nº 04/99 -

TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em página da internet; e) Publicação eletrônica dos textos e 

Relatórios do Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais em página da internet; 

d) Publicação eletrônica dos textos referentes as LEIS da LOA '. Lei Orçamentária Anual, PPA - Plano 
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Plurianual e LDO -Lei de Diretrizes Orçamentárias em pég.ina· da inter~et. 

.... 
15.1.3. Sistemas para atendimento da área de Controle Interno: 

a) Sistema de Controle de Almoxarifado Público; 

b) Sistema para Controle de Patrimônio Público; 
e) Sistema de controle_ de Protocolo e tramitação de Documentos Públicos; 

d) Sistema para Controle d.a Frota de Veículos; 

e) Sistema para Contrai.e de Licitaçôes Públicas e Pregôes; 

f) Sistema para Ccntrole Bancário e Tesouraria; 
g) Sistema para Ccntrole_de Contratos Públicos; : 
h) Sistema para Controle de Compras Públicas; 
i) Sistema para confecção.; controle e emissão de Folha de Pagamento; 
j) Sistema para controle de Diárias; •. 
k) Sistema para controle de Frequências. 

15.1 .4. O sistema para: execução ·do portal da. transparência (website da Prefeitura 
Municipal de .São Luís .. Gonzaga do Maranhão - MA) deverá prevê as seguintes 
funcionalidades: 

' ' 

a) Portal completo com· permissão de publicações de. artigos (pâginas e/ou noticias) em diversas 
categorias, separadas por secretarias. que compõe a administração ·municipal; 
b) Manutenção do Portal ,com o conteúdo de noticias,· calendário de eventos, galeria de fotos. 
downloads (leis e documentos); ' 
e) Não-restrição a navegadores e plataformas, desenvolvimento voltado para todos os 
navegadores. inclusive tablets e smartphones: (É necessário sempre a última versão do software 
instalado para funcionamento adequado); · 

d) Otimização para mecanismo de busca, como o Google (SEO); 
e) Integração com redes.sociais Twitter.·etou F.acebook (caso o cliente desejar); 
f) Sistema de busca nas páginas internas, busca de noticias, downloads efotos; 

g) Manutenção e treinarnento do Painel· de. Controle · para 'que os usuários não tenham 
dificuldade para utilização do mesmo; 
h) Outras funcionalidades como link·s diversos e banners específicos para cada secretaria entre 
outras podem ser adicionadas a desejo do cliente. ' 

15.1.5. Tais funcionalidade·s ficará~- sob um design com interface e layout preparados 
especialmente para o website · da Prefeitura Municipal de São Luís· Gonzaga do Maranhão, que 
primará pela adequação às característi_cas da.empresa. como as cores e fontes. 

16. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

16.1. A contratada deverá: 
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a) Apresentar a metodologia.a ser adotada para a implantação dos Softwares, contemplando a 
identificação das fases; etapas, :,atividades e tarefas, com seus. pré- requisitos, produtos, técnicas, 

~~ .· . 
ferramentas e prazos; · · 
b) Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase· da metodologia, possibilitando ganho de 

produtividade nos trabalh.os de implantação; 
e) Demonstrar a compaUbilidade da metodologia com o software a s.er implementado, apresentando 

ferramentas que direcionem as atividades de configuração; 

d) Descrever os métodos utilizados para real_ização ·e co.ntrole dos testes de validação dos 
processos configurados; 

e) Apresentar as ferrament?s e padrões utilizados -na documentação técnica e funcional das 
configurações; 
f) Apresentar os métodos de controle de,qualidade a serem utilizados em cada fase do projeto; 

g) Todas as atividades.componentes das metod.ologias a serem adotadas devem ser descritas 
em /ingua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

17. DO SUPORTE TÉCNICO. 

17 .1. As solicitações de atendimento por. parte do cliente deverão ser protocoladas junto ao 

fornecedor contendo a data e hora da solicitaçã.o, a descrição do pDblema, o nível de prioridade 
para o atendimento desta soli,citação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única 
solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na 
internet; 

17.2. Os serviços mencionados acima compreendem a garantia de esclarecimentos de dúvidas, 
através de telefone, fax, Internet ou diretamente .nas instalações da CONTRATADA e será prestada 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira. Deverá s.er garantido o ater,dimento, em português, para 
pedidos de suporte no horário das _08:00 horas às 18:00 horas, de segunda às sexta feira; 

17.3. O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover 
o devido suporte ao sistema, com relação. ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a 
quem o faça; 

17.4. A CONTRATADA deverá.estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 
poder verificar condições_ de erros que .não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
empresa fornecedora do sistema; 

17.5. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o tempo de início. dos trabalhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnico, o tempo deverá ser· de no máximo 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: 
necessidade de relatório especifico); 

17.6. . Deverá conter ferramentas que possibilitelTI a monitoração ,3 correção, se necessário, do 
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desempenho, em termôs de utiliz~ção e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

. . ' ·-~ . . 
17. 7. E imprescindível que nas consultas seja. informado o prob'lerr1a observado, programas 
envolvidos, e o nome da pessoa que está fazendo contató. 

18. Na eventual necessidade do acesso a arquivos da CONTRATANTE para a resolução de algum 

problema fica garantido por parte da CONTRATA_PA o total sigilo das infjrmações. 

DA IMPLANTAÇÃO/ ATUALIZAÇÃO/ MANUTENÇÃO . 

18.1. A implantação por parte da CONTRATADA será da seguinte forma: 

18. 1.1. Os sistemas serão fornecidos e implantados, in loco, -em locais indicados pelo solicitante e as 
atualizações poderã_o ser via internet, com' liberação de download na página da CONTRATADA. O 
treinamento presencial do pessoal da Contratante, será feito p9r.ocasiãJ da implantação dos sistemas 
sem custos adicionais para CONTRATANTE. · 

18.2. A atualização por parte da CONTRATADA.compreende: 

18.2.1. Garantia de funcionamento dos sistemas fornecidos a C::JNTRATANTE, quando este 
apresentar falhas, limitando-se à sua substituição por uma ·cópia corrigida. 

18.2.2. Direito de pleno· atendimento à legislação em vigor, colocando à disposição da 
' ··. ' . 

CONTRATANTE uma versão dos sistemas com as devidas alterações. sempre que as novas normas 

assim exigirem. 

18.2.3. Direito de a CONTRATANTE retirar as novas versões com todas as modificações que a critério 
da CONTRATADA venham a ser introduzidas nos sistemas, ~o intuito de garantir a evolução tecnológica 
e otimização dos programas e suas rotinas. 

18.2.4. . A manutenção· deverá abranger: a atualização de versões dos softwares licitados, 
assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em· 
uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas.funcionalidades descritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e cústomizações já efetu'adas e garantidas e aquelas que se fizerem 
necessárias em virtude de· mudanças na legislação , durante toda a vigência do contrato ou 
decorrentes de solicitação dos usuários para atender a Legislação vigente aplicável á espécie. 

18.2.5. Em caso de rescisão do contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a 
CONTRATADA deve manter o acesso aos dados inseridos em seu banco de dados pela 
CONTRATANTE durante.o p~ríodo em' que usou o sistema para possíveis consultas, ainda caso seja 
necessário um processo de migração de dados para uma óutra ferramenta de software de um outro 

fornecedor, a CONTRATADA deve fornecer _as credenciais de acesso ao seu banco de dados para 
que seja efetuado o processo de migração. 
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18.3. Manutenção: 

18.3.1. Cobrada mensalmente, está irfcluso, àssessoria técnica/atendimento que pode ser 
realizada por telessuporte, suporte via internet e supo.rte via telefone. Quando da necessidade de 
visita técnica será cobrado o valor cor·espondente a hora de supor!·~ / _atendimento técnico mais 
diária e taxa de deslocamento. 

19. DO TREINAMENTO. 

19.1. A CONTRATADA disponibilizará os seguintes instrume~tos através de: manual On- line 
em língua portuguesa, contendo detalhadamente a funcionali_dade de cada módulo, chat On-line par2 
dirimir eventuais dúvidas relativas ao sistem_a e conexão remota, bem como vídeos explicativos 
diretamente da página da CONTRATADA. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licita.ção,-·sendo_"realizad·a a contra:ação, será firmado Termo de 
· Contrato ou emitido instrumento_ eq•Jivaiente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o·Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização); sob pena de decair do direito á contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

20.3. Alternativamente .á convocação. para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrum'ento. equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceite no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu receb_imento. ·· 

20.4. O prazo previsto no. subitem anterior poderá ser. prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administra_ção. · 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho. ou do instrumento eqliivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aii 
, estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, ~e 1993; 

. 20.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e 
respectivo edital; · 

20.8. A contratada reco,:,hece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

20.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação', no âmbito do ór-Jão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas ir,diretas, observado o disposto 
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no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

OI!:• 

20.1 O. Por ocasião. da assinatura do contrato, 'será exigida· a comprovação das condições de 
habilitação consignadas ,neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato.· 

20.11. Na hipótese de irregularidade; o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (Cil)CO) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

• Termo de Referência e respectivo edital. 

• 

20.12. Na assinatura do_,contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.13. No ato da contratação, a vencedora .deverá apresentár o Alyará de Localização 
funcionamento (ou documenio que comprove sua" dispensa) vigente, expedido pela Autoridade 
Competente de sua sede (estadual, municipal ou distrital), devendo ser entregue o original ou cópia 
autenticada, que passará por conferencia pela Comissão Permanente de Licitação mediante a 
apresentação do original para confronto. Caso a licitante deixe de apresentar o Alvará, esta estará 
impedida de assinar o contrato junto· à Administração Pública, respondendo ainda por sanções e 

' penalidades administrativas que sobrevierem . 

. 20.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não. comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos · requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o.contrato ou a ata de registro de preços . 

21. DA VIGÊNCIA. 

21.1. As especificações acerca da vigência contratual são aquelas estabelecidas no termo de 
referência, anexo I deste edital. 

22. DO REAJUSTE. 

22.1. As regras acerca do . reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

23. · DO LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

23.1. Os critérios de entrega e recebimento. do objeto, bem como, local e prazo, estão previstos no 
. Termo de Referência, anexo I deste edital. 

24. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRA TO 

24.1. A fiscalização/gestão da execução da prestação dbs serviços de contratação de empresa 
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para prestação' de serviços de locação de softwares para execução de sistemas específicos 
de contabilidade pública e portal da transparência, estará a cargo da Secretaria Municipal de 
Finanças , por intermédio_ de servidor: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA_ CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

25.1. As obrigações da Contratante e.da Contratada são ·as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste edital. .. 

26. 

26.1. 
Edital. 

27. 

DO PAGAMENTO. 

As regras acerca do p·agamentc, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste 

DAS SANÇÕES ADM}NISTRATIVAS. 

27.1. Comete infração administrativa, nostermos _da Lei nº 8.666/1993 que será aplicada de 
forma subsidiaria, conforme define o art._9° da 10.520/1 O, o licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o_ termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. quando 
convocado dentco do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata.de registro de preços, quando cabível; 
e) Apresentar documentaçãofalsa; 
d) Deixar de entregar ós documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do obj_eto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidône,); 

27 .2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, ·a juízo da Administração, á_. multa morató_ria de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme deter_mina o art. N ° 86, da Lei Nº 8666/93. 

27 .3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de_São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, e poderá cumular com as demais sançõe3 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

27.4. A inexecução total_ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedor2, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei N ° 8.666/93: 

a) Advertência oorescrito;_ 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; ·, 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução .total, sem justificativa aceita ·pela Administração da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do. Maranhão-MA, será.aplicado o limite máximo temporal 
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previsto para a penalidade_ 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração PCblica, enquanto perdurarem º"' 
motivos determina1tes _da punição, ou .até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 
art. Nº 7° da Lei N' 10.520/02 e a,:t. N ° 14 do Decreto Nº 3:555/00. 

27.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a -Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazc 
encaminhá-lo dev damente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo . 

27.6. Serão publicadas na_ Imprensa Oficial do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA 
as sanções admiristrativas previstas neste termo, de referência, inclusive a reabilitação perante E 
Administração Pública. · 

27.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus forneced:ires e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de éticc 
durante todo o proo:esso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

1 -PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEF_INEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou ne 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULE_NTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; · 
e) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer unr acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA ::OERCI.TIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente . 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório OL 

afetar a execução ,do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsa, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente_ a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção sejE 
impedir materialmente o exercício do direito . de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

28.1. até 03 três djas útE!js antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa r;oderá impugnar este Edital. 

28.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA nc 
sistema https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

28.3. Caberá ao =>regoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir scbre a impugnação no prazo de até 2 dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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28.4. Acolhida a impugnação, será definidas' publicada nova data para a realização do certame. Os 
pedidos de esclarecimentos referentes a· este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até O-ª. três dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio el.etrónico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, 

28.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no p·azo de 06 dois c;!iãs 
úteis contado da data de re.cebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboraçã'? do edital e dos anexos.'· 

28.6. As impugnações ·e pedidos de· esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

28.6.1. A concessão de efeito suspensivo a Impug~ação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

~ 

28.7. As respostas aos pedidos de esclarecin:ientos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. · 

28.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitacos, bem como outros avisos 
de ordem' gera.I, serão cadastradas no sítio: 

https://www.licitasãoluísgonzagama.com.br, sendo de · responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

28.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por.representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para :responder pela propo~ente, 

28.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ,ou de procuração pública ou particular (ir,strumento de mandato com 
poderes para impugnar .. º Edital). 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
' ,• 

' ' 

29.2. Não havendo . expediente ou ocorrendo qualquer ',fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data r:r,arcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. " 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. · 
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29.4. No julgamento ·das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado;' registrado er:i ata'% acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habfüação e classificação. · · 

29.5. A homologação do resultado desla licitação não implicará direito à contratação. 

29.6. As normas discipJinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interess ados; desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finandadé e a segurança da contratação . 

29.7. Os licitantes ·assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, 
independentemente dà condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

29.9. O desatendimen.to de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principias da isonomia 
e do interesse público. 

29.1 O. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em .,qualquer fase da liciiação. 

29.10.1. A falsidàde dê qualqJer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclass.ificação do proponente que o tiver apresentado. ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão de co.ntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis . 
29.11. Em caso de divergência entre disposições deste. Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. · 

29.12. A PREFEITURA MU.NICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de· fato' superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da arrpla defesa e contraditório. · · · 

29.12.1. 

29.12.2. 
indenizar. 

A anulação do pregãc induz à do contrato. 

A anulaçã.o da licitação por motivo d.e ilegalidade não gera obrigação de 

29.13. É facultado à autori_dade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer- ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

29.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
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https://www.licitasãoluiscionzagama.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Permanente de Licitação, sit.uado l).a sala da .. Comissão Permanente de Licitação, situada 
no Prédio da Prefeitura Municipal· de· Sã~o Luís Gonz.aga do Maranhão, com sede na Rua 
Herculano Parga, 120, Centro, SÃO LUÍS GONZAGA DO .MARANHÃO-MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (treze horas) mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanec.erão com vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integram este Edit;I, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE P:~EÇOS; 
ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO ,DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; . 
ANEXO V- MODELO D:: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; . 
ANEXO VII - MODELO DEDECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; . 
ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; ANEXO 
IX - MINUTA DO CONTRATO; · 

SÃO LUÍ$ GONZAGA DO "1ARANHÃO-MA, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022 . 

Antonio Rafei Nani 
Secretário Municipal de Administração; Finança, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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:DITALDE LICITAÇÃO- PREGÃO ELE':rRôNICO Nº 008/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação, de empresa especializada para a .implantação de sistema informatizado integrado 

de gestão pública acompanhado de "assistên9ia· e suporte técnico para atender as necessidades da 
~ . 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/M_A . 

. 2. JUSTIFICATIVA 

2.2 Tendo em vista a .. busca de melhores resultados e de uma gestão pública eficiente, faz-se 

necessário à contratação de empresa especializada ·na prestação de serviços de locação de 
softwares para execução de_ sistemas específicos de folha de pagamento e portal da transparência 

de modo a otimizar e viabilizar procedimentos para que os serviços sejam realizados de forma 

mais rápida e eficaz proporcionando melhor desempen_ho nas atividades ordinárias desenvolvidas 
pela Prefeitura Municipal ·.de ·São Luís Gonzaga do Maranhão, e no intuito de atender as 

recomendações dos órgã_os de Controle e Fiscalização, bem como, sua modernização, gestão 

pública eficiente, transparente, visando o gerenciamento das informações da respectiva aérea e 

aperfeiçoar os mecanismos de, caráter legal, social e tecnológico . 

3 - ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS 

Serviços de locação de softwares para execução de sistemas específicos de contabilidade, folha de 
pagamento e portal da transparência e protocolo. 

Item Descrição Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 
SISTEM,11 INTEGRADO DE 

12 MÊS R$ 1.466,67 R$ 17.600,00 
CONTAS LIDADE . 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MES R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 
3 PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 MES R$1.116,67 R$ 13.400,00 
4 PROTOCOLO 12 MES . R$ 716,67 R$ 8.600,00 

Valor Total 
. 

R$ 55.800,00 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1 Implantação: 

lnstêlação do software; 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro -São Luís Gonzaga do .'lfaranhão -MA . 

. 
' 



• 

• 

. (1 ' 

· ~esso o(c(.5 I H?'2+, 
, LS: _ ___,/'-'7'.'--?"--__ _ 

Rubrica:_~/4:,wa""'"----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUl\'fC/PAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº06.460.018!0001-52 

Parametrização 
0

do sistema; 

Acompbn~amento no Íançamento dos dados do sistema arterior; 
i ' . · ·e ~ 

Alterações n_o programa para adequar as mudanças da legislação. 

4.2 Os sistemas a serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes 
1 ;' 

requisitos técnicos e operacionais; 
1. Deverão se'r Multi:usuário; · 

1 • 

2. O Sistema Gerenciador ·de Banco de Dados deverá ser relacicnal, ter controle transacional, 1 . 
garantir a integridaóje e recuperação dos dados através de backup e recovery; 

3. Os softwar~s.deverão ser compatíveis com Windows XP Nista e Windows 7, 8 e 1 O; 
4. Deverão m~n:er integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 

1 . 

software ou hardware, com o uso de banco de dado_s; 
5. Funcionar bompartilhando informações de uso comum, atualizados em tempo real. não 

1 . 

sendo necessário 'a manutenção de inform!Jções similares• em diferentes arquivos, mesmo que 
estes arquivos sejam usados por setores diferentes, especialménte no que se refere aos cadastros 
de: a) pessoas; b) bairros; c) logradouros; d) contas contábeis; e) órgãos e unidades; f) produtos; g) 
bens patrimoniais; h) bancos; i) tributos; j)atividades mercanbs; 
1) dotações orçamentárias, podendo também se estender para outros cadastros multifinalitários. Os 
softwares deverão ponter r~c_ursos de gerador de relatório_s. Os usuários poderão criar e emitir 
relatórios necessários, nos limites de suas permissões, inclusive quando as informações forem 

1 . . 
oriundas de outros se:ores. 

! . ' ,· 
6. Cadastro ce usuários com níveis de acesso (hierarquia de senhas), podendo ser 

configurado para inclusão,_ alte_r,ação, consultas e exclusão. 

7. Deverá ter visualização dos relatórios no vídeo, bem como p_ermitir a escolha da impressora 
da rede que se deseja fazer a impressão; 

8. Efetuar cópias de segurança em tempo real; 
9. O sistema deverá· conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas pelo usuário; 
1 O. Em ~aso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 

' . . 

resguardar a última transação executada com· êxito, mantendo a integridade interna da base de 

dados; 

11. Os sistemas de•1erão per_mitir a sua ·operabilidade com ou sem uso do mouse. 
12. (Habilitação das teclas "enter" ou "tab"); 
13. Todos os sistemas deverão atender a legislação municipal em vigor na data do contrato, e as 
legislações estadual e federal. · 
14. A Empresa locatária deverá oferecer suporte presencial ou remoto usando a ferramentas não 
gratuitas para fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecicas. 
15. A Empresa locatária deverá oferecer plataformas de àtendimentos: via chat, telefone e 
registro de chamadas para atendimento. 
16. Os Registros de_ solicitação de _Chamadas. para ·atualizações da(s) Aplicação(es), 
Customizações, deverão ser solucionadas em até 72 horas; Solicitações como: Configurações 

Diversas. Parametriz2ções, Bloqueio e Desbloqueios de usuários e Relatórios em até 24 horas. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzagti do Maranhão -M4. 
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17. A empresa locatária deverá oferecer uma plataforma Web para registro de todas as 

chamadas/solicit.3ções Óriundas dos usuários das aplicações .. . ,.,.,., 
18. A empresa locatária deverá oferecer de fácil acesso, através de Plataformas Webs, 

Aplicativos Android oJ IOS aos dados referente a chave de acesso, notificações de atualizações e 

outros informativos referente as .aplicações. 

5. DETALHAMENTO ESPECÍFICIO - CARACTERISTICAS MÍNINAS 

Os Softwares deverã:i possuir obrigatoriamente as seguintes especificações mínimas: 

5.1 Folha de Pagamento 

Sistema par.a c,:mfecção, controle e emissão_ de Folha d~ Pagamento; 
.. ' - . : . ' 

Banco de da.dos em ACCESS ou SQL-s·é;ver; 

Sistema de ·control~ e é.missão de Folha de Pagamento ~ Controle de Diárias para Órgãos 
Públicos em ambiente Windows XP·, Vista,. Windows 7, a. e 1 O; 

.· - . . 

Multiproces3ame.nto, permitindo a geração de várias f~lhas dentro de um mesmo mês, Ex: 
Folha Normal, 13' Salário (ani.versáriantes, Adiantamentos, Normal), Férias, e outros; 

• Exportação de dajos para· dive.rsos Bancos , pagamento eletrônico; 

• Emissão das Guias de Recolhimento, GPS e Estatutário; 

Aplicativo Integrado para Controle-e emissão de Recibos de Diárias, com geração de dados 
para prestação de contas aos T.ribunais; 

Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 
servidores, individual e coletjvo (contracheque); 

Possibilitar :> controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor 
ao longo de sua carreira; , 

Possibilidade de_ emissão de todos os relatórios anuais legais e necessários, em formas de 
resumos, extratos mensais , líquidos e possibilitando a geração em arqu.ivo ou formulário quando 
necessário; 

Permitir controlar o, tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de 
serviço e disponi!Jilizando. informações para o cálcul_o da ·concessãc de aposentadoria, inclusive 
tempo de serviço fora do município com emissão sep.arada ou junta; 

• Permitir cadastrar os atesta.dos médicos, afastamentos, licenças e faltas; 

Possibilitar -:> cadastramento e manUtenção de informações pessoais e funcionais do pessoal 
ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo .a evolução histórica, em conformidade 

Rua Herculano Parga; 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA . .. : r. 
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mínima com o exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a dispensa do 
livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1. 121, de 8 de N,Jvembro de 1995, além de 
permitir a inserção de nov·os campos para cadastramento de informações diversas; 

Possibilitar o controle dos dependentes e pensionisias; 

Possibilitar c cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do 
pessoal ativo ou nativo, ·• conselheiros e estagiários,. mantendo. a evolução histórica, em 
conformidade minim3 com o exigido pelo Ministério do,Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, 
a dispensa do livro de 'registrei dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 
1995 , além de perm tir à inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas; 

Possibilitar o :ontrole dos dependentes e pensionistas; 

Possibilitar rotina _de prévia e processamento · .de cálcul:, mensal, adiantamento 
complementar, 13° salário adian,tado e integral; licença prêmio, férias i 1dividuais, férias coletivas, 
rescisões individuais e coletivas; 

• Possibilitar ro:ina para processamento de cálculo. simulado; 

Possibilitar ge,·e~ciar . os. períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias 
disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o inicio 
do gozo de férias; 

Possibilitara configuração de todas as fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, com o 
estatuto do órgão; 

Possibilitara configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabelas. definir a quaniidade de faixas e, ainda, nomear essas t3belas de acordo com sua 
necessidade; 

Possibilitara inclusão de variáveis fixas· e mensais; 

Possibilitar registrar e controlar a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, 
mantendo todo o seu histórico; 

Possibilitar o controle até quatro tipos de.previdência para um mesmo servidor 
automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo mês; 

Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão f.uncional = promoções de cargos, 
sempre mantendo as respectiva.s informações registradas no h.istórico do servidor; 

Possibilitara emissão de relatórios de todos os encargos do órgão bem como a emissão de 
guias e relatórios em modo gráfico ou em arquivo quando necessário; 

5.2 Outros serviçc-s a serem contratados: 

e) Publicação Ele·rônica dos Anexos da Lei de Responsabilidade F scal em formato PDF em 
Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís_ Gonzaga do Ma.•anhão - MA. 
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página da internet; 
f) Publicação eletrônica dos _quadros e,._demonstrativos em cumprimento da Lei nº 9755. de 

16/12/1998, Instrução Normativa TCU nº' 28, de 05/0_5/1999 e Ofício Circular nº 04/99 -

TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em página da internet; 
g) Publicação elet-ônica dos textos e Relatórios do Anexo. de Riscos Fiscais e Anexo de Metas 
Fiscais em página da internet;. 

h) Publicação eletrônica dos textos referentes as LEIS da LOA- Lei Orçamentária Anual, PPA - Plano 
Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias em página da internet; 

5.3 Sistemas para atendimento da área de Controle Interno: 

Sistema de Controle de Almoxarifado Público;· 

Sistema para Controle de Patrimônio Público; 

Sistema de controle de Protocolo e tramitação de Documentos Públicos; 
. . . . \ . 

• Sistema para Controle da Frota de Veículos; 

Sistema para Controle d~ Licitaçôes Públicàs e Preg_ôes; 

Sistema para Controle_ Bancário e Tesour_aria; 

Sistema para Controle _de Contratos Públic,os; 
Sistema para Controle.de Compras Públicas; 

Sistema para =onfecção, controle e emis_são de Folha de Pagamento; 

Sistema para -:ontrole de Diárias; 

Sistema para :ontrole· de Frequências; 

5.4 O sistema para execução do portal da transparência (website da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA) deverá prevê as seguintes funcionalidades: 
i) Portal completo com permissão de publicações de artigos (páginas e/ou notícias) em 
diversas categorias, separadas por secretarias que compõe a administração municipal: 
j) Manutenção do Portal com o conteúdo_ de noticias, calendário de eventos, galeria de fotos, 
downloads (leis e documentos); 
k) Não-restrição a navegadores e plataformas, desenvolvimento voltado para todos os 
navegadores, inclusive tatilets e smartphones. (É necess,ário sempre a última versão do software 
instalado para funcionamento adequado); · · 

1) Otimização para necanismo _de busc;;i, como o Google (SEO); 
m) Integração com r-~des sociais Twitter e/ou F_acebook (caso o cliente desejar); 
n) Sistema de busca nas páginas_ internas. busca de notícias, downloads e fotos; 

o) Manutenção e treinamento do Painel de Controle para que os usuários não tenham 
dificuldade para utilização do mesmo; 
p) Outras funcionalidades como links diversos e banners _específicos para cada secretaria entre 
outras podem ser adicionadas a desejo do cliente. 

Tais funcionalidades ficarão sob um design com interface e layout preparados especialmente para o 
website da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, que primará pela adequação 
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às características da empresa, como as cores e fontes'. .. 

-· 6. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá: 
6.1 Apresentar a metodologia a ser adotada para a implantação dos Softwares, contemplando 
a identificação das fases, etapas, atividades e_ tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, 
ferramentas e prazoE.; · 

6.2. Descrever as ,ferrament:as utilizadas em' cada fase d~.metodologia, possibilitando ganho de 

produtividade nos trabalhos de i111plantação; 

6.3. Demonstrar a. compatibilidade da metodologia com ·. o software a ser implementado, 
apresentando ferramentas que direcionem às ativ.idades de configuração; 

6.4. Descrever os, métodos utilizados para reali;ação e controle dos testes de validação dos 
processos configurados;· 

6.5. Apresentar as ferramentas e padrões utilizados na documentação técnica e funcional das 
configurações; 

6.6. Apresentar :,s métodos de controle d~ qualidade a serem utilizados ern cada fase do 
projeto; 
6. 7 Todas as atividades compone_ntes das metodologias a_ serem adotadas devem ser descritas em 
língua portuguesa, assim como todos os dema_is elementos. 

7. SUPORTE TÉCNICO 

7.1 As solicitações de atendimento por parte do cliente deverão ser protocoladas junto ao 
fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a de_scrição do· problema, o nível de prioridade 

para o atendimento desta solicitação e uma numeração de con_trole. Para cada problema uma única 
solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade _de utilização de formulários via browser na 
internet; 

7.2 Os serviços mencionados acima compreendem a garantia de esclarecimentos de dúvidas, 
através de telefone, fax, Internet ou diretamente rias instalações da CONTRATADA e será prestada 
em dias úteis, de segJnda a sexta-feira.· Deverá ser garantido o atendimento. em português. para 
pedidos de suporte nc horário das 08:00 horas às 18:00 IÍoras, de segunda às sexta feira; 

7.3 O atendimento à s~licitação do suporte deverá ser realizado· por um atendente apto a 
prover o devido su~orte ao sistema, com relação ao · problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a querh e faça; 

7.4 A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 
poder verificar condiç5es de e~ros que ·não possam ser ,reproduzidas em ambientes internos da 
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empresa fornecedora do sistema; 

,i . ' . 
7.5 Deverá ser garantido à CONTRATANTE o tempo de:inicio dos trabalhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnico, o tempo deverá ser de no máximo· 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo; 

necessidade de relatório especifico); 

7.6 Deverá conter ferramentas que possibilitem a mé:,nito~ação e correção, se necessário, do 
desempenho, em t!lrmos ét_e.utilização,e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

7. 7 É imprescindível que nas consultas seja·. informado o problema observado, programas 
envolvidos, e o nome da pessoa que está fazendo. contato. 

Na eventual necessidade do acesso a' arquivos da CONTRATANTE para a resolução de 

algum problema fica gar_ântido por parte da CONTRATADA o total sigilo das informações: 

8. IMPLANTAÇÃO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO . 
. !· 

8.1 A implantação por parte daCONTRA_TADf>- será da seguinte forma: 

8.1.1 Os sistemas serão fornecidos e implantados, j/1 loco',- em -l~cais indicados pelo solicitante e as 
atualizações poderão ser via int_ernet, com liberação _de download na página da CONTRATADA. O 

treinamento presen,;ial do, pessoal da Contratant\l, será feito por ocasião da implantação dos sistemas 
sem custos adicionais para CONTRATANTE. 

8.2 A atualização por parte da CONTRATADA compreende: 

8.2.1 Garantia de func,ionamento dos sistemas fornecidos a CONTRATANTE, quando este 
apresentar falhas, limitando-se á sua substituição por uma cópia corrigida. 

8.2.2Direito de f:leno atendimento à legislação· em vigor, colocando à disposição da 

CONTRATANTE uma versão dos sistemas com as devidas alterações, sempre que as novas normas 

assim exigirem. 

8.2.3 Direito de a CONTRATANTE retirar as _novas versões com todas as modificações que a critério da 
CONTRATADA , venham a ser introduzidas nos sistemas, no' intuito de garantir a evolução 

tecnológica e otimização dos programa\> e suas rotinas. · 

8.2.4A manutenção deverá abranger a atualização de versões dos softwares licitados, assim como ê. 

correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de· programação das versões em uso para garantir 
a operacionalidade dos mesmos nas ·funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as 
parametrizações e customizações já efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias 
em virtude de mudanças na legislação durante toda a vigência· do contrato ou decorrentes de 

1 ·. . " . 
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! 

solicitação dos usuários para a_tender a Legislação vige~te aplicável à espécie. 

8.2.5Em caso de rescisão do contrato. entre a ·cONJRATANTE e a CONTRATADA, a 
CONTRATADA deve manter o acesso aos dados inseridos em seu banco de dados pela 

' CONTRATANTE du·ante o_período em que usou o sistema para:possíveis consultas, ainda caso 
seja necessário um ;:iro cesso de migração de dados para. uma outra ferramenta de software de um 
outro fornecedor, a CONTR_A TADA deve fornecer as credenciais de acesso ao seu banco de dados 

para que seja efetuado o processo de migração. 

• 9. Manutenção 

9.1 Cobrada rrensalmente, está inc_luso, assessoria técnica/atendimento que pode ser 
realizada por tele.ssuporte, suporte·via internet e su'porte via telefone. Quando da necessidade de 

visita técnica será cobrado o _valor corresponden,te a hora_ de suporte / atendimento técnico mais 
diária e taxa de deslocamento. 

1 O. 1 A CONTRATADA disp~nibilizará ~s seguintes instrumentos através de: manual On-line 
em língua portuguesa, contendo detalhadamente -a funcionalidade de cada módulo, chat 
On-line para dirimir eíientuais -dúvidas 'relativasao sistema e conexão remota, bem como 

vídeos explicativos diretamente da págiha da CONTRATADA. 

11. DA OBRIGA•;;ÃO DA CONTRATADA 
11.1. Ter o obje10 deste_ termo disponível, para fornecimento"assim que a Contratante solicitar; 

11.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos'a que vier causa(à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 

• ação ou omissão, dolosa àu-._culposa, independentemente de outras cominações contratuais 

e/ou legais a que estiver sujeif_a·; 

1 1.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

11.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem ·necessários, até 25% (v.inte e cinco por.cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

12. DA OBRIGAÇÃO DA-CONTRATANTE 
12. 1 A contratante se compromete a pagar à Contratada pelos serviços prestados de acordo 

com o contrato o valor da ordem de serviço. 

12.2 A contratante .. se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 

almoxarifado da Pnsfeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

12 .. l Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar. para o desempenho do objeto ora 
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contratados. 

PÁRAGRAFO ÚNICO - A ·coNTRÁTANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condiçõEs 

estabelecidas neste Contraio. 

13. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

13. 1 O pagamento será efetuado referente a realização dos serviços após a comprovação de. 

• que a empresa contratada está em dias com as obrigações quanto ás certidões das esferas 

municipal, estadual e federal. 

• 

13.2 Nenhum pagamento será .efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular' perante o município ·a Previdência Social (.INSS), .. o Fundo de Garantia sobre o Tempo de 

Serviço (FGTS), Certidão Negativa de DébiÍo Trabalhista. (CNDTI e os Tributos Federais, 

conforme item 13.1. · 

14. DA VIGÊNCIA: 

14.1 O Presente contrato iniciar'.se-á na data de sua assinatura.e terá vigência até 31 de 

Dezembro de 2022. 

15. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
15.1 O reajuste, disciplinado pelo inc. XI d.o art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a 

atualizar o valor do· ·contrai~, com b~se na· efetiva variaçã~ . de custos na execução desses 

contratos, mediante previsão contratual, admitindo-se a adoção de índice setorial de reajuste. 

15.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

, restabelecer a relação pactuada, nós termos ·~o art. 65, inciso li,· alínea d, da Lei nº. 8666/S 3, 

mediante compro•,ação documental e requerimento expresso.do contratado. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previste no§ ·1 º· do Art. 65 da Lei 8.666/93 .. 

17. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO. 

17.1 A fiscalização/gestão da execução da prestação dos serviços de implantação de sfstem" 

informatizado integrado de gestão pública a.companhado de assistência e suporte técnico pare 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo IJlô?'. /2:e2-7-
FLS: 15( 

Rubrica: :, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N' 06.460.0/8/000/-52 

intermédio de servidor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.566/93 . 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.4600/8/000l-52 

EDITAL DE LICITAÇií,O - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO01 DOTERMODÉREFERÊNCIA 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO.· 

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 MÉ.S R$ 1.466,67 
CONTABILIDADE 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MES R$ 1.350,00 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 1 !2 MES R$ 1.116,67 
PROTOCOLO 12 MES R$ 716,67 

Valor Total 

R$ 17.600,00 

R$ I 6.200,00 
R$ 13.400,00 
R$ 8.600,00 

Valor Total - R$ 55.800,00 

1 
1 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.0!8/000!-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO 11 -PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

SESSÃO PÚBLIGA:XX/XX/2022, ÀS XXHXXMIN (XX) HORAS. LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE 
SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITAN".'E: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
N' DA AGENCIA: 

Item Descrição Quant. Unidade' Valor Unitário Valor Total 

1 
Sistema Integrado de Folha de 

12 MÊS 
Pagamento . 

2 Portal da transparência 12 MÊS 
3 Sistema Integrado de Contabilidade 12 MÊS 
4 Sistema de Protocolo . 12 MÊS 

Valor Total 
. 

A EMPRESA:. . ...... DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM C-:::JMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ."-DEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÔNJUGE, _COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCE IRC 
GRAU. 

5 QUEO PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃC 
AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL ,JU DE MÀ QUALIDADE. 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

1 

1 

Prpcesso 01 á:5' / -M?'.?::2-
Fll.S: /Sj 

i 

Rubrica:. _ __,.~~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, QRÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N'06.460.0/8!000'-,52 1 

! 
1 

LOCAL E DATA 
' 

CARIMBO DA EMPRESNASSINA TURA DO RESPONSÁVEL 

1 
', 1 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREr~ COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM I PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAISLICITANTES, 

i 
Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇA·o, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
. CNPJ W0646Q.0/8/000l-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS.SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. , 

-------~PO=RTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO; NAQUALl[;)ADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROP:::>NENT~. - - - .. ---:7'· éNP,b"l ·, - t - . DECLAR,", 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS :ONDIÇOES ESTABE\:E. CIDAS NO\EDITA. L AClt,JIA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A,SER TOMADA PELO LÍCITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PF:OPONENTEp', QUE \rÊNHAM A\ENDIDO As COt:J.DIÇõEs 
ESTABELECIDAS NO EDITAL. E QUE DEMONSTREM INTEGRAL. CA"AGIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO.BEM PREVISTO . · ·.. \ \ .. . \\ · \ , \ .;,>'':".\ 

' ~· ' . \ ,,,. ' \ . ., ' \ . ' i 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE; ,,DIREITO, A\ II\IE:XfSTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IM~E,OITIVOS D~. HABI · ITk,ÇÃO Gl,U, QUE ;ICOMPRÕMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMÇJS DO ARTIGO 32, ~R,;IGRAF(i) ~º. E/~RTIGO 
97 DA LEI Nº 8.696,,0E 21 DE JUNHO DE 1993, li; A½TERAÇOJ;,,S'SUBSEQUENTES ... ···,"·\·- \. \~?. 

\ \ \ . \' / . . EM, DE DE2022 . 

\ .. \·· \· .~;# - -
·- .. \. . \ ' \ , 

(ASSl('JATURAloo RESPONSÁ'{,ÊL E CPF) 
\ 1 \ ·, 

\. \ .,:;r~ 

'\,_,\ 
/',>"' 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - M4. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº06.460.0/8/000l-52 

EDITAL OE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA.EMPRESA) 

.... , INSCRITO NO CNPJ Nº ... • , POR INTERM_ÉDIO DÊ ~EU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...... . , PORTADOR(A) DA. C.O,RTEIRA DE \ 
IDENTIDADE Nº ............... E CPF Nº .............. , ...... , DECLARA, PARA FINS.DO DISP,OSTO NO INC. ·v DO 
ART. Nº 27 DA LEI Nº 8 ,666, DE .. 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PjLA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 

~ , .. · .Ai:J-'" ' 'f, ·. \ 

OUTUBRO DE 1999, QUENAO.EMPREGA MENOR.DE DEZ.OITO. ANCJ{'_ EM.TRABALHO N0TUR!\O. 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENORD~pEZÊt~,i~NOS . \ ·.• \ -"' >,. 

SõSSAcVA SMeeEGA MENOS . , e,s;,s /!E OW\a;om '\• Nf CON'IÇÃO O~.:'.!'"'"º" 1 >' 

\\ \ . l \\,) ~:,:,, 
'\':-._ \\ . -~· . 

··.. d" . 
\'• \ . ,_w,,.r;:::;,,• 

(REPRESjNT,ll/NTE 
\ \ t'êGAL) 

\ ·/ 

1 Obsetvaçào. etn caso afinnativo, assinalar a ressalva acüna. 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA . 

. , 
J! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA.VHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N°06.460.0/8/000!-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO W.008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2-322 

(IDENTIFICAÇÃO COMP _ETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (ID::NTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITft.L DE UCITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA 
LEI, EM ESPECIAL C ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022, FOI 
ELABORADA DE MftNEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU El\1.Pl'RTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCÍ:/TIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER OLT_RO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELÉTRÔNICO Nº 
008/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; . · \ \ 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABOR;b~RA PA}TICIPAR DO,PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2022 NÃO FOI INFORMADA ,. DISCÜTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO. DO PRE\. O ELETRÔNICO N°'-00812022, P0°R .QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; · · \ \ \ '-14

''"" . .. . ., 
- . ·. \ . . _.,. 

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO Op POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 0UDE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO ~A REFERIDA LICITÀÇÃO; . ,/ 

D) QUE O CONT~Ü

0

DO DA \PROPO~tA APR~SE~T;;A PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO. Nº ooa,202'~ NÃO SÊRÁ NO \rOQ9Fó'u EM PARTE, DIRETA ou INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO'OU CJSCUTlt)O COM QUALQUEg;. OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº OÔS/2022 ANTeESDAADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

\ \ \ ~- ·. . 

E) QUE~\º CONTEÚDO\ DA PROPOSTA APRESENTADA PARA ~ARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº OC·8/2022i#NÃb FOI, NO TODO OU EM_ PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, IN 

6~~~~~ g6si~~j8~f~, :1~:i~~~ i:A::~i~~~l~~!~:~~~gio~T~~;C~PIO DE SÃO LUÍS , .· .. 
F) QUE

1 

ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR.E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA . 

. . DE .......... DE 2022. . 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Herculano Parga, JW- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA.VHÃO 
SECRETARIA MU\JCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N°06.460.0/8/000J-52 . 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNl:O Nº 00812022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO 
CPF SOB O Nº [XX.XX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA CU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO. SE ENQUADRAR EM NENHU

0

fl:1A DAS,VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PE_LO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE,,t4'DE DEZEMBRO DE 
2006. _·. . · _ . . '\ 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS AL TERAÇOES, SOB ~<PENALIDADES DESTA, SER 

. \ . \ \ 

()MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIORA 3130 .. . \ / UF,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS l.!EGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

~ l . \ ' j \ 

ENQUADRAR EM NENHUMA DASVEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4º\DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06ALTERADA PELA LC 147 /2014. \ · ,JII,<" 

. . . \ \ , 
\ ' \ \ ' 

() EMPRESA DE PE::tUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. __ /UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A f800. \ . \ . _4'' /UF,00 _ VALORES, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BE~JEF:.ICIOS E VANTAGENS LEGALMEJ::JTE·INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR EM _., -- ,,, ~ 

NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS\IMPOSTAS PELO§ 40 DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR NO 

123/06ALTE. RADAFE.LA\\1.47/2014.···> / . . . \ 
. OBSERVAÇÕE~:- \ ·· ·. .) ·. . 

\ \ - ,, . 

• ESTA\DECL'l.'1AÇAO P_f)DERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO MEOU \PP, ~JOSTERMÕS DALC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE2006; 

• A NÃ01A~S=TAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO N~O 
ENQUA~RPiflllENTO ?A LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU AOPÇAO 
PELA NAO UTILIZAÇAO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga do Maranhão-MA . 
. • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUVICIPAL DE ADMINISTRAÇA·o, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA.O. 
CNPJ Nº06.460.0/8/000J-52 

CRC 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº00B/2022 

ANEXO VII- DECLARAÇAO DE.IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O. PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL.DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 
À PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO .. 

' . ./ \' \ 
~ . . 

AEMPRESA ................... ' ...... ,INSCRITAI\OCNPJNº .............. , ..... ::PORINTERMÉ010DE'!SEU 
' ,-- ' '\ ·1 .• 

REPRESENTANTE LEGAL O SR...... . .. : ... , PORT,ADOR'-Q!~.f.RTEl~DE\ ·· 
IDENTIDADE Nº ...................... E DO CPFN' ....................... , DECLARA NAO TER F:ECEBIDO DO "'' 
MUNICÍPIO DE , / UF OU DE QUALQUER' Ol:JTRA \ENTIDfaÍDE. DA ) 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA ou INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, EST!i:DUAL 

1
E MUNi(ÇIPAL, SU.SPEMSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAç\o E ou\1MPEDIMENTQ\ DE C0NTRÁTÂR COM ,1 

ADMINISTRAÇÃO, ASS,M COMO NÃO TEq_ RECEBH\O DECLARAÇÃO DE~NIDÓNEID~i:J'E PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A AD~l~l;,{RAÇÃO FEDl=tAL, E\TADUAL\\rUNIC PAL ·~""' 

\\ .' ·,, 
"\ 1 

\ \ . \ EM,_DE_·_ DE 2022. \\, \ ./ 
\_ 

\ . \ 
. .,.~ 

.·,·. '. ""':Ili' ., 
\ . 

,,'(6\SSINATURA DO RESPO_NSAVEL E CPF) 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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· ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MU.V/CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N°06.460.0!8/000l-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2022 

• A .... . .. (Rf'.ZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N ° . . .. LOCALIZA)A A 

• 

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N' 10 .520 / 02, QUE curvIPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

\ 
\ \ \ .· 

' \ . ~ . : 

• REPRf;SÉNTANifE.LEGAL\\ 

·. . < \ ··.. \\ 
. ·. \. ·. ' 

.. ' ' 

\ ·· ... ·--·• -~ 

·.,.ef,.) 

1 .-

...... DE 2022. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA"O LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.4600/8!000/-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
FAZEM ENTRE SI 

......................................................... E A 
EMPRESA .... : ...................................................... .. 

QUE 
O(A). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO. MARANHÃO/MA por intermédio dota:, 
.............. (órgão) contratante), . com sede no(a) . .. ............ na cidade de 

/Estado . inscrito(a:, no (;NPJ sob o nº. .., neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETÁRIO(A) MU\JICIPAL DE .: . . Sr.(a).. ........ . . ., portador(a) da Carteira de Í'dentidade 
nº ... , expedida pela (o) ....... e.;:··CPF nº ..... . ....... .-:.·,· ··doravante denbminada 
CONTRATANTE, e o(a) ............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n~ ...... ,;#~... .. ; sediado(a) na 

.......................... , em . . doravante designada CQNT.RATADA°, neste ato'·representada 
1- • ' 

pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldemtidade .!$ .. ........ \ ...... , expedida pela ,;o) 
.......... .. · .. e CPF nº ... .. .. ·. . , tendo em vista o qué constà<no proces\o N° 0165/20.22 e e.n:i 
observância às disposições da:.Lei nº 8.666, de 2l_de jünho de 19,93. da. Lei nº'!0.520, de 17 deJultio 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código d.~ Defesa ctp' Consumidor, resolve"/ celebrar,ci presente 
Termo de Contrato, decorrente 'do Pregão .Elétr~nico Nº 008/2022, tnediante as clâusulas-e" condiçces 

: '"'"';:::::,:., • .,,.. °\';º . . ·. . \ \ ) ,,..; e 

1.1. O objeto cl::> presente '!;ermo de Contrato$ a.contrataç_iib de empresa para prestação de 
serviços de loc;ição de~pftwares ~11rá execúç,ão desist~màs-espéiificos de folha de pagamento e portal 
da transparência, confbrm.e especificaçõeà e, quantit'ativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Eçita .. l. . ·. \.. . \ .. , .\. / · · · ' \ . \ . \ . ;,· . . 
1.2. Este\,:Term9 de \contrato \yinqµlâ-se ao Edital do . Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo\.(" à prop\sta venfedor!J.,,ir:ldependentemente de transcrição. 

\· \ \ .. \ ._,,,,., 
Des\çã,qbJ~Jd." 

' 

1.3. 

ITENS" ~CRIÇÃO 
QUANT 

UNID. 
{ALORR$ 
UNITARIO TOTAL 

VALOR TOTAL: .. 
. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. 

2.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terà vigência até 31 dB 
dezembro de 2022. 

Rua Herculano Purga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ES1ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUV/CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0/8!000/-52 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

. ·~ .. 
3.1. O valor do presente Termo de c'.ontrato é de R$ ..... (. .......... ) 

3.2. No valor acima estão inclu;das todas as ··despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual,. in:lusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previde nciá rios . 'iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral d'? objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. · 

• • 1 • 

4.1. A despesa para prestação de serviços de locação de softwares para execução de sistemas 
específicos de folha de pagamento e portal da transparência, objeto deste, correrá a conta dos 
recursos orçamentários·, conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, na 
classificação abaixe: · · · 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo .··. · · . 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Secretaria,Municipal de Ádm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000 - Ma,'iui e Func da Secr Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros.~ Pessoa Jurídica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGA_MENTO. 

5.1. O pagame,io será ·efetuado referente a 1realização dos serviços após a comprovação de 
que a empresa contratada está em dias com as obrigações quanto às certidões das esferas 
municipal, estadual ,e federal.· 

; . .· . . ! ..... . . 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante o ;nunicípio a Previdência Socia!.(INSS}, o Fundo de Garantia sobre o Tempo de 
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de.Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme 
item 5.1. 

6. CLÁUSULA SEXTA· DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
1 

6.1. O reajuste, disciplinado pelo inc .. XI do art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a atualizar 
o valor do contrato, com base na efetiva variação de custos na ·execução desses contratos, mediante 
previsão contratual, 3drnitindo-se a adoção de índice setorial é:le.'reajuste. 

. ,·.. 1; .· !_ . 

6.2. Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº. 8666,'93, 
mediante comprovEção do.cumental e requerimento expresso do contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES 

7.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no§ 1°· do Art. 65 da Lei8.666(93. 

8. CLÁUSULA OITAVA-DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS. 
8.1. Implantação: · ' 

Rua Herculano Parga, 120 ~ Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA. 
. ' ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUV/CIPAL DE ADMINISTRAÇ4O, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N"06.460.0/8IOOOl-52 

a) Instalação do so=tware; 
b) Parametrização jo sistema;.· 
e) Acompanhamento ~o lançamento dos dados dei sistema anterior; 

d) Alterações no prcgrama para adequar as mudanças da legislação. 

8.2. Os sistemas a serem .. implantados deverão óbrigatoriamente atender os seguintes 
requisitos técnicos e ;:iperacionais: 
a) Deverão ser muiti-usuário; 

b) O Sistema Gerenciador .de Banco 'de Dados.deverá ser relacional, ter controle transacional. 

garantir a integridade.~ recuperação dos dados através de backup e recovery; 
e) Os softwares deverão ser i:ompatíveis com Windows XP/Vista e Windows 7, 8 e 1 O; 

d) Deverão manter i 1tegridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 
software ou hardwa·e. co11 o uso de banco d.e dados; 

e) Funcionar compartilhando informações· de uso comum, atualizados em tempo real, não sendc 

necessário a manutençêo .de informações similáres em· diferentes arquivos, mesmo que este~ 
arquivos sejam usajos por setores diferentes, especialmente no que se refere aos cadastros de: a: 
pessoas; b) bairros; c,J logradouros; d) contas contábeis; e) órgãos e unidades; f) produtos; g) bens 
patrimoniais; h) bancos.; i) tributos; j) atividades. mercantis;· 1) dotações orçamentárias, podencic, 
também se estender .para outros cada8tros. multifinalitários. 

f) Os softwares deverão conter recursos de gerador de relatórios. Os usuários poderão criar e 
emitir relatórios necessários, nos limites de .suas permissões, inclusive quando as informações 
forem oriundas de outros setores. 

g) Cadastro- de usuários com- níveis. de acesso (hierarquia de senhas), podendo se· 
configurado para inclusão, alteração, consultas e exclusão . 

h) Deverá ter visualização dos relatórios no vídeo, bem como permitir a escolha da 
impressora da rece que se ·11e~eja fazer a impressão; 

i) Efetuar cópias de segurança .em tempo ceai; 

j) O sistema ceverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações ja 
efetivadas pelo usuário;:· · · 

k) Em caso ce falha operacional ou lóg ca, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 
resguardar a ultima transação executada c.óm êxito, mantendo a integridade interna da base 
de dados; 

1 • . 

1) Os sistemas deverão permiti: a sua operabilidade com ou sem uso do mouse. 
m) (Habilitação cas teclas "enter"ou "tab"); 

n) Todos os s stemas deverã.o atender a legislação municipal em vigor na data do contrate, 
e as legislações estadual e federal. 

o) A Empresa locatária deverá ~férecer suporte presencial ou remoto usando a ferramenta; 
.. ·• 1 .,. ' • 

não gratuitas pará fins de conexõeáéstáveis a tod.as as aplicações oferecidas. 

p) A Empresa locatária deyerá oferecer plataformas de atendimentos: via chat, telefone e 
registro de chamadas para ate~dimento. 
q) Os Registrn~ ,de solicitaçã·o de Chamadas para. atualizações da(s) Aplicação( es:, 

Rua Herculano Parga, JW- Centro...: São Luís Gonzaga do Maranhão -MA, 
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EST,4DO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

·._ . 1 CNPJ W06.460.0!8/Q00/-52 

Customizações,-" .. deverão ser I solucionadas em até 72 horas; Solicitações como: 
Configurações Diversas, Parametrj;-;ações, Bloqueio e· Desbloqueios de usuários e 

. .. 
Relatórios em até 24 horas. · · ·: 

r) A empresa locatári; deverá I oferecer uma plataforma Web para registro de todas as 
chamadas/solicitações oriundas dos usuários das aplicações. 

s) A empresa ·locatária deverá I oferecer de_ fácil acesso_, através de Plataformas Webs, 
Aplicativos l\ndroid ou 10s aos .. dados referente a chave de acesso, notificações de 
atualizações e outros informativos referente as aplicações. 

9. CLÁUSULA NO~A - DAS ~ARACJERÍSTICAS MÍNIMAS. · 

9.1. Os Software~ ·deverão. possuir bbrigatoriamente as ;eguintes especificações mínimas: 
. - . ! 

9.1.1.Folha de Pagamento: 

a) Sistema para confecção, controle e emissão de Folha de Pagamento; 
b) Banco de dados em ACCESS ou SQL-Server; 
e) Sistema de controle e emissão de Folha de Pagamento e Controle de Diárias para 
Órgãos Públicos em ambiente Windows XP, Vista, Windows 7. 8 e 1 O; 
d) Multiprccessamento, permitindo a geração de várias folhas dentro de um mesmo mês, 
Ex: Folha Normal, 13º Salârio (aniversáriantes, Adiantamentos, Normal), Férias, e outros; 
e) Exportação de dados para diversos Bancos, pagamenfo eletrônico; 
f) Emissãc das Guias de Recolhimento , GPS e Estatutário; 

g) Aplicativo ·Integrado para Controle e 'emissão· -de Recibos de Diárias, com geração de 
dados para prestação de contas aos Tribunais 

h) Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 
servidores, :;ndividual e coletivo (contracheque); 
i) Possibi itar o controle da riovimentação de pessoal e dos atos publicados para cada 
servidor ao longo de sua carreira; 
j) Possibi'idade de emissão-de todos os.relatórios.anuais legais e necessários, em formas 
de resumes, extratos. mensais, líquidos e· possibilitando a geração em arquivo ou formulário 
quando necessário; 
k) Permitir controlar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de 
serviço e disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, 
inclusive tempo de serviço fora do murncípio com emissão separada ou junta; 
1) Permiti-· cadastrar os atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas; 
m) Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais 
do pessoal ativo ou inativo, conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histórica, em 
conformidade-mínima com o exigido pelo Ministério.do Trabalho e Emprego, e possibilite, 
inclusive, a dispensa··do livro de registro qos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 
de Novembro de 1995, ·além· de permitir a inserção de novos campos para cadastramento 
de informações diversas; . 
n) Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 
o) Possibilitar.o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do 
pessoal ativo ou inativo, conselheiros e estagiários·, mantendo a evolução histórica, em 
conformidade mínima com o exigido ~elo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, 
inclusive, a disperis_a do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1. 121, de 8 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís. Gonzaga tio Maranhão -MA. 
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de Novembro de .1995, além d_e_permitir a inserção de novos campos para cadastramento 
de informações diversas; .. 
p) Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; 
q) Possibilitar rotina de prévia e processamento de· cálculo mensal, adiantamento 
complementar, 13º salário adiantado- e integral: licença prémio, férias individuais, férias 
coletivas, rescisões individuais e coletivas; 
r) Possibilitar rotina para processamenió de cálculo· simulado; 
s) Possibilita_r gerenciar .. os períodos aquisitivos de férias em relação á quantidade de dias 
disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para 
o início do 9020 deférias; · · . . · 
t) Possibili:ar .a configuração de todas as fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, 
com o estatuto do órgão; . 
u) Possibilitar a configuração -das tabelas mensais· de cálcub, podendo o usuário incluir 
novas tabelas, definir a quantidade de' faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo 
com sua necessidade; 
v) Possibili:ar a inclusão de va'riáveis fixas e mensais; 
w) Possibilitar registrar e controlar' a . lç,tação. e a localizaçêo, inclusive de servicores 
cedidos, mantendo todo o seu histórico; : 
x) Possibil tar o controle até quatro tipos· de previdência para um mesmo servidor 
automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo més; 
y) Possibil,tar o controle de estágio probatório e progressão funcional e promoções de 
cargos, sempre mar,tendo as respectivas informações registradas no histórico do 
servidor; · · 
z) Possibilitar a emissão de relatórios de todos. os,_encargos do órgão, bem com::, a 
emissão de guias e relatórios em modo gráfico ou_em arquivo quando necessário; 

9.1.2. Outros serviços a serem contratados: 

a) Publicação Eletrônica dos Anexos da Lei de.Responsabilidade Fiscal em formato PDF 
em página da internet; 

b) Publicação eletrônica dos quadros e_ demonstrativos em cumprimento da Lei nº 9755, de 
16/12/1998, Instrução Normativa TCU nº 28, de 05/05/1999 e Ofício Circular nº 04/99 

TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em página da internet; 
e) Publicação eletrônica dos textos-e Relatórios do Anexo de Risc::,s Fiscais e Anexo de 
Metas Fiscais em página da internet; 

d) Publicação eletrônica dos textos referentes as LEIS da LOA - Lei Orçamentária Anual, PPA -
Plano Plurianual e LDO -Lei de Diretrizes Orçamentárias em pág,na da internet; 

9.1.3. Sistemas p_ara atendimento da área de Controle Interno: 

a) Sistema de Controle de A.lmoxarifado Público;· 
b) Sistema para Controle de Patrimônio Público;. 
e) Sistema de controle de Protocolo e tramitação de Docume~tos Públicos; 

d) Sisterra para Controle da, Frota de Veículos; 
e) Sisterra para Controle de Licitaçõe,;; Públicas e Pregões; 
f) Sistema para Controle Bancário e Tesouraria; 
g) Sistema para Controle de Contratos Públicos; 

Rua Herculanó Parga, 120 - Centro -·são Luís Gonzaga tio Jfaranhão -AM. 
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h) Sistema para·.conlrole de Compras Públicas; 
i) Sistema para confecção, controle,e emissão de Folha de Pagamento; 

"'""' ,. 

j) Sistema para, controle de Diárias; 

k) Sistema para cont·qle de .Frequências; 

9.1.4. O sistema. para execução do portal. da transparência (website da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gon_zaga do Maranhão - MA) deverá prevê as seguintes 
funcionalidades: 

" a) Portal co,1pleto c-)m permissão de p.Jblicações de artigos (páginas e/ou noticias) em 
• ! . • • 

diversas categorias. separadas por secretarias que.compõe a:administração municipal; 
b) Manutenção do Portal com ·o conteúdo de noticias,:calendário de eventos, galeria de 
fotos, downloads (leis ,e documentos); · 
e) Não-restrição a navegadores e ·plataformas, .desenvolvimento voltado para todos os 

navegadores, inclusive tablets e smartplÍon'\'s. (É _necessário sempre a última versão do software 

instalado para funcionamento adequado); . 
d) Otimização para mecanismo de busca, como o Goog_le (SEO); 

e) Integração com reces sociais Twitter e/ou Facebook.(caso o cliente desejar); 
f) Sistema de busca nas páginas internas: busca de noticiàs, downloads efotos; 

g) Manutenção e treinamento do Painel de Contr:,le para que os usuários não tenham dificuldade 
para utilização do r,esmo; · 

9.2. Outras funcionalidades. como links d.iversos e banners específic:,s para cada secretaria entre 
outras podem ser adiéionàdas a desejo do cliente. 

9.3. Tais funciOné_lidades ficarão .sob um dei{ign com interface e layout preparados 
especialmente para o· website .da Prefeitura Municipal de __ São Luís Gonzaga do Maranhão, que 
primará pela adequação às ca ·acterísticas da empresa, como as· cores e fontes . 

10. CLAÚSULA DÉCIMA· DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A Contratada deverá: 

10.1.1. Apresentar a metodolo~ia a ser adotada para a implantação dos Softwares, contemplando a 
identificação das fases,· etapas, atividades e tarefas, com seus prê- requisitos, produtos, técnicas, 
ferramentas e prazos: · · 

10.1.2. Descrever as ferramentas utili_zadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de 
produtividade nos trabalhos dre implantação; 

1 

10.1.3. Demonstrar a ,compat_ibilidade da implementado, apresentando ferramentas configuração; 

10.1.4. Descrever ~s "')ét_odo5 utili~ados parn realização e controle dos testes de validação 
dos processos configurados;_·. 

10.1.5. Apresentar, as ferramentas ·e padrões utilizados na documentação técnica e funcional 
das configurações; 
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' . .. 

.. '· 

Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizados em cada fase do 

'J,,I·. 

10.1.7. Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser 
descritas em língua portuguesa, assim como todos· os demais elementos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSUPORTETÉCNICO. 

11.1. As solicitações de atendiment:i por parte do cliente deverão ser protocoladas junto ao 
fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade 
para o atendimento desta solicitaçâc-. e uma numeração de controle. Para cada problema uma 
única solicitação deverá· ser· protoc•:lada,_ com· possibilidade de utilização de formulários via 
browser na internet; 

11.2. Os serviços mencionados aci,,a·_ compreendem a garanÍia de esclarecimentos de dúvidas, 
através de telefone, fax, Internet ou diretarnente nas instalações da CONTRATADA e será prestada 
em dias úteis, de segunda a sexta-fehi. Deverá ser garantido o atenjimento, em português, para 
pedidos de suporte no horário das 08:00 hora·s ás 18:00 horas, de segunda ás sexta feira; 

11.3. O atendimento. á solicitação. ::lo suporte· deverá ser realizado por um atendente aplo a 
prover o devido suporte ªº· sistema: com r.eíação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça; 

11.4. A CONTRATADA deverá estar apta' a acessar remotamente o sistema do cliente de forma 
a poder verificar cor.dições de, erros ,que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
empresa fornecedora do sistema; 

11.5. Deverá ser garantido á CON-RATANTE o tempo de início dos trabalhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do 
chamado técnico, o tempo deverá sei de . no máximo 24 (vinte e quatro) horas (Exemplo: 
necessidade de relatório específico); 

11.6. Deverá con:er ferramentas que possibilitem a monitoração e correção, se necessário, de 
desempenho, em telJTIOS de utilização e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

. - - \ 

11.7. É imprescindível que nas ·consultas ·s:ja informado o problema observado, programas 
envolvidos, e o nome da pesso_a· que 9S!á fazendo contato; 

11.8. Na eventua, necessi_dade do acesso a arquivos da CONTRATANTE para a resolução de 
algum problema fica garantido por parte da CONTRATADA o total sigilo das informações. 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA· IMPLAtHAÇÃOIATUALIZAÇÃOIMANUTENÇÃO 

12.1. A implantação por paste da CONTRATJ>.JA ~erá da seguinte forma: 

12.1.1. Os sistemas serão fornecidos= implantados, in loco, em locais indicados pelo solicitante e as 
atualizações poderão ser via internet com liberação de download na página da CONTRATADA. C· 
treinamento presencial do pessoal da Contratante, será feito por ocasião da implantação dos sistemas 
sem custos adicionais para CONTRAT.",NTE. 
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12.2. A atualização por parte da CONTRATACAcompreende: 
ºt':' 

12.2.1. Garantia de .funcionamento. dos sistenas fornecidos a CONTRATANTE, quando este 

apresentar falhas, limitàndo-se à sua substituição por uma cópia corrigida. 

12.2.2. Direito de pleno atendimentq. à legislação em vigor, colocando à disposição ja 

CONTRATANTE uma versão dos s,stemas com as devidas alterações, sempre que as novas 

normas assim exigirem . 

12.2.3. Direito de a CONTRATANTE retirar as no:,as versões-com todas as modificações que a critério 
da CONTRATADA ven_ha·m a _ser introdCzi_das nos sistemas, no intuito de garantir a evolução tecnológica 
e otimização dos programas e suas rotina,5. 

12.2.4. A manutenção deverá abrange\ a atualização de versões dos softwares licitados, 
assim como a correção, eletrónica e/01/manuaL de erros/falha_s de programação das versões em 
uso para garantir a operacionalidade dos mes TIOS nas funcio_nalidades ,·descritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e customizaçõés já efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem 

necessárias em virtude de mudanças na legislação durante toda a vigência do contrato :)U 

decorrentes de s_olicitação ,dos usuários para_ atender a_ ,Legislação vigente aplicável a 

espécie. 

12.2.5. Em caso de rescisã:i do contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. a 
CONTRATADA devê> nia ,ter ,o acéss~ · áos · dados inseddo~ em seu banco de dados pela 

CONTRATANTE du,ànte o período em _que usou o sistema para possíveis consultas, ainda caso 

seja necessário um processo de migração de dados para uma outra ferramenta de software de um 
outro fornecedor, a CONTRATADA deve, fornecer as credenciais de acesso ao seu banco de dados 

para que seja efetuad? o processo de migração. 

12.3. Manutenção 
\. 

12.3.1. Cobrada mensarmente, está __ incluso,. assessoria técnica/atendimento que pode ser 

realizada por teless uporte , suporte via_ internet e suporte via telefone. Quando da necessidade 
de visita técnica será cobrado o vaiqr correspondente a hora de suporte / atendimento técn.co 
mais diária e taxa de 'deslocamento .. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TREINAMENTO 

13.1. A CONTRATADÁ disp~nibilizaraos.- s~guin\~~ instrumentos através de: manual On- line 9r, 

língua portuguesa, contendo de_talhadarnente a funcionalidade de cada módulo, chat On-line para 
dirimir eventuais dú·,idas relativas a:, sistema " conexão remota, bem como vídeos explicativos 
diretamente da página da CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA CÉC!MA QUARTA- FISCALIZAÇÃO. 
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14.1. A fiscalização/gestão eia execução d.a prestação dos serviços de contratação de empresa 
para prestação de serv,iços de .locação d'é softwares para execução de sistemas específicos 
de contabilidade pública e ·por'.lal d·a transparência, estará a cargo da Secretaria Municipal de 
Finanças, por inter:nédio de servidor: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado para tal finalidade, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. · 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-OBRIGAÇÕES D.ACONTRADA 

15.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fcrnecimento assim que a Contratante solicitar; 

15.2. Comunicar a . Secretaria de .Finanças qualquer. irreguiaridade, bem como responde" 
integralmente por perdas e danos a que vier causa, à CONTRATANTE oua TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras com inações contratuais e/ou 
legais a que estiver sujeita; _, · 

15.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

15.4. Aceitar, nos. termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessári,:,s, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRAT~NTE 

16.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelos serviços prestados de acordo com 
o contrato o valor da arejem de serviço. . · 

16.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 
almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimen:o do presente contrato. 

16.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para ·O desempenho do objeto ora 
contratados. 

PÁRAGRAFO ÚNICO -· A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 
contrato, no caso de inobse.rvância pela CONTRATADA de quaisqLer das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/1993 que será aplicada de forma 
subsidiaria, conforme define o .art. 9° ::>a' 10.520/10, o licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o · termo de ccntrato ou. acei.tar/retirar o inst·umento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo.de validade d.a propósta; . 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro -São Luís Gonzaga tio Maranhão -MA. 



·rocesso rJ/65" / 2-C'Z. z... 
;LS: ( Zt? 
i;ubrica: 125 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZ4GA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MLNIC/PAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N'06.460.0f8/000J.52 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. O atraso injustificado ou retardamento ·na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresá, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), co.1forme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

• 17.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos. créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municip.;I de São Luis Gonzaga do Maranhão.-MA, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas. inclusive com. as multas previstas. 

• 

17.4. A inexecução total ou parcial do óbjet:> contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as segLintes sanções administr,;,tivas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa admiristrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valoc total do contrato; 
e) Suspensão tempocácia de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Muoicipal de São Luís ·Gonzaga do Maranhão- MA, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; · · · · · 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Sã.o Luís Gonza.ga ·do .Maranhão-MA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade. 05 (cincc) anos; 
e) Declaração de inidoneidade parn licitar junto á Administração Pública. enquanto perdurarem 
os motivos determinantes· da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade,: de acordo com o inciso IV do art. Nº 
87 da Lei Nº 8 E66/93, c/c.art. Nº 7° da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00 . 

17.5. Do ato cue aplicar a penalidade caberá recurso, .no prazc de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intim ação. podendo a.Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

17.6. . Serão publicadas na lmpren.sa Oficia. do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão
MA, as sanções administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. · · 

17.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrãc 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

' . 

1 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA:: Oferecer, dar, receber ou S·'.)licitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de infiuenc'iar à ação de servidor ·público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA "'RAUDULENTA: A falsificação·ou omissão .dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
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processo de licitação ou de execução do contrato; . 
e) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquemàtizar_ou estabelecer.um acordo entre dois ou mais licitantes. 
com ou sem o conhecimento de repres'êntantes ou ~repostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em hiveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar :a usar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando ·influenciar ·sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. · , ' · 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Desl'uk, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo fin;;nceiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alégações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente•_ o e_xercíci_o cto ·direito. de . o ·organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- RESCISÃO, 

18.1.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRAIO PODERÁ SEF: RESCINDIDO 

18.1.2. Por ato unilateral. e escrito da,J\dministração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do art. 78da'Lei nº 8.666, de 1993, e.com.as consequências indicadas noart. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da ·aplicação das sanções prev stas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; . 

18.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79; inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
. . . 

18.1. Os casos de rescisão.contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prêvia e ampla defesa. · . . 

18.2. A CONTRATADA , reconhece·. os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ârt77 da Lei nº 8.666, de 1993_, 

• 18.3. O TERMO DE RESCISÃO SERAPRECl;DIDO DE R::LATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO 

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
\,_ 

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.4.3. Indenizações e multas., , 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-VEDAÇÕES. . , .. 

19.1. É VEDADO ÀCONTRATADA:, · 

19.1.1. Cauciona_r ou utilizar·este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA -ALTERAÇÕES. 

. ........ 
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20.1. 
1993. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

20.2. A CONTRATADA é_obrigada ·a aceitàr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem. necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. " •" . 

' 

20.3. As supressões resultantes_.de acordo celebrado. entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por ce_nto) do valor i_nicial atualizado do contrato . 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS_CASOS OMISSOS. 

21.1. Os casos omisso's serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de. 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, s_egundo as _disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumi.dor., e norm_as ~ princípios gerais dos contratos. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO. 

22.1- Incumbirá.à CONTRATANTE provi,denciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto·na·Lei n°·8.666, de 1993. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO. 

23.1. É eleito o Fom da C~marca de São Luís .Gonzaga do Maranhão-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. · · 

" " 

Para firmeza e validade do p~ctuàc:Jo, o presente Termo de .. Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achadq em ordem'; vai assinad_o pelos contraentes. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA· .·de ...... · .... \ .. .. .... de 20xx 

Responsável legal da CONTRATANTE 

. Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Herculano Purga, 120 ~ Centro - Stio Luís Gonzaga do Maranhtio - MA. 



LS:, __ 1...(.LZ ... 2:..-.---

ESTA00 DO MARANHÃO 
· ,,,rica:. _ _.~I"'~~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PER!YIANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADAt DE PUBLICAÇÕES 
.,I 

,. Junto aos autos' do ProJ~sso Licitatório nº 008/2022, na modalidade 
PREGÃO, do tipo :\1en01: Preço Pºf Item/ as publicações do Aviso de Licitação no 
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Municbio, Diário Oficial do 
Estado do Maranhão e J0111al de Grknde Circulação "O Estad; do Maranhão" . 

• 
Rafa I Luís'Morais Araújo 

Pr~goeiro/PMS G. · · 

. .. . li .· . .·. 

. . . 
' ,·. . 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 008/2022 
i 
1 

PROCESSO AC>MINISTRATIVO N2 0165/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu 
Pregoeiro sua res?ectiva equipe de apoio, instituída pela portaria Nº 002/2022. BASE LEGAL: 
Lei 10.520/2002, ! Decreto Federal n2 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei 
Complementar n2. 123/2006, Lei Complementar n2. 147 /2014, Decreto Municipal n2: 
002/2017 e sub~idiariamente as disposições da Lei n2 8.666/93 e alterações. OBJETO: 
Contratação de empresa especializJda para a implantação de sistema informatizado 

' integrado de gestfo pública acompanhado de assistência e suporte té:nico para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração. 
LOCAL/SITE: htt~s://www.licltasaoluisgonzagama.eom.br/. DATA: 10/03/2022. HORÁRIO: 
lOh:00min (dez h~ras) EDITAL: O ~dita:1 e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 

endere.ço supra, de 2~ ª. 6~ fe. ira, no 1'.orário das 08h00mln às lZh00min, onde poderão ser 
consultados gratuitamente 110 endereço supracitado ou via e-mail, 
cplsaoluisgonzaga'@outlook.com, portal da transparênçia www.saoluisgonzaga.ma.gov.br e 
no SACOP. Esclar~eimentos adicionais no mesmo endereço. 
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São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de janeiro ,;!e 2022 . 
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i.-1 
Rafael Luís MÓrai Araújo 

Prrgoeiro Municipal. . 
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Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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. ESTÁDO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAdDE SÃO ÜJÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

'i' ,.ri;' . • 

DIÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0165/2022 

' 
1 

ORGÃO REALIZADOR: Município. de São Luis Gonza'ga dp 
Maranhão, por intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva ,equlj:lé 
de apoio, instituída pela portaria Nº 002/2022. BASE LEGAL: Lei 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, · Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 
147/2014, Decreto Municipal nº: 002/2017 e 'subsidiariame

1

nte as 
disposições da Lei nº 8.666/93' e alterações. OBJETO: Contíatação 
de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão:, pública acompanhado de 
assistência e suporte técnico para atender 8s necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MAi TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Setretaria 
Municipal de Administraça.o. LOCAUSITE: ;https:// 
www.licitasaoluisgonzagama.com.br/. DATA: 10/03/2022. 
HORÁRIO: 10h:00min (dez horas) EDITAL: O Edital e seus 'f..nexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, dei 2ª a 6ª 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poder

1

ão ser 
consultados gratuitamente no endereço supracitado ou via :e-mail: 
cplsaoluisgonzaga@outlook.com, portal da transparência 
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br e no_ SACOP. Esclarecitllentos 
adicionais no mesmo endereço. São Luís Gonzaga do MarJnhão -
MA. 21 de Fevereiro de 2022. ~a1ael Luís Morais Araújo. Prégoeiro 
Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0182/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, por intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe 
de apoio, instituída pela portaria N!! 002/2022. BASE LEGAL:. Lei 
10.520/2002, Decreto Federal n!! 10.024/2019, Decreto Federal n!! 
7.892/2013, Lei Complementar n!!. 123/2006, Lei Complementar 
n!!. 147/2014, Decreto Municipal n!!: 003/2017 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n!! 8.666/93. é alterações. OBJETO: Registro 
de preços para aquisição de Gêner0_s Alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para atender as neceS:sidades,·das diversas secretarias 
do Município de São Luís Gonzàga do Maranhão /MA. TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITAN.TES: Secretaria 

Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistêncía Social. 
LOCAL/SITE: https ://www.licitasaoluisgonzagàn:ia.com .br /. DATA: 
10/03/2022. HORÁRIO: 13h:00min (treze horas) EDITAL: O Edital e 
seus Anexos estão à disposição 'dos interessados no endereço 
supra, de 2!! a 6!! feira, no horário das. 08h_00min às 12h00min, 
onde poderão ser consultados· gratuitam_ente · no endereço 
supracitado ou via e-mail: cplsaoluisgonzaga@outlooLcom, portal 
da transparência www.saoluísgonzoga,ma.gov.br e no SACOP. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. São luís Gonzaga 
do Maranhão - MA, 21 de Fevereiro· de 2022. Rafael Luís Morais 
Araújo. Pregoeiro Municipal. 

DIÁRIO - OFICIAL 

Processo &lá> I .2.P.l-2. 

FLS: / 'lS 

Rublica: _ _.,_ffeA.,.~9--__ 

' . 
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"~ª=~~!!!i~fl 
Após passar na Câmara, PEC que 
transfere terrenos de marinha para 
estados e municípios vai para o Senado 

_I 

PEC ,iur lnlta dl cobr~ni;a.de tu11. pda Uniio rn"MI t~rmr.s de marirha tnunita drJ.d.r WI 1, no Cong-cw,: r •gora. vai Kr aprcci:uh pdo Sc:nado 

! 
GIL MARANHÃO 

Já está no Senado para ser deliberada, 
nos próximos dias, a Proposta de 
Emenda à Conscirulçiio (PEC) 39/11, que 
transfere gratuitamente para os estados 

uti117.aJas pelo s~rvlço público íeder.il, 
ind.llii\'t para ll50 de conces5.looárias e 
pmn!sslonirias. como para instalações 
portuárias, conservação do patrimônio 
hlstirico e cullUlill, emre outras. 

f: vendido de uma pessoa para outra. 
Embora ~es imóveis sejam ocupados 
e comm:ializados por part.imlar6, a 
propriedade formal é da União. "N'iio 

'tt'n, lógica pem1anecrr com a cobrança 

e n1unlcíplos os chamados "terrenos de 
marinha~, áreas ucupadas pelo serviço 
plibllco dwes governos- e, medi ame 
pagamento, aos ocupantes particulaies. 
A proposta, qu,e tramita no Congresso 
Nacional desd€ 2011, foi aprovada 

A p"'Oposta tamUm prev@ a transfuincia 
gratuita dos tm-~ de marinha onde 
esd!o lnswlados serviços estaduais e 
municipais, sob concessão ou pmnlssào. 
A transferência ;erá gratuita aindi para 
habiiações de Interesse social, como vilas 
dr pescadorl'S. 

de laudffllio, i ({r.l da mlidade, uma 
subjt'tlvldade absurda", declarou. 
Quanto às áreas não ocupadas. o 1exco 
diz que se forem ocupadas no fururo, 
continuam sob donúnio da União, mas os 
ocupantes não pagarão mais essas 1axas 
ao governo federal, t'mbora rominut'ffl 
com as obrigaçi'ies da leg.islaçiio 
pertinente. E.~as áreas, se requisitadas 
pelos munldplas para fins de ~ns.ão do 
perimrtto urbano, poderão 56 transfei1dilS 
d~e que atendidos os requiliitos t..-.;igidos 
pelo Estatuto da Cidade e outras normas 

na tl!rça-feira rm. pela Câmara dos 
Deputados. 

COBRANÇA DE LAUD~IO 

Atualmente, n! tenenos de marinha sào 
propriedades exdusivas da União. Com o 
rexco aprovadc, e Urúão ficará apenas com 
as áreas não otupadas, aquelas abrangidas 
por unidades ambientais íederais e as 

A aprovaçlio da PEC, 5l'8Undo o próprio 
pres!Cmtr d.l Câmara, Anhur Lba 
(PF-AL), "vai oiar ttavilS p.lr~ Impedir 
a cobrança de laud2mio". O laudffllio 
é uma laXa paga à União sempre qur. 
um Imóvel considerado "de marinha~ . sobrr ocupação do solo urbano. 

-
~ RlFEITURA MUNIClM.l OE SÃO RGIERTO-MA PREFEIT JRA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

' ..... """""" ' 
OillNm DA NUmA AVISO OE LICITAÇÃO 

CDMISSÃO IUIMAIIENll DE UUTA(ÃO- Cl'I. CHAMADA PÚBLICA N" 0112022 • CPUPMG 
A.VISO DE LICITAÇÃO. 

A Comi.do Perma.;enle de Llcltaçllo/CPL toma publico aoa PREGÃO ELETRONICO 6RP N" 005/lOH 
A. Pri:!ciinn Mlll'iclpll d11 $lo R!lbelto ttma p.lbllat aDt ~DI QIA intems.sados e Chamada Pública n• 01'2022 - CPL/PMG, que 
rn mllw h 09:CO. (- hor.n} do ela 10 (dez) de 11111'9) d1 20~2. 

111m por objeto Aqul1lç.to do G~neroa Allmentfcln da Agri• 1k:itlçlo 1111 modllidadD Pl'l,g&o EJIIIJ't,,,Jw rf 005/2022. Ili) 0 fÍITlllM de 
reg!Wo dl preço,. lando por ob!IIO li IVWIIJ.lal oonnt,,~ d1 pnsc)III) cultuni Fsmlll11r • do Emprt11nd1dor Fsmlllsr Runils, psni o 
Juncia1(1)p1V3 fomedm111110d11 CO"l1bul!MII fG901m Co!un. tileodmel 

•tendím1nto so PrÕgram1 Neclonal de AHm11ntllçiio Escolar S500 116100 dlrscil S1 O), d11 lntcnmi, dDlla ldml~o pll:llm. A ~n-
11 licitação ~ mluclt OI lomia atetl'Clniea 11ra\lN do WO \.....W,OOl'l'1'l'I!• - PNAE. O Edital er.8, i,t,luitamente, à disposição dos Jntoros-
n.otp.br. 0 cr.1111 D HUI·-DIIJo a dlsposlçlo dai lnterDaadot "li 611.doll na Cornlsiillo Pemianente de Ucltaç.Ao/CPL. na Rua Pa-Proflllun Murfdpal do sao Roberto, lllulda na Praça ocn Pod-, 1'n, 

ll"odnlo J0111e (Grola ·da Luz). n• 63, Balm, Centro, nesta Cidade, Cltntro. ca». es 758-000, Sb Robono (MA). do '1', 6" ro11, om chi Otda, 
nohcrinodu 08h00 b 12h00, da 14h00 b 171151i, no 11110 olldal d1$11 de 2" o s• feira, no horário das 08:00 01 12:00 horas. A doeu-
podDI' IIXDCUtr.o- WYNl,.-oborto.11111.p.br, no lito "VNhl.lcc.!Tll.gOYbr O 

mentaçAo de h11bllita.ção deverá •er m,tregue al6 és 12:00 hofa1 ~ porlll -compra1nllt.gov.br, onde podltlo"' eontUlladot ou 
ol3tlciOI g,atiJt,rnente. Eada1edmsltot adldonlil. no m!IUIIC end~ do dia 04 d11 abril d11 2022, no endereço aclme. Orefa(J (MA). 23 

S6o Robltk>M.&.. 23da 1.--.iro do 20:ü. 
d11 l11v11reiro de 2021". THOMAS EOSON OE ARAÚJO E SILVA Rtfod Pirlll Borgn . ..,_,_ 
JUNIOR. Presidente da CPL. 

PREFEITURA. NUNltll>AL De A.RA.QUA.NA.-MA. PREFEIT' JRA NUNICIPo\L. DE ARA.OUANMIA 

' AVISO DE U:ITA.ÇÃ: ITENS EXCWSIVDa PA.RA.ME/EPP E ITEMS PARA AVISO OE UCrTA.ÇÃ: rrENS EXaJJSIVOS PARAMEIEPP E ITENS PARA 
AMPLA PAATtCIPA~O AMPLA PAA"TICl>AÇÃ.O 

PREGÃO ELETRONICO Ol7no22 PREGÃO a.ETRóNICO N' OOll20l2 
PROCESSO AOIIINISTRA.TIVO N" 111ono:2 PROCEHO ADIIMSTRA.TIVO ,r 011/Zlll 

A PREFEIT\JPA MUNICIPAL OE AAAOUAN.&.. por molo d, U COMlssJ.0 
A PRfFEm.lRA MUNIO-JW. OE ARAGUAN.&.. por melo dl - COMISSÃO PERMANENTE DE UCITA.ÇÃO - CPt.. UITII pOblco ciue rallllll ldllo;'o n, 

17111dlllla Prtglo pam Na d1 Raglawo lá Pr9'10 11C1b I i.trna 8ICJ6nlc:a ~ PERMANENre DE UCITAÇÃO - CP\.. kr119 pi.lbllco q1,11 rlllarí licilldo,. 
001120n do~ monor preço por bm, °*> a::1ê:i Wltl d6 PRESTAÇÃO OE modllidlde fr9o !*a Ma d1 RagllWo d1 Praça sob• bml BfitJnka, rr" 
SERVIÇO OE COHFECÇÁÓ E FORNECIM O DE MATERIAL IMPRESSO 008/2022 dolPl!moncr;n:çopri- UJll. Q40{qllo lrlll dlAQUISIÇÃOOE MA-
( t.lATERIAI..Gv.ACO) E COMUNICAÇÃO vtSUAL, PAAA ATENDER AS NE- TERW. OE Escot.AR. PAAA ATENJER AS NECESSIOAOES DO WHICFIO 
CESSIOAOES DO UUNICIPIO OE ARAG'JANA. MA. DN d6 dilJ,w: di. 1& DE AAA.GUANA· MA. Cita da-- <Ili 17 do merço do 2022 .. 08:00 111n 
ele rnarç,o de :.tr.12 u 09:00 mn hor*1o dl Biulri, no Porlll de <:Grpn do l"Gl*1o!lo8rasllil,noPO'tlldo~do~o--.~~-
PM1cip1o-www.~nuom.br. O f.dllll e 11111 amo. alio• it- COl'I br. o Edlul II s-.,s &nerm Ktao • ~ dot WtnSUdo& na salil d, 
IQiçlo doa ~ 111 ata da ComlMID cn. do IJdlaçlo 611 2" a f!' Corildo Clrdral d1 L.ht.açiodl r • 8' 1m dn(l9hO()rjn ti 12h00n*I.. ondl f.., a., oet(ll)ij, h 12h00r1*!, onde podcni 10, con,ulladq dou ,;,biido gratul- podri IS ~ .-OU 0bddo ~ 11!1 mlda l.:TIOYMI (l)lnllt,-1 t.nonle 1m mdlanmlMYII {Jlonl)lvl oua!J, ldquiklo de bma llica ftmpa· 

:~~:ir:=:ç.l=ri:=~nM~= ou ai}. ._..,o de rmra hlca {em papel} modenl1 10 ~ c11 rnpor-
l#ldldtRS20,00(WA1rM11}111"1*d10AMf®Qln.-11Dd1arracadaçionu-

m..ildpo.~.~gov.brounoPertaldt ~do ricipel). PIio ~ d1 ~ do mindpio; ht!sl:ln111nsp11tanâa.-.gwna. 
~ldp0-\11\Nl~.com.br.~lelâonú,dGvlrlo 1114 gov.llf ounoPOl!al e• Ccmtn• dol.bicfpio--~.com. 
-~ na eon-.&iots#lldn~ no ho!troc, ~ ou br. Eldslldmi:riol adl:::kr.lil d~ er prulocolldoa na Comi1eto c.-..i 
por -l no ~eraço llltr6!ilco: qJlani11Ja1111lhmnal.com. Dawl Oaru, - do ~o. no hor*lc do ~ OQ por o-fflll, no Ofltetl!ÇO eldllri:o· 

"""""" q,lnguanaClflOlrnd.c(m, D,vld Dantas - Progoatro 

PREF~~IPAL. DE N O • MA 

p~;:~ ~i:i~~lt~ ~~022. 
.a..vrso OE UCfTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"002/2022 PROCE3-
so ADMJNI~ TRATTVO N- 002J2022. A ProfClllura Munlclpal d11 M1111-
nhJozlnho, IXl!"mllio d111111 COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAç,i,O 
- CPl, \orne cllbt1011 11uo rnlizt.11 licite,;lo n1 mod•lidadD Pl"l!lilAD &Ob 
1 l<nna El•~nict. n• 002/2022, cujo objeto trw.ta dll avantull Aqulsiçto 
da m.liqul!W I aciulp1>mlfltOI pam o Muncfplo da Maranhaomho-1,.V. 
na modalklaj~ ~lo p,a-a Ala da Registro do Pl"oço, lob • fOfflll 11 &

tririca, do ti;x, Mlll!O' Praça por ltmn. Data d8 dllPllta: d!a 16 d11 03 ;111 
2022 h 09:00-nln h0!1rlo d11 Brnlla, no Portal d1 Comprn do Govemc 
Fedefal- Wlf'II.COITIP"IISOovtmamantals,gov,br. E o a:lllal a nua ~ 
C!No • dl5pne,çlo doe lntMCUldo5 na &ala da Coni1~0 de Uataçto ;,e 
2" 1 O" IIIQ, Clld11 poderj 1er ~o e/ou oblldo: plllo portal da tran• 
pmmcia do l'IIJnicfplo: http://wWW.trlln1pe.runeill,mar1111h11ozlnho.1T111.ll"]V 
brl a tan1*n llspmMII no 11U1.I de lieilaç(ies do TCE/MA. Sacop. Es· 
dafPTI~ ..:ldonall dl'fflto Ht ptOIOCOlador. NI Comiulo Pwmt&-
ncrll11 da Udtaçlo, no hDfiito do ~lente ou pelo o-mal Udtac:ao,ma• 
rama01W1c@11mall.com" paio lclofon11 (OlUI) 985311•71. e,.o Logai 
Lei n• 6.6&a"'i3 .e nu. Arliailadoa. Mar.enhlozinllo • MA.,21 de f1,v11mro 
dl 2022, A.rS.)'llo Diu Carn1iro Folw Ordenedor do Oupno- PWII• 
002/2021. SncrllÚ/IO Murádpal d• Admr4trw.çlo. 

PREFEm'RA MUNICIPAL DE SÃ.O LUIS GONZAOADO MA.fU.IO,jÃ.Q 

A.VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N"ODS/2022 

PROCESSO A.DMIHISTRATil/0 N" OtaZ/20:n 
ORGÃO REII-IZAOOR: Mul'Wtl'pio da Slo LutS O!maga do ~lt-, 
p(J' lnlll'TM'r,I:: do 111t1 Preg,oairD Ali rpPICIMI 111llip• de 1polo, lnsU!.kh 
ptla panarltc U" 002/2022. BASE LEGAL.: Lei 10.520J2002, Decrato Fldt· 
1al rr" 10.014/'l019, Oor:,ca, FodDrll rr" 7.892121113, Ld Cornplltmmllr n'. 
12312005, l.lll Complomanar n'. 147/2014, Doc:rdo Ml.ridpll n": 00212J17 
11 aiblill8ri.&.111inte II dl,poliçõea da Lei n• 8,6116/113 11 ebraç6el. OBJE
TO; ConnCa;Ao d1 empr .. a&pedlllsda pa111 a imptan!açlo do "51ar9 
~ lntll!ll'9do da gntlo pObllel ~hldo d• •ubtlne11 e 
~ t6CJ co para atandet aa nccow&des d, Pmldan Muridpa do 
5ao Lufl C::na1>1 tio Maranhlo/MA.. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ORG.ÃOS SO-JaTA.HTES: &cretarlll MLridpal da .Admirulmçlu LOCAI../ 
SITE: IIClpLll,yww.lieitaui*J~Zllganlll.mm.brl. DATA: 10/03.'2022, -10-
RÁRIO: 1Dh:::Onwi {dQ hotul EDITAL: 0 Edlll e ,_At!IXOI ntao. d~ 
poelçl,o dDI rtlll'!:ISldOI no endcr11ÇO supra. de 2' 11 &' li*a, no l>llfálo du 
OSICIOn*1 a 12hlOl'l*l, onda p!Xerio IOf' conaubdol llf',IUllll!lllnl!I nc cr'I
C:.-nç,:, ~ ou -.ia •IRII: q,l~onzaga@wdoc*.awn, portal ( 11 
lrl~d.a-.AOklk~g1.m1,gOY.br II no SA.COP. EsctlrDdllWltol 
ack:lonllll r-c mamo and1r1ÇO. Slo Lu/1 Gonzaga do Maranh.io • MA. 21 dt 
FCIVl)'OÍ1Jde2022. Rl1arilllll1 Mcrab Alalljo. PlcçociroMu~. 

PREFEm.tAA MUNlCtPA.L DE SÃ.O LUIS GOtaA.GA DO MARANHÃO 

A.VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01912022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0112/2022 
ORGÃ.O FEALIV.OOR: f.klr*:l"pia d• S6o Luli Gonzaga do Manrillo. 
p(J' lnlcrmedio do 1111.1Pf0g0C9'0111a rCl,pCCtlvlt eql.lpo do apolo. ln!tiuflll 
pala portar.a PP002fl022. BASE LEGAL: LIii 1052012002. DecTlito Fi,c:11-
rll rr" t0.G24/20UI, Daaino Fadmil ~ 7.8D2/21J13, lei Con"4)bwnmiar ~-
123/2006, ~a~ n•. 14712014, Decnlo Mum:ipel n": 003'2017 
• tub$1dar 11*ltl u ~ d1 Lei n• 8.6661113 1 abrl,;i,5et. 09.IE
TO: Rcgllh> de preçoa para •QUlslo;.lo de Gtnllrtll Allmnntldol pcredvell 
a nto PDJd 1oil pa,.-a atender u oi,c.ouldadi:,a dN dvOIUI 1or;;rell!tn ~o 
l,h11lclpio,S. S1o lult Gonzag11 de, Maranhào /MA. TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEtl, ORGÃOS SOLICITANTES: Sotr.iQ MI.DdPII de Mnin.w. 
çto. Eduçt,-0. Salde 1~ Sodal. LOCAUSrrE: ~:iM\'N/.kta
~~ c:.om.br/. DATA'. 10J03/'1022. HORÁRIO: 13h:OO,,ln (true 
horN) EOfTA.L: O Eitlal o 1CU1 Mc-.ot estio 6 thpollç,,lo dos WIIDl'OINCW 
no !RI- 1...,ni, da 2' 11 &' llllni, no hnr*irl daa 03h00rnn 611 12IIOOrrln, 
anel• podrol;i 1• COll5Ullad01 i,a1uurn1r111 no ald.-aço suprsOUido °"' li1 
1-11'111: q,udlilgonza1110oudook.c:orn. poftal da 1111nsi-,16ndl -·.uo
lul190D71911.ma 91'"tlr II oo SA.CoP. E~lol ldldonall no m~no 
Cllld~.Slolufs GonupdD M.-amlo- MA, 21 de F11VOJeiroda 20l2 
~ Lul'a Uo"llla Al!Júiu, Pregolllro Murkipul 

PREF8Tl/RA NUNlCIPAL DE A.RAGUAHMtlA. 

AVISO CE UCrTAÇÃ: ITENS EXCLUSIVOS PA.RA.NE/EPP E ITENS PARA 
A.MPLA PA.RTICIPA.ÇÃ.D 

PREGÃO ELETRÕHICO N" 010/Hll 
PROCEiSO ADMIHISTRA.TIVO N" 01 sr.tffl 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE AAAGUANA. per- melo d11 - CONliSÃO 
PERMANEUTE DE LICITAÇÃO - CP!., b"nl IXJbl;:o CJ1S rDll!zn lldlaçto o, 
modaldD ~ p1r1 A.ti C:o Ri,glttu de Pí99) lOb a /omlf ElwtJnbl, rf' 
010l'l022 dotlpo menor lfllÇO pa- •~. cujo oblclu lrlll li, A.OUISIÇÃ.0 0; UA
TERIAI. E'..ÉTRICO, PARA A.TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO OE 
NV.GUN A· MA..Deladalicp.q:lk 18d1"*9)de2022b09:0011Wlt-o-trlo 
de Bmfla. ro PIW1al OI Compru do tJunkíplo- www.~na.c:,n,.br, 
OEdllll••--e1t1o•dilpoliçaodoa~n1&âdaCcrndo 
CGnnl de .Jdta~ de 2" 1 &' , ..... dn 08hOCri'1 b 12h00nln, onda poclfl 
1111 amuu:lo 11.'w otJbdo ptuurnlmlll IIITI mllil ~ (l*'dlNII ou t:d1 
ldQl*1do ~= lllffl9 flllea (em OID(II) modlenle 10 r.c:oNrnltlllO dl kncx,rlblda 
de RS 20,0I ("o1nle relill Mr1V61 de OAM (d«:umento de airecadlÇjo n,,ri. 
dpal~ peki portal da~~ do 1TU1lcipio: h11p·;Jlr-.pa!Cflda ...-. 
1111.go'o'b CII no Portal dli ~ do Ml.ri:fpio- WWW.f:OAllllstll(l'JINl,a:tn. 

br. EM:fara.::l!Wtaa adldonu dlVftO - proloooltdoe n, eon.to Cen1ra1 
da Udtaçl::, no horário d• 1lptdltn1a ou por a-mall, no .-1defaçu llltirico: 
~ila,m,0.W,Dalll&f;-Pragoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARAGUA.NA-MA 
AVISO l: UCITAÇÃ: rTEN8 EXCLUSIVOS PARA NE/EPP E ITENS PARA 

A.MPLA PARTICIPAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" tol/2022 

PROCESSO A.DMIHlmlATIVO N" 01212012 
A PREFEITUAA Nllf/lCIW. DE ARAGUANA, i:a mllo d1 - COIJIS3ÃO 
PERMAtEtlTE OE LICITAÇÃO - CPL. 1om11 ~ QUt fMIZM kb;t.:i 111 
~ PfagAo 1*1 Ala d• Rlgi&11o e!• Praço sob I lomw EIIWflic,, rf' 
OOa/2022 d, llpo ffllrlOf preço por um, a,jo olljllo nlll da SERVIÇO DE MA
Nl/TEHÇIO CON REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA AA CONDICIONADO, PARA 
ATE~ AS NECESSIDADES 00 MUNldPIO OE ARAGUANA • MA. Oa!a do 
dilpula: c'J.I 17 do !TllfÇO do 2022 h U:00 1m hol"irlo do Brnlll, no POUI de 
COllc,N(II ~--compr~~ com.br. o Edltll e IIIUI Sl'CIOI 

NIio • ~ dol ll1ore1ladol na ula da Co-nl&IAo C..tral do I.Jcbçlo de 
ra &' ,-.dls.O!hODrninll 12110Do*1, cn61 podd w con$IJbdo .tou oolldo 
~111nmllla11'1111'1'fvâ(paróMoual}.ad~delormahfl(ern 
papll)m,,cflfU10~10daknportlnc:ll~•RS20.00{WM!m)IDWII 
d1 OAM ~~IO IM lff.c:adlÇio ITUlàplll}. l)llo poltll dl llwl&pnn1;11 do 
mindpic: ltp:l~a.-guana.ma.gav.tr cu no Pa1III d1 Can:ns do 
t.u-iclplt ---~.ain.tr. EsdinanmOI tdiciorail *""''° 
w crotce..,._ na COrilllo Centra' de lldllçio, nohor#lo de ~ou 
por ~ no ~ clclrtnco: colara;uan.ifthd,nall.con, Ordd o.as --



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 (SRP). AVISO UE}JCI
TAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Penalvu/MA 'roma púbil~t'í_i.fc 
realizará no dia 16/03/2022, às 09:00h (horario de Brasília), o Fri;:gâo 
Eletrônico nº 17/2022 (SRP), cujo objeto é o registro de preçcs para 
futura e eventual aquisição de veículo tipo ambulância de s\mples 
remoção modelo furgoneta. O edital poderá ser _consultado ou ·obtido 
no endereço eletrônico: www.portaldec.omprnspublicas.com.b:'. In
fonnações pelo e-mail lici1acao.pem:lva@gmail.com. Penalv3/MA, 
23 Je março de 2022. Freud Norto? Moreira dos Santos/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIA CHÃO· MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ET.F.-, 
l'RÔNICO N" 002/2022 - SRP - PROCESSO ADMINISTRÂc 
TIVO N" 105.19.10/2021- CPL/PMR. À Prefeitura Municbal de 
Riachi:Jo, estmk, do Mimmhâo, i.:om s~de na· Praça Nüssa Senhora de 
N:narC, n.(> i42, Centro, CEP 65.99G-000, na fotma da Lei f~~deral 
n'" 8.666/93. Lei Federal 10.520/02 e do Decreto n" 10.024/!Ç. atra
vés do Pregoeiro Municipal. toma público, que fafá realiz,1r _ici1a
ção na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÓNICA do tipo 
MEKOR PREÇO POR ITEM, com··fürnlidadc de REGISTRO DE 

•

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISTÇ ÃO DE UNI
/ORMES ESCOLARES PARA OS ALI/NOS- DA EDlJCA
Ç,\O INFANTIL E ENSINO FLI\DAMENTAI., no Ml!NI- . 
CÍPIO DE RIACHlO/MA, ~onforn)e_EJital e Âne~çis. Ccc1 datá 
previ~ta para ser realizada no dia 07 de inarço de 2022, às 09hJ0min 
(nove horns), fica adiada para· às 09h00.min (nove ho.-as) do dia 1.5 
de março de 2022 no sítio Portal Bofaá NJcional de Comp1as (BNC) 
- www.bnc.org.br. Os intcr~ssados pód~rãu cons~ltar e obter o_Edital 
c seus Anexos gratuitamente. através dos endereços eletrônicos Pnrtal 
Bolsn Nacional de Compras {BNC) - www.bnc:ori?;.br e hup:/~ww. 
riachao.ma.gov.br. Outras informações pdo e-mail _çplriachaó.malm 
!!mail.com ou pelo telefone {99) 9 8L4~~5262 das 09:00 às 12:00 h. 
Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus Articulados. Riachão(MA ). 21 de 
fevereiro de 2022. \Valisson Cunha Duarte. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA·· MA 

SEXTA· FEIRA, 25 • FEVE 

de_sfüviyos de locação de sister:rn. (hospedagem, domínio, banco dt: 
.:t:ír\u~. v,:~~bmail. tratamento e rrncessamento de dados), e lol:açiic> 
de 11Laafonna de transparência. Eiiic, Diário Oficial do Município e 
alimcnLaçôa do portal da lransparêncin da Prefeilurn para suprimen_
to das necessidades da Pn:foitun Municipal de Si:io Félix de Balsas.' 
MA. <:onfnrmc csp..-:cificaçõcs constantes neste edital e seu~ anexo~. 
Com início da sessão pública m::1.rcada para às 09:00 horas (1-lorúrin 
de Brasília) <lo dia 01 de março de 2022, fica ADIADA para di_a 
fO de março de 2022. o·Edital e seus Anexos está dispunibilizaJo.~ 

no endereço eldrónico e mrn'.uortaldernmuraunhHns fPW hr l'. 

www.saofelixdebalsas.ma.gov.br e encontram-se a disposi4'.ào dos in
teressados na Comissão Pennaner.te de Licitação - CPL, localizada 
na Praça Três Poderes, s/n, centro, CEP: 65.890-000 - Sãn Félix de 
Balsas&1A, no horário das 08hG0min às 12h00min. Esclarecimento'~ 
adicionais no endereço supra ou atraYés do e-mail cplsaofelixdebal
sas!Wg;mail.com .. Sâo Félix de Ealsas/MA. 12 de fevereiro de 2022. 
RAMON DE SOUZA MOREIR.\. Pregoeiro Municipal. 

PREH;lTURA MUNICIPAL DE SÃO JOSf: nos 
BASÍLIOS • MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 010:2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' llS/2021. O Munidpio de 
San1a Luzia/MA., através de seu Pregoe.iro Oficial, toma públfoo aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia)5 dt> (t 
março de 2022, por meio eletrônico, através do site v.rww.poi1al~..:. 

•. ompraspublicas.com.br licitação na. morlalidade Pregão, na Jt.lfl.lia 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Coutrataçã~ 
de empresa especializada em serviços de fl}anutenção prevcôtiva e 
corretiva com reposição de peças e acessórios· p1Jra Eq11ipàmentos 
e aparelhos Hospitalares e de Equipamentos e Consultôri0S {)don
tológicos das Unidades Básicas de Saúde do l\·Iunicíp.ió', nà fonnú 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decrt:-to ·Federal nº ·10·.024/2019~ LCi 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente. :io qLe cou
ber, 1:1 Lei Federnl n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes à .. ~spé
cie. O Edital, seus anexos e i11fom1açô~~s. ad,icionais estão à disµ.,i-,içi~o 
<los interessados no referido site- a ser fealizado o .;e1trune ou-ainda 
através do 11º (98) 98595-4913. Sant:! Luzia/MA, 23 de fev~rd·ro c:e 

AVISO DE LICITAÇÃO PREG.;\.O ELETRÔNICO N" 007/2021 
A PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE sAo JOSÉ DOS BASILIOS' 
. MA, ·através 4a Prtgocira toma público, para conhecimento <lo;; 
interessados que realizará Licitr,çfo na Modalidade PREGA.O ELE
TRÔNTCO N'' 007/2022, tipo r,1enor preço por iLem, cujo ubjeto é 
o Reijstro dt· pre(im, para eventuais aquisições <le prótese dentaria, 
para suprir as demandas da seeceraria Municipal de Saúde de Sã0 
José dos Basilios/MA.. O início da sessão pública será às 09:00 hora; 
(H~_r.Dri~ ·de Brasília) do dia 11 de março de 2022. O Edital e sem 
Anáos está disponibilizados no ,endereço eletrônico ))'U'U' bH prg 
h,t e-'www.sao.josedosbasilios.ma gov.br e encontram-se a disposição 
dos interessados na Comissão Pennanente de Licitaçâo-CPL, locali
zada na Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, CEP: 65.762-000. 
São José dos Basilios-- MA, no hurário das 08h00min às l 2h00min. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através dL1 e-mail 

·comissosaojose@gmail.com. São José dos Basilios/MA, l 8 de fe\e
reiro de 2il22. Isabel Aquino Rego Barros. Pregoeira l\·lunicipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANH,\O 

2022. Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro ~a CPL/PMSL . · _, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo FÉ.LIX OE 
BALSAS- MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 003/2022/SRP.A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO FÉLIX DE BALSAS/MA através do seu Pregoeiro toma pú
blico, para conhecimento dos interessados o ADIAMENTO da ::..icila
ção na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022/SRP. tipo 
menor preço, cujo objeto é Registro de preços para futura e C\ecntuúl 
Contratação de ernpresaipessoa juríéica ~.speci~li:zada na 11r~'>mçã0 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGAO ELETRÔNICO N"008/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0182/2022. ORGAO REA
L!ZAp9R: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por in
tennédió' Ju sci.i Pn:gociro sua r:.'!spectiva cquipi:: de apoiP, instituída 
pela poHnrin N" 002.:2.012. BASE LEGAL: Lei 10.510/2002. D..-crcto 
Fc.dcrul n" i0.024/2019, Dccret.:i Federal n" 7.892/2013, Lcí Com
plementar 1(. 123,12006, Lei Co'rnplementar nº. 147/2014, Decreto 
Munú:'ipnl 11'': (102/2017 e subsídiariamente as disposições da Lei 1/ 
8.666/93 e .:ilterações. OBJETO: Contratação de empresa especi.:dizn
Jn p:.m;·a)mplantaçào de sistema informalizado integrado de gestão' 
públi·:.·:~r acompanhado J.e assistência e suporte técnico para at..-:nder a.:; 

n~i.:r;s!-idadcs ·cta Pn:fcitura Munic·,pal de São Luís Gonzaga do Ma
ranhãüiMA. TIPO: MENOR PRE:,;O POR ITEM. ORGAOS SOLI
CITANTES: Secre.taria Municipal de Administração. LOCAL/SITE 
httÍ,s://www.ticitasaoiuisgonzagJnM.eom.br/. DATA: 10/03/2022. 
HÔRÁRIÇ): 1 üh:üOmin (dez hor;1s) EDITAL O Edital e seus /\nexo.:; 
estào à dü,i,osição dos interessad::>::c no endereço supra. de 2ª a fr1 foíra_. 
no horário das 08h00min ãs 12h00min, onde poderão ser consultado:, 
grntuitmncntc no endereço suprncitado ou via \.~-moil: cplsaoluisgon
zaga@outlook.com, portal da tr.'.l11sparêncía www.saoluisgonzaga. 
ma.gov.br e no SACOP. Esclare~imentos adicionais no mesmo ende.
reço. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de Fevereiro de 2022. 

~Rafael Luís Morai!-, Arm.:ijü. Pregoeiro Municipal. 
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Processoo/,Af' /2-P2- -z.. 
FLS: / ?7. 
Rubrica:. _ _..~...._.,__ __ 

I . . ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

'' '' 

1 . COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
I CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

,. JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
'' : ' '. _,'\i ~ . 

' ' 1 ' - ' 

1 

1 

' i' 1, 
'I . 

Jµnto aos autos do processo Licitatório: nº 008/2022, na 
modalidade PlffiGÀO ELETRÔNICO - SRP, a PROPOSTA DE PREÇOS 
apresentada paia o presente certame. · . . I 

:- . ., 
' 

i 

' l'i ',. 
11 

São LuÍis Gonzaga do tv[aranhão1MA, em 10 de Ma/ço de 2022. 

i: . 
: 

'' 
! 1 

! ' 

: :.,/ 

. ' 

· 0 iA 
. ~ \ . 

R ",!L'M "A .. aiae u1s orais rauJo 
Pregoeiro/PiVfSLG 

1 

1 

! 
! 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 

I' : ·· 1 
1 

! 
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Proce§§&--º, J 6 '7 I ,f2/0;l- "L, 

FLS:- /?f)J 

Rubrica:.;::;···=-~;,;;_-J'---

! ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL . 
-. CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 0165/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP nº 008/2022 
Tipo: Menor Pr~ço por Item ._ · · 

1 

' 

Objeto: Contratl!ção de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e 
suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

1 

1 

1 . ' 
1 

1 • ·. • 

Proposta de Preços da Empresa: 
1 ; 

ioTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

1 

CNPJ: 17.422.433/0001-38 
I' 

1 
1, 

li 
1 

1 

i 

1 

1 

,•i. 

Rua Hercula~o Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
1 

i 
1 
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Ilmo(a). Sr(a). 

~ ! ;'I';.,".,.,,.,.,. .>' '. 

Praça Alfredo Teixeira, ·01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454- São Luis - Maranhão 

CNPJ'. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2 
' 

PROPOSTA DE PREÇO 

Pregoeiro(a) : • · . · · 
Prefeitura Municipal de:São Luiz Gonzaga do M~ranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2022 ·· · 
Processo Administratcvi:o"Nº. 0165/2022 
Data da realização Certame: I O de março de 2022 às 10:00 h. . .. 

PfocesS0,0/efS" he 2----2.--

FLS: (29 

Rubrice:._"""~~~--

Objeto: Contratação é.e einpresá especializada· para a implantação. de sistema informatizado 
integrado de gestão pública acompanha,lo de assistência e suporte téynico para atender as 
necessidades da Prefeitua Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

: 1 i ' ... . . . . . ; . 
Prezados. Senhores, pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 

relativa a licitação em :e':iígrnfe, ássumindo inteira responsabilidade_ por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verJicados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das con!!ições em que se desenvolverão.os trabalhos ·e concordamos com a totalidade 
das instruções e critéribs 'cte qualificação definidos no edital; 

1. PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: f}-:DTR SERVIÇOS D.E INFORMÁTICA LTDA. 
NOME FANTASIA: IADTR INFORMÁTICA.··.:· ·. 
CNPJ: 17.422.433/00Fl-38. . . . 
ENDEREÇO: Pça. Alfredo Teixeira, 01. i. 
BAIRRO: Cohab Anil IL . 
CIDADE/UF: São LJit Maranhão. 

1 1 • '• 

TEL: (98) 3244-0454! 
1 

, 

, . 1 • ' ,· 

DADOS BANCARIO~: Agência: 4249-8 1 
· Conta Corrente: 57267-5 
· 1 . Favorecido: ADTR Serviços de Informática Ltda. 

Banco: Banco do Brasil S/A. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONT~TO 
NOME: LUIZ ORLA~DO ALVES DOS SANTOS. ' 
PROFISSÃO: Vendedor. 

1 ' 

CPF: 020.432.223-50. I. 
IDENTIDADE: 39620861 SSP-SP. 
ENDEREÇO: Rua Enfermeira Dijé, 77~0, Cond. Plaza Mayor .- Bloco G - Apto 33, Gurupi, 
64.091-100, Teresina, ~iauí: · 
CARGO: Vendedor.. 

i 

E-MAIL: luiz@adtril)formatica.com.br. 
TEL: (98) 98118-0 I 50 (WhatsApp) 
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• 

·1 • ·- . • . 

Praça Alfredo Teixeirii, ô't~ C.ohab AnilJI, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-:0454 - São Luís - Maranhão ~ffleê§90 p/<55 /;u,2-2, 

CNPJ. 17.422.433/0001-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2 FbS: lfJO 

2. PROPOSTA DE PREÇOS "11biieê:_ ... ~......,---

Propomos à Prefeitura-Municipal de São L_uiz Gonzaga d~ Maranhão - MA pelo 
preço total abaixo declinado nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do Pregão 
Eletrônico nº. 008/2022. Processo Administrativo nº. 0165/2022. 

' , 

' UNO 
VALCR VALOR 

ITEM QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

OI 
SISTEMA INTEGRADO DE 

MÊS 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 
CONTABILIDADE ' 
SISTEMA INTEGRADO DE 1 

MÊS 02 1 12 .. - R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 
PESSOAL , . 

03 PORTAL DA TRANSPARENC!A MES 12 R$ 1.1 0•J,00 R$ 13.200,00 
04 PROTOCOLO MES 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

' . . , .· l . , ._. 

Valor Global da Proposta R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais). 

3. RATIFICAMOS O PREÇO TOTAL NO VALOR DER$ 54.600,00 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO , . ANEXO •-- DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. ) 

Estão incbídÓs todos os custos decorrentes da execuçãc, contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, fretes, seg~ros e· quaisquer outros que inc:dam na contratação do 
objeto. , j · · . · . 

Declararr.os ainda, que o representante legal da empresa visitou o local onde serão 
executados os serviços,· constatando as ·condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes. · 

' . l ' 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias. 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificádo no.Termo de Referência. 
6. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência. 

-_ .- j . ' . 
·- São Luís (MA) em, 09 de março de 2022. 

THA;ANE MARIA l \ Assinado deforma digital por 

ARAUJO . . :-,THAIANE MARIA ARAUJO. 
! .BARROSO:00856456306 ., 

BARROS0:00856456306 Dados: 2022.03.09 17:oo:s9 -o3'oo· 
. J ,':,•" 

_ ADTR SERVIÇOS DE INFORMA TICA L TOA 
- ·-. , CNP/ 17.422.433/0001-38 ._ 

THAIANE W.1.ARIA ARAUJO BARROSO 
1,. 

CPF: 008.564.563-06 
,,j 

CARGO: SOCIA-ADMINISTRADORA 

" 
! 

1 

1 
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Processo fzló5 I ;z.ez z.. 
i FLS: ((li 

EST~DO DO MARÁNHÃO .·· 

Rubrica:. _ _.fo...,~...,_ __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

1 r 

~UNTADf DE HABILITAÇÃO 
• 1 • 

' 1 

1 

1 

i 
' J,:nt~ aos auto,_sj do• processo Licitatório nºN 008/2022, na 

modalidade P~GAO E.LETROf ICO - SRP.. , a HAB. ILIT AÇAO apresentada 
para o presente certame.'. · . · , ·'. _ 

i . : _., . ' ' . . . ·,- . 

i ·... ··. < . ,, ·· .. ,' .. · 

São Lui; Gon,oga dn Jranhão/MA, ,m 1 Üa, Ma~o de 2022. 

1 

1 

! 

1~-·-.. ' ' . . 
. , 1 

• 1 ·' 

· Rafae\ Luís Morais Araúj_o 
. · Ptfegoeiro/PMSLG 

1 • 

' 

1 

. ! 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 

• · I ·' 1 . . . 

' 1 '.· . . 

' 
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',l .. 

Processo lí' l 6"-5" ,~ 2--2. 
FLS: / /{2 

- Rubrica: __ 1, ... ~....,_ __ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÃO. CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

'. 
1 

Processo Administrativo nº O 1 ~5/2022 . . 
Modalidade: Pregão Eletrônico - S~ nº:008/2022 
Tipo: Menor Preço por Úem · .. , ' · 

. 1,. . . 

Objeto: Cor_tratação de empresa especializada para a implantação de sistema 
. 1,. . 

informatizado integrado de gestão púl)lica acompanhado· de assistência e 
suporte técnico para atender as l~ecessidades da Prefeitura Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MAL· · · . · · . · 

f 
(i 

Habilitaçâo da Empresa: ,, 

ADTR CERVIÇOS DE 
INFORMÁ lICA LTDA 

CNPJ: 17.422.433/0001-38 

1 

Rua Hercülano,Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 

• < 
1 



• 

• 

fi~t, OL65 I M2-2-

Fb§1 · 11{,5 

ltüütt@â:,_./1;{,{,,/,~~---

ALTERAçÃo CONTRATUAL Nº 03 DA SOCIEDADE "ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMA TICA LTDA - ME" 

CNPJ Nº 17.422.433/0001-38 

Página 1 de 3 

1 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no regime 
de comunhão parcial de bens, empresári1J, portador da cédiJla de idemídade nº 412.534 SSP/PL, CPF n,, 
182.670.503·10, nasddo em 20-04-1960 na ddad~ de Pedro II/PI, residente e domki1íado na Av. Noronha tk
Almeida nº 2201, bairro São João, Ccp 64045-500, cn Teresina/PI e THAIARA RAYANNE AR4.UJO 
BARROSO, brasileira, solteira, maior. ·empresária, portadora da cédula de identidade nº 3.654.906 SSPIPL CPF 
n" 600,876.523-07, nascida em 26-10-1990 n: cidade de Teresina/PI, residente e domicíliada na Av. Noronha de 
Almcid.:.i 11° 220 I. bairro São João, Cep 64{}.!.5-·500, cm Teresina/PI. únicos sócios componentes da Socic<laJe 
Ernpresaria Limitada ADTR SERVIÇOS l)E h'l(FORMATICA LIDA - ME, com s;de e foro na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhào,.na Praça Alfredo Teixeira n' L bairro Cohab Anil JI; CEP 65050-090, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21201.015754. por desp::icbo de 
2·1/10/2018, foscr.ita :to CNPJ-MF sob nº 17 . .t.22.433/0001-38, entre si livre e de com-.:,.m acordo, resolvem nltcrar 
Reu Contrato Social r..a forma das cláusulas e condições se.gaintes e de acordo com a Let nº 10.406 de 10-01-2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA ., 
É admitida como ,;ocía quotista THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº 2.304.4 l3-SSP/Pl, CPF n' 008.564.563-06, nascida em 07-10-
1986 na cidade de T:!resina/PI. residente e domiciliada no Conjunto Resid~ndal Jardjns do Lestt, Quadra I, Casa 

38, bairro Verde Lar ,CEP 64057-378, em Teresina/PI 

CLAUSULA SEGl"NDA 
A sócia T!L'I.IARA. RAY ANNE ARAUJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade. 

CLA !JS!JLA TERCEIRA ,· 
A sóci:1 THAIARA RA YANNE ARAUJO BARROSO, jri qu.o.lificada e que se relirn n~ste a.to da prnsente 
sociedade, vende e transfere a· sua oarüdÇlação societária d.e l 0,000 (dez mil) q·.:otas, pelo valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sendo pag~ pcb sócia ora admitida 1'1IAIANE MARCA ARAÚJO BARROSO, 
declarando nada mftls- ter a receber ou reclamar1 presente ou fulurarnente 1_.scja a qu~ titulo for, nem dos sócios 
e nem da socíedade, dando-lhes aquí plena geral) rasa e irrevogável quítação, desistindo, ao mesmo tempo, de 
qualquer direito à vdorização do fundo do comércio. 

CLAUSULA QUARTA 
O 'iÓciu ANTONIO DE ÀSSIS BARROSO, vende e transfere 15.000 (quinze mil) quotas, pelo valor de RS 

15.000,00 (quinze mil reais) para a sócia o:a admitida TH.I.IANE MARIA ARAÚJO.BARROSO, 

CLAUSULA QUINTA· 
Os sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assumem o 
i\.üvv e o Pas.sivo da sociedade-. 

CLAUSULA SEXTA , . 
O Capíta! Social da sociedade no valor de R$ 50.000,0C (cinquema mil reuis) dividido em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valo~ unítário de RS i ,00 (um re:il ), tornbneme integralizado em moeda corrente nncíonal, nesta 
data, rica assim distribu(do: · · 

Antônio de Assis Barroso 
Thaiane Maria Araújo .Barroso 
Totalizando 

CLAUSULA SETIMA , 

25.000 quotas 
25.000 quotas 
50.000 quotas 

R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 50.000,00 

A responsubilidad:: dos .soctos se limita ao Capital Social nos termos de ·1ci, mas todos respondem 
solidariamente pelo capital social integrahzado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL' Nº 03 DA SOCIEDADE "ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMATICA LTDA-ME" 
CNP~ Nº 17.422;433/0001-38 

Página 2 de 3 

2 

CLAUSULA OITAVA J , 

A admíníslr'ação da soci."dade caberá a sócia THAlA~E MARIA ARA UJO . BARROSO, assinando 
isola<lameme, sob o nome .emprcsurial, com C·5 poderes e atribuições_ de administradorjs, autorizado o uso do 
nome. empresarial, vedado, ·no entanto, em atividade& estra.Óhas ao interesse socia1 oü llSsumir obrigações seja 
cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corrio onerar ou· alienar bens hr.,Sveis da sociedade, sem 
autorirnção do out:o sóci~... · · l · 

~ 
CLAUSULA NONA . , 1 . . 1 

A sócia Administradora THAIANE MARIA. ARAUJO B{\:RROSO, declara sob as p,rnas de lcí, que não está 
inclusa em nenhum critUe que a impeça_de exercer a atividade de comércio, de acprdo com o Are 1.011 
Parágrafo l" da Lei 10.406 de 10-01-2002. · j ' 

1 
CLAUSULA IIECLl\1A i 
A sócia Adminimadora THAJÁNE MARL-\ ARAúJo·:BARROSO, terá direito a'uma retirada mensal a 
título de pró-labore, confonne lei cm vigor Ir ' . 

CLAUSULA DECIMA PRJMEIRA - , 
Pcrmnnrcem em v1go1· ris demais dáusub.s ~o cout1<1to socioi pi inutivo e posteriores alterd)'Ões, n,1qmlo em 
que não colidir cc,1~ ~s cláusulas do presente :'\dítivo, ··1 ,_ 

Assim justos e c,mtratudos fizeram lavrnr-0 ~resente em 01 .(uma) única via, assinada.pelos sócios, para todos os 

efeiios legais. " . · . . , • .. 0 1 . . . '> . 
. . . São Lu'i!Ma, 12 de novembro de 2020 . 

. r111tõnío de A:isis Bamlso 

Th2fane Maria AFaµjo Barroso.· 

1 

' 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Espe,:ial de Desburocratiza;:ão, Gestão e Governo Digital 
Página 3 de 3 

Secretaria de Governo Digital - , 

Departamento !',;acional de Registro Er'íi,fo'sariai 'é integração 

PfilGéffO oltf.5 / 2=-e-z-2-

ASSINATURA ELETRÔNICA• 
Fb~: (8$ 

Rubritã: Pê:5 
Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA L TDA - ME consta assinado digitalmente 
por: 

CPF Nome 

00856456306 , THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

18267050310 ANTONIO DE ASSIS BARROSO 

60087652307 ,THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO. 

• 

.JUCEMA 

. C2RTIVICO O REGISTRO EM ló/ll/2020 08125 soa u~ ao201070332. 
PROTOCOLO: 201':70):33 DE 13/ll/2020, 

CÓDIGO DE VBRI?lCAÇÃO: 12005548357, CNPJ DA SEDB: 17422433000138. 
NlRE: 212oio1s~s,. COM 6PElTOS DO REGISTRO· SM: 12/11/2020 . 
J\DTR SERVIÇOS DE _INFO!U4ATICA LTDA - ME 

~fLtA.N rHZ~ESA RôU~ICU~S NRNOONÇA 

SECRETÁRIAwGEP.AL 
""""'· tur,pr:e,1u,taci l .ma.gov. br 

1\ va1hl11.<1"' <l.et>te c,oc·u,r.1:m;;o, se llr,preõ1:1c, tl<.:A i;ujo!'.Ho li c,:m:fEL.l'-'4.:<N de i;u<> a1,:cenc~c:::aa11e nos ~-especi:1vo~ portôilS, 
1nrornw.M.D sei:;, :-es;,ecc1vcis códigos de veriticaç!o. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE "ADTR $ERVJÇOS DE INFORMATICA LTDA- ME" 

CNPJ Nº 17.422,433/0001-38 

Os a seguir qualificados e.ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no 
regime de comunhão parciàl de bens, empresário, portador da éédula de identidade nº 412.534 SSP/PI., 
C!C nº 182.670.503-10, nascido em 20'04-1960 na cidade de Pedro li/PI, residente e domiciliado na 
Av. Noronha de Almeida nº 2201, bairr:, São João, Cep 64045-050, em Teresina/PJ e THAIARA 
RA Y ANNE ARAUJO BARROSO,· brasileira; solteira; maior, empresária, portadora da cédula de 
identidade nº 3,654.906 SSP/Pl, CJC nº 600.876.523-07, nascida em 26-l0-1990 na cidade de 
Teresirn1/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de Almeida nº 2201, bairro São João, Cep 64045-
500, em Teresina/PI, . · únicos · sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piaui, na Rua Coronel Cordeiro nº 277,. Loja 02, Centro, Cep 64255.-000, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob N!RE 22200376037, por despacho de 17-12-
2012, Inscrita no CNPJ-MF sob nº !7.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem 
alterar e consolidar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a 
Lei nº 10.406 de 10-0.1-2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sede da sociedade, nesta data, passa a s~r na Praça Alfredo Teixeira nº 1, bEirro Cohab Anil li, CEP 
65050-090, em São Luís/MA. 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade e a Lei nº 
10.406/2002, o Contrato Social. consolidado passará a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS VIGENTES NA 
SOCIEDADE EMPRESÁIUA LIMITADA "ADTR SERVIÇOS .DE INFORMATICA LTDA 
-ME" 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA ME e tem como nome faníasia ''ADTR INFORMATICA." 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem sede na Praça Alfredo Teixeira nº !, bai1To Cohab Anil li, CEP 65050-090, em São 
Luís/MA. ~ 
CLAUSULA TERCEIRA . 
A sociedade não tem filiais, podendo constituí,Ias, atendidos os. preceitos legais, em quaisquer 
partes do Território Nacional. 

\ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:2~ SOB 
Nº 20160303141. 

CERTIFICO O P.EGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 

PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMA_TICA LTDA - ME 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO J'Ól-iIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br 

JUCEMA 

Nº 21201015754. _ 
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CODIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 
21201015754. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

-Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.eopresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
. · Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL i'ó" 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA 

SOCIEDADE "ADTR SERVIÇOS DE INFORMA TICA L TDA - ME" 
CNPJ N" 17.422.433/0001-38 

CLAUSULA QUARTA 
A sociedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de 
assinatura de seu contrato.social em 03 de dezembro de 2012. 

_ .. 
CLAUSULA QUINTA 

A sociedade tem os seguintes objetivos: 

a) 
customiz.áveis;· 
b) 

· 62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

47.51-2/01 -Cor:iércio varejista especializado de equ'pamentos e suprimentos 
de informática; 
e) · 47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis;. 
d) 47.89.0/07 - Comfrcio varejista de equipamentos para escritório. 
e) 63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e_ outros serviços de informação 
na internet 
t) 82.19-9/01 - Digi1alizaçilo para reprodução de copias. 
g) 69.20-6/02 - Ati.vidades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tribularia. 
h) 63.99'.2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não 
Especificados Anteriormente; 
i) 62.03-1 /00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis; 
j) 62.09-1 /00 - Supcrte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; .. 
k) 62.04-0/00 - Cónsuhoria em tecnologia da informação. 

CLAUSULA SEXTA 
O Capital Social da sociedade permanece no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

Antônio de Assis Barroso, 40.000 quotas •. R$ 40.000,00 ~ 
Thaiara f{ayanne Araújo Barroso 10.000 quotas R$ 10.000,00 '""'"::::, 

CLA::t:~:1::TfMA ·. . , 50.000quotas RS 50.000,00 ~ 

A responsabilidade dos sócios cotis1as limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da lei. 

CLAUSULA OfTA,VA 
i\s quotas do capital são indivisíveis ,e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
Nº 20160303141. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DB VERIPICAÇÂC: 
11804469682. NIRB: 22200376037. 
ADTR SERVIÇOS DB INPORMATICA LTDA - ME. 

RAIMUNDO NONATO DB OLIVEIRA MONTEIRO JfulIOR 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
N• 21201015754. 
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 
21201015754.. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.tlla.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua.autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE "ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA -ME" 

CNPJNº 17.422.433/0001-38 

CLAUSULA NONA 
A administração de1 sociedade caberá aos sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA 
RAY ANNE ARAUJO BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de 
administradores. aLtorizado.o uso do n'ome empreSàrial, vedado, no enianro, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja eín favor de qualquer dos quofütas ou de terceiros, bem 
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori,.ação dos outro.s sócios. 

CLAUSllLA.DECIMA' 
Os sócios Administradores ANTONIO I>E ASSIS BARROSO e THAIARA RA YANNE ARAU,JO 
BARROSO, terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labme, conforme lei em vigor . 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIR.<\ 
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RA Y ANNE ARAUJO 
BARROSO, decla:am·sob as penas de lei, que não estão inclusos em nenhum crime que os impeça de 
exercer a atividade de comércio, de acon.lo c.orn o Art. 1.011 Parágrafo lº da Lei 10.406 de 10-01-2002. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
O exercício social coincide com o ano .civil em cujo último dia útil levantar-se-á Balanço 
Patrimonial das operações ela sociedade, sendo que os luc.ros ou prejuízo verificados serão 
distribuídos OL suportados pelos sócios, na proporção de suàs quotas de capital. 

CLAUSULA DEClMA TERCEIRA. 
No caso de faiec:mento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida_ homolog"ção de partilha poderão requerer .à sociedade, suceder o 
sócio falecido. o, que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. 
Havendo recu,a por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico 
para acerto de · contas em · relação aos ·. herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto ,não houve nomeação de inventariante os haveres 
do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse 
fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. J,027, ~ 
1.028 e 1.032 ,ja Lei l 0,406 de 2002. :::, 

~-CLAUSULA DEClMA QUARTA . \ 
O foro deste c:mtrato é o da cidade cie.São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renuncia 
expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial.e privilegiado que seja. 

CERTIFICO O REGIST~O EM 23/10/2018 13:;2 SOB 
Nº 20160303141. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. c5DIGO DE VERIFICAÇÃO•: 
11804469682. NIRE: 22200376037. 
ADTR SERVIÇOS DE I~FORMATICA LTDA - ME 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidi;ital.pi.gov,br 

CERTIFICO O ~EGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
Nº 21201015754. 
PROTOCOLO: lE0698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072, NIRE: 

JUCEMA. 21201015154. 
_ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documer.to, se impresso, fica s·Jjeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digoe de verificaçã~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE "ADTRSERVIÇOSDE INFORM.ATICA LTIJA-ME" 

CNPj Nº 17.422.433/0001-'38 

Assim justos e contratados fizeram lavraro pfosent,fem O 1 (uma) úriica via, assinada pelos 
sócios, para todos os ereitos legais . 

,,: 

1 

CERTIFICO O REGIETRC· EM 23/10/2018 13 :22 SOB 
Nº 20160303141. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓtIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

RAIMUNDO NONATO C·E O:.IVEIRA MONTEIRO JÚN'.IOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESit>.A, .23/10/2018 
www.piauidigi~al.pi.gov.br 

' . 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
Nº 2120101575~. 
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 
21201015754. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
·w-'1W,empresafacil.ma.gov.br 

1 
A validade deste documento, s:e' impresso, fica sujeito à coxrprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus iespectivoa códigos de verifica~ão 
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A validade deste documento, •• impreaao, !ica auj4it0 à comprovação de aua autenticidada no• reapectivos portai•. 
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Processoo165 /-w;..r 
FLS: / q $ 

Rubrica:_..lJ,;,~~i<:\----

'"-''_LIG'ovtRNOOO ~ FACIL MARANHAO = Governo do Es1ado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comer:iai do Estado do Maranhãc 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema _Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CertHcamos que as informações abaixe. constam dos documentos arquivados 
n-3-Sla Junta Comercial e são vige Pies na dai a da sua expediçAo. 

Nome Empresorlnl: ADTR SERVIÇOS DE INFOFM,õ OCA L TOA • ME 

Nalureza Juridica: Sociedade Empresária Umitom 

NIRE (Sede) :NPJ Data de Ato Constitutivo 
21201015754 17,42_2.'.133/0001-38 24/10/2018 

Endereço Completo ' 
PraÇa Alfredo Teixeira, Ni 1, COHAB Anil li - São Luís/MA· CEP 65050-090 

Objeto Social 
.. 

Protocolo: MAC2101653351 

Início de Atividade 
03/12/2012 

DESNVOLVIMENTO E LICENCIAMEI\TC DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; COMÉRCIO '/AREJISTA ESPECIALIZADOMDE 
EQUIPAMNETO E SUPRIMENTOS DE l~FQRMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; PORTAIS, PROVEDOFES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; DIGITALIZAÇÃO PARA 
REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUJITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; OUTRAS ATIVIDADES DE PRETAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESF:CIFICADOS ANTERIOR,1ENTE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO·CUSTOMIZAVE S; SUPORTE TÉCNICO, MAlfüTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECIJOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA Dft INFORMAÇÃO. 

Capital Social . Porte Prazo de Duração 
A$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

.. 
ME (Microemprese.) Indeterminado 

~ 

Capital Integralizado ,· . .. 
A$ 50.000,00 (cinquenla mil reais) .. 

Dados do Sócio 
,. 

Nome CPF/CN>J Participação n,> '.!:8Pital ;. ·' ESpécie de sócio Admlnlslrador Término do mandato 
THAIANE MARIA ARAUJO 008.564.563-06 R$ 25.000 ,00 ., '.,·S~ócio': s Indeterminado 
BARROSO .. l i ~ ..... --· "' " .. •'···· 
Nome CPF/CN>J Partlcipaçãó .; o .éapltal Espécie de sóciC? Administrador Término do mandato 
ANTONIO DE ASSIS 182.670.503-10 R$ 25.000,00 . -·Sócio·· N Indeterminado 
BARROSO ' 

-· ' 
1 ---Dados do Administrador 

Nome CPF TérminO do mandato 
THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO oo8:564.S63-06 lndetermir:-iado 

Último Arquivamento • ' 
Situação 

Data Número ..- Ato/eventos ' ATIVA 
19/04/2021 20210539577 223 / 223 • BALANCO· Status 

\ ,. SEM STATUS ,_ . ' ..._·· . 
Esta certidão foi ,emitida automaticam:nte "em 04/01/2022, às 09.:48:45 (horário de Brasília). 

Se impressa, verif car sua,aUtenticid~de no httJ).;:t/~-~~pre~_~facll.ma.gov.br, çom o código TSGJXFDF. 

11111111111111111 !llllll1~ i~ JIMJI 111111111~111-

F.k:ardo Oiniz Dias 
' Secretário Geral 

1 de 1 
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Processo o t 6 5 / :i.o 2-z. 

FLS: / 91". 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria d": E::tado de Indústria e comércio· SEINC 
Junta Come·:ial do Estado do Maranhão 

Rubrica: '-

'"'", IGOVERNODO~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certi'ica1os que as Informações abaixo ~onstam dos documentos arquivados 
ne3ta Junta Comercial e são vigertes na data da sua expedição 

Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME Protocolo: MAC2101653394 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201015754 Situação 
ATIVA 

CNPJ 17.422.433/0001-38 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Alfredo Teixeira, N' 1, XICXXX, COHAB Anil li- São Lufs/MA • CEP 65050-090 ·. 
Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210S:-9ST." 19/04i2021 BALANCO 
206 2021C•OE· 80'- 15/01/2021 PROCURACAO 
002 2020107033~ · 16/11/2020 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

" EMPRESARIAL) 
223 2020028960:0' 24/04/2020 BALANCO . • 
206 2019111·90~· 17110/2019 PAOCUAACAO 
223 2019(35875;, 27/05/2(119 ··BALANCO 
002 2120101575:. ,· 24110/201_8 INSCAICAO DE TRANSFEAENC1A DE SEDE DE OUTRA .. 

'·' 
,,,. 

J//'! 
UF 

. " Eslc. cer:,dao 101 em1t1da automatlcamenta em 04/01/2022, às 09:49:14 (horãno de Brasllla). 
Se impressa, veril.car sua autenticidade no htlps;J_!www.efflprE:_safacll.ma.gov.br, com o código OGU0ORV3. 

11111111~1111111~111m1mw1101~íl 

\. 

,,.,' -
• i· ' ",i. 
' r ·•-.,,. .' <I 
· ~;cardo CÍinlz_ màs ·. • 
·• Secretário(a) Geral 

' , 

, .... 
·-. ,.._.,... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. "" ': . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
17.422.433/0001-38 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ADTR SERVICOS DE INFORMATlCA LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FAJ.ITASIA) 

C DIGO E OESCRlÇ O DA ATIVIDADE ECON \-IICA :IRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e llcenclamelito de programas de computador customlzávels 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATMDADES ECO mMICAS SECUNO,u,IAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista esp:tclallzado de equipamentos e suprimentos de lnformãtica 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis · 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escr:tório 
63.19--4..00. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
82.19-9-01 - Fotocópias 
69.20-6-02 - Atividades de consulto·la e auditoria contãbll e tributária 

DATA OE ABERTURA 
17/12/2012 

63.99-2-00 - Outras atividades ce prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzãvels 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
62.04-0-00 - Consultoria em tec,,ologla da Informação ~ i - •. - . 

1 LOGRADOURO 
PC ALFREDO TEIXEIRA 

1 CEP 
65.050-090 

BAIRROf:)ISTF ITO 
COHABA~ILII 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MANOELEXATA@IG.COM.BR 

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ 

1 ~UMERO. 

1 MUNlclPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(86) 3221-5300 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
17/1212012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL _-:. j : Lo_A_r•_º•_s_,_ru_•_CA_º_•s_•_•_c_,._, __ _, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2022 ás 09:~6:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 
.. -···-- ----------------

IDENTI?'ICA(:ÃO. 

CGC: li.422.433/(001-38 Inscrição Estadual: 12.579851·2 

Razão Social: ADTR Sf:RVICOS DE INFORMATICA LTDA • ME 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO·. 

Logradouro: ~CA ALFREDO TEIXEIRA 

Númerc: 1 Complemento: 

Bairro: COHAS AN :L II 

Município: St..~ LLIS UF: MA 

CEP: 65J50090 DDD: Telefone: 32215300 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 62023JO • DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE 
Princlpé!I: ·-:COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

r c;~Es-~~:~dãrlo; ------:----- ----- ----~--------
~ Código f ... ,·. ----- - ----- ... _. -D-e·sc--,-,,-,-.-C-N_A_E ________________ _ 

i 475L20I I COMERqO·VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE 
i f INFO"MATICA • ·. 

f 6204000,: CONSULTO :UA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • 

i 4754701 ! COMERCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 

' 4789007 COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO f--·-+- . -·----·--- -----··----·---·--·---. -
l 6203l00 OESENVOL'(IMENTO E LICENCJAM~/'ITO OE PROGRAMAS_DE COMPUTADOR NÃO· ) 

CUSTOMIUVEIS r. • •· , 

! 8219901 FOTOCÓPJ-'S • 1---·-----·~------------------------i 
; 6209100 SUPCRTE tiCNlCO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMA:;,l.O , 

t ~~;~~ -PO-;T~ls~~-Õ~ÉÕo-;ES DE CÔNTElioo E OUTROS SER~1Cõs DE INFOR~ÇÃo NA - -·-· - 1 ! 

INTERNET • , • 

~ 6399200 OIJ11IAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO O.E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ! 
\ ____ /NTERIORMENTE ________ --·------------ • _________ 

1 
l~~ i!~?A~~~ DE CO_NSULTORIA E AU~ORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁ~~~·::___ • -· ·-·- __ .J 
Situação Cadastral Vige~te: HABILITADO COM RESTRIÇÃO. 

Data desta Sltuaçáo Cadastral: 24/10/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe <1 pa·tir de 01/12/2010 - (6319400-6399200), 22/10/2019 - (Devido emissAo 
{CN..,,E's): voluntária),· 

EDF :1 pa-tir de: 01/01/2021, 

CTE <1 pa-i:ir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribul.1te ca:iastndo. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são opo1íveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operaçCes com ele ajustadas. · 

Data da Consulta: 04/01/2022 

Número da Consulta:" 

" ..... - .. •·: .. 
1 Nr~va Cô11Slllta D Trrvrimrr 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fawnda Nacional 

Processo OI ô 5 I ?t? z,z,. 

FLS: Jq7 
Rubrica:_--''-7=::.;.----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/00C·1-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua squer dividas de 
responsabilidade do SJjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendênc as. em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do_'Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral_da Fazenda Na_cional·(PGFN). · ·. 

' 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. · 

Certidão emitida grat~itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:00:46 do dia 19/11/2021 <hora e data de Brasília>, .. 
Válida até 18/05/2022. . 
Código de controle da certidão: 3757.8CF7.4E49.9DA1 
Qualquer rasura ou emenda invali.dará este documento . 
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' Processo o t 6 'i I yi- 2-

FLS: / f,f 
1 

PpDER JUDICiARIO 
3U.ST2'.CA DO TRl".BT,:.i_qo 

·.,,1 - ',A . ...' 

Rubflea:-~&97 ---

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
. 1 

1 

Nome: ADTR SERVICOS: DE ·INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 1 7. 42X. 433/000_1-3.8 _: 1 

Certidão nº: 134216/2022 I 
Expedição: o,;oi/2022, às lI:43:38 
Validade: 02/07/2022 - 180 (cento e 6_itenta) dias, ,contados da data 
de sua expedição. · 

. -·. 1 . 

Certifica- se que. ADTR ,SERVICOS DE INFORMATICA L_TDA (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a) no CN,PJ sob o nfº 17.422.433/0001-38, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emi~ida com base nJ art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela jLei n• 12:440, de,7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 

• 1 . • . ,' ' 

Trabalho, de 24 de agosto_àe _20·11c. · 
Os dados const

0

antes desta !certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trábalho e estãÔ, a.tualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da·- suai.expedição·. 
No caso de pessoa·_ jurídica, ] a_, Certidão a.test~ a empresa em relação 
a todo~ os seus estabelecimentos, agências pu. filiais. 
A aceitação desta certidãb condiciona-s~ .à verificação de sua 

1 ,, ' • 

autenticidade no portal do Tribun·a1 · Superior do Trabalho na 
. 1 . . 

Internet (http://www.tst.ous.br) 
• 1 

Certidão emitida g~atuitamen1e._· 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ' i 

Do Banco Na-::icna1·· -de Develdores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ,identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes · ,:erante a_ JuJ_tiç·a do Trabalho :._quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trárisitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalh~stas,: inclusive· no concernente aos 
recolhimentos previdenci:ários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de .acordoi firia~os perante o Ministério Público do 

I· -. . 

Trabalho ou Comissão d~ Conciliação Prévia. 
. 1 .· . 
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\ ".'·_ 1:-l, ,.;,._J· •· . ,f_:< 1 v., 

-~_,,.-.,,.,---

CAIXA 
CAIXA EGONt!MICA F.EDERÀL 

, 
·I: . 

. : ,· : . . ·j. 
Certificadode Regularidade 
doFGTS-CRF 

lmpnniir · 

1' . 
Inscrição: 17.422.433/0001-38 · . 

• 1 • 

Razão Social:ADTR SERVICOS DE INFDRMATICA LTDA,ME ; . . 
1 • : • ·: 

Pirocesso (J 16 5 I :¼>Z...?c 

~LS: lf1 
~ubrica: ~ 

Endereço: PC.ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II/ SAO LUIS /MA/ 65050-090 
. '. . . 1 - ·:. . . . 1 

A Caixa Econômica Federal, nof uso da atribuição.que lhe confJ

1

e o Art. 
7, da Lei 8.G36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acina··identificada enfontra-se em situação regular prante o 
Fundo de Garantia do Tempo d~ Service - FGTS. 

1 o presente Certific~do não lervirá de prova. contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes iJ· contribuições e/ou encargos ~evidos, 
decorrentes c'as obrigações co1 o FGTS.. · 

. . '·· 1 

Validade:20102/2022 a ·21/03/!2022 . .·:. . .. . i ·. ·. 
Certificação Número: 2022022002220893847902 . i' . 
Informação obtida em 21/02/2022 15:35:21 

A utilização d~ste Certificado para· os fins previstos em 0ei esta 
condicionada. a verificação de autenticidade nci .· site da : Caixa: 
www.caixa.gov.br · \, 

1 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 1 . 
1 1 

- 1 , [ 

CERTIDAO N •GATIVA DE DEBITO 

Nº Certidão: 252899/21 Data da 27/12/2021 09:29:05 

. 1 

Inscrição Estadual: 125798512 · CPF/CN,:>J: 17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA L TDA - ME 1 
. 1 

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CÉP: 65050090 ~ COHAB ANIL li Endereço: 

.Telefone: (98)32215300 

. i 

· Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realizáção das: consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
• ', i ." -.. .. . , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nºT799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de' 1966 (CódigolI T~ibütário Nacional), não 'c. onstam débitos relativos aos . . . . . 1 
tributos estaduais, administrados por e$ta Secretaria, em n::ime do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado·, todavia, à Fazend~ Pública Estadual o direi/o da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e nã~ ~lêançadas J~1a decadência .. · · . . · 1 
. . 1 . ' 

~ 1 • 'e 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2022. .· , 

A autenticidade desta certidão d~veráser confir~ad~no endereç~: . • · 1 . . 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.de Débito". · · _ , 1 · 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.j 

i 

1 

l 
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Processo O/ t5 5 I :u,1.:z .. 
FLS: :lO/ 

Rubrica:._~~=.....----

. 1 . . . ·• • -

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
' 

SECRETARIA D • ESTADO-DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEG TIVA DE DÍVIDA ATIVA 
. , I· 

Nº Certidão: 083075/21 Data da . 23/11/2021 09:48: 17 

Inscrição Estadual: 125798512 ·· CPF/CNPJ: 17422433000138 
: . ~ . 

Razão Social: ADTR SERVICOS DE INFORM.l}TICA L TOA- ME ·' 
i 

Endereço: 

.elefone: 

' 

PGA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL li ' . . 
· ·. ,· 1 · 1 

(98)32215200 Município: SAO LUIS ' . i · 
'' .. 1 

' 1 i· 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
. 1 · ' ·. . ,. 

forma do disposto do ar1igo 156, da_lei nº 2,.231, de.29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem ~diti'ci'pr~~creve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributáiio Nacio~al) não constam débitos 
1
·inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificadJ. ·· . · 

j., 
1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022. 

1 
A autenticidade desta certidão deverá.ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". · . 1 · · . . ·· · 

• - ' 1 
CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMEN_TE. · 

1 

'' 

'' 
. 1 

i 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA . 

Número da Certidão: 00006829662022 

Validade: 20/06/2022 

CERTIFICADO 
i 10202200921118~ 

i'r~ o 1651 /20 2--2-
w 

rL~s:·:.,=,.--:.2.I:.o~z,.,_ __ ,... 

Rubritaa:·_J~q.----

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAl RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-é-E O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE -:OMPROVADAS. HIFÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 
28(12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MCNICIPAL. . 

' 
DADOS DA PESSOAJUJÚDICA 

CNPJ: 17.422.433/ooén-38 1 Irucrição Municipal: 98242200 . 

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME . ' . 

'· 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

·-· .. 
620230000- DESE>NC-LVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE CCMPUTADOR 
CUSTOMIZA VEIS 

• ' END~ÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: PR.~ÇA ALFREDO TEIXEIRA .-

Número: 1 .. ·' 1 Complemento: 

Bairro: C9HAB .\NIL li - , 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65050090 

. -
A presente certidão, sem conter rasura;, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavra::la em ··São Luís (MA), em 20 de fevereiro de 2022 ?s 23:00, sob o código de 

autenticidade n' 5C2C2AF6FD751ADCDE230AA00FBBF51F. 

/>. autenticidade desta cer:idão poderá ser confirmada na Internei, em 
https://stm .semfa,.sao I uis .ma.gov .br / va I idacaocertidac . 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS o·; ENTRELINHAS)' 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

·2
1

022 

fot:ITTIFI~ 
tHilt"2'2-0091H95 

li 

t 
1 
i 
, n; i u t.c.' '.;.· -'"' 

Proresso f2 I ó' 5 I;,,,,. :r ·· 

' FLS: -2 o ' 
Rubrica:_......l~--e: 

ALVARÁ DE LICENÇA e:FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO .. 

C>f/CNPJ. 
l 
i 

. . i INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98242200 

RAZÃO SOCIAL 

1~.422.433/0001-38 'j 
.. ,, < í . 

·. '· ,t .. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMAT CAL TOA-ME 

l 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222344115 

NOME FANTASIA 

ADTR INFORMATICA 

LOCALIZAÇÃO INsêlç.õ,o IM~BILIÁRIA . 

1 ··. j_ . PC ALFREDO TEIXEIRA N' 1, COHAB ANIL li 
65050090 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários · 1 , 
620230000- DESENVOLVIMENTO E LICE~CIAMENTO DE PROGRA!l.lAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS . . . 

' 

RESTRIÇÕES . j . . . 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver 1;1s 3tividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que co,hece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atívídades econômicas constantes do objeto soc,àl, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de _segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a :assação subseque'nte do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 

vigente. • · I '. . 
' ' 

NOTA: ESTE ALVARÁ DIEVE SER AFIXADO EM,LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 9770336A1E27A68DC10811C6FAFF529B 
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Processo t? 1 á S: / .3?2-:k . Página 1 de 6 

FLS: 2t?'f 
Balanço Patrimonial +''- Rubrica: ~ Folha: 

1 
de 

5 

Ucênciado para: MAt..10!:L J:RANC!SCO DOS SANTOS ADMfN 

Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA L TOA ME - CNPJ: 17.422.433/0001-38 Fortes CcntâbH 6.1730 
Endereço: Praça Alfredo Teixeira, Complemento: . N,0 : 01, Baírro: COHAB ANiL l!. Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 32440454 
NIRE: 21201015754. Data: 24/1012018 

Conta Descrição 3111212020 
f 

***Ativo*** 647.330.210 
1JJ1 Ativo Circulante 414.430,210 

1.01.01 Disponib:lidad~s 294.942,540 

1.01 .01 .01 Numerários em ESpécie 4,762,470 
1.01,01.01.01 Ca xa Geral 4.762.470 
1.01 .01.01 .01 .0001 Caixa 4.762,470 
1.01,0102 Bancos 219.115,93D 
1.01 .01 .02.01 Contas q~rrentes·,". 219.115,930 
1 01 .0102 01 ,0001 Banco ·do Brasil S.A. Terssil1a 217.280,260 
1.01 01 .02,01 .0002 Banco do BrasH SA Sao LÜis 1<835,67D 

1 O 1.01 07 Val:,res Mobiliários 71.064,14D 
1.01 .01 .07 .01 'la!ores .Moblliários ~ Mercado de C9pitais lntémo 71.064,14D 
1.01.01 .07.010001 B3nc:o do Brasil SA 66.064,14D 
1.01.01 .07 01 .0002 8.3.nco do .Brasil Ourocap 5.000,00D 
1.01.03 Clientes 119.487,67D 
1.0103.01 Clientes. Nadonaís 119.487 ,670 
101 .03.01 ,01 Duplicatas a Recebe_r ! 119.487,670 
1,01 ,03.01.01 .0001 Clientes Diversos 

·\ 
119.487,67D 

1.07 Ativo nao Circulante 232,900,000 
1.07 .04 lmobil:zado 232.900,000 
1.07.04,01 Bens em 9perâ9ão ~ 232.900,00D 
1.07,04.01 ,01 3ens Uliiizados na ~redução ~;_o,u !'1estação de S_erviços · 232 900,00D 
1.07 04 01 .01 .0002 Ej_lficios :a Construçõ.es , . 232 .900,00D 
Total Ativo ,' J 647.330,21 D 
2 •

0 Passivo,.. 647.330,21C 

Data de Éncerramen1Ó: 31112/2020 ' 1 • • , 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 647.330,21 (Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Trezeíl.tos e Trínta Reaís e-Vinte e Um Centavos) . 
Sob as penas da feí, declaramos que as irformações aqui contidas são verdadeíras e · 
nos responsabilizamos por todas e!a's. . ·:r 
As ínformações foram extraídas das folhas 241· a 244 do Livro Diário: nº 003 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão S·:>b nº 21201015754 ert1 16-04-2021 
A sociedade não possui Conselho Fiscal i1fata:ado. A sociedade não Pos3ul Auditoria 
Independente. · · 

3111212013 

570.375.92(l 

337.475,920 

i25.051,56C> 

3.016,87D 

3.016.87D 

3.016,870 
21.697,310 

21.697,310 

65.733,810 

44.036,50C 

100,337,380 
100.337.380 

100,337.380 

0,00 

212.424,360 

212.424,360 

212.424,360 
212.424,360 

232,900,000 

232,900,000 

232.900,00D 

232.900,00D 

232 .900 ,000 

570.375,92 D 
570.375,92C 

sao Luís-MA. 31 de Dezembro de 2020 

Manoel Francisco dos Santos · 
Ccnt:1tor 

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI . i CRC PI 2.766 

CRC Pi 2.766 
quinta-feira, 31 de dezemoro de 2020 

1 

l 
! 

j, 

· Tha!ane Maria Araujo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 

ContinL.a,,. 
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Processo 0/6' 5 l:z.02.:2- Página 2 de 6 

.; FLS: :ZçzS 
Balanço Patrimonial e Folha: 2 de 5 
licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ).-·:~,,:..:;. ::.: --..â:tli.o,------ ADMIN Rubrica: ~ 
Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA L TOA ME. -CNPJ: 17.422.433/000.1-38.· Fortes Contabrl 6.173.0 
Endereço: Praça Alfredo Teixeira, Comp!emen-o:, N.0

: 01, Bairro: COHAB ANIL li, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 32440454 
NIRE: 21201015754. Data: 24/10/2018 

Conta Descrição 31/12/2020 

2.01 Passivo Circulante 87.406,97C 
2.01 01 ObrigaçMs de ,curto Prazo 87.406,97C 

2.01.01 03 Obriga;ões Traba!_hístas, Previdenciárias e Fiscais 87.406,97C 
2 01.01 03.01 Obrtgaçe'es T_rabalhistas e Previ_dencíárias 8.209,28C 

2.01.01 .03.01 .0006 Contribuição_ Confederativa a Recolher 185,76G 
2.01 .01 .03,01.0010 Salári::>s a Pagar "' 8.023,52C 
2.01.01.03.03 · Obrlgaçtes.Fiscais . 79.197,69C 
2.01.01 03.03.0008 tRRF a Recolher 94,92C 
2 .01.01 .03.03.0010 Simples a Recolher . 79.102,77C 
2.01 .01 .07 EmprésHmcs e.Financiamentos 

1 
0,00 

2.01.01.07 01 Financiamentos a Curto Prazo, Sstema Financeiro Nacional 0,00 
2 01 .01 .07 01 .0001 3ANCO DO BRASIL SA 0,00 
2.07 Patrimônio Líqu!d::i 559.923,24C 
2.07 .01 Capital Realíz.:do' _. 50.000,00C 
2.07.01.01 Capita! Soe.ai_ 50.000.00C 
2.07.01.01.01 CMita! Social d~ DomiciliadoS e Re:sidentes tio País 50.000,00C 
2.07.01 .01.01 .0001 Capit,;11 Subscrito de Domiciliadcs e Residentes no País· 50.000,00C 
2.07.07 Outras Contas. ! 509 .923 ,24C 
2.07.07.01 Outra:; Contas 

,· 
509.923,24C 

2.07.07.01 .01 lucros Acumulados 509.923,24C 
2.07.07.01 .01.0001 Luc_rcs Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 509.923,24C 
Total Passivo 

J 647 330.21 e 

Data de Encerramento: 31/12/2020_ .. . , lf , . _, 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 647.330,21 (Seiscentos e Quarenta e ~ete .Mil Trezentos e Trinta Reais e Vinte e Um Centavos) . 
Sob as penas da lei, declaramos que as inforr.iações aqui contidas s_ão ..,-erdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. · ,:~ 
As informações foram exlraidas das folhas 241 a 244 do Livro Dlãrio

1 

nº 003 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão s::>b nº 2_1201015754 em 1-5·04-2021 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado, A sociedade nãoipossui Auditoria 
Independente. ~ · . . Jri _, 

31/12/2019 

100.176.74C 

100.176,74C 

527,82C 

347.49C 

347.49G 
0,00 

180,33C 

180,33C 

0,00 

99.648,92C 

99.648,92C 

99.648,92C 

470.199,18C 

50.000,00C 

50.000,00C 

50.000,00C 

50.000,00C 
420.199,18C 

420.199.18C 

420.199.1 SC 

420.199, 18C 

570.375,92 e 

' . ' · São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 

CPF 066,475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC PI 2. 765 . 

quinta-reira, 31 de dezembro de 2020 

: 1, 

i 

· Thaiane Maria Araujo Barroso 
- 205/ Administradora 
·CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 



Processo o I ó 5 / H?+? 
Demonstração do Resultado do Exercício . ,

1 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ·,,,' 

,_ 

Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME -CNPJ: F.422.433I0001-38 
NIRE: 21201015754 -Data: 24110/2018 
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N. 0: 01 ~~p>"'< .,,,,, . 

FLS: 2,!?<( 
ADMIN 

Rubrica: _ __,5'-'-'">,,----·;F,.;ortes Contábil G. 1730 

Bairro. COHAB ANIL 11, Cidade; São Luís E;;tad:o: MA, CEP: 650ô00SO, Ttref0r.õ: (98) 3244C454 
Estabelecimentos: 0001 -AOTR SERVICO~ OE INFORMATICA L; Ce11lros de Resu!tf.do: 001 - Geral 

Conta 

(+) 010 

010,01 

010.01.03 

3.01 01 01:01,0006 

(-) 020 

020.01 

020.01 .05 

3.01 01,01.03,0007 

(•) 030 

(-) 040 

040 03 

3.01.01 03,06 

3 01 .01 ,03,06,0010 

(•) 060 

··(-) 070 
07001 

3.01.01 ,07.01 

3.01 ,01,07,01.0003 

3.01 ,01,07 01 .0008 

3.01 .01 .07 .01 .0012 

3,01.01,07,01 0013 

3 01.01 ,07,01 ,0017 

3,01 ,01,07,01.0019 

3.01 .01.07,01 .0022 

3.01 ,01,07 01.0025 

3.01 .01,07 01 ,0041 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamer,to Prod. Mer~. e Serviç_os 

Vendas ,js Se11iços 
Receta ,ja Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados,· 
Simples 

Sin:ples 

Receíta Líquida 

Custo Mercad.lS~_rv./Produtos Vendidcs · 

Custo dos Seiviços Prestados 

Custo dos Serviços Produzido~ 

Locaçãc de Progra_r,nas de. Software 
Lucro Bruto 

Despesas Ope.racioílais 
Despesas AdministÍativaS · 

Oes~s_as· Operacionais das Afü,kladi;s.em Geral 

Ordenados, Salárlos,,Gratif"E!"Outras Remunera Emp:egados 
Seiv:ços.Prestados Pessoa Fí:>.ica sem Vínculo Empr~gaticio 
!NS~; ~ Previdência Soe.ia!·· ·· ,·,. 

FGB 
Plan·:i d~ Saude 

AUm~nt:ação do Traba!hado_r 

Dfimais lmpo_stos, Taxas e Co-iitríbuições, exceto IR e: CSLL_ 
.D~spesas com Veículos e de •::cnservação de Bens e Instalações 

D~=>pesa coíf! Viagens; D_là~ia$ .e:.~j\Jda 9ê Cust_os 

Sob as penas da lei, declaramos que as i,1formações aqui contidas s.ãc verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. · ~-. 
As informações foram extraiodas das folhas 241 a 244 do Livro Dia.ri) nº 003 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhã.:> sob nº 21201015754 em 16-04~202-1 
A sociedade não possui Conselho Fisca. instalado. A sociedade não ·possui Auditoria 
Independente. 

0110112020 
a 

31/12/2020 

3491 359,25 

3491.359,25 

3.491.359,25 

3491.359,25 e 
768 028,05 

768.028,05 

768,028,05 

768.028,05 e 
2.723.331,20 

782.568,78 

782 568,78 

782 568.78 e 
782.568,78 D 

1,940,762.42 

704,329.46 

678,811.44 

678,811.44 D 
177.391,83 D 

201.267,77 D 
1.462,01 O 

19,317,00 D 

12.265,50 D 

21.530,00 D 

6.058,70 D 

31.858,03 D 

27.453,60 D 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 ,. 
Manoel Francisco dos sahtos 

Contadcr , i 
CPF 066.475,373:68' · 

RG 180.t54SSP p; ,CRC PI 2.766 
CRC PI 2.766 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

"I 

Thaiane Maria Araujo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564,563-06 

RG 2.304.413 SSPPI 

Continua ... 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

"-'..: 

Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME. CNPJ. 17.422 433/000Vi8 
NIRE: 21201015754. Data: 24/10/2018 
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Comp:emento:, N.1>: 01, :/f·· ..... · 

Processo tJ/65 /u2-z. 
FLS:_~-'2-=ie~Z-- AoM1N 

Rubrica: __ 1.0tt/~::.)..----·Fortes Contábil 6.173.0 

Bairro: COHAB ANIL li, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 6505C•09Ca: Telefor,e: (98) 32440454 
Estabe!ecímentos: 0001 - ADTR SERVICOS OE INFORMATICA L; Ci;;ntros de F<esultaôo: 001 -Geral 

-._/ 

Conta Descrição 

3.0i .01 .07.01.0042 0-~tras.Despesas Operacionais 

Férias .. 
Décimo Terceiro Salârio 
Outros Gastos com Pessoal 

Enargla Elétrica 

Água .• 1 

· Telefones 

va:e Transporte 

.. 

3 0101 .07.01.0043 

3 0101 .07.01.0044 
3.01 .01 .07.01 .0045 

3.01.01 .07.01 .0048 

3.01.01 07.01 .0049 

3.01 .01 .07.01 .0050 

3.01.01 .07.01 .0051 

3.01.01 .07.01 0053 

3.01 .01 .07.01.0056 

3.01 .01 .07.01 .0059 

3 0101.0701.0060 

3.01 .01 .07.01 .0061 

3.01.01.07.01.0063 
3.01 01.07.01 .0064 

3.01 .01 .07.01 .0066 

3.01 .01.07.01 .0068 

3.01 .01 .07.01 .0072 

Despesas Com Treiiiamento de Pessoal 

070.02 

3 01.01 .07 02 

3 010107 02.0003 

3 01 .01.07.02.0008 

070.04 

070.04.01 

3.01.01.05 01 

3.01 .01.0501.0007 

:; .. 
S·~guros Diversos 

Despesai C/Festas e Comemora:;ões 

Correios e fy'lalotes 

A53essoria .JurídiCa ' 
Materiais d_e Consumo 

Manut ConSen.:ação e Ump~za 

Materi_ais de Expediente 
Assessoria Contábil 

Internet 
1. 

Despesas com· Vendas 

Despesas de_ VerÍdas 

Pub!icídad~s e Propagandas'. 

Brindes 

Resultado Financeiro 
Receiti:: Finanef1iras 

Receitas Financeiras 

' 

· RendimentOs Aplicações Flílanceiras 

Sob as penas da lei. declaramos que as· tnfôrmaçÕes ~ciu.Í conÚd~~. ião verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. - _ t· 
As informações foram extraiodas das fo'l",as 241 _a 244 cio Livro Diário 1º 00J registrado 
na Junta Comercial do Estado do Marar,hào sob nº 21201015754 em 16-04-2021 · 
A sociedade nào possul Conselho Fiscal instalado. A _sociedade nãd possui Auditoria 
Independente, 

Manoel Francis:.:, dos Saritos 
Contador 

CPF 066.475.373-68 . 
RG 180.154 SSP PJ .. CRC PI 2.766 

CRC PI 2.766 

quinta-feira. 31 de dezembro de 2020 

1, 

01/01/2020 
a 

31/12/2020 
42.287,11 D 

30.983,79 D 

15.784,80 D 

1 140,00 D. 

4 992,91 D 

657,22 D 

4.439,18 D 

4.605,65 D 

28.958,20 D 
6.862,85 D 

337,00 D 
571,80 D 

9.900,00 D 

2.863,74 D 
15.942,10 D 

1.689,61 D 
5.748,00 D 

243,04 D 
6.617,03 

6.617,03 D 
1.099,00 D 

5.518,03 D 

18.900,99 

(416,92) 

416,92 e 

416.92 e 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Tha ane Mari:a Araujo Barroso 
205/ Adr1inistradora 

CPF ooa.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 

Continua ... 



Demonstração do Resultado do Exercício 1 

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO :ios SANTOS •: I 
Empresa ADTR SERVICOS DE INFORM!-.TICA LTDA ME. CNPJ: 17.422.433/0001-38 
NIRE: 21201015754. Data: 24/1012018 : 
Endereço: Praca Alfredo Teixeíra, Compleriento:, N.0 : 01, l ··: 

Processo 01,1 z: / Y:kz. 
FLS: 2ef 

Págifl61h~ §íle~ 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.173.0 Rubrica:. __ _,_,_,..,_ __ 

Bairro: COHAS ANIL !I, Cidade: S:io Luls, ã:stado: MA, CEP: 65050Q90, Telefone: (98) 3244(454 
Estabelecimentos: 0001 · ADTR SERVICCS OE INFORMATtCA L; é:entros de Resultado: 001 • Geral 

Conta Descrição 

Despesas Fin_anceiras 

1

. 

Oesp~s~s. financeiras _ 
Jures, Comlss e Outras Desps Bancárias 

070.04.02 

3 01 01.09.01 

3 01 .01 .09.01 .0008 
. 1 . 

(=) 110 Res. Antas das Participações e Co_ntríb. 
(=) 150 Res. Antes ll'tlp-.Re~da e Contrib. Soc1J1 

(=) 200 Resultado ucu:do do Exercício 1 · -_,- . 

Sob as penas da lei, declaramos que as infcrmaçôes aqu- contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas, - . : . > 1 -

As informações foram extra!odas ctas fo!h: s 241 a 244 do Livro Dia rio nJ 003 registrado 
na Junta Cornercial do Estado do MaranMo. sob.n" 21201015754 eh'l 16-04-2021 . 
A sociedade não possui Conselho Fiscal i11stalacicr A sociedade na I Possui Auditoria, 
Independente. 

• 

• 

Manoel Francisco dos Santos 
Contad:,r 

CPF 066-475..373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2 .. 766 

CRC PI 2:766 

quinta-feíra, 31 de dezembro de 2020 

01/0112020 
a 

3111212020 
19.317,91 

19.317,91 D 

19.317,91 D 

1.236.432,96 

1.236.432,96 

1 236.432,96 

São Luís-MA, ·31 de Dezembro de 2020 

Th.si.ane Maria Araujo Barroso 
2C5/ .A.dírinistradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2,304.413 SSP PI 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 6 de 6 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital : 

Secretaria de Goverrno Digital 

Departamento Nacional de Registro Er1/ires,ari~l;e integração 
·:. ,,,. . ., ; . 

Processo a( 6 5 l 2-0 2-~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA FLS: 2'21 

Rubrica:,_..J:s~~--

Certificamos que o ato da empres2ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por: 

• 

• 

CPF 

00856456306 

06647537368 

JUCEMA 

H,, 

, ,1DENTIFJÇAÇ.ti,~pÔ(S)ASSINANTE(S) ,·'·, 
• ~· • ,, /', !'ii'· ~ ,.>;' a ,, ,,,,' '•;;_-• '•, 

·'Nome 

THAIANE MARIA/,RAUJO BARROSO 

MANOEL FRANC!SCO DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2021 12:40 SOB N"' 20210539577. 
'PROTOCOLO: 21053Y57~ DE 19/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICJ..ÇÃO: 12102631598. CNPJ DA SEDE: 11422433000138. 
NIRE: 21201015754, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/0i/2021. 
ADTR SERVIÇOS DE :aFORMATICA LTDA - ME. 

LÍLIAN rBERESA RODRIGUES MENDONÇA . 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.en~resafacil.ma,gov,br 

A validade deste doc;,umectto,_ se impresso, fic,1 suje:ito à con,provação de sua autenticidad,;; nos r,;,spectivos portais, 
informando seus r~spec:tivos códigos de verificação. 



• 

• 

Processoo16'5 /;ipz.--z.. 
FLS: .:2./o 

Rubrica: __ ~=r----

NOME EMPRESARIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA · ME 
C:NPJ N• 17,422433/0C01-38 
NIRE 21201015754 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012. 

BALANÇO PATRIMONiAL.PROCEDIDO EM 31-12-2020 

· 1NDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCUlANTÊ + REALIZAVEL A L/PRA2O • 
l.G íLIOUIDEZ GERAL) ~ 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL L/PRAZO , 

ATIVO TOTAL . 

,114.430.21 

81.406,97 

647 330,21 
SG (SOLVENCIA GERAL) e: ____________________ _ 

.· PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LiPRAZO 87.406,97 

. ,·-
ATIVO CIRCULANTE. 414 .430.,21 

LC (LIQUIDEZ COF.F.ENTE) = ___________________ _ 

.. PASSIVO CIRCÜLANTE .. 87406.97 ,, 
. . 

Sob as penas da le:, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas'e!as. · . . . , · .-, 
As informações !orar, extraídas das folha.n' 241 a 244 do Livro'Díario nº 003 registrado na 
Junta Comercial do Eetado. do Maranhão-sob. n' 21201015754 em 16-04-2021, 
A sociedade não poE sui Conselho Fiscal instaladq, A sociedade não possui Auditores 
Independentes. · 

e-- \\ . i ... S~o Lu1s/M~: 31 de Dezembro de 2020 

---\~~ \~,;,J"'---~-~ ·.·. • e • 

• , Tha~e Mari1i Arà'Ujo Barroso ·. . .·. 
Socia Administradora/ . · 
CPF 008.564.563-06 .·. 
RG 2.304.413 SSP PI. 

,"-.' 

1, •• 

_·:, 

Contador , 
CPF 066.475.373'.66 
RG 180.154 SSP PI 
CRC PI 2.766 

7.41 

4,74 



• 

• 

(,'.,;·p::::;"'.~'~M~~·,;,.1½~N<l_<,;um1n_"'J~~;jll41~;m;rf?Joce~so -O /~-J MZ-4?;;····,,--,--, 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 FLS:, __ ~.2;...fu/LE<Ea.ll:lb""a·..1.1-"'de""'11-

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO D·'.lS SANTOS , . Rubrica: ADMIN 
Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ ,,.1/.42_2.~_33/000i-38 Fortes ontàbíl 6,173.0 
Endereço: Praca Alfredo Teíxeíra, Comp!ernento:, N.(J;_ 01, Baírro: Ctlt'IAB ANIL :1, Cidade; São Luís,.Estado: MA, CEP: 65050090, Tel ne: (98) 3244045 
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 

Nota l - Contexto Operacional 
P. empresa se insere no seguimento de p·.restaçào de serviços CNA.E 6201.5/00 
;irogramas de computaàor scb encomenda. 

Cesenvolvimen:::o de 

Nota 2 - Base de Preparação g Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações Financeiras foram elaborada.3 em obdiéf1cia aos p:::eceitos da :.,egi.slaçã.c., Comercial; aos 
p1:ecei-.::.os da Lei das Sociedades .. ,..Anônimas; e 1::is ~rincípios de Contabil,idade Geralmente Aceitos. As 
pri!lC:i.pa.is práticas na ela:Jocação das··-demonstrações financeiras _são as segu:.::ites: 
a) o resultado é apurado em ::::bdiênci.a áO regime de competên~_ia do exercici·o; 
b) O Ativo Circulante está :iemonstraào aos so&us valores originais; 
e.) O Ativo :mobil.:..zado é demons.trado ao c_ust·o ou~~alor de avaliação; ' 
d) O Paassivo Cir:c'Jlarn:.e está demon$t_rado. p6r: valores conhe_cidQ.s ou calculaveis. 

Nota 3 - Patrimônio Líquido 

3.1 - Capital Social 
O Capital Social está rep:::-es-entado por_SO_.OGC: (cinquenta mil quotas) no valo.r nomir:al u:üteu:J.o de R$ 
1, CO (u.:-,; rea.!.) . 

é{JJ;x.),~~12_, ,' 
Manoel Francisco dos Jntos 

Co:;tac;:ir · 
CPF 066.475.373-68 

RG 180.154 SSP ºI CRC PI 2.766 
CRC PI 2.766 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

,:~. · .-. , : ~ São Luls-MA, 31. de Dezembro de 2020 

' \ ~ ..:-i~ ½ ~'~ 
. · Thaiane Mari~ Araujo BarrosÔ 

205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304413SSP PI 

Fim 
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• 

-~.i, t,.,·, l 1 •, . 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

•

,·_··_ •• Secretaria Especial da Mi)~'e Pequena Empresa JUCEMA 
< t· le....; . • . .,.....:,~_,,., - . 

Departamento de Registro E:npresarial e Integração 
'i1'f(-'""'7'"',·· .. Processo atá-51 2ozz, 
! FLS: 2 /,_,:,2~--

TERMO DE AUTEl\:TICAÇÃO- LIVRO DIGITAL Rubrica:. __ iw,.!Z!!4<í----
Declaro exatos os Termos de Abertura ·e de Encerramento do Livro Digital com característic~aixo, 
conferido e autenticado p,Jr ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12102592991 em 16/04/202f, protocolo 210533153. Para validação de Aute~ticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Por)al de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.m3.gov.br) e informar o código de verificação. 

• i .. -· 
:•' l ' 

- Nome Empresarial: ADTR SERVIÇO? DE INFORMATICA L TDA - ME .- --- ----- -,.------.- ----------
Número de Registro: 21201015754 ,J • 

-~------ -------- ·--! -+-------------,-;-·- -- ---- .... 
_C_N~~-: __ ---~+-17_422433000138 I 

1 Município: São Luís · · 
··- ------·--·-------~·------~-

· 1a~1ffi1t~~ffli1\111 -~ # · 

1 Tipo de Livro: i' DIÁRIO :' t,: __ ,- , . __ _ 
,-----------·------------,, --------· 1- ·--:------------------~---- -----------
' Número de Ordem: i.3 , _ . ·--------- ... ------1-------- ---- ----- ----------· 
'._Períod~ de ~scrituração: 

1
01/01/2020 - 3~22_1_20 __ 2_0_'--_ 

fi:m~~_shiarite{s) · ~~"~•''" -. 

,00856456306 
THAIANE MARIA ARAUJO 
BARROSO •· 1 

' 1 
1 

,. --··-·---------~-1--------. ~---------- 1 -- ----- ---
1 
106647537368 

··--·--- ,-

MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS 

i PIPI 2.766 
____ . __ ..........,._. ____ ...... , --.. ·----- --------· 

•. ~ 1 
,: 

1-
-· 

' ' t J), .• 

l • _· ' -

' - . 
. CERTIF1Co'A AUTENTICACÃO EM i6/0~/20;1 13:22:57 soa Nº 

~ 20210533153. ' 
PROTOCOLO: 2105331S3 DE 16/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102592991''. -NIRE: 21201015754, 
ADTR SERVrços DE INFORMATICA l.TDA - ME 

' -' JUCEMA ANS'::L.'1O DIAS CARN::IRO LOPES FILH,) 
RESPONSÁVEL ~ELA AUTENTICAÇkO · 

· i, ~ . 'SÃO LUÍS, lG/04/2021 

1 1 

.. ; 

A validado de.eite docurr.ento, se impi:e!ls0, 1 fico sujeito à comprovação.do !IUa autenticidade nos rei,pectivoo portaic . . _ ... _____ .. _. --··- ··-----'"'···- .... , .. _ ........... , ___ ,_ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA ' ' 
Secretaria Especial de Desburocratiz~ção,:Ge~tã0,; Governo Digital 

Secretaria de Governo Digit~I 

Departamento Nac,:inal de Registro 1:mt'resarial e íntegração . . . 
.r 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 246 de 246 

r,icesso _p tá'."$' I 2€ ?::i' 
'LS: 2./3 

l<uorica:_---i.l,a-'l:i,~---

Certificamos que o ato da emp·esa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA- ME consta assinado digitalmente 

por: 

,;•. ·, . 

;·.:;':', 
. · ... ,_. 

CPF 

00856456306 

06647537368 

• 

• 

•' ' 

Nom12 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

. CERTIFICO A ~UTEN'I'ICA.çho EM 16/04/2031 13:22:52 SOB Nº 
• 20210533153. •. 

JU~EMA 

VROTOCOLO: 210533153 DX 16/04/2021. HIRE: 21201015754, 
ADTR SERVI.ÇOS DE n:S'ORMATICA LTDA - MR 

ANSELMO DIAS CJ.RNEIRO LOPES FILHO 
RZSPONSÁVEL PELA AUTENTICAçAO 

SÃO LUÍS 16/04/2021 

.+-- ~' 



• 

• 

~rocesso Q/Ó Sl:i,.e2- 2-

FLS: 7 [o/ 

Rubrica:. __ ..,~=+----

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contem 6 presente livro 245 pé.g.inas, elWonicament~ numeradas de 1 a 245 
em u 11a via, todas elas já !'Scrituradas e serviu como Livro Diário n' 003, 
referenfa ao período 0110112020 a 31l12í2020, com enceffamento do exercício 
social e7 31112/2020, da firma ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ME, estabelecida no{a) Praca Alfredo Teixeira, n' 01, bairro COHAB ANIL li, 
CEP 65050-090, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
17.422.43~/0001·38 e regis,trada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MAFIAN,HAO sob o n' 21201015754 por despacho de 241" 0/2018 . 

. :_; 

Manoel Franc·is,;o dos Santos 
Co,"iado( 

CPF %E.475.373-68 

, r 

RG 180.154 SSP PI .CRC PI 2.766 . 
CRC PI 2.766 ,. 

.i, 

. f 
. ',1 

·'' 1 
:1 ,,1 

i 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Thalane Maria Araujo Barroso 
205/ Administra.dora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP Pi 



• 

• 

.j 

Processo OI 6 5 I ?-& Z--2--
FLS: ,215 

Rubrica:. _ __.,,/,"""""1)---

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente li~ro 245 páginas, e;etrnnicamen;e numeradas de 1 a 245 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n' 003, 
referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício 
social em 31/1212020, da firma ADTR SERVICOS .DE.·INFORMATICA LTDA 
ME, estabelecida no(a) Praca Alfredo Teixeira, n•. 01., bairr-:> COHAB ANIL li, 
CEP 65050-090, cidade São Luís, estado _MA, inscrita no C.N.P.J. 
17.422.433/0001-38 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n' 21201015754 por despacho de 24/1'0/2018. · 

. ., ' . . 

Manoel Fraricieco dos Santos 
Contador 

CPF 066.•75,373-68 , . 
RG 180.154 SSP PI CRC.PI 2.766 

Cf'C FI 2.766 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2C20 

Thaiane Maria Arau]o Barroso 
205/.Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 



• 

• 

GRCPI 
,:/)r,Í!:,(Ufü REGICiNAl_ Dt.CONTABILJDADE 
OOPIAüf . . 

. Processo o/!!5 I J,s,,z,,e., 
FLS: 2 /6' 
Rubrica: _ _./l. .... 7.,._ __ _ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente· documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................ , : MANOEL.FRANCISCO DOS SANTOS· 
REGISTRO ......... :: Pl,002766/O-2 
CATEGORIA ....... _;: CONTADOR 
CPF. .................... : ~**.475.373-** 

A falsificação deste. documenfo con.~lituHie em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeiten.C:o o autor à respectiva ação penal. · 

Emissão: PIAUÍ, 07/03/2022 as 15:08:19. 
Válido até: 05/06/2022 .. 
Código de Controle: 823482. 

Para verificar a autenticidade deste. documento consulte o site do CRCPI. 



• 

• 

"tl"""''"''· t>« H>gn<,:~. 00 .,,,,,.,r,o<)e> MM<AU><.>C, 

Processo o t 65 /;).oi- z. · 

FLS: 2/2 

Rubrica: «,,~ 
SECRETARIA i:>E DiSTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÀRI;~ SÃO 

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada ,que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cív.eis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro do ano de 2012, até o dia 28 de janeiro do ano corrente, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: ADTR SERVICOS 

DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ, nº. 17.422.433/0001-38. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é .verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu: Anselmo de Jesus Carvalho: secretário Judicial, mat. 

100073, consultei, d1gi:e1,. subscrevo e assino/ São Luís/ne Janeiro de 2022 

_,,,_,,_,,'-"CA!<tj ~\__~ 
ANSELMO JESUS c;ARV O 

Secret. o Judicial da Distribu· ão 

OBSERVAÇÃO; 

O CNPJ e Razão Social co-1stante nes.ta certidão foram informados pelo }olicitante. Sua titularidade deverá s:!r conferidd pelo interessado e 
de.>.tinatário. Os feitos or,undos da V1lfa de Interesses: Difusos e Coletivo:, lerão sua competência vinculad.J à; Varas Cíveis e/ou F<uenda. de 
acordo com os litigantes. 

As consultas foram realizaCps nos sístemas Themis PG e (PJE) a _pesquisa, realizada no período de (10) anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
Esta certidão terá validade de" S€ssenta (60) dias, c6ntorme Arl, 198 do Código de Normas da CGJ, emitida e,11 uma única via, sem rasuras e 
mediante a.ssinatur.i do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 

Certidões solicitadas, emitidas é digitalizadas vírtuairnente·por e•rnaíl pOr força da Portaria Conjunta ng 14/2020 TJMA e estendida às 

portarias nº 59/2020 TJM.á:. e 01/2021 TJMA em face do período de Pardernia COVlD-19, ficando desobrigado o solicitante de ;iutenticar a 

1eterida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo judicial-nos te do TJMA(fiscalização de selos). 

IMPRESSO: 28/01/2022 10:12:35:·28 
, Fórum uembarg~do." "Sarney Costa" 

Avenida Prof. Ca·los Cunha, sln. Calhau, São_ Luís/MA - CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5408 / 5409. 



• 

" 

~.- . 

ESTADO no MARJ\r',HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL UE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
'f 

Processo o/65 l?Me 
FLS: 2 /,f 

Rubrica:._...1ª:5!!:::.1----

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, atesta-.para os devidos fins 
que a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA L TOA; inscrita no CNPJ nº 
17.422.433/0001·38, · estabelecida na Rua Praça Alfredo Teixeira, 01, Ed. Tio 
Assis, Cohab Anil li, 65.050-090, São Luis, Maranhão, fornece Sistemas de 
Gestão Pública conforme ·relacionado abaixo:. · 

Sistema de Contabilidade Pública Integrada - SCPI 
Sistema lnteorado de Pessoal - SIP 
Sistema Integrado de Arrecadação - SIA 
Sistema lnteorado de Comeras e Licitar.ião - SICL 

-·- ---,-~~-

Portal da Transoarência .. . . 

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades 
e exigências referente à qualidade ·c1e seus • serviços, não havendo restrição 
nenhuma ou irregularidade em noss_os ar.tjuivos até a presente data. 

Igarapé do Meio - MA, 07 de abril de 2021 . 

. p Nayra da .Silva Serra 
Secretària Municipal 

·. de Administração e Finanças 
Portaria nº. 001 /2021 

AYen_iJa Na!?ib H;iickcl, s/n." -·- C1.:ntro·· __ Igarapé do Mcío!MA 
C:EP: 65.3•15-000 
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-., 1.-· -~ 

Processo o 16'5 I 2.-P u 
Prefeitura FLS: :l/9 

deEólinas 
Mellmr peiv povo 

ESTADO DO MARANHÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682i0001-2S 

Rubrica:. _ ___.~""'-l,__ __ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC.t\ 

Atestamos para os fins exigidos pela Lei Nº. 8.666,'93, que a empresa: 
ADTR-SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ...:ME CNPJ .Nº 17.422.433/0001-
38, sediada na Praça Alfredo Teixeira- Cohab Anil li - centro da cidade de São Luís -
MA, Prestou Serviços a esta Prefeitura Municipal de Colinas- MA, confom1e 
descriminado abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Locação de Software para Contabilidade Publica, Portal da Transparência, 
Pessoal, Compra/Licitação e. Sistema de Controle de Protocolo de interesse da 
Secretaria Municipal de Administraçã.o Geral/SEMAG do Município de Colinas , 
conforme as especificações, quant\dàdes e çondições contidas no Anexo l - Termo de 
Referência. 

REF: CONTRATO N° 60/2018/CCL 

REF: PROCESSO Nº 11712018/SEMAD 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N' l3!2018/CCL .. 

. 

SERVIÇOS PERIOIXl 
SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO 12 MESES 
SISTEMA DE RECURSOS HUMANO INTEGRAlJO 12 MESES 
SISTEMA DI: PORTAI., DA TIUNSPARENCIA INTEGRAlJO 12 MESES 
SISTEl\1A DI:: COMPR-\S1LICITA1,. AO . 12 MESES 
SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO 12 MESES 
SfST[MA DE rnuu DE PAGAMENTO 12 MESES 

" fendo cumprido :OS contratos de prestação de serviços no tocante as 
especificações exigidas (qualidade dos serviços e produtos) e prazos de execução, nào 
havendo até a presente data, nenhum fato que desabone a sua conduta. 

fOOllr JudieiflflO T JMA. 9910 
RECFIR029819EIM5N9W220)(83881i. •• . 

· Oatt/Hora: 12112!201909:05:10, Ato: 13.17.2. , 
Parte(a~ VALMIAA. MIRANDA DA su VA f 

BAAA090, Total: A$ 4.40, F.:molumenlOS: AJ .. , 
4,30. FERC. A$ O, 10. _Com1ulte a validade del!t0[!J [!] 
1910 em https:/íffio. t,na JJB.br . ·' 

' 



• 

• 

PROT, 2352 

-,-1 .•• 

Procuração Pública que se faz:. 
ADTR Servicos de lnformatica Ltda 

FLS:._~"'-"=--....-
Rubnca:. __ ~----1-

SAIBAM todos os qu: este públicoinstruinento de Procuração virem que, no dia dezesseis de dezembro 
de dois mil e vinte {16/12/2020;, às 141)58min, neste Tabelionato do 32 Ofício Extrajudicial da Comarca de 
Timon/MA, localizado na Avenida Preside_nte Méciici, ,í2 689; Bairro Parque Piauí, nest, cidade de Timon/MA, 
compareceu a outorgante: ADTR SERVICOS ·De INFORMATICA LTDA, Spciedade Empresária Limitada, inscrita no 
CNPJ sob n2 17.422.433/0001·38, ·com se.de _na PC Alfredo Teixeira, é.1, Bairro Cohab Anil 11, na cidade de São 
Luís/MA, C_ep: 65,050,090, rep-es_entada por: THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, declara ser brasileira, maior, 
nascida no dia sete de outubro de mil novecentos e ·)itenta e seis (07/10/1986), declara ser solteira, empresária, 
portadora da Carteira Nacional-de Habilitação CNH/PI n• 03792516731 onde consta o RG n2 2304413 SSP/PI e CPF 
n' 008.564.563-06, declara.ser residente e domiciliada-na Av, Noronha Almeida, n• 2201, Bairro São João, na cidade 
de Teresina/PI, e-mail thaiane@adtrinformatica.com,br, conforme a Cláusula oitava da Alteração Contratual nº 03 
da Sociedade "ADTR SERVIÇOS• DE INFORMATICA LTDA- MÉ!' - Registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, Certifico ·J_Registro em 16/11/2020 08:25 SOB N9 20201070332, PROTOCOLO: 201070332 ,DE 
13/11/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005548357, NIRE: 21201015754i Certidão Simplificada, Situação Ativa, 
emitida em 01/12/2020, às 08:07:46 (horá,rio de Brasília), Identificados em razão dos documentos que me foram 
exibidos (cópias arquivadas nesta Serventià) e pessoas juridicamente ca_pàzes para o presente ato, do que DOU FÉ. 
Então pela representante da outorgante, me foi dito que nomeia e con_stitui como seus prncuradores: JAYLTON DA 
SILVA MARTINS, brasileiro, solteiro, vendedor, carteira Nacional de.·.Habílitação CNH/PI n' 02634424602 onde 
consta o RG n' 2098944 SSP/PI e CPF nR óOS.743.063-23, residente e domiciliado na Quadra 57, casa 06, Bairro 

~ . . - . 

Bela Vista li, na cidade de Tecesina/Pl,e;mail não declarado, e; LUIZ ORLANDO ALVES 00S SANTOS, brasileiro, 
casado, vendedor, Carteira Nacional de Habilitação CNH/PI n' 03994802~16, onde consta o RG n' 39620861 
SSP/SP e CPF ne 020.432.223-50, residente e dom!ciliado na Rua Enferme irá Divé, n' 7790, Cond. Praza Mayor, BL 
G, AP. 33, Bairro Gurupi, na cidade de Teresina/Pl,:'_e-maiL não declarado; A quem concede poderes para 
representarem a empresa Ootorgante, em conjunto -ou isoladamente _junto às repartições públicas em geral, 
Estadual, Federal, Municípai, especialmente em todos os órgãos de _licitações Públicas, com a finalidade de 
promover a inscrição da Empresa Outorgante em licitações nas modalidades de concorrência, tomada de preços, 
convites e pregão presencial. e pregão eletrônico, provida por órgãos da Administração Pública centralizada, 
descentralizada e autarquias, empresas públicas, em11resas privadas, sociedade de' economia mista, sejam 
federais, estaduais, municipais; podendo para tanto, concordar com todos os termos, assinar a abertura de 
propostas, cadastrar empresa nos cadastros pertinentes ao processo llcltatórios, bem como tirar dúvidas, alterar, 
excluir, fazer e formular impugnação, protestos, recursos e dar Íances, retirar edita~ fazer novas propostas, 
rebaixos e descontos, prestar cauções, levantá-las, assinar atas, contratos com todos os órgãos da administração 
pública, participar de sessões públicas e privadas de habilitação e Julgamento da documentação, interpor 
recursos, renunciar ao direito_de recúrsos, receber importâncias caucionadas ou depositadas, apresentar, juntar 
e retirar documentos, propostas, prestar declarações; apresentar provas e Justiflc~tivas, enfim, promover, 
requerer, praticar e assinar o q1.1e· mais se fizer necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, 
Ficam dispensadas as testemunhas instrumentáriàs conforme legislação vigente, (SOB MINUTA), E assim o disse, 
do que DOU Ft Certifico que os elementos contidos neste instrumento foram fornecidos mediante declaração, 
ficando a representante da outorgante responsável por. sua veracidade, bem como por qualquer incorreção, 
isentando assim, estas Notas, de quaisquer responsabÚidades c_ivil e criminal. Ped u-me · que lavrasse esse 
instrumento, o qual, sendo lido por níirr,, foi aceito'e achado conforníe assinada pela representante da outorgante, 
neste instrumento público de procuração, do que DOU FÉ. As informações referentes a esta procuração pública 
serão remetidas à Centrai Notarial de Serviços Eietrônicos Compartilhados - CENSEC, nos termos do Provimento 
18/2012 do CNJ.-Constam das informações remet',das à CENSEC: a) os nomes das partes por extenso, b) o número 

e I f.16) 'Ji,:;;;,1. '.;4 
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Página 2 de 3 

Processo 0165 /:u,g..z .. 
FLS: 22 / ---==:......___ __ 

Rubrica:._-',e""~""""---

do documento de identidade, e) os CPF, d) o valor de negócio jur(dico e) o número do livro e folhas. As informações 
serão emitidas por meio da internet, ao Colégi<;., N'.{<~rial do BrasU ~ Conselho Federa_!, ~rquivando-se digitalmente o 
comprovante do envio. Emolumentos. Eu, . :f'v"...,Daniele Oliveira da Silva , d1g1te1.· Eu, ~Edynara Andrade 
Miranda, conferi. Eu Jf!/;JA:- :· e_ substituta do 3' oficío, após cumpridas as formalidades legais e fiscais, 
conferi, subscrevi e assino. Timon/MA, Hi de dezembro de 2020. · 

Emtest'l iJ;t!>_ da verdade// 

p . . 
(o.6Ae<&n/4:: Aed,,,raJA ,U l<'l&w c.ltr 
. Edynara Andrade Miranda 

Representada por, Thaiane' Maria Araujo _Bar_ro_s_o ____ .,---,----S_u_b_st_it_ut_a ______ ~ 

Poder Judiciârió - T JMA 
Selo: PROCUR030767BLKOKBTLFGDVll'NE95 

1611212020 15:24:56, Ato 1,3.9.3, Pai:te(s): AOTR SERVICÓS DE INFÓRMATICA 
L TDA, THAIA_NE MARIA ARAIJJO BARROSO, JA .. 

Total R$ 98,92 Emol RS 89,10 FERC R$ 2,70 FADEP R.$ 3,56 FEMP R$ 3,56 
Consu.lte em https:1/selo.tjma.jus:br 

. ' 
------------~--,----~----~------'-----···»···-··~·····-······ 

Pqder Judiciário·_ T JMA .. 
·Selo: ARQUIV030767EAC·,G4ZTBPUHZVl71 

16112/2020 15:26:19, Ato: 13.30, Paite(s): AJTR SERVICOS DE ÍNFORMATICA 
L TDA, TW1IANE MARIAARAUJO BARROSO, JA., , 

Total RS 58,08 Ernol Rl 52,80 FERC R$ 1,20 FADEP R$ 2,04 FEMP R$ 2,04' 
Consulte em https:11s~lo.tjma.jus.br 

. ' 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e .Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empr_E!sa~ial. e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

·1 
1 

Página 3 de 3 

Processo 01 ef ~ fyµ, 
FLS: 2ZZ 

Ru~rica:. _ ___..f!t""~+---

Eu, MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, éom Í°nscrição ativ~' no CRC/PI, sob o nf 2.766, inscrito no CPF nº 
. . . ' 

06647537368, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções a,dministrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. . 
. i 

• 

• 

CPF 

06647537368 

JUCEMA 

· Nº do Registro r,ome 

2.766 MANOEL FRANCISCO.DOS S.il.NTOS 

CERTuico o REGisTRO EM 1s10112021 09: 47 so~ Nº 20210061so,. 
PRO'IOCOLO: 210061804 DE 15/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100248436. CNPJ DA SEDE: 17422433000138. 
NIRE: 21201015754. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2021. 
ADTlt SERVIÇOS DE INB'ORMATICA LTDA :._ ME 

LÍLIAN 'l'BERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

--.eiapresafacil.ma.gov.br 

A validade deste docurr.ento, se iinpresso, fica sujeito à comprovaçllo de sua autenticidade ncs respectivos portais, 
L-1formando seus respectivos códigos de verificaçlio. 
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Praça Alfredo;Teixeira, 01, Cohab Anil li, 65.050-390 Processo o/6'5 /:un.2-. 
Telefone: (98) 3244-0454- São Luis - Maranhão FLS: 72 3 

CNPJ. 17.422.433/0001-38 - lnsc . .Est. 12.579.851-2 n 
Rubrica: V:) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS.E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) . __ . _ 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga: do Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2022 
Processo Administrativo.Nº. O 165/2022 
Data da realização Certahie: 1 O de março de 2022 às 10:00 h. 
Objeto: Contratação'_de empresa especializada -para a - implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico 
para atender as necessidades da '·Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

Prezadbs. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTIC_A LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

l 7.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, O 1, Cohab Anil II, CEP: 65.050-
090, São Luís, Maranhão, por intermédio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO, portadora da carteira de identidade 2304413 SSP-Pl e 
do CPF nº. 008.564563-06; DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos· de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela: Prefeitura Muniéipal de" São Luiz Gonzaga do 
Maranhão-MA, exc-ituando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 
43 da Lei Complementar nºJ 23/2006- para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer 
fato impeditivo de s~a participação neste certame.·. 

Declaramos ainda, ter ciência que a "falsidade de cleclaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais_ e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores; bem como demais normas 
pertinentes a espécie".: 

São Luis (MA) em, 09 de março de 2022. 

1· Assinado de forma digital por 
THAIANE MARIA ; THAIANE MARIA ARAUJO 

ARAUJO_ - liARROS0:00856456306 -. 

BARROS0·008564563Ó6ºªdos: 2022·º'·º' 17'º2
'
54 

, . · • ,...., -03'00' . · 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
_ . CNPJ: 17.422.433/0001-38 . 
.THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

CPF: 008.564.563-06 
CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA . 
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r,.,DENATRAN. CONTRAN 

Processo 12 /ef..$_/ 2-?-? 
FLS: .2 2. z:: 

QR-CODE 
--Rubrica: _ __.~=,----

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
·com a Medida Provisória nº 220)-2/2001. Sua validade poderá 
ser confinnada por meio do programa Assinador Serpro. 

· As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< hnp://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

í 
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Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 - São Luis - Maranhão 

CNP.J. 17.422.433/0001-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2 

DECLARAÇÃODE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

llmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) : 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2022 
Processo Administntivo Nº. 0165/2022 
Data da realização Certame: 10 de mar,o de 2022 às 10:00 h. 

Processo a tef.5 /;2& 2-2 
FLS: 225 

Rubrica:_-'~""j"""t----

Objeto: Contrata-;;ão de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado-de gestão pública acompanhado de assistência,;: suporte técnico 
para atender as necessidades da P:efeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. · · 

Prezados. 
ADTR SERVlÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

17.422.433/0001-38,sediada na Pça. Alfredo Teixeira, OI; Cohab Anil II, CEP: 65.050-
090, São Luis, Maranhão, por intermédio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO, portadora da carteira de identidade 2304413 SSP-PI e 
do CPF nº. 008.564.563-06, doravante denominada Licitanté, para fins do disposto no 
Edital do Pregão Eletrônico Nº. 008/2<)22, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira inc;ependente (pelo 
licitante), e que e, conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discuiido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº -008/2022, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar .a proposta anexa não foi informada a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potenciiõ.l ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022, por'.qualquer meio ou por qual'quer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer· outro participante· potencial ou de fato do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2022 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente', comunicado· a ou discutido· com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; . . . 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualqu<!r integrante de 
( órgão I icitante) antes da abertura oficial das propostas; e· 

f) Que está plenamente ciente do teor e :_da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informaç,'ies para firmá-la .. · 

Declaramos ainda, ter ~iência que a "falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desti;. empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
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Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohali Anil li, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 - São Luis - Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- lnsc. Est. 12.579.851-2 
. 

previstas na Lei n>. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como · demais normas 
pertinentes a espécie". 

. . 

São Lu_is (MA) em, 09 de mar~o de 2022. · 

f ·Àssinado de forma diQital por 
THAIANE [vlARIA : THAIANEMARIA ARAUJO 
.ARAUJO ··: · i'-BARROSO:00856456306 

BARROS0:008564563Ô6 Ôàdos_: 2022.03.0917:04:04 
-03'00' 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: l 7.422.433/0001-38 .. . • 

,THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
. CPF: 008.564.563-06 . . 

'CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 

Processoa/6"5 lhz.z. 
FLS: :2.;z 6 

Rubrica:._ .... ,""PM.,.,,_J....,____._.__ 
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Praça Alfredo _Teixeira, 01, Co~ab A-~H ll, 65.050_-390Processoatd"5 J-un..i 
Telefone: (98) 3244-0454 - Sao Lms - Maranhao · S· 

2 
2-? 

CNP.J. l 7.422.433/0001-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2 FL .: _ _..:~c.t---
Rubrica:_~fwA,!:14,---

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO / 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) . 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga.po Maranhão.:_ MA. 
Referente: Pregão Eletr,ônico Nº. 008,2022 
Processo Administrativo Nº. 0165/2022 
Data da realização Certame: 1 O de maço de 2022 às .10:00 h: · . 
Objeto: Contratação · de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão pública acomçanhado de assistência e suporte técnico 
para atender as· necessidades da Prefeitura Munidpal de. São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA . 

Prezados. 
ADTRSERVIÇOS DE INFOR1'1ÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

17.422.433/0001-38, sediada na Pçà. Alfredo Teixeira, OI, Cohab Anil ll, CEP: 65.050-
090, São Luis, Maranhão, por intermédio de sua.representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO, portadora da carteira de identidade 2304413 SSP-PI e 
do CPF nº. 008.564_.563-06, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, 
inciso Vil, da Lei nº- 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no edital da.licitação acima identificada. . · 

Declaramós ainda, ter ciência que a "falsidade d~ declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e. alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes a espécie''::' · 

· SãoLuis (MA) em, 09 de março de 2022. 
{ Assin-ado de forma digital por 

THAIANEMARIA . :; THAL,NEMARIAARAUJO 
ARAUJO J' 0BARPOSO:00856456306 

BARROS0:0085•5456306 Óâdcs, 2022.03_09 í 7'°2:36 
: , // - -03'00' . 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMA TICA L TDA 
_CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAUJO.BARROSO 
CP?: 008.564.563-06 

· CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 
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··;j ' 

Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil 11, 65.050-390 Processo pi ó.5 i..2P2--2,-
Telefone: (98) 3244-0454 - São Luis - Maranhão FLS· 2 2S 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2 . Rubrica: __ J,..,, ____ _ 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

llmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 

HABILITAÇÃO, 

Prefeitura Municipal de, São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2022 
Processo Administrativo Nº. O 165/2022 
Data da realização Certame: 1 O de março de 2022 às 10:00 h: 
Objeto: Contratação de .empresa especializada ·para a implantação de sistema 
informatizado integrado d.e gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA . 

Prezados. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

17.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira;0l, Cohab Anil 11, CEP: 65.050-
090, São Luís, Maranhão, por intermédio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO, portadora da carteirà de identidade 2304413 SSP-Pl e 
do CPF nº. 008.564.563-06, na qualjjade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade PREGÃO· ELETRÔNICO, sob Nº 008/2022, instaurado pelo 
Município de SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e.· sob as penas · da lei, que até a presente data 
inexistem fatos . impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

Declaramos ainda, ter ciência que a "falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras ·penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes a espécie" ... 

· São Luis (MA) em, 09 de màrço de 2022. 

THAIANE MARIA· '.: Assinada de forma digital por 
ARAUJO /\THAIANE MAR!A ARAUJO ,. 

, / 'BA~ROSO,00B56456306 • 
BARROSO:00856456306 oadoS: 2022.0,.0• ,,,02,1s-o,·oo· 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06 

CARGO:' SÓCIA-ADMINISTRADORA 
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Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 Processo o/65 l 2-<2"l, z, 
Telefolle: (98) 3244-0454- São Luis - Maranhão FLS: :i:Z'-7 

CNP.l. 17.422.433/0001-38- lnsc. Est. 12.579.851-2 li 

llmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico N~. 008/2022 
Processo Administrativo N_º. O 165/2022 
Data da realização Certame: 1 O de março de 2022 às 10:00 h. 

Rubnca:. _ __.,.01,,,"""J,,__ __ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integr~do de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico 
para atender as necessidadés da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA . 

Prezados. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA .LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

, l 7.422.433/0001-38, sediadana Pça. Alfredo Teixeira, O l, Cohab Anil li, CEP: 65.050-
090, São Luis, Maranhão, por intermédio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO, portadora'da carteira de identidade 2304413 SSP-Pl e 
do CPF nº. 008.564.563-06, DECLARA, para fins do dispositivo no Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data é considerada: · 

( ) MICROEMPRESA - ME ,, 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
( ) Declara~os possuir restrição fiscal/trabalhista no(s) · documento(s) de 
habilitação e pretendemos ·utilizar o prazo previsto no art. 43 § !' da Lei 
Complementar nº. 1 i3/06 e ·alterações posteriores, para regularização, estando, 
estando que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações posteriores. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a·ressalva acima) . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade· de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo, -do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
demais normas pertinentes à espécie". 

São Luis (MA) em, 09 de março de 2022. 

· · t. Assinado de forma digital por 
THAIANE MARIA ARAUJO. THAIANE MARIA ARAUJO 

BARROS0:00856456306, BAR}OS0:00B56456306 : 
::/ Dadds: 2022.03.09 17:04:19 -03'00' 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA L TOA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 . 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06 

CARGO: SÓCIA-ADMJNISTRAD_ORA 



• 

• 

,-.,·· 

.... . . 

Praça Alfredo T_eixeira, 01, CohabAnil li, 65.050-390p 
165 

I z...k 
Telefone: (98) 3244-0454 - São Luís - Maranhão rocesso é? .:::Y=-'-=-

CNPJ. I 7.422.433/00{11-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2 FLS: 250 
·.·· . 1 Rubrica: fMd:.. 

DECLARAÇÃO DE PESSOÂ JURIDICA DE) 
NÃO EMPREG.AR MENOR DE IDADE 

Ilmo(a). Sr(a). . · _ _·. , j · 
Pregoeiro(a) · . ··_ · · [ . · 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga \Jo Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2922 · 
Processo Administrativo Nº. O 165/2022 
Data da realização Certame: 1 O de março de 2022 às 10:00 h. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico 
para atender as necessidades da . Prefeitura Municipal de São Lués Gonzaga do 

Maranhão/MA. 11· 
1 

Prezados. ' , 
ADTR.'SERVIÇOS D:C INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

l 7.422.433/0001-38; sediada na Pça .. ~lfredo Teixeira, OI, Cohab Anil IL CEP: 65.050-
090, São Luis, Màranhão, por interm'édio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 

. MARIA ARAUJP BARROSO, portádora da ca:1eira de identidade 2304413 SSP-PI e 
do CPF nº. 008.564.563-06, DECLARA, para :fins do disposto no inciso V do art. 
27da Lei nº. 8.666, de 21 de Junho(de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não· empregai, menor de'. dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e· rão emprega nlenor de dezésseis anos. _/ 

· - :.1 .. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. -j 
Declaramos ainda, ter dência que a "falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizÍirá o crime que trata Ó Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadr.1mento em o'.ltras figuras penais e das sançõe, administrativas 
previstas na Lei nº.· 8.666/93 e alterações posteriores; bem como demais normas 
pertinentes a espécie". · . j". . . . · . 

1 . 

·. São Lúis (MA> em, 09 de março de 2022 . 
. · ,-1 

THAIANE MARIA.1i ·, ~ Assmado de forma d1g1tal por 
ARAUJO . . J, r_" __ A"NE MARIA ARAUJO 

' . . ,, , BARROSO 00856456306 
·• · BARROSO:00856456306 ·o,dôs, 2022.03.09 11,04,35 -03·00· 

--------'-' ~-c..• ----~-----
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TOA 
. CNPJ: .Í?.422.433/0001-38 

· THAIANE MÂRIA ARA UJO BARROSO .. 
; CPF: 008.564.563-06 

CARGO: Só,::jIA-ADMINISTRADORA 

:1 
' . 

:1 



• 

\ 

Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454- São.Luís- Maranhão 

CNP.J. 17.422.433/0001-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Jlmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro( a) . . .·· 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Ma,anhão.:: MA 
Referente: Pregão Eletrônico Nº. 008/2022 "'1'" · 

Processo Administrativo Nº. 0165/2022 · .. . 
Data da realização Certame: 1 O de inarço de 2022 às-10:00 h. 

r'rocesso o !6.5 l;iez.. z.. 

FLS: 2 ~/ 

Rubrica:._..Já:l(3i!<:!'j'~---

Objeto: Contratação, de,: empresa·· especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão pública acompc.nhado de assistência e suporte técnico 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do ' 
Maranhão/MA. 

Prezados.· 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

l 7.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, CEP: 65.050-
090, São Luis, Maranhão, por intermédio de sua representante legal, a Sra. THAIANE 
MARIA ARAUJP BARROSO_, portadora da carteira de identidade 2304413 SSP-PI e 
do CPF nº. 008.564.563-06; DECLARA, não ter recebido do município àe SÃO LUIZ 
GONZAGA DO MARANHÃO-MA ou de qual;:iuer outra· entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito federal, ,estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e. ou impedimento de _contratar com a administração, assim 
como não ter recebido declaração de inidoneidEde para licitar e ou contratar com a 
administração federal; estadual e municipal. 

Declaramos ainda,.ter ciência que a· "falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crimé que trata o Art, 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em omras figuras penais e das sarcções administrativas 
previstas na Lei. nº. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes a espécie". ·. ! . 

São Luis (MA) em, 09 de março de 2022. 
•• LI • -. 

i:, {" • . • •. ; • 

THAIAN E MARIA t Assinado de forma digital por 
\ THAIANE MARIA ARAUJO 

ARAUJO / )A~ROSO:ooss6456306 

BARROSO:00856456306 Dadosr 2022.03.09 17,01 :57 -oi oo· 
: 

ADTR SERVIÇOS D.E INFORMA TICA L TDA 
. CNPJ: l 7.422.433/0001-38 ', 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO·· 
CPF: 008.564.563-06 

CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

. ' _. 

4~~~.' ~~~1::., 
,;..., . .~ . 

Prefeitura de São Luis Gonzaga/MA 

COMISSÃO DE LICTAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N' 008/2022 

PREFEITURA 

Aberto e Fechado Númerc, do Processo 

Valor Global Critério de Disputa: ·_ 

10/03/2022 10:00:00 Tipo de.Pregão: 

07/03/2022 17:00:00 Data Fim Propostas: 

10,0000 Prazo lnt. Recurso: 

; Processo CJ I t5 5 l ,v, 6 z, 
'.FLS: 2 "iZ 

Rubrica:. _ __.~=----

0165/2022 

MENORVALOR 

Por Item 

10/03/2022 10:00:00 

30 minutos 

f"\bjeto: 

.ntratação de empresa especiali~ad~ para a implantação de sistema info_rmatizado integrado de gestão pública 
acompanhado de assistência e suporte técnico para aterder as necessidades da ·Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA. · 

Às 10:00 horas do dia 10/03/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pela portaria n' 005/20W de 04 de janeiro de 2021 em a:andimento às disposições contidas na Lei n' 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto n'' 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n' 0165/2022, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão nº 008/2022. O Pregoeiro aoriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados: · · 

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicial 
que: conhece e concorda com todas as regras do edital, _bem como !Ódos os requisitos de habilitação e que até a presenl.e 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não emprega 
menor de idade salvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 

• 
EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

Nome Farlasia 

i ADTR SERVIÇOS DE 

... 

CNPJ 

17.422.433/0001-38 
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LOTES/ ITENS 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

. rJ' 008/2022 

Nº 001 Sttuação: ADJUDICADO 

Descriçi'io: SISTEMA INTEGMDO DE CONTABILIDADE 

Quantidade: 12 

Valor: 17.600,04 

Vencedor: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 17.422.433/0001-38 Valor: 

PROPOSTAS INICIAIS 1. 

Processo olef'i" /2e %2, 

FLS: 2 "[3 

Rubrica:. _ __..~"'"" . .-----

16.800,00 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 1400.0000 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

i 
1 
1 • . '. 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

10/03/2022 10:28:09 

10/03/2022 10:25:38 

• 

Valor 

16800.0000 . 

16800.0000 

16800.0000 09/03/2022 17:27:46 CLASSIFICADI'. 

Situação 

ARREMATANTE ·· 

Empresa 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

.·~ 

Valc-r 

16800.000:J 
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Processo olé$ bpz.. 2 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
FLS: 2J"'f 

Rubrica:. _ _./4""''.:J~-1----
LOTES/ ITENS 

Nº 002 

- -
N' 008/2022 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL : 

Quantidade: 12 

Valor: 16.200.00 

Vencedor: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 1350.0000 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

1 ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

10/03/2022 10:29:52 

10103/2022 10:25:40 

• 

Valor 

15000.0000 . 

16200.0000 

17.422.433/0001-38 . Valor: 15.000,00 

Valor Total 

16200.0000 

Data/Hora Registro Situação 

09/03/2022 17:27:53 CLASSIFICADA 

Situação 

ADJU_DICADO 

Empresa 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

ADTR SERVIÇOS DE INfORMATICA 

Valor 

15000.0000 
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Ata de Realização do Pr-egão EJetrônico 

N' 008/2022 

LOTES/ ITENS 

N' 003 Situ3ção: ADJUDICADO 

Descrição: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Quantidade: 12 

\/ale,,: 13.400,04 

Vencedor: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

PROPOSTAS INICIAIS 

17.422;433/0001-38 Valor: 

: . j 

Processo ~ / ,f5 f:i--tP 2 t. 

FLS: 23$" 

Rubrica:. _ __.@,..,..,._ __ _ 

12.000,00 

Empresa Valor Unitário · Valor Total Data/Hora Registro Situação 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 1100.0000 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

1 ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

10/03/2022 10:30:13 

10/03/2022 10:25:43 

• 

Valor 

12000.0000 

13200.0000 

. 13200.0000 09/03/2022 17:27:59 CLASSIFICADA 

( ,. 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

/ 

Valor 

12000.0000 
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'recesso o/ 65 I :uJU 
FLS: 2 3'6 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

'IJ' 008/2022 
Rubrica:._ ...... ~,.,._, __ _ 

LOTES/ ITENS 

004 

Descrição: PROTOCOLO 

Quantidade: 12 

Valor: 8.600,04 

Vencedor: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 700.0000 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

1 ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

10/03/2022 10:30:42 

10/03/2022 10:25:46 

• 

Valor 

6000.0000 

8400.0000 

,, 

Situação: ADJUDICADO 

17.422.433/0001-38 Valor: 6,000.00 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

8400.0000 09/03/2022 17:28:04 CLASSIFICADA 

Situaçã_o 

ADJJDICADO 

Empresa 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 

,· 
' 

11 

li 
., 
,, 

t 
I' ,, 
'· 

Valor 

6000.0000 
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MENSAGENS 

Data/Hora 

10/03 10:23 

10/03 10:25 

10/03 10:25 

10/03 10:25 

10/03 10:25 

10/03 10:25 

10/03 10:33 

10/03 10:33 

10/03 10:34 

./0310:34 

10/03 10:40 

10/03 10:40 

10/03 10:40 

10/03 10:40 

10/03 10:44 

10/03 10:46 • 
10/03 10:46 

10/03 10:49 

10/03 10:49 

10/03 10:49 

10/03 10:51 

10/03 10:51 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Processo 0165 / .::i..t, 22 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico FLS: .2 3? 

Nº 008/2022 ~ 

... Rubrica:. __ -=,---
Item Mensagerr, 

001 

002 

003 

004 

001 

001 

001 

001 

001 

002 

003 

004 

002 

001 

004 

002 

002 

002 

001 

001 

Sessão pública aberta! 

Bom dia ... pedimos desculpas pelo atraso, mas iniciaremos agora a sessão do 
pregão 008/2022, boa sorte! 
Disputa do Lote/Item 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
aberta! 

Disputa de Lote/Item 002 - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL aberta! 

Disputa de Lote/Item 003 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA aberta! 

Disputa de Lote/Item 004 - PROTOCOLO aberta! 

O Fornecedor 12079 solicitou a exclusão do lance de R$ 1.350,0000 do 
lotefltem n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
O Fornecedor 12079 solicitou a exclusão do lance de R$ 1.350,0000 do 
lotefltem n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
O Fornecedor 12079 solicitou a exclusão do lance de R$ 1.350,0000 do 
lote/item n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
O Fornecedor 12079 solicitou a exclu_são do lance de R$ 1.350,0000 do 
lote/item n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
O lote/item n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE entrou en, 
TEMPO ALEATÓRIO.de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/iterr, n' 002 - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL entrou em TEMPO 
ALEATÓRlO de até 10 minutos; só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n' 003 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA entrou em TEMPO 
·!',LEA TÓRIO de até 1 O minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
. os fornecedores que ficarem a 10% do menor preçol 
.O lote/item n' 004 - PROTOCOLO entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 
r11inutos, só participarão da fase de lancês FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n' 002 - SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor 
lance ( R$ 15.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. 
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances. 
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item nº 001 - SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do 
melhor lance ( R$ 1.350,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. 
FIN.ALIZADO·o TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, 
nesta etapa, será conyocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item nº 004 - PROTOCOLO foi encerrada! 
Agora os brnecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 6.000,0000) 
terão 5 minutos para enviar um lance. fechado. FINALIZADO O TEMPO . os 
lances ser30 DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será 

· convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n" 003 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 
12.000,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O 
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, 
será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n' 002 .- SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL. Disputa encerrada! · 
O arrematante do item/lote n'-002 - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL foi o 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA com R$ 15.000,0000 ! 
Fim do tempo fechado do lote/item n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n' 001 - SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE foi o ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA com R$ 
1.350,0000 ! 
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Data/Hora Origem 

10103 10:52 Sistema 

1 \)/1)'.J 10:52 Sistema 

10103 10 54 Sistema 

10103 10:54 Sistema 

10103 10:54 Sistema 

10/03 13:45 Rafael Luís 

10/03 13:47 Rafael Luís 

10103 13:47 Rafael Luís 

./0311:30 Rafael Luís 

14103 11 :31 Rafael Luís 

14/03 11 :32 Sistema 

14103 11 :43 Sistema 

14/0311:43 Sistema 

14/0311:43 Sistema 

14/03 11 :43 Sistema 

14103 11 :43 Sistema 

14/03 11 :43 Sistema 

14/03 11 :43 Sistema 

14/03 11:43 Sistema 

./03 11 :43 Sistema 

14/03 11:43 Sistema 

14103 11 :43 Sistema 

14/03 11 :43 Sistema 

14/03 11 :45 Sistema 

14/03 11 :45 ADTR 

14103 11 :45 Rafael Luís 

14/03 11 :45 ADTR 

14/03 13:31 Rafael Luís 

14/03 14:17 Sistema 

./ 

rocesso o lefS I ::i.c:!--? 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

'li'' 008/2022 
LS: 2 3f? 
,r,rir,~: __ ;,~=-!-----

Item 

004 

004 

003 

003 

001 .· 

001 

001 

002 

002 

002 

ºº~ 
002 

002 

004 

004 ,, 

004 

001 

Mensagerr 

Fim do temp~ fechado do lotefitem n' 004 • PROTOCOLO. Disputa encerrada! 

O arrematante do item/lote n' 004 • PROTOCOLO foi o ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMATIC:A com R$ 6.000,0000 1 
Fim do tempo fechado do lotefltem n' 003 • PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
Disputa _encerrada! 
O arrematante do item/lote n' 003, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA foi o 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA com R$ 12.000,0000 ! 
Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de 
documentos abaixo a docume_ntação de habilitação enviada no ato de registro 
da proposta inicial. 
Boa tarde. Pedimos desculpa aos presentes à sessão. pois houve um 
problema técnico aqui em nosso prédio devido a chuva. 
Como a fa,;é de lances já foi encerrada, a comissão fará agora a análise da 
documentação da vencedora, deste modo a sessão ficará suspensa e será 
reaberta no dia 11/03/2022 às 1 Oh para dar o resultado da análise da 
documentação. 

' . . 
Sem mais para momento, a sessão está temporariamente encerrada. 

. ' Bom dia. : ! 
Senhores licitantes, por problemas técnicos não foi possível reabrir a sessão 
na .. data de 10/03/2022 como previsto, porém estamos reabrindo-a hoje. 
Fase de negociação aberta·para todos os itens. Entendemos que o preço pode 
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
Fase de negbciação do Lote/Item n' 001 .,,SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIÍDADE encerrada. 
O forneceddr ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA foi declarado VENCEDOR 
do Lote/Item nº 001 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 
' 1 Fica aberto prazo de recurso. 

' . Fase de negociação do Lote/Item n' 002.· SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL encerrada.· · _/ 
O fornecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA foi declarado VENCEDOR 
do Lote/Item n' 002 • SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL. 

e : ,, • 

. Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de n;gociação do Lote/Item n' 003 • PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
encerrada! ! . · 
O fornecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA foi declarado VENCEDOR 

. do ~ote/lterrj n' 003 • PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

· Fica- abertó prazo de recurso. 
. ' t , . . 

Fase de negociação do Lote/ltem-n' 004 • PROTOCOLO encerrada. 

O fornecedÔr ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA foi declarado VENCEDOR 
do Lote/lte,~ n' 004 • PROTOCOLO. , 

Fica aberto prazo de recurso. 
~ 1 

O F_omecedorADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA pode enviar mensagens. 
• J t . 

bomdia 'r .. ·· . . 
Senhor licttante nesse momento abriremos prazo para anexo da proposta 
adequada, r73tornaremos as 14h00min . 

1 
SR pregoeiro essa foi minha melhor oferta 

. 1 ', . . 
A comissão abrirá agora o prazo de envio da proposta adequada de preços, 
pelo prazo de 02 (duas) horas conforme edital. 
O Pregoeiró solicttou o envio de arquivo(s) do Lote/Item n' 001 do fornecedor 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVlft.-R ARQUIVOS pe_rtencente no Lote/Item em questão, havendo a 
necessidadf! de enviar mais de _1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os 
arquivos erri extensão .ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item favor 

enviar os arquivos (Pr~oost Final e.··· outro~) de todos os itens juntos. ' 

1 . . ·· P' . 7 d 8 i · · agma e 

. . 



Processo o ló5 I 2r2 2--2... 

FLS: 23']' 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
' '' ' 

Rubrica:. _ ___,.~.,.'-,-----

Data/Hora 

14103 14:34 

!4103 14:41 

14/03 14:41 

14/03 14:41 

14/03 14:41 

14/03 14:41 

14/03 14:42 

14/03 14:42 

PROPONENTES 

Origem 

Sistema 

Rafael Luís 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

ltena 
1 
1 

001 

001. 

002 

003 

004 

.zão Social 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA. 

Contato: THAIANE MARIA ARAUJO 

Rafael Lu1s Morais Ar újo /Pregoeiro 

N' ·00812022 
' ' 

Mensagem· 

Documente, j>nviado pelo fornecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICAI 

Senhor licitante a proposta adequada foi recebida. 

O Lote/Item nº 001 • SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE foi 
ADJUDICADO. 

O Lote/Item nº 002 · SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item nº 003 · PÓRTAL DA TRANSPARÊNCIA foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item nº 004 · PROTOCOLO foi ADJUDICADO. 

A situação do pregão foi alterada para: Ad_udicado . 

. A situação do pregão foi alterada para: Ad~dicado. 

Nome Fantasia 

ADTR SERVIÇOS 'oE 

(8.6)21066330 .lici 

CNPJ 

17.422.433/0001-38 

Barb~a~q~~d~ ; 
}' 

Ca~~~i~~ 

• 

1 ' 
1 

1 

-i· 
1 

i 

Página 8 de 8 



Processoo/<f .5 '=~ 
Portal de 
Compras 

FLS: 2-'fc? 

Rubrica:._-3.1~:/:!0.,----

Prefeitura de São Luís Gonzaga/MÁ 
1 :, 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
1 . 

' • - 1 

Relatório per Vencedor/ Loíes Fracassados/Cancelados/Desertos 
, . ! . ! 

Pregão Nº 008/2022 · 

FORNECEDOR:ADTR SERVIÇOS DE lt~FORMATICA 

LOTE/ITEM 

001 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE · 

002 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

003 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

004 PROTOCOLO 

1-·; .. 

' 1 

• 

r 
1' 
1 
! 

' . ' '' 

li; 
1 

I·, Ji 
1' 

1: 
I: 

1 ·1: 
,! ·, 

1, .•. : 
: 1 

" '1 . . ,,, 
1 .:. 

"/ 

i' 
·1·, ; .! . 

1 
VALOR ESTIMADO 

i. 11.600.04 

16.200,00 

13.400,04 
i 
1 8.600,04 
i 
1 

· VALOR TOTAL: 

1 

1 

17.422.433/0001-38 

VALOR FINAL 

16.800,00 

15.000,00 

12.000,00 

6.000,00 

49.800,00 

Página 1 de 1 
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Processo ()/6.S / 'Hz2-Z... 

FLS: 2 -<-ti 
Rubnca:._-J:llpj4 __ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PROPOS'tA DE PREÇOS ADEQUADOS 

Junto aos autos 1do processo Licitatório nº 008/2022, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS 
ADEQUADOS apresentados no certame . 

. ',:1 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 14 de.Março de 2022. 
. ,. . .-

( 

Rafael Luís Mor is Araújo 
Pregoeiro/PMSLG 

·1. 

' 

,!. 

Rua Herculano Parga, 120 - Cent~o - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 



• 

• 

Processo 17/ó.5 /-;).0'.1 '2.. 

FLS: .2-'t.2 

Rubrica:, __ -"~><+---

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
. CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

Processo Administrativo nº O 165/2022 
Modalidade: Pregão Presencial nº OQ.8/2022 
Tipo: Menor Preç~ por Item , 

1 ' 

Objeto: Prestaçãó "de serviços de locação . de softwares para execução de 
sistemas específidos de folha de pagamentb e· portal da transparência para 

1 • • 

atender as neces~idades da pre:"eitura municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. i 

.1 

1 
1 

i ' 
Proposta de· Preços Adequados da 

i. . Etrzpresa:. 
A.DTR ~ERVIÇOS DE 
J!NF0~'1:ÁTICA - ME 

C*PJ:.· 17.422.433/0001-38 

1 

l 

1 
' 

1 

1 · 

1 

1 

• 1 -· 

Rua Herculano Parga, 120 - C~ntro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 

1 ! 



• 

Praça Alfredo Teixeira;o1; Cohab Anil li, 65.050-390Processo ató5 l 2-&u 
Telefon~:. (98) 3244-0454 - São Luís~ M~ranhão FLS: 2 'l 2 CNPJ. 1 ".'.422.433/00O1-38- lnsc. Est. 12.:,79.851-2 --=;....t.,.,."----

PROPOSTA DE'PREÇO (ADEQUADA) 

llmo(a). Sr(a). i .. : i 
Pregoeiro(a) '· , 
Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA 
Referente: Pregão Eletrônico:-!º. 008/2022 
Processo Administrativo Nº. ü 165/2022 · 
Data da realização Certame.: i4 de março de 2022 às 10:00 h. 

Rubrica:_ .... :5~,-----

Objeto: Contratação de em:iresa especializada para a implantação de sistema informatizado 
integrado de gestão públicE. acompanhado de ·assistência e suporte técnico para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Prezados Senhores, pela presente, submetemos à ~ossa ~preciação a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo in:eira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificaé,Js: na preparaJão da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições s:m que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 

' das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
••• I · -

,I' 
1. PROPONENTE 1 

RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS _DE !INFORMÁTICA L TDA. 
NOME FANTASIA: ADTF. INFORMA Tl(A. 
CNPJ: 17.422.433/0001-~8. . 1 
ENDEREÇO: Pça. Alfredo Teixeira, OI. 
BAIRRO: Cohab Anil II. 
CIDADE/UF: São Luis, Maranhão. 
TEL: (98) 3244-0454. 

1. 

! 1,:. 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8 I •. 

Conta Corrente: 57267-5 
Fatorecido: .ADTR Serviços de I~forinática Ltda. 
' . ' 

Banco: Banco do Ernsil S/A. · 
1' 

k 
REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 
NOME: LUIZ ORLANDO ALVES DOS s'A.NTOS. 
PROFISSÃO: Vendedor. 
CPF: 020.432.223-50. 
IDENTIDADE: 39620861 ~SP-SP. 
ENDEREÇO: Rua Enfermeira.· Dijé, 7790, Cond. Plaza Mayor • Bloco G - Apto 33, Gurupi, 
64.091-100, Teresina, Piauí. '' 
CARGO: Vendedor. •. 
E-MAIL: luiz@adtrinformE.tica.com.br. 
TEL: (98) 98118-0150 (W~atsApp) 



• 

• 

Praça Alfredo Teixeira;0l, Cohab Anil II, 65.050-39(processo 016'.5 /:z.ut-Z--
Telefone: (98) 3244-0454 - São Luís - Maranhão FLS: :2 :í'.-tz'. 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2 R b ·ca· 11• 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

. ·. u n ··---11,11'14-E'.'.)---

Propomos à Pr~feitura Municipal de São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA pelo 
preço total abaixo declinado nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do Pregão 
Eletrônico nº. 008/2022, Processo Administrativo nº. 0165/2022. 

ITEM UNO QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

OI 
SISTEMA INTEGRADO DE MÊS 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800.00 
CONTABILIDADE 

02 
SISTEMA INTEGRADO DE MÊS 12 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 
PESSOAL 

03 PORTAL DA TRANSPARENCIA MES 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 
04 PROTOCOLO MES 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Valor Global da Proposta R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos reais). 

3. RATIFICAMOS O PREÇO TOTAL NO VALOR DER$ 49.800,00 (QUARENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS) PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, fretes, segur~s e quaisquer outros que"incidam na contratação do 
objeto. 

Declaramos ainda, que o representante legal da empresa visitou o local onde serão 
executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias. 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DÓ SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência . 
6. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência. 

São Lui_s (MA) em, 14 de março de 2022. 



Portal de 
' .Compras 

P~efeitura d~ Saó L~ís Gonzaga/MA 
' . ' 

Processo P / 6' .S Ia& z... 2.-

FLS: 2 '1s 
Rubrica: __ /k,-j-,-----

• COMISSÃO PERMANENTE D.E LICITAÇÃO 
1 1 

'1 \ 

Termo de Adjudicação 
• l . . 

Pregão Nº 008/2022 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 1 . \ 

, 

FORNECEDOR:rDTR SERVIÇOS DE.INFORM~TICA, 
1 

LOTE/ITEM 1 VALOR.UNIT. QTD 

001 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 1.400,00 12 

002 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 1.250,00 12 

r·tt'ORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
1 

1.000,00 12 

004 PROTOCOLO 
. 

500,00 12 

QTD: ~ 
1 

1 
• 1 li VALOR TOTAL:I . 

São Luís GonZll:ga do Maranhão/MA 21 de Março de 2022 

• Rafael Luís Morais raújo ' 
Pregceiro PMSLG MA 

' 

\ 

17.422.433/0001-38 

VALOR FINAL 

16.800,00 

15.000,00 

12.000,00 

6.000,00 
' 
1 

49.800,00! 
1 

Pá 
nin1 



• 

• 

Processo 01~..5 I yz_z__ 
FLS: ::i--'/5' 

' •• • 1 - ', -,r}i' 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:, __ ~~~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

' . 

PREFEITURA MUNIClPAL DE SÃO LUIS GONZAGA/MA 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Sã-J Luis Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio 
do seu Pregoeiro, toma público o resultado do Pregão Presencial nº 008/2022 - SRP, que teve 
como objeto a Contratação· de empresa especializada para a implantação de sistema 
informatizado integrado de gestão públ'ca acomparihado de assistência e suporte técnico para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São. Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
tendo assim por vencedora desti1 · licitação :: a empresa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMATICA, inscrita no CNPJ de nº 17.412.433-0001-38 com o Valor Total de R$ 
48.800,00 (Quarenta e Oito Mil e Oitocentós: Reais), considerando que o critério de 
julgamento determinado foi do tipo Me:Jor Preço :p9r item. Declaramos então a empresa supra 
como vencedora do Pregão Eletrônico nº. 008/2022 ·~ SRP. ,São Luis Gonzaga do . ' . 

Maranhão/MA, 21 de Março de-,202~. F.afael Luí Morais Araújo Pregoeiro 
1 

1 
1 

' . 1 

1 
. 1 

' 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

. . 1 1 . . . 

) 
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DIARIO Olf lCIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE.SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO 

1 1, 

Processo o t'.5 I 
FLS: ---= ......... ----+ 
Rubrica: 

1 EXECUTIVO , Ano 6-: Edição Nº 518 de 21 de Março de 2022 

fsÉCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃÔ, FÍNAI\!~, PLANEJAMENTO, ORÇAMENT.O E GES. TÃO. - , 
L __________ TE_R_C_E_IR_c.O_S_-_R_ES_U_LT_A_D_O_:_0_08/2022 _ ---- _ _ -- _, 

A Prefeitura Municipal de São Luis Gon:Zaga do Mar8nhão/MA, por_ intermédio do seu Pregoeiro, torna público o 
resultado do Pregão Presencial nº 008'2022 - SRP, que teve como objeto a Contratação de empresa especializada para a 
implantação de sistema informatizado integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, tendo assim por vencedora desta 
licitação a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA,,inscrita no CNPJ de n• 17.422.433/0001-38 com o Valor Total de 
R$ 48.800,00 (Quarenta e Oito Mil e Oitocentos Reais) , considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo 
Menor Preço por item. Declaramos então a empresa supra como· vencedora do Pregão Eletrônico n•. 008/2022 - SRP. São 
Luis Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de lt1arço de 2022 Rafael Luls Morais Araújo Pregoeiro 

• 

;. 

aDOM 

1 

1 

j · 

t 
1 

1 
' 

ll . . 
P~1hu1(,]3de3 l!I • • 
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Processo @1 s5 I -u,_g..-
FLS: e:,érZ:: 
Rubrica:, __ ~111:~J1--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460:01s,0001-s2 

l 
À Procuradoria Geral do Município de São Luís Gonzaga - MA 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga - MA 1 

' 1 
1 

Senhor Procurador l 
1 

1 
f 1 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 0165/2022, 
referente ao Pregão de Nº 008/2022-: SRP, do tipo Menor Preço por Item, tendo como ob
jeto a Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado 
integrado de gestão pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender 

' as necessidades da Prefeitura Municipal de São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA, para a 
devida aprovação desie setor, com d disposto 'na Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Mu
nicipal nº 002/2017 e nº 003/2017, Léi ;8ompletr,entar nº 123/2006 alterada pela Lei Com
plementar nº 147/2014 e subsidiaria~e.'nte o q[: e couber a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
legislações pertinentes. . ' ( j 

" 
' Sendo o que dispomos par.:\ o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de Março de 2022. 

RECEBIDO EM: '2--'"- / -e, ? 

ASSINATURA 

,, 
' 1 

1, i 
1 • 

1 ; 

12p22. ', 
, , , 

' 

,,1 

' ,, 

I i ! 
Rua Herculano Parga, 120- Ce'!tro - Sr o Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

•• 
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Processo CJ/65 / 2,çz..2 
FLS: .21:f 

r . -
ESTADO DO MARANHAO 

Rubrica:._...:,""""~---

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO ' . PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
' ' CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

1 1 ' , é 
PARECER JURIDICO CPL 20220323001/2022 

. 1 1 
REFERENCIA: Pregão Eletrônico nº1°08/2022 - SRP. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação . 

. ··. 1 : ' -
EME:NTA: i PARECER FINAL PREGAO 

. ELEifRÔNICO Nº 008/2022 - SRP, CUJO OBJETO 
É I A ÇONTRATAÇÃO DE EM~RESA 
ES~ECIALl~ADA PARA A IMPLANTAÇAO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE 
GESTÃO . PÚBLICA ACOMPANHADO DE 
ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO PARA ~. . 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MU~i'CIP~Li DE SÃO LUÍS ~ONZAGA DO 

. MARI ANHAI/MA, PARA O ~XERCICIO 2022. 

1 ' 

Vieram os. autos referentls ao Pt egão Eletrônico nº 008/2022 - SRP, do 

tipo Menor Preço por Item, para a~blise e emissão de parecer jurídico final quanto 

aos atos praticados pelo Sr. Pregoe
1
~o e cu~primento dos ditames legais . 

1 

1 · DA ANÁLISE FÁTICA ' 

'1 

A fase interna do proceJo licitatório em questão, bem como as minutas 

do edital e de contrato foram analisJda antef i~rmente pela procuradoria. _ 

Desta forma, 1nic1andole a analise da fase externa do pregao, a 

convocação dos interessados se d!u por Jeio de aviso tempestivamente publicado 

em Diário Oficial do Município, Diálio Oficiall do Estado, Diário Oficial da União e no 

mural da Prefeitura Municipal de1
1 
S~o LJs Gonzaga do Maranhão/MA do qual 

' ' 

constou o objeto da licitação, bem bomo a i dicação do local, dia e horários em que 

foi franqueado o acesso a .integra da edital. ' ' l ' 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro ltão Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 

li ( 1 

1· 

l 



Processo cz(fi517-ez.2--
FLS: ?-5 e:> 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rub!lta:;_....sÂZJJj~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo 

este cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para 
' 

preparação e apreseniação de propostas. 

Não foram registradas dúvidas no sistema do certame. 

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame, houve 

suspensões do presente processo p;:ira intervalos e análises documentais, uma vez 

• que o procedimento contou com a participação de várias empresas, tendo sido 

solicitados documentos em momentos oportunos, .via sistema e ainda através de e-
.,· 1 1 ' ' 

mail oficial da CPL _ ·.. 1 [ 1 

Na data de 10/0312022, a S\lssão pública foi finalizada pelo Sr. Pregoeiro, 

e encaminhada para a adjudicação, iavrand°[ a respectiva ata, constante nos autos. 

Cumpre informar , que hs itens vencedores foram devidamente 

adjudicados pelo Sr. Pregoeiro. . i -_ _ 
Após vieram os autos para análisra final visando a sua homologação pela 

1 ' 

autoridade superior. i 
É o relatório. 

• 2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar consultoria, sendo ~ste parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabéndo adentrar em aspectos relativos á 
' ' 

conveniência e oportunidade da_ prática I dos atos ad'.11inistrativos, que estão 

reservados á esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza' ·eminentemente técnica, administrativa 
1 -

e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. · 
1 

No caso em tela, a análise do présente parecer é restrita aos paramentos 

determinados pela Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, 
' i 

Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 18.250/14. ._ ,-
' Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

): 27/ ---=-""""'----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADG-RIIA GERAL DO MUNICÍPIO 

' CNPJ Nº 06.460.t;,18/0001-52 

' 

No que tange ao cumprimento do çlisposto no artigo 4°, inciso V, da Lei nº 
1 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, denota-se. que foi respeitado o prazo de 08 (oito) 
1 

dias úteis, publicações dia 21/02/2022, contados a partir do último aviso de 

publicação do edital, até a realização da sessão pútlica, dia 10/03/2022, para 

análise julgamento das propostas. 

Não houve pedido de impugnação do presente processo . 

Em análise da ata presente nos ,autos, verifca-se que o procedimento 

transcorreu normalmente, com participação de uma empresa licitante, assim como o 
! . 

registro de sua proposta, apresentação de docume,tos de aceitabilidade de 

proposta, abertura da fase de disputa de lanç:es, com a declaração de vencedor nos 
• • 1 

itens licitados, bem como o ·envio e · análise de documentos de habilitação pelo 

pregoeiro e ainda a concessão de pr.azo parJ eventuais re::ursos. 
• 1 

Tendo em vista ser obrigação do Pregoeiro condu?'.ir o certame e analisar 
' os documentos encaminhados pelas licit~ntes, confonme art. 4°, inciso XII e 

seguintes, da Lei nº 10.520/2Ó02 c/c, art. 11!: doDecreto 5.450/05, Art. 43, inciso I e 

seguintes, da Lei nº 8.666/1993, e Art. 17 do Decreto nº 10.024/19, deixa-se de 

analisar os demais docümentos apresenta, os pelas ermpresas participantes, que 

constam devidamente rubricadas pelo ilustrídsimo pregoeiro . 

Não houve empresas inabilitada I, no pres~nt.e certame, bem como não 

houve itens fracassados, cancelados ou · desertos, t.30 pouco se identificaram 

intenções de recurso. 

Superadas as fases do i:resente procedimen1c licitatório, o Sr. Pregoeiro 

declarou como vencedoras as empresas: 

ADTR CERVIÇOS DE INFORMÁ ICA LTDA CNPJ: 17.422.433/0001-38, 

- R$ 48.800,00 (Quarenta e Oito Mil e Oitocentos Reais);; 

Diaote do e,posto, e,id~oia-se j"e o Se. P~Joeim e a eq"ipe de apoio 

procederam, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância 
Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do M3ranhão - MACEP 65708-000. 
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, ESTADO DO MARANHÃO / 
' - -PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
. 1 

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO 
r 

CNPJ N'' 06,460.018/0001-52 

1 
com a Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.!:,20/02, Decreto nº 10.024/19, Decreto 5.450/05 

e pelo Decreto 7.892/13 ~ 8.250/14, postbilithndo a competitividade entre os 

participantes, agindo em estrita o1:>servân~ia Jos princípios da supremacia do 
' • . 1 , . • 

interesse público, eficiência, econornicidade razoabilidade, isonomia, legalidade e 
' . . 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, : opinamos pela sua 

homologação pela autoridade superio-. 

3 - CONCLUSÃO 

Por todo o 'exposto, opinamos favoravelmente· pelo prosseguimento do 

presente processo licitatório,_ desde •qu1
1 

atenda. à dis.cricionariedade e à 

conveniência da administração pública. · ' 

Remeta-se o presente processo licitatório para as providências cabíveis. 

É o parecer, 

sao L,is "ºº",'ª do MrI' 23 de Ma,ço de 2022, 

Máxi~a Regina ~~s de Carvaiho Ferréira 
' 1 

Assessora Jurídica - GAB/MA nº 12705 

t,·, 

1 • 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro- São Luís <;,onzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL C:.E SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

À Autoridade Superior 
Antônio Rafael Nani 

' 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DESPACHO. 

Ordenador de Despesas da Ptefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 

F 

' Submetemos á elevada consiúeração de Vossa Excelência o' resultado do julgamento do 
procedimento em referência. . . 

Abalizados na Proposta aprese~tada pelas empresas ·habilitadas conforme Ata, solicitamos a 
Vossa Excelência a homologação do resultadd desta licitação à licitante vencedora, conforme vai a seguir 
descrito, por ter sido avaliada t julgada como rrlais vantajosa para à Administração. 

1 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 
. . '• 1 . 

FORNECEDOR:~DTR SBRVIÇOS DE IN1ORMATICA 117.422.433/0001-381 

LOTE/ITEM 1 
. VALOli QTD VALOR FINAL . 

001 SISTEMA INTEGRADO DE C_ONTABjlLIDADE . 1.400,00 12 16.800,00 

002 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 1.250,00 12 15.000,00 
1 

003 PORTAL DA TRANS:=>ARENCIA 1.000,00 12 12.000,00 

004 PROTOCOLO : 500,00 12 6.000,0·J 
1 ' 

QTD: 14 
1 1 ' 

li VALOR TOTAL:I 49.800,00 

1 . i . •' 
Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que os preços 

ofertados estão em conformidEde com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais . 

1 
{ 

São Lnís Gonzaga do Maranhão - f\1A;24 de Março de 2022. 

( 

RAFAEL LUIS MOR IS RAUJO 
Pregoe ir~ 

. ; 1 

Rua Herculan1:1 Parga, 120- C~ntro- São Luís Gonzaga do· Maranhão- MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DC MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

1 1 • 
TERMO DE HOMOILOGAÇAO 

' ' ,, 

... PREGÃO P~SENCIAL Nº 008/2022 
' 

Após constatada'· a. regularidade'. dos iatos kroéedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ANTONIO RAFAEL NANI, HO_MOLOGA \1 adjudicação referente ao ::>regão Eletrônico nº 008/2022, 
conforme indicado no quadro abaixo, resultado ;da homologfção. , 

' ' 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
j ' .. 

FORNECEDOR:fDTR SERVIÇOS DE INF,ORMATICf 117.422.433/0001-381 

LOTE/ITEM ' 
1 

VA!LOR QTD 1 :: . 
001 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

1 
1.400,0( 12 

! 

002 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 1 .. 1.250,0( 12 
' i 1 

003 PORTAL DA TRANSPARENCIA 1 1 1.0C0,0C 12 
1 

004 PROTOCOLO ' 5C0,0C 12 
' 1 ' 

QTD: ~ 1 : 1 1 i l li VALOR TOTAL:I 

1·'· ,, 
São Luís Gonzaga do Maranhão 4 de Março je 2022. 

! 

Secretário Muni~ipal de Adm.,ÍFinanças, PlaneJamento, Orçamento e Gestão 

'I 
! 

i 
' 1 ' 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São' Luís Gonzaga do Maranhão - MA . 
. Página 1 de 1 

i 

VALOR FINAL 

16.800,00 

15.000,00 

12.000,00 

6.000,00 

49.800,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÃO LI.li$ GONZAGA DO MARANHÃO 
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SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,. Pl,.ANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

• 

• 

. CNPJ. N" 06.~();01 Bil(!001-52 

CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de São Luís Gonzaga do Mararihão,. através da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, P:anejamento, Orçamento e Gsstão, convoca o signatário da Empresa AD· 
TR SERVIÇOS DE INFOR.MATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 17422A33/0001-38, estabele
cida na Pça. Alfredo Teixeira 01, Cohab Anil:li , em São LiJís/MA, para assinatura do Contrato decor
rente do Pregão Elêtrõnico rP 008/2022, referente à Prestação de serviços de locação de softwares 
para execução de sistemas específicos de folha de pagamento e portal da transparência para atender 
as necessidades da prefeitura municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 

Cumpre-nos informar que a desatenção injust'ificada acarretará as sanções previs
tas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

São Luís Gonzaga do Maranhão -

António Rafael n 
Secretário de Administração, Fi,ianças: Pia, jam ntb, Orçamento e Gestão 

RECEBI EM é'.' .i' i.E:1_ 2022 

Rua Herculano Parga; 120- Centro- Slo Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.46t.J.018/0001-52 

CONTRATO Nº 2022032501/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016512022 .. 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
2022032501/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO E A EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

A Prefeilura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e 3estão, com sede na Rua Herculano Parga, nº 120, 
Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o n• 06.460.018/0001-52, 
neste ato representada pele Seaetário Municipal, Sr. Antônio Rafael Nani, e CPF nº 206.416.309-30, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA insaila 
no CNPJ/MF sob o nº 17.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil li., em São 
Luís/MA doravante designada CONTRATADA, neste. ato representada pela Sra. Thaiane Maria Araujo 
Barroso, portadora da Carteira de Identidade nº 2304<-13, expedida pela SSP/PI, e CPF nº 008.564.563-06, 
tendo em vista o que corisla no Processo N' 0165/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
N' 008/2022, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO. 

O objeto do presente Temia de Contrato é a Prestação de serviços ·de locação de softwares para exerução 
de sistemas específicos de folha de paga!Tl€nto e portal da transparência para atender as necessidades da 
prefeitura municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

Descrição do objeto: 

Item Descrição Quanl Unidade Valor 
Valor Total Unitário 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 ' 
2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 12 MÊS R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 
3 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 12 . MÊS RS 1.000,00 Ri 12.000.00 

·{ 

4 PROTOCOLO 12 MÊS R$ 500,00 R$6.000,00 
VALOR TOTAL RS 49.800,00 

CLÁUSULASEGUNDA-VIGêNCIA. 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinal~ra e terá vigência de 12{doze) meses. ~ 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. . ~~. 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais). 

Rua Herculano Parga, 120-Centro- S/fo Luis Gonzaga do Maranh/fo- MA \tk 
Página 1 de 11 ~ \ 
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ESTADO DO MARANHÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nª 06.460.018/0001·52 

No valor acima estão induídas todas as de:spesas ordinárias diretas e ndiretas decorrentes da exerução 
contratual, induS1ve tributos e/ou impostos,. encargos sociais, trabalhistas, previde ncié rios , fiscais e 
comerciais incidentes, taxa dé administração: frete, seguro e outros necessérios ao rumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

A despesa para prestação d~ serviços de locação de softwares para execução de sistemas específicos de 
folha de pagamento e portal da transparência, objeto deste, correrá a conta dos recursos orçamentários, 

• conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 02 - Poder Execu~vo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: OS- Secretaria.Muriicipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. 
CATEGORIA: 04.122.0004.2003.-000 - Manut e Func da Secr Mun de Adm, Fin. Plan. Orç e Gestão. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -Outros SeNiÇOS de Terceiros - Pessoa Juridica. 
FONTE: 0000 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

O pagamento será efetuajo referente·a realização dos serviços após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dias com as obrigações quanto às certidões das esferas municipal, estadual e federal. 

Nenhum pagamento seré efe1uado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante o 
município a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme i:em 5.1. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE E 00 EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 00 CONTRATO 

O rea1uste, disciplinado pelo inc. XI do art. 40 da Lei 8.666/93, é o meio adequado a atualizar o valor do 
contrato, com base na efetiva valiação de custos na execução desses contratos, mediante previsão 

• contratual, admitindo-se a adoção de índice setonal de reajuste. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeíro do comrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei n•. 8666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no§ 1 º· do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS. 
Implantação: 

Instalação do software; 
Parametrização do sistema; 
Acompanhamento no lançám;;nto dos dados do sistema anterior, 
Altereçt\es no programa para adequar as mujanças da- legislação. 

Os sistemas a serem implantados deverão obrigatoriamente atender os seguintes requisitos técnicos e 

Rua Hercu/an,:, Parga, 120 - Centro - São Luis Go. nzaga do MaranhiJo - MA~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CHPJ N" 06.460.018/0001-52 

operacionais: 
Deverão ser multi-usuário; 
O Sistema Gerenciador de Banco de Dados elevará ser relacional, ter controle transacional, garantir a 
integridade e recuperação dos dados através de backup. e recovery; 
Os softwares deverão ser compatíveis com Windows XP Nista e Windows 7, 8 e 1 O; 
Deverão manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou 
hardware, com o uso de banco de dados; 
Funcionar compartilhando informações ae uso comum, atualizados em tempo real, não sendo necessário a 
manutenção de informações similares em dJferentes arquivos, mesmo que estes arquivos sejam usados por 
setores diferentes, especialmente no que se refere aos cadastros de: a) pessoas; b) bairros; e) logradouros; 
d) contas contábeis; e) órgãos e unidades; f) produtos; g) bens patrimoniais; h) bancos; i) tributos; !) 
atividades mercantis: 1) dotações orçamantálias, podendo também se estender para outros cadastros 
multifinalitários. 
Os softwares deverão conter recursos de gerador de relatórios. Os usuários poderão criar e emitir relatórios 
necessários, nos limites da suas permissões, indusive quando as informações forem oriundas de outros 
setores. . 
Cadastro de usuários com níveis de acesso (hierarquia Cle senhas), podendo ser configurado para indusão, 
alteração, consultas e exciusão. ·. 
Deverá ter visualização dos relatórios no vídeo, bem como permitir a escolha da impressora da rede que se 
deseJa fazer a impressão; 
Efetuar cópias de segurança em tempo real: · 
O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo 
usuário; ·· 
Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a resguardar a última 
transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados; 
Os sistemas deverão permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(Habilitação das teclas "ente~· ou ''tab"); 
Todos os sistemas deverão aiender a legislação municipal em vigor na data do contrato, e as legislações 
estadual e federal. 
A Empresa locatária deverá oferecer suporte p'resencial ou remoto usando a ferramentas não gratuitas para 
fins de conexões estáveis a todas as aplicações oferecidas . 
A Empresa locatária deverá oferecer plataformas de atendimentos: via chat, telefone e registro de chamadas 
para atendimento. 
Os Registros de solicitação de Chamadas para atualizações da(s) Aplicação( es). Customizações, deverão 
ser solucionadas em até 72 horas: Solicitações como: Configurações Div;,rsas, Parametrizações, Bloqueio e 
Desbloqueios de usuários e Relatórios em até 24 horas. 
A empresa locatária deverá o.ferecer uma plataforma Web para registro de todas as chamadas/solicitações 
oriundas dos usuários das aplicações. 
A empresa locatária deverá oferecer dé fácil acesso, através de Platafo:mas Webs. Aplicativos Android ou 
!OS aos dados referente a chave de acesse,, notificações de ah.ializações e outros informativos referente as 
aplicações. · 

CLÁUSULA NONA· DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS. 

Os Softwares deverão possuir obrigatoria:l'ente as seguintes especificações mínimas: 

Folha de Pagamento: 

Sistema para confecção, controle e emissã-J de Folha·de Pagamento; 
Banco de dados em ACCESS ou SQL-Serve;: 

... H<=.,,, ,,_,.., ,.,_ "'"'"' -S4o <ofu G,o,_ do M - -MA \,n 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Sistema de controle e emissão de Folha de Pagamento e Controle de Diárias para Órgãos Públicos em 
ambiente Windows XP, Vista, Windows 7, 8 e 10; 
Multiprocessamento, permitindo a geração de várias folhas dentro de um mesmo mês. Ex: Folha Normal , 13° 
Salário (aniversãriantes, Adiantamentos, Normal), Férias, e outros; 
Exportação de dados para diversos Bancos, pagamento eletrônico; 
Emissão das Guias de Re colhimento , GPS e EstaMário; 
Aplicativo Integrado para Controle e emissão de Recibos de Diárias, com geração de dados para prestação 
de contas aos Tribunais 
Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pa~amento dos servidores, individual 
e coletivo (contracheque); 
Possibilitar o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua 
carreira; 
Possibilidade de emissão de todos os relatérios anuais legais e necessários, em formas de resumos, extratos 
mensais, líquidos e possibilitando a geraçãc em arquivo ou formuláric quando necessário; 
Permitir controlar o tempo de serviço efetivo, possibilitando er.iitir certidão de tempo de serviço e 
disponibilizando informações para o cálculc da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de serviço fora 
do município com emissão separada ou junta; . " 
Permitir cadastrar os atestados médicos, a'astamentos, licenças e·tallas; 
Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e funcionais do pessoal ativo ou inativo, 
conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histérica, em conformidade mínima com o exigido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, indus've, a dispensa do livro de registro dos servidores, 
conforme Portaria Nº 1. 121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para 
cadastramento de informações diversas; , 
Possibilitar o controle dos dependentes e ~ensionistas; • 
Possibilitar o cadastramento e manutenção de informaçces pessoais e funcionais do pessoal ativo ou inativo, 
conselheiros e estagiários, mantendo a evolução histérica, em conformidade mínima com o exigido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, indus-ve, a dispensa do livro de registro dos servidOres. 
conforme Portaria Nº 1.121, de a de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para 
cadastramento de informações diversas; 
Possibilitar o controle dos dependentes e ~ensionistas; 
Possibilitar rotina de prévia e processamento de cálcu'o mensal, adianta-nento complementar, 13º salário 
adiantado e integral, licença prêmio, férias individuais, fêrias coletivas, rescisões individuais e coletivas, 
Possibilitar rotina para processamento de cálculo simulado; 
Possibilitar gerenciar os períodos aquisitivos de férias em relação á quanjdade de dias disponíveis para o 
gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o Inicio do gozo de férias; 
Possibilitar a configuração de todas as fórmulas de. cálculo, ficando em conformidade, com o estatuto do 
órgão; , 
Possibilitar a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário induir novas tabelas, definir a 
quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade; 
Possibilitar a indusão de variáveis fixas e mensais; ' 
Possibilitar registrar e controlar a lotação e a localizaçã,>, inclusive de servidores cedidos, mantendo todo o 
seu histórico; ·· 
Possibilitar o controle até quatro· tipos de.: previdência para um mesmo servidor automaticamente, sem a 
necessidade de manutenção todo mês; , • . 
Possibilitar o controle de estágio probatório e progressão funcional a promoções de cargos, sempre 
mantendo as respectivas informações registradas no histórico do senôdor; 
Possibilitar a emissão de relatórios de Iodes os encargos do órgão, bem cono a emissão de guias e relatórios 
em modo gráfico ou em arquivo quando necessário; 

Outros serviços a serem contratados: 

Rua H&reu/ano Parga, 120- Centro- Sdo Lufs Gonzaga do Ma 
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tdtADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N" 06.460.018/0001-52 

Publicação Eletrónica dos Anexos da Lei de' Responsabilidade Fiscal em formato PDF em página da internet; 
Publicação eletrónica dos quadros e de'llonstrativos em cumprirr,ento da Lei nº 9755, de 16112/1998, 
Instrução Normativa TCU nº 28, de 05/05/1999 e Oficio C_ircular nº 04/99 -TCU/SEGECEX, de 14/06/1999 em 
página da internet; .. .-, 1 · 
Publicação eletrônica dos textos e Relattrios do Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais em 
página da internet; . · 1 

Publicação eletrónica dos·1extos referentes às LEIS da LOA - Lei Orçamentária Anual, PPA • Plano Plurianual 
e LDO -lei de Diretrizes Orçamentárias err página da interne~ 

Sistemas para atendimento da área de'·controle lntemo: 

Sistema de Controle de Almoxarifado Públ-co; 
Sistema para Controle de Patrimônio Público.. , 
Sistema de controle de Protocolo e tramitacão de Documentos Públicos; 
Sistema para Controle da Frota de Veículos; 
Sistema para Controle de Licitações Públicas e Pregões; 
Sistema para Controle Bancário e Tesouraria;. 
Sistema para Controle de Contratos Públicos; 
Sistema para Controle de Compras Públicas;· . 
Sistema para confecção, controle e emissã:> de Folha de Pagamento; 
Sistema para controle de Diérias; , . 
Sistema para controle de Frequências; 

-' . ' 
O sistema para execução do portal da transparência (website da Prefeitúra Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão - MA) deverá prevê as seguirtes funcionalidades: 
Portal completo com permissão de publicações de artigos (páginas e/ou notícias) em diversas categorias, 
separadas por secretarias que compõe a administração municipal; 
Manutenção do Portal com o conteúdo de :iotícias, calendário de eventos, galeria de fotos, downloads (leis e 
documentos); · 
e) Não-restrição a navegadores e plataformas; desenvolvimento volta::lo para todos os navegadores, inclusive 
tablets e smartphones. iÊ necessário sempre a última versão do software instalado para funcionamento 
adequado); , 
Otimização para mecanismo de busca, como o Google (SEO); 
Integração com redes sociais Twitter e/ou Fá,:ebook (caso o cliente _desejar); 
Sistema de busca nas páginas internas. busca· de notícias, downloads e fotos: 
Manutenção e treinamento do Painel de Cc•ntrole para que os usuários não tenham dificuldade para ulilizaçáo 
do mesmo; ' . --
Outras funcionalidades como links diversos e bannérs especificas p3ra cada secretaria entre outras podem 
ser adicionadas a desejo do cliente. 
Tais funcionalidades ficarão sob um design com interface e layout preparados especialmente para o website 
da Prefeitura Municipal de São Luls Gonz.3ga do Maranhão, que primará pela adequação às características 
da empresa, como as cores e fontes. · 

• 1 
CLAUSULA DÉCIMA· DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

' ·, .. , 
A Contratada devem: ' 

Apresentar a metodologia_ a ser adotada pé ra a implantação dos Sofl'Vares, contemplando a identificação das 
fases, etapas, atividades e tarefas, com St!US pré- requisitos, produtos, técnicas, ferramentas e prazos; 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gomaga do 
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE-ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Descrever as ferramentas utilizadas em.cada fase da metodologia, possibilitando ganho de produtividade nos 
trabalhos de implantação; ·. -Demonstrar a compatibilidade da imple11entado, apresentando ferramentas configuração; 

Descrever os métodos ·,utilizados para realização e controle dos testes de validação dos processos 
configurados; ' · 

Apresentar as ferramentas e padrões lfjlizados na documentação técnica e funcional das configurações; 

• Apresentar os métodos de c.ontrole de qualidade a serem utilizados em cada fase do projeto; 

• 

Todas as atividades componentes das metodologias a serem acatadas devem ser descritas em língua 
portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO SUPORTE TÉCNICO, 

As solicitaçães de atendimento pór pare do cliente deverão ser protocoladas junto ao fornecedor contendo a 
data e hora da solicitação, a descrição do problema,· o nível de prioridade para o atendimento desta 
solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser protocolada. 
com possibilidade de utilização de forrnulário_s via browser na internet; · 

-. ' 
Os serviços mencionados acima compreendem a garantia de esclarecimentos de dúvidas, através de 
telefone, fax, Internet ou di•etamente nas instálações ,ja CONTRATADA e será prestada em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no 
horário das 08;00 horas às 18:00 horas. de segunda às se<ta feira;. . , 

O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte 
ao sistema, com relação ao problema re-tatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça; 

A CONTRATADA deverá estar apta a .3cessar remotamente o sistema dó cliente de forma a poder verificar 
condições de erros que nã:i possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do 
sistema; 

Deverá ser garantido à CONTRATANTE o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das 
falhas do software de acordo com as i:,rioridades estabelecidas quando da abertura do chamado técnico. o 
tempo deverá ser de no máximo 24 (vime e quatro) horas (Exemplo: necessidade de relatório especifico): · 

.. . 
Deverá conter ferramentas que possibi'.item a moni,toração e correção, se necessário, do desempenho. em 
termos de utilização e tempos de resposta para os usuários do sistema; 

.. :· 

É imprescindível que nas consultas seja informado o p0otlema ~bservado, programas envolvidos, e o nome 
da pessoa que está fazendo contato; 

~· 
Na eventual necessidade de acesso a arquivos da cor-.TRATANTE para a resolução de algum problema fica 
garantido por parte da CONTRATADA o total sigilo das ínf01TT1ações. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- IMPLANTAÇÃO/ATUALIZAÇÃO/MANUTENÇÃO 

A implantação por parte da CONTRA TA0A serã da seguinte forma: 

Rua Hen:ulano Parga, 110 - Centro - S.,o Luís Gonzaga do Maran o - MA. ~ 
Página e de 11 ~ 



• 

• 

) 

Processo o J<â:f l 2-.??i?-:: 

FLS: 2 /![2 

Rubrica:._...ufh~M5-.----

j . 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

' CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

.· . 1,. . 
Os sistemas serão fornecidos e implantados,' in loco, em locais indicados pelo solicitante e as atualizações 
poderão ser via internet, com liberação·de downlôad na página da CONTRATADA. O treinamento presencial 
do pessoal da Contratante, será feito por o·casião da implantação dos sistemas sem custos adicionais para 
CONTRATANTE. j

1 

A atualização por parte da CONTRATADA compreende: 

' 
Garantia de funcionamertc dos sistemas fornecidos a CONTRATANTE, quando este apresentar falhas. 
limitando-se à sua substituição por urna cópia corrigida. 

. ji . 
Direito de pleno atendimento à legislaçã,l em vigor, colocando à disposição da CONTRATANTE urna versão 
dos sistemas com as devidas alterações, sempre que as novas normas assim exigirem. 

li . 

' 1 ' 
Direito de a CONTRATANTE retirar as novas versões com todas as modificações que a aitério da 
CONTRATADA venham a ser introduzidas:nos sistenias, no intuito de garantir a evolução tecnológica e 
otimização dos programas e suas rotinas. ·il '·.. . · · 

. • 1 • 
A manutenção deverá abranger a atualização de versões dos softwares licitados, assim como a correção, 
eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação'das versões em uso para garantir a operacionalidade 
dos mesmos nas funcionalidades descritas imteriorrnenie, mantendo as parametrizações e customizações já 
efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias em virtude de mudanças na legislação durante 
toda a vigência do contrato ou decorrentes' de· solicitação dos usuàlios para atender a Legislação vigente 
aplicável à espécie. j1 • l ' 

• Ji ' i' 
Em caso de rescisão do contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a CONTRATADA deve manter 
o acesso aos dados inseridos em seu bancó' de dados pela CONTRATANTE durante o período em que usou 
o sistema para possíveis consultas, ainda caso seja neces~àrio um processo de migração de dados para uma 
outra ferramenta de soflwace de um octro fornecedor, a CONTRATADA deve fornecer as credenciais de 
acesso ao seu banco de dados para que seja efetuado o processo ,je migração. 

• 1 • 

Manutenção 

Cobrada mensalmente, esta i.1duso, assessoria técrlica/atendimento que pode ser realizada por teless uporte 
, suporte via internet e suporte via telefone. Quando·da necessidade de visita técnica será cobrado o valor 
correspondente a hora de su~orte / atendimànto técnico mais diária e taxa de deslocamento. 

: ,; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA • DO TREINAMENTO 
' 1 ' 
1 ... ' 1 

A CONTRATADA disponibil zará os seguintes ·instrull)entos através de: manual On- tine em língua 
portuguesa, contendo detalhé.damente a funcionalidade de cada módulo, chat On~ine para dirimir eventuais 
dúvidas relativas ao sistema e conexão remota, bem como vídeos explicativos diretamente da página da 
CONTRATADA. !1 , , 

. li . 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FISCALIZAÇÃO. 

Ir , 
A fiscalização/gestão da execução da prest8'.ílO dos S8Ni9<>s de contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de softwares para execúção de sistemas específicos de contabilidade pública e portal da 
transparência, estará a cargo da Secretaria Municipal de Finanças. -·•· · 

~ . 
Rua Herculano Parga, 1W- Centro- Silo Luls Gonzaga do Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
1 . 

CLÃIJSULA DÉCIMA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 

1 
Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimentc ass m que a Contratante solicitar; 

Comunicar a Seaetaria C'e Finanças qualqJer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas 
e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, independentemante de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

1 
Manter durante o período contratual, as exigências de habi•itação e qualificação exigidas; 

1 . . . • 
Aceitar, nos termos da Lai 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a:é 25% (vinte e cinco por cento;> do valor inicial atualizado do contrato. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

' 

1 . . 
A contratante se compro:nete a pagar à Contratada pelos serviços preslados de acordo com o contrato o 

valor da ordem de serviço. . .. : r: ', < .' i, 
A contratante se compromete a indicar fUncionáJio, 1Assessor Técnico responsável, pelo almoxarifado da 
Prefeitura Municipal, para fiscalização de ,::uinprimentci do presente contrato. 

1 . ; i ' 
Fornecer a CONTRATACA todos os esdarecimentos nec.issários para ~ prestação dos serviços e demais 
informações que estes ve,,~.am a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados. 

1 ' ,., 
PÁRAGRAFO ÚNICO • . A CONTRATANTE reserva-sé o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, 
no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato. · ' 

l. 1'. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

; '1 . 
Comete infração adminiS1retiva, nos termos da Lei n'· 8.E66/1993 que será.aplicada de forma subsidiaria, 
conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que: 
Não assinar o termo de cx,.,trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 1 •• : 

Não assinar a ata de regis-:ro de preços, quando cabível! 
Apresentar documentaçãc, falsa; . 1 . 1 
Deixar de entregar os doCJnentos exigidos rio cert_amE; 
Ensejar o retardamento da e-xecução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal; 
Comportar-se de modo inijêneo; 

' \'· 
. . . . ' . . !' . 

O atraso injustificado ou r:1tardamento na prestâção de serviços objeto desle certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratóri;i de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), confonne determina o art Nº 86. da Lei Nº 3666/93. 

. . 1· . ' . 
A multa prevista neste ITEM sará desrontada · dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gor zaga do Maranhão-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 1 ., . j _ 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - Sã·o Luls Gonzaga do Maranhflo - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUJS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL CE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

A inexecução total ou par,::ial do objeto contratado. a i'.dministração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termJs do-artigo N' 87. d3 Le, N' 8.666/93: 
Advertência por escrito; · · ·. 
Multa administrativa com natureza de pi,1"das e danos ca ordem de_ até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maran1,ão- MA, por prazo não superior a 02 (dois) anJs; 
Sendo que em caso de inexe;;ução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
05 (cinco) anos; --
Dedaração de inidoneidade oara licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N' 
87 da Lei N' 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 1(?.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

Do ato que aplicar a pena.idade caberá recÚ(f;'o, ·no prnzo-de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 1n11m 
ação, podendo a Administração reconsiqerar, ·sua -~ecisâo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e_ decisão superior, dentr9 ,do ;nesmo prazo. 

,,·· '-,; 
Serao publicadas na Imprensa Oficial do Muil\c/pio de São Luís Gonzaga do Maranhao-MA, as sanções 
administrativas previstas neste termo de raferência,-iodysive a reabilitação perante a Administração Pública. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃÓ e ós licitantes e o contratado d~vem observar e fazer observar. por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

•, .. 

1 • PARA OS PROPÓSITC-S DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
PRÁTICA CORRUPTA: Cferecer, ~ar,. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita•;ão ou na execução do contrato; 
PRÁTICA FRAUDULENT~ A falsificaçã.o ou omissão dos fatos, corr. o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução co contrato; .. , · 
PRATICA CONCLUIADA:_Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, rom ou sem 
o conhecimento de representantes ou _prepostos do ó19ã-5 licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos·ou a~11eaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato 
PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsi ficar, alterar ou o::ultar provas em inspeções ou fazer dedarações 
falsas aos representantes do organisrnt; financeiro. multil\)teral, com o_ objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática previ~ta acima;· atos cuj3 intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo ;'.narceiro multilat;,ral ·promover inspeção. 

CLÁUSULA D~CIMA OITJ\VA :_RESCISÃO:i 

o PRESENTE TERMO DE CCNTRATO .POÓERÁ SER 'RESCINDIDO: 
Por ato unilateral e esaito da Admínistraçaç,, nas siflJações prevista~. nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei n' B.666, de 1993, e com··as consequências ,nalcadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Terrri? <lê Referência, anexo ao Edital; 

Amigavelmente, nos termcs de art: 79. Inciso .11. clã Lei n• 8.666. de 1993. 
1 . . . 

. 1. 
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' '.'.' 1 
• • 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e am~la defesa.•, 1· 

1 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAP.NTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. i • • 1 

O TERMO DE RESCISÃO SERA PR;~EDIDO DE .RELATÓRIO"'INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:· 

. ' 
• Balanço dos eventos contratuais já curr-pridos ou parciaL,1ente cumpridos; 

• 

Relação dos pagamentos já efetÚ~dos e ainda devidos;' 
. ' 

lnd~nizações e multas. . · . · . , ... :g·/;'i ·;L . 
~LAUSULA~ÉCtMANONA-:=DAÇÕESl:~~~ ?. ,;_, f. 
E VEDADO A CONTRATADA:., .• '. : •. _,,.·. 'IL . 

' ,·,,, ; .~ j 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato p!irj/qi1alquer operdÇâo fina,,reira; 
-~· . •.• ....... . f . 

Interromper a execu,,ão contratual.s~b.al.ag,içãci,<!e in13dir,plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos eni lai. :· · · . ·. · • : : · , · . ·,ij. . ! 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· ALTERAÇÕES. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplln3 do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 . . . 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, ,1as'i:iesmas cÓndi,ões contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até e limite de.,5'1o (vinte e anco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cor.trato. 

·1 -· •• :·. • 

CLÁUSULA DÉCIMASÉTÍMA, DOS CASOS OMISSOS . 
. . - ·-· ~ . . 

Os casos omissos serão decididos pélà CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demai$. norm~s federais de licita958s e contratos administrativos e. 
subsidiariamente, segundo as disposf,;o3~ contidas r"a Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos cont_ratos. 

" . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÁ; PUBLÍ~AÇÃO. . ··. : 
.. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação caste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, da , 993. · · · . .. .• . ·•. ' . : : · ... 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO. ·, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo o/ÇS I ,:y;: z. -z.. 
FLS: 2 6'~ 

Rubrtca:._..,.a""~3""'"---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

• • > ' • '· • • ( • 

E eleito o Foro da Comarca de São Luis G9f1Zaga cio Ili.aranhão-MA para dirimir os litígios que decorrerem da .. ' .,.~ ' .-
execução deste Termo de Conlrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° 
da Lei nº 8.666/93. · · •' · ·~ ' 

·' 
Para firmeza e validade e,, ,aclua1o, .. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado 3m ordem,. vai assinadc pelos contraentes . . ,, .. -. . . 

. , . . . . ·, : ~·; .. : '. "'. 

'' -': ·.:--·. 
' r. 

São Luís Gonzaga do Maranhã 

. ,f l' •.. . . 

. ·_.vf 

1 ,. 

:. ·_,._. /' i·.: ,:, 

,. 
'1' 
1 
t 

' 1 ~ . 

., . 

-' 
·.• 

'_.,: ... 

r 
. , .- n 

·. ,! < ,· 
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• 

À Empresa 

' ' ;•! 

ADTR SERVIÇOS DE INFORl',IÁTIC,\ LTDA 

' 

CNPJ sob o nº 17.422.433i0001-38 · . .., 
ENDEREÇO: Pça. Alfre.jc Teixeira, 01, Cohab Anil li, São Luís/MA. 

' 

ORDEM DE SER'JIÇOS 

Prezados Senhores, 

Processo OI 6"51 2:e2-2--
FLS: .2 6' 7 
Rubrica:,_--1~fl"ljw,..---

Pelo prese~te autcrizo a Pçes.t~Q de ,;erviços de locação de softwares para 
execução de sistemas específicos d~'ts)l!'ií<\4;f põgarner.to e portal ,ja transparência para 
atender as necessidades da pre'eitu,:;i;:r,~5iiiç.1tll:1e. São Luís Gonzaga do Maranhêo/MA, do 
Proce_sso Administrativo n• 01:35/202?)3frêg~?:-f:!\~t;ónico nº 008/2022, conforme itens e 
quantidades apresentado~ na propüsl~ d,; 'P:'.'ilz?_.5./!,fernpresa supra. 

' ''\·~<-,' .. ,i_/ _.,::~,'ftl'.f~Xf· .. 
. . ::·, .:- .-/· •'":'! ·;,: :-.:; ~ '\,·. , .•. ' ., . 
· .. · .:-·:· •::1.~: ,.. r 1· ~.;·.·: ·:1··.:. 

São _Luís Gon~ilga p~_Ji1~a,nh~~7 , . · 25 d 
· .. ·,,r ... :,r i.11. ~/-:1:-,~·1 -·. 't..-t-...--1. 

.,. 

. ' 
Antóni9. Rafael ni 

Secretário de Adminisi.-ação, Finanças, Planejam rito, Orçame.1to e Gestão 

. ,:',. 

RECEBIDO EM Zf / OJ /2022 ·. 
t 

' . •l 1 ··.- •• >. 

. . :1 -~. 
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Processo o lef-5" I a-e2-2. 

'· FLS: ;:z ó$ 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica:. _ ___,/1ij..,_..,__ __ _ 

PREFEITLJ.'?A MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECf?ETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

·-.CNPJ Nº30.381.379/0001-98 ., 
....... 

EXTRATO DE CONTRATO· 

EXTRATO DO CONTRJITO Nº 2022032501/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-SRP. 
PARTES: O Município de São Llls Gonzaga do Mara,hão/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, PlanejaTento, Orçamento e Gestão e a empresa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA ins:rita 10 CNPJ/MF sob o nº 17.422.433/0001-38,. OBJETO: Prestação de 
serviços de locação de softwares para execução de sistemas específicos je folha de pagamento e 
portal da transparência ·para atender as necessidades da prefeitura municipal de São Luis Gonzaga 
do Maranhão/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 003/2017, aplicando-se também a Lei Complem'!!ntar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes .3 espécie. VALOR: R$ 
49.800,00 (Quarenta e nc-ve mil e oitocentos _reais). VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura 
até 25 de Março de 2023 DOTAÇ.Ã.O ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 05 - Secreta·ia. Municipal; de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. CATEGORIA: 
04.122.0004.2003.0C,O - fl/anut e Func da Secr"Mun de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE: 0000 - Re
cursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: :Antônio Rafael Nani°(Secretário de Administração, Finanças, Pla
nejamento, Orçamento e Gestão) pela Contratante e Traiane Maria Araujo Barroso pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de Março de 2022 . 

,, 
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MAR:ANHÃO 

EXECUTIVO 

DIÁR.10 OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO 

FLS:, _ __,,-i,-'---

Rubrica: 

Ano 5 - Edição Nº 531 de 7 de Abril de 2022 
Poder Executivo ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Ecucação. PROJETO/ATIVIDADE: 12.306.0030.2009 - Manutenção e 
Funcionamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - "NAE. CATEGORIA: ::-.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE: 1.552.00.001.002 -Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva (Secretário Municipal de Educação) 
pela Contratante e Cleito Rodrigues·da Silva pel_~ Contratada. DATA DA ASSINATURA:24 de Março de 2022 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 2022032501/2022 

. ----------------------..... ~--~ ____________ __.,._ ~--·--~------~----- -----
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 2022032501/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-SRP. PARTES: O Município de São 
Luis Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de-Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e 
Gestão e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁ71CA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n' 17.422.433/0001 -38, 
OBJETO: Prestação de serviços de lo:ação ce softwares para execução de sistemas específicos de folha de pagamento e 
portal da transparência para atender a, necessidades da prefeitura municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. BASE 
LEGAL: Lei Federal n' 10.520/2002, regula-nentada pelo Decreto Municipal n• 003/2017, aplicando -se também a Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complemer,tar nº 14,/2014, Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidiariamente, no que COLberem, ·a Lei Fejeral n' 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
VALOR: R$ 49.800,00 (Quarenta e neve mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 25 de 
Março de 2023. DOTAÇÃO CRÇAMEf\ TARIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05 - Secretaria 
Municipal de Adm, Fin, Plan, Orç e Gestão. CATEGORIA: 04.122.0004.2003.000 - Manut e Func da Secr Mun de Adm, Fin, 
Plan. Orç e Gestão. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços. de Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE: 
0000 - Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: Antônio Rafael Nani (Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão) pela c,ntratante e Thaiane Maria Araujo Barroso pela Cont:atada. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
Março de 2022. 

---.....,------...---- --·---··---.--~------·• ........... ~--- -·--- -=·- ~· -- ·-~-. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 20220308001/2022 

, -1'~t. 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

f· 
-i', 

EXTRATO DO CONTRATO N' 20220308001/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 -SRP. PARTES: O Município de 
São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento 
e Gestão e a empresa E. F MATCS BEBIDAS - ME, C\JPJ: 24·2,)9.508/0001-6,. OBJETO: Aquisição de Agua Mineral 
Natural. para atender as necessidades. da Secretaria .Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e 
Gestão. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520/2002;,regulamentada pelo Decret-, Municipal nº 003/2017, aplicando -se 
também a Lei Complementar n• 123/2006 alterada pela Lei ::omplementar nº 147/2014, De:reto n' 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e subsidiariamente, no ~ue couberem, a Lei Federal n' 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. VALOR: R$ 4.694,20 (Quatro Mil seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte Centavos). VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 31 de i:Jezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. 05 - Secretaria Municipal de Adm. 
Finanças Planej.Orçamento e Gestão. PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Adm 
Fin.Planej.Orçam e Gestão. ::LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. FONTE DE RECURSOS: 
0.1.00.001 .001. SIGNATÁRIOS: Antônio Rafael Nani (S~cretário r~unicipat de- Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão) pela Contratar.te e Edivan Ferreira li/atos peta Contratada. DATA DA ASSINATURA: 08 de Março de 
2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINAN-ÇA.5, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
ATOS~() EX~ÇYT\VQ_-EXTR~:ro DECONT_RATO: 202203_0_~002;2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 2022030S002/2022, PREGÃ::> ELETRÔNICO Nº 003/2021·-SRP. PARTES: O Município de 

o.OOM 




